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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO CGE/MS N. 105, DE 3 DE MAIO DE 2024.

Prorroga-se o prazo para o encerramento das atividades 
do Grupo de Trabalho, criado para fins de proposição de 
regulamentação da Lei Estadual n. 2.195, de 18 de dezembro 
de 2000, que estabelece normas de conduta dos agentes 
públicos detentores de cargos ou funções na administração 
Estadual. 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições legais;

RESOLVE:

Considerando a complexidade da matéria e o volume de trabalho envolvidos na padronização do arcabouço 
proposto pelo Grupo de Trabalho de Ética, torna-se imprescindível a dilação de prazo por 60 dias, conforme 
autorização prevista no parágrafo único do art. 6º da Resolução Conjunta n. CGE/PGE/SAD/SEGOV N. 1, de 30 
de janeiro de 2024.

Art. 1º. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo previsto no art. 6º da Resolução Conjunta CGE/PGE/SAD/
SEGOV n. 1, de 30 de janeiro de 2024, a contar do vencimento atual.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2024.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Fazenda

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 45/2024

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço 
saber a quem interessar possa que, no dia oito do mês de maio de 2024, às oito horas e quinze minutos,  a 2ª 
Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua Delegado Osmar 
de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no DOE n. 10.770, 
de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/SessãoTAT e 
eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em participar ou 
assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, IV, § 5º e 6º 
do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

Pedido de Esclarecimento (Acórdão n. 51/2024)
Recurso Voluntário n. 216/2022
Processo n. 11/005825/2021 
Recorrente: Oi S.A. em Recuperação Judicial – Campo Grande-MS – IE: 28.313.188-8 – Advogado: Luiz Fernando 
Sachet  
Recorrida: Fazenda Pública Estadual
Assunto: Restituição de Indébito
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relatora: Cons. Thaís Arantes Lorenzetti   

Recurso Voluntário n. 147/2023
Processo n. 11/002580/2023-Digital - ALIM n. 52275-E de 9/2/2023
Sujeito Passivo: Hunter Confecções Ltda. – Jardim-MS. – IE: 28.332.610-7       
Autuante: Marcio de Alencar Souza
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relator: Cons. Luiz Aurélio Adler Ralho

*Recurso Voluntário n. 193/2023
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Processo n. 11/003311/2023-Digital - ALIM n. 52314-E de 28/02/2023
Sujeito Passivo: Gerson Carlos Melendes Filho Eireli – Campo Grande-MS. – IE: 28.448.092-4 – Advogados: 
Assahd Milan Neto e Raiana S. Barbosa 
Autuante: Edson Massi Villalva
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relator: Cons. Aurélio Vaz Rolin 

Recurso Voluntário n. 277/2019
Processo n. 11/008807/2019 – ALIM n. 42288-E de 17/4/2019
Sujeito Passivo: Comercial Ikeda Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.290.036-5 – Advogados: Gentil Pereira 
Ramos e Hamilton D. Ramos Fernandez 
Autuante: Jesse de Camargo Luiz
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relator: Cons. Valter Rodrigues Mariano

*reincluído em pauta de julgamento.   

Campo Grande, 3 de maio de 2024.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 064, DE 03 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos casos que 
especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório;

II – na alínea “c”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

III – no inciso X, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições 
estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo III a este Ato Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 03 de maio de 2024. 
  

   WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

                              

ANEXO  I  AO ATO  DECLARATÓRIO SAT Nº 064/2024 EM 03 DE MAIO DE 2024

CAMPO GRANDE

1 ISABELLA MARIA OLIVEIRA SILVEIRA 28.430.135-3

2 KATIA JORDAO DE LIMA LTDA 28.392.554-0

3 VALTEIR MARTINS DE ARRUDA 98741233115 28.418.431-4
CORUMBA

4 MARILIA DA SILVA OLIVEIRA 28.430.822-6
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DOURADOS

5 DOURACHOPP COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 28.464.681-4

6 J. PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO MOVEIS 28.464.169-3

7 TABACARIA E CONVENINCIA JURITI EIRELI ME 28.410.453-1

8 VIDRACARIA KMY LTDA 28.485.637-1

9 VITORIA COMERCIO DE AGUA MINERAL EIRELI ME 28.340.367-5
PONTA PORA

10 LUSTOSA & PEREIRA LTDA  ME 28.384.273-3
 

ANEXO  II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 064/2024 EM 03 DE MAIO DE 2024

AQUIDAUANA

1 ELTON LUIZ DA SILVA GONCALVES ME 28.486.095-6
CAMPO GRANDE

2 HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA 28.490.914-9
IVINHEMA

3 JOSIANI MULLER ANTIGO 28.849.666-3
JARDIM

4 49.659.639 HENICKSON DA SILVA BRANDAO 28.480.554-8

5 JOSE ANTONIO PEREIRA 03926134178 28.419.223-6

6 MARCIA MARIA DA CRUZ 28.814.413-9
PARANAIBA

7 VALMIR JOSE DE SA 28.844.904-5
 

ANEXO III AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 064/2024 EM 03 DE MAIO DE 2024

CAMPO GRANDE

1 SANDRA MARA CHIMENES SEIXAS 28.430.970-2
DOURADOS

2 MIX BEER CONVENIENCIA EIRELI - ME 28.426.166-1
SEF/GERAL

3 GHN COMRCIO VAREJISTA EM ECOMMERCE LTDA 28.491.603-0
 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 063, DE 03 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a suspensão de inscrições estaduais, nos casos que 
especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “e”, do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório;

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 03 de maio de 2024.
  
                                                            WALDOMIRO MORELLI JUNIOR

              Superintendente de Administração Tributária
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ANEXO  I   AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 063/2023 EM 03 DE MAIO DE 2024

AGUA CLARA

1 AREEIRO RIBAS MS LTDA 28.470.967-0

2 ROSANA PEREIRA ZANATA 28.481.417-2
AMAMBAI

3 CASSIANE T. DE F. RODRIGUES LTDA 28.472.454-8
CAMAPUA

4 MP COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 28.461.705-9

5 S.A.S TRANSPORTES LTDA 28.408.698-3
CAMPO GRANDE

6 THIAGO FERREIRA DA SILVA 28.422.837-0

7 ALBERT ALVES LUGO EIRELI 28.417.052-6

8 AMABEST MS LTDA 28.474.113-2

9 AMABEST MS LTDA 28.474.337-2

10 AMABEST MS LTDA 28.474.213-9

11 AMABEST MS LTDA 28.476.876-6

12 AMABEST MS LTDA 28.477.115-5

13 AMADOS SALGADOS LTDA 28.404.087-8

14 BARBARA JOYCE BELARD DA COSTA ME 28.422.392-1

15 BERTOLA COSMETICOS E ACESSORIOS EIRELI ME 28.420.131-6

16 C F P TRANSPORTES LTDA 28.426.798-8

17 DEBORA LIMA DE MORAES 28.446.119-9

18 DORAPLAST EMBALAGENS LTDA 28.346.861-0

19 DORAPLAST IND. COM. DE PLASTICOS EIRELI 28.352.199-6

20 E. NICALOSKI 28.441.464-6

21 FLAVIO SEVERO 28.365.076-1

22 GILSON ALFREDO HEFLER 28.481.476-8

23 HATIKVAH COSMETICOS LTDA 28.440.130-7

24 JAKSILEYNE MANDACARI BICUDO 28.457.630-1

25 JANAINA BENITES MARTINEZ 28.494.385-1

26 JOIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 28.339.516-8

27 JP ENXOVAIS E ACESSORIOS LTDA 28.299.536-6

28 KAROL PRESENTES E UTILIDADES LTDA 28.331.743-4

29 L. G. COIMBRA JUNIOR LTDA 28.455.967-9

30 L.S. DE ANDRADE LTDA 28.453.366-1

31 M A O SERVICOS E TRANSPORTES EIRELI ME 28.425.668-4

32 NICALOSKI & GOLUNSKI LTDA 28.459.814-3

33 O P COM VAREJ SUPLEMENTOS E BEBIDAS LTDA 28.443.615-1

34 OTICA SUCESSO LTDA 28.472.374-6

35 OXE PIZZA DELIVERY LTDA 28.459.456-3

36 PET SHOP COSTA LTDA 28.434.583-0

37 QUALIMIX NUTRICAO ANIMAL LTDA 28.378.031-2

38 RIBEIRO & PARADISO PROD VETERINARIOS LTDA 28.422.655-6

39 ROTTA COM ATACAD ROUPAS USO PROFIS LTDA 28.383.169-3

40 SALSA BRASIL II LANCH RESTAURANTE LTDA ME 28.409.477-3

41 SALSA BRASIL III RESTAURANTE LTDA ME 28.418.236-2

42 SALSA BRASIL RESTAURANTE EIRELI 28.401.217-3
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43 SALSA BRASIL RESTAURANTE LTDA  ME 28.406.304-5

44 SILEX CUTELARIA LTDA 28.477.265-8

45 SOBA E ALEGRIA EIRELI 28.447.212-3

46 TERRA BOA DISTRIBUIDORA ALIMENTOS LTDA 28.468.934-3

47 THALES DA SILVA GONCALVES 28.467.646-2

48 TOALHEIRO MS LTDA 28.368.251-5

49 VIVA ESPACO DE BELEZA E ESTETICA LTDA 28.484.039-4
CORUMBA

50 C. R. DE OLIVEIRA MORENO 28.476.572-4

51 DGG SUPERMERCADO LTDA 28.379.221-3

52 GABRIEL MUSSATO COSTA 28.466.589-4

53 GANNE E GANNE LTDA 28.465.967-3

54 IVANN KLEBER FRANCO BENICIO 28.448.685-0

55 JENIPHER DIAS BARRETO 28.472.264-2

56 JOSE APARECIDO BARTOLOMEU 28.281.391-8

57 M. K. I. AL SAIF 28.326.252-4

58 MATOS & ROCHA LTDA 28.391.279-0

59 PANTANAUTICA LTDA 28.310.331-0

60 R. Z. VASCONCELLOS 28.373.354-3

61 RAQUEL DE QUEIROZ HINDI 28.430.771-8

62 RONALDO RODRIGUES EIRELI - ME 28.404.662-0

63 SOCAT MANUT ELETR HIDR MAQ AGRICOLAS LTDA 28.459.591-8

64 THAYNA DA SILVA ARAUJO 28.428.172-7
DOURADOS

65 DOURADAO MAT PARA CONSTRUCAO LTDA ME 28.310.099-0

66 LUCAS DE OLIVEIRA PECINI 70447434128 28.448.310-9

67 M & P MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME 28.416.084-9
MARACAJU

68 NH AGROPECUARIA LTDA 28.455.563-0
NOVA ANDRADINA

69 ALMEIDA COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 28.461.051-8

70 CAMILO FABRI & CIA LTDA 28.252.506-8

71 EDNALDO AMORIM DOS SANTOS 28.400.220-8

72 J. D. DE SOUZA 28.363.880-0

73 L & G CONSTRUTORA EIRELI ME 28.411.724-2

74 LEONARDO MOREIRA BRAGA EIRELI 28.395.963-0

75 LEONARDO ROGERIO ZAQUI EIRELI ME 28.394.381-5

76 MERCADO GPS EIRELI ME 28.413.875-4

77 N S G TRANSPORTES EIRELI ME 28.415.759-7

78 VALSER SELEGUIM EIRELI 28.395.610-0
PARANAIBA

79 G. M. DE J. FREITAS 28.483.467-0
RIO BRILHANTE

80 ITALIA COM E TRANSPORTES DE CEREAIS LTDA 28.481.128-9
SAO GABRIEL DO OESTE

81 MG BEACH TENNIS LTDA 28.473.679-1

82 ZOBOLI & ZOBOLI LTDA 28.352.310-7
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83 ZOBOLI PREMOLDADOS LTDA 28.375.311-0
SEFAZ/GERAL

84 JOSE DIVINO DE OLIVEIRA & FILHO LTDA ME 28.367.611-6

85 NARDEZ & VICENTE LTDA ME 28.397.409-5
SIDROLANDIA

86 ESQUADRIAS CONQUISTA LTDA 28.470.175-0
TRES LAGOAS

87 LOG CAL INDUSTRIA, COM E SERVICOS LTDA 28.478.301-3

88 TRUC COMERCIO DE COOKIES ARTESANAIS LTDA 28.444.987-3
 

Secretaria de Estado de Educação

Extrato do X Termo Aditivo ao Contrato 0094/2017/SED                                          N° Cadastral 8097
Processo: 29/012.105/2017
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e GILMAR BOEIRA PINTO
Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Segunda – Do Prazo do Contrato 

n. 094/2017, o qual passa a vigorar com nova redação, previsto na Cláusula Décima 
Segunda, parágrafo único do referido contrato.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Do Prazo: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, pelo período de 15 

de maio de 2024 a 14 de maio de 2025
Data da Assinatura: 30/04/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Gilmar Boeira Pinto

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Contrato N° 110/2024/SES          Nº Cadastral 24258
Processo: 27/009.776/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul
e a empresa Terezinha Zandavalli Figueiredo LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa na prestação de serviço 
para fornecimento de coffee break para atendimento da Superintendência de 
Vigilância em Saúde-SVS, por meio de Utilização de ATA de Registro de preço n. 
079/SAD/2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Fonte de Recursos 0150010021, Funcional Programática n. 
20.27901.10.128.2200.6002.0013, Natureza da Despesa n. 33903941, Nota 
Empenho n. 2024NE003380; emitida em 08/04/2024; valor de R$ 19.422,00 
(dezenove mil, quatrocentos e vinte e dois reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 19.422,00 (dezenove mil, quatrocentos e vinte 
e dois reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
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Data da Assinatura: 02/05/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e Terezinha Zandavalli de Figueiredo

Extrato do Contrato N° 120/2024/SES        Nº Cadastral 24506
Processo: 27/006.690/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e a empresa 
Prime Buffet MS Ltda.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa na prestação de 
serviço para fornecimento de coffee break para o evento “ Semana do Técnico 
em Enfermagem”– Construindo uma Assistência Segura no Mato Grosso do Sul”, 
meio de Utilização de ATA de Registro de preço n. 079/SAD/2023, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Fonte de Recursos 0150010021, Funcional Programática n. 
20.27901.10.128.2200.6002.0015, Natureza da Despesa n. 33903941, Nota 
Empenho n. 2024NE003628; emitida em 25/04/2024; valor de R$ 14.622,00 ( 
quatorze mil seiscentos e vinte e dois reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 14.622,00 (quatorze mil seiscentos e vinte e 
dois reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 30/04/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e José Claudio Soares da Silva (p.p Maria Celena de Souza 

da Silva).

Extrato do Contrato N° 126/2024/SES                   Nº Cadastral 24545
Processo: 27/013.652/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul
e EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Passagens Rodoviárias para 
Atendimento de Pacientes Cadastrados no Tratamento Fora de Domicílio (TFD), 
por meio de Utilização de Ata de Registro de Preços n. 072/SAD/2023 – Pregão 
Eletrônico n. 038/2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do 
dotação orçamentária, consignada na Funcional Programática n. 
20.27901.10.302.2200.6010.0049, Natureza de Despesa n. 33903217, Fonte n. 
0160080091, Nota Empenho n. 2024NE003711, emitida em 29/04/2024, no valor 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto n. 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto n. 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 30/04/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e Regina Kudaka Matsubara
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Extrato do Contrato N° 127/2024/SES        Nº Cadastral 24546
Processo: 27/013.654/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul
e EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Passagens Aéreas para Atendimento de 
Pacientes Cadastrados no Tratamento Fora de Domicílio (TFD), por meio de Utilização 
de Ata de Registro de Preços n. 072/SAD/2023 – Pregão Eletrônico n. 038/2023, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do dotação orçamentária, 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0049, 
Natureza de Despesa n. 33903217, Fonte n. 0160080091, Nota Empenho n. 
2024NE003710, emitida em 29/04/2024, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto n. 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto n. 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Data da Assinatura: 30/04/2024
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Regina Kudaka Matsubara

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

Extrato de III Termo Aditivo ao Contrato N° 024/2021/SEAD              N° Cadastral 15017
Processo: 65/001.572/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos/SEAD e a Associação das Empresas de Transporte 
Coletivo Urbano – ASSETUR.

Objeto: Prorrogação excepcional da vigência do Contrato de Locação de Imóvel/SEAD nº 
24/2021, fixada no subitem 9.1., da Cláusula Nona, por mais 06 (seis) meses, até 
29 de outubro de 2024.

Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
Ordenador de Despesas: Eurídio Ben-Ur Ferreira
Do Prazo: Por mais 06 (seis) meses, até 29 de outubro de 2024.
Data da Assinatura: 26/04/2023
Assinam: Patrícia Elias Cozzolino e José Diogo de Oliveira

Extrato do Contrato 0024/2024/FEAS/SEAD                                                            Nº Cadastral 24511
Processo: 81/002.644/2024
Partes: O Estado de mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos/SEAD, por meio do Fundo Estadual de Assistência 
Social/FEAS, e a Empresa LEITUGA FERRATONE LTDA

Objeto: Contratação de Serviços de Pessoa Jurídica de Direito Privado, Especializada para 
atender a demanda de Prestação de Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens 
e Adultos com Deficiência no Município de Três Lagoas-MS.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática nº 20.81902.08.244.2201.6168.0008-PSE Acolhimento, 
Natureza de Despesa 339039, Item da Despesa 33903973 – SERVIÇOS 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL, Fonte 0150000001, Nota de Empenho 
2024NE000270.

Valor: O valor mensal será de R$ 157.707,68 (cento e cinquenta e sete mil, setecentos e sete 
reais e sessenta e oito centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 1.892.492,16 
(um milhão, oitocentos e noventa e dois mil, quatrocentos e noventa e dois reais e 
dezesseis centavos).
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Do Prazo: Será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com encerramento em 
26 de abril de 2025.

Amparo Legal: Inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso I, do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, 
conforme Despacho Autorizativo da Ordenadora de Despesas no Processo nº 
81/002.644/2024 (f. 234).

Ordenador de Despesas: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira
Data da Assinatura: 26/04/2024
Assinam: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira e Ticiane Ferratone

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

Extrato do Contrato 0009/2024/SEMADESC                                                             Nº Cadastral 24371
Processo: 83/009.818/2024
Partes: Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 

Inovação (SEMADESC) e a empresa PRIME BUFFET MS LTDA.
Objeto: 1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa na prestação de 

serviço para fornecimento de coffee break, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 1.2.1. O Termo 
de Referência; 1.2.2. O Edital da Licitação; 1.2.3. Ata de Registro de Preços n. 079/
SAD/2023. 1.2.4. A documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 1.3. Os documentos referidos 
no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 
definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 
ora celebrado

Dotação Orçamentária: 7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta das seguintes 
Funcionais Programáticas: 10.83101.19.573.2217.6078.0004 - Produção 
sustentável e inovadora; 10.83101.18.541.2230.5022.0005 - Política Estadual de 
Meio Ambiente e Mudanças Climáticas; 10.83101.20.605.2231.6230.0002 - Pontos 
de comercialização para agricultura familiar; 10.83101.04.122.0041.6102.0001 
- Custeio administrativo; 10.83101.18.541.2230.6205.0001 - Plano de ação de 
prevenção, preparação, resposta e responsabilização e combate a incêndios florestais. 
7.2. Natureza de Despesa: 33903941 - Fornecimento de Alimentação Preparada 7.3. 
Fonte de Recurso: 0150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 195.317,20 (cento e noventa e cinco mil, 
trezentos e dezessete reais e vinte centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do contrato até 20 de abril de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Jaime Elias Verruck
Data da Assinatura: 02/05/2024
Assinam: Jaime Elias Verruck e Maria Celena de Souza da Silva

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Extrato do II Termo Aditivo à Carta-Contrato n. 001/2022/SEILOG N° Cadastral 16910
Processo: 57/008.920/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística - MS e NIBBLE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a renovação do prazo de vigência da 

Carta-Contrato nº 001/2022, cujo objeto consiste na aquisição de licença de uso e 
suporte do software TSA-WEB-LITE, utilizado no Aeroporto de Bonito/MS (SBDB), 
para acesso, via internet, à rede AFTN (rede fixa de telecomunicações aeronáuticas) 
e AMHS (ATS Message Handling System) da Aeronáutica.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 10.79101.26.122.0039.6098.0001 – 
custeio administrativo; Natureza da Despesa: 33904011 – despesas com licenças de 
uso de software de processamento de dados; Fonte de Recursos: 0150000001; Nota 
de Empenho: 2023NE000027, de 18/01/2024.

Valor: Fica mantido o valor de R$ 849,00 (oitocentos e quarenta e nove reais) mensais, para 
ser utilizado no novo período.

Amparo Legal: artigo 57, inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: Hélio Peluffo Filho
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o prazo de vigência da Carta-Contrato n. 001/2022, por mais 

12 (doze) meses, contado de 20 /01/2024 a 19/01/2025 , em conformidade com a 
justificativa técnica anexa aos autos em epígrafe.
2.1. Fica retificada a cláusula segunda, do Primeiro Termo Aditivo a Carta-Contrato 
n. 001/2022, para que onde constou: “(...) contados de 19/01/2023 a 18/01/2024”, 
passe a constar: “(...) contados de 20/01/2023 a 19/01/2024”.

Data da Assinatura: 19/01/2024
Assinam: Hélio Peluffo Filho e Rogério Akira Yamasaki

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 010/2023/SEILOG/SEILOG               N° Cadastral 22420
Processo: 79/000.667/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura 

e Logística - SEILOG e a empresa Drv Construtora Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação dos prazos do Contrato n. 

010/2023, referente a execução do serviço de implantação de cerca operacional do 
Aeródromo de São Gabriel do Oeste, no Município de São Gabriel do Oeste /MS.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, incisos II e III, da Lei Federal n. 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 010/2023, por mais 180 

(cento e oitenta) dias, contado de 14/04/2024 a 10/10/2024 ,
conforme cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o 
qual passa a fazer parte integrante do presente termo.
2.1. Considerando o disposto na subcláusula 5.3.1 do instrumento contratual, fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por igual período, passando a findar-se 
em 07/02/2025.

Data da Assinatura: 17/04/2024
Assinam: Hélio Peluffo Filho e VINICIUS NOGUEIRA

Secretaria de Estado da Cidadania 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA - SEC Com fulcro no 
Art. 16 da Lei 8.666/93 e Lei n°14.133/21 a SEC torna pública a relação de Notas de Empenhos autorizadas pelo 
Ordenador de Despesas, referentes a março de 2024.

VIVIANE LUIZA DA SILVA

Secretária de Estado

PROCESSO: 870001492024    NE: 000010 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 alterada pela Lei 14.133/2021
DATA: 01/03/2024   VALOR TOTAL: R$ 49.100,08
FAVORECIDO: BLACK ADMINISTRACAO DE IMOVEIS EIRELI
OBJETO: Locação de imóvel para atender às necessidades da Secretaria de Estado da Cidadania de Mato Grosso 
do Sul (SEC) / 1ª PARCELA IPTU/2024.

PROCESSO: 870002492024     NE: 000011
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n 1.102 de 10 de outubro de 1990
DATA: 04/03/2024   VALOR TOTAL: R$ 121.950,03
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO
OBJETO: Ressarcimento Cessionários SED janeiro/2024

PROCESSO: 870002492024    NE: 000012 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n 1.102 de 10 de outubro de 1990
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DATA: 04/03/2024    VALOR TOTAL: R$ 110.602,34
FAVORECIDO: Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
OBJETO: Ressarcimento Cessionários SEDHAST janeiro/2024

PROCESSO:  870002492024 NE: 000013
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n 1.102 de 10 de outubro de 1990
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 121.950,03
FAVORECIDO: Secretaria de Estado de Educação
OBJETO: Ressarcimento Cessionários SED fevereiro/2024

PROCESSO:  870002492024 NE: 000014
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n 1.102 de 10 de outubro de 1990
DATA: 04/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 111.167,62
FAVORECIDO: Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
OBJETO: Ressarcimento Cessionários SEDHAST fevereiro/2024

PROCESSO: 850021372023 NE: 000015 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8666/93
DATA:  05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.600,00
FAVORECIDO: EMERLINDA GONÇALVES ANACHE
OBJETO: Despesas com locação do imóvel para atender ao CEAM/SSP referente janeiro/2024(r$ 6.800,00) e 
fevereiro/2024(R$6.800,00)

PROCESSO: 870001422024 NE: 000016
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 13329/2011 e suas alterações
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00
FAVORECIDO: DIÁRIAS
OBJETO: Solicitação de diárias dentro do Estado para atendimento a SEC - Comunicação Interna Nº 16/2024/
SEC/SUAD/SEC

PROCESSO: 850022922023 NE: 000017
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N 8666/93
DATA: 18/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.409,73
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
OBJETO: Pagamento de energia elétrica CEAMCA referente a fevereiro/2024, em atendimento a SEC.

PROCESSO: 850022922023 NE: 000018 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N 8666/93
DATA: 18/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.409,73
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
OBJETO: ANULAÇÃO DO EMPENHO 2024NE000017

PROCESSO:  850022922023 NE: 000019 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N 8666/93
DATA:  19/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.435,39
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Pagamento de energia elétrica CEAMCA referente a fevereiro/2024, em atendimento a SEC.

PROCESSO:  870001432024 NE: 000020
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 22/03/2024 VALOR TOTAL: R$ $ 23.368,38
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA
OBJETO: Despesa com combustíveis e lubrificantes automotivos

PROCESSO: 870001432024 NE: 000021
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
DATA: 22/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 415,72
FAVORECIDO: S.H. INFORMATICA LTDA
OBJETO: Reparo e manutenção de veículos

PROCESSO: 870000802024 NE: 000022 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90
DATA: 25/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 445.619,43
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
OBJETO: Despesas com folha de pagamento - março/2024

PROCESSO:  870000802024 NE: 000023 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90
DATA: 25/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.303,07
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS
OBJETO: Despesas com folha de pagamento - março/2024

PROCESSO: 870000802024 NE: 000024 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 25/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 59.763,95
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
OBJETO: Despesas com folha de pagamento - março/2024

PROCESSO: 870000802024 NE: 000025
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 25/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 94.672,35
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
OBJETO: Despesa com folha de pagamento em atendimento a SEC - março/2024 - INSS PATRONAL

PROCESSO: 870000802024 NE: 000026
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90
DATA: 26/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 757,69
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
OBJETO: Despesas com folha de pagamento em atendimento a SEC - março/2024 - MSPREV PATRONAL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA - SEC Com fulcro no 
Art. 16 da Lei 8.666/93 e Lei n°14.133/21 a SEC torna pública a relação de Notas de Empenhos autorizadas pelo 
Ordenador de Despesas, referentes a fevereiro de 2024.

VIVIANE LUIZA DA SILVA

Secretária de Estado

PROCESSO: 870001422024    NE: 000004
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 13329/2011 e suas alterações
DATA: 09/02/2024   VALOR TOTAL: R$ 10.000,00
FAVORECIDO: DIÁRIAS
OBJETO: Despesas com diárias dentro do Estado para atendimento da Secretaria de Estado da Cidadania CI 
31/2024 de 08/02/2024

PROCESSO: 870002112024    NE: 000005
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 13329/2011 e suas alterações 
DATA: 22/02/2024   VALOR TOTAL: R$ 5.000,00
FAVORECIDO: DIÁRIAS
OBJETO: Despesa com diária fora do Estado em atendimento a Secretaria de Estado da Cidadania, conforme CI 
41/2024 22/02/2024

PROCESSO: 870000802024    NE: 000006
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 27/02/2024   VALOR TOTAL: R$ 424.281,23
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
OBJETO: Despesas com folha de pagamento - fevereiro/2024

PROCESSO: 870000802024    NE: 000007
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 27/02/2024   VALOR TOTAL: R$ 2.680,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
OBJETO: Despesas com folha de pagamento - fevereiro/2024

PROCESSO: 870000802024    NE: 000008
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90 
DATA: 27/02/2024   VALOR TOTAL: R$ 82.402,16
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
OBJETO: Despesa com folha de pagamento em atendimento a SEC - fevereiro/2024 - INSS PATRONAL

PROCESSO: 870000802024    NE: 000009
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90
DATA: 27/02/2024   VALOR TOTAL: R$ 1.490,93
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS
OBJETO: Despesas com folha de pagamento em atendimento a SEC - fevereiro/2024 - MSPREV PATRONAL
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA - SEC Com fulcro no 
Art. 16 da Lei 8.666/93 e Lei n°14.133/21 a SEC torna pública a relação de Notas de Empenhos autorizadas pelo 
Ordenador de Despesas, referentes a janeiro de 2024.

VIVIANE LUIZA DA SILVA
Secretária de Estado

PROCESSO: 870000802024    NE: 000001
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90
DATA: 29/01/2024   VALOR TOTAL: R$ 13.697,79
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
OBJETO: Despesa com folha de pagamento, em atendimento a SEC, referente a competência Janeiro/2024 - INSS 
Patronal.

PROCESSO: 870000802024    NE: 000002
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90
DATA: 30/01/2024    VALOR TOTAL: R$ 76.063,64
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
OBJETO: Despesa com folha de pagamento, em atendimento a SEC, referente a competência Janeiro/2024 - INSS 
Patronal.

PROCESSO: 870000802024    NE: 000003
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1.102/90
DATA: 30/01/2024   VALOR TOTAL: R$ 345.744,06
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
OBJETO: Despesas com folha de pagamento, competência janeiro/2024 - SEC.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato nº 0003/2024/SEJUSP                                                              Nº Cadastral 23819
Processo: 31/057.507/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, através da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA/SEJUSP/MS e a empresa MOTOROLA SOLUTIONS LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de prestação de serviços de suporte 

técnico especializados em gerenciamento, supervisão, manutenção preventiva 
e manutenção corretiva, bem como atualização tecnológica do sistema de 
Radiocomunicação Profissional Móvel Troncalizado Digital padrão TETRA e subsistemas 
associados, para atender a demanda de renovação do serviço para 23 (vinte e três) 
sítios já existentes e adição de 21 (vinte e um) novos sítios, totalizando a cobertura de 
44 (quarenta e quatro) sítios no novo contrato, em protocolo normatizado aberto, para 
uso em missão crítica, na faixa de frequência de 380 a 400 MHz, para transmissão de 
voz e dados, com vista ao enfrentamento eficiente e eficaz à criminalidade, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
10.31101.06.122.0033.6087.0001-SEDE, Natureza de Despesa nº 339039, Item nº 
3917, Fonte de Recursos nº 0150000001, Nota de Empenho nº 2024NE000511 de 
12/03/2024.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 29.909.215,80 (vinte e nove milhões, novecentos 
e nove mil, duzentos e quinze reais e oitenta centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados a partir da data da 
assinatura do Contrato, prorrogável até 10 (dez) anos, nas formas dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133/2021;

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 18/03/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e LUIS RICARDO BUENO DE CAMPOS
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Extrato do Termo de Apostilamento ao Contrato 0181/2017/SEJUSP                      Nº Cadastral 9322
Processo: 31/200.748/2017
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP e ANTÔNIA ICASATTI 

DA SILVA
Objeto: O pagamento da despesa relativo ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do 

exercício de 2024, no valor de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) para regularização 
junto ao sistema GCONT.

Amparo Legal: Lei nº 8666/93 e alterações posteriores
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 24/04/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Extrato do II Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento 0002/2021/SEJUSP     N° Cadastral 17152
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e CS BARROS - ME
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 02/2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2024 a 07 de abril de 2025, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 03/04/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e CLAOCIDES SANTOS BARROS

Extrato do II Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 0053/2022/SEJUSP N°Cadastral 17282
Processo: 31/002.010/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e FUNERÁRIA CRISTO REI LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Décima Segunda do 

Termo de Credenciamento nº 53/2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente 
instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
abril de 2024 a 07 de abril de 2025, podendo ser prorrogado pelo mesmo período 
mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Amparo Legal: Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações posteriores
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Data da Assinatura: 04/04/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e JEICE MARTINS NUNES DE FREITAS

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 053/2024
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – CADA – SEJUSP/MS

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, 
de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 053/2024, autorizada pelo Senhor Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela 
de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Coordenadoria de Contratações, Contratos, Materiais e Patrimônio (CCMP) da Secretaria de Estado de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 16

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro abaixo, deste 
Edital, observando-se que:
 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS – Processo N°31/007.058/2024.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.4 2000 2004 61 Processos      Original

Informações Correlatas 

09/001.456/2000; 09/001.457/2000; 09/001.458/2000; 09/001.459/2000; 09/001.455/2000; 
31/001.529/2004; 31/001.530/2004; 31/150.876/2004; 31/001.330/2004; 31/150.897/2004; 
31/001.528/2004; 31/150.054/2004; 31/150.047/2004; 31/150.022/2004; 31/150.021/2004; 
31/150.020/2004; 31/001.908/2004; 31/001.907/2004; 31/001.906/2004; 31/001.905/2004; 
31/001.943/2004; 31/001.942/2004; 31/001.941/2004; 31/001.909/2004; 31/150.889/2004; 
31/150.888/2004; 31/150.861/2004; 31/150.052/2004; 31/150.053/2004; 31/150.048/2004; 
31/001.038/2004; 31/001.039/2004; 31/150.024/2004; 31/150.025/2004; 31/150.879/2004; 
31/150.880/2004; 31/150.881/2004; 31/150.878/2004; 31/150.896/2004; 31/150.898/2004; 
31/150.895/2004; 31/150.900/2004; 31/150.899/2004; 31/150.882/2004; 31/150.057/2004; 
31/150.050/2004; 31/150.049/2004; 31/150.026/2004; 31/150.027/2004; 31/150.028/2004; 
31/150.029/2004; 31/150.030/2004; 31/150.055/2004; 31/150.056/2004; 31/150.023/2004; 
31/150.044/2004; 31/150.042/2004; 31/150.041/2004; 31/150.043/2004; 31/150.051/2004; 31/001.040/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.1 4.1.1.1 2003 2004 09 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/000.406/2003; 31/001.016/2004; 31/001.026/2004; 31/001.013/2004; 31/001.012/2004; 
31/001.328/2004; 31/001.006/2004; 31/001.014/2004; 31/001.035/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2004 2004 08 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/150.885/2004; 31/150.019/2004; 31/150.018/2004; 31/150.862/2004; 31/150.866/2004; 
31/150.884/2004; 31/150.886/2004; 31/001.333/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.7 2004 2004 04 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/000.001/2004; 31/000.032/2004; 31/000.002/2004; 31/000.003/2004. 

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2004 2004 03 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/001.030/2004; 31/001.022/2004; 31/001.021/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.23 2004 2004 03 Processos      Original
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Informações Correlatas 

31/001.915/2004; 31/150.012/2004; 31/001.519/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.6 2004 2004 03 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/001.047/2004; 31/001.019/2004; 31/001.020/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.8 5.2.8.5 2004 2004 02 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/000.010/2004; 31/000.011/2004. 

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.3 4.1.3.4 2003 2003 02 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/001.231/2003; 31/001.155/2003.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.20 2004 2004 01 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/001.945/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2004 2004 01 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/001.046/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.5 3.5.2 3.5.2.24 2005 2005 01 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/001.438/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.3 2004 2004 01 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/001.004/2004.

Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de 
Documentos n°022 de 13/03/2024.

Campo Grande/MS, 03 de maio de 2024

JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS

LELIANE SANTOS DA COSTA
Supervisora
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Metrologia

Retifica-se por ter constado incorreção Publicado no Diário Oficial nº 11.472 de 22 de abril de 2024, 
PÁG. 20 Extrato de Retificação ao Extrato do III Termo Aditivo do Contrato 0006/2021/AEM-MS
                                                                                                                                     Nº Cadastral 14860
Processo: 71009759/2021
Onde se Lê: 27/03/2023
Leia-se: 27/03/2024

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 0007/2021/AEM-MS                            N° Cadastral 14949
Processo: 71008906/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Metrologia - 

MS e SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO S/A
Objeto: Considerando interesse recíproco entre os contratantes este termo tem por objeto 

prorrogar a vigência contratual por mais 12 meses.
Amparo Legal: O presente termo decorre de autorização da Diretora de Administração e Finanças 

da AEM/MS-INMETRO, parecer jurídico e com amparo legal no inciso II do art. 57 
da Lei 8.666/93 atualizada.

Ordenador de Despesas: Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Do Prazo: 26/04/2024 a 25/04/2025
Data da Assinatura: 24/04/2024
Assinam: Marcos Henrique Derzi Wasilewski e Giovana Vieira Alves

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato 0008/2021/AEM-MS                               N° Cadastral 15193
Processo: 71020022/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Metrologia - 

MS e Conselho da Comunidade de Campo Grande - MS
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto os acréscimos dos valores, conforme 

demonstrados em planilha por parte da CONTRATADA, devido reajuste ocorrido no 
salário mínimo e demais insumos, a contar da vigência estipulada por Decreto nº 
11.864/2023.

Valor: Por força do Decreto nº 11.864/2023, determinando reajuste no salário mínimo, 
repactua-se a remuneração de cada reeducando para R$2.280,40, totalizando um 
valor mensal estimado para 05 (cinco) reeducandos de R$11.402,00, conforme 
planilha em anexo.

Amparo Legal: O presente encontra amparo legal na Lei 8.666/93 atualizada e em parecer jurídico 
anexado aos autos.

Ordenador de Despesas: Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Do Prazo: Fica o presente termo com a vigência a contar de 01/01/2024 a 15/06/2024, data 

final da vigência contratual.
Data da Assinatura: 18/03/2024
Assinam: Marcos Henrique Derzi Wasilewski e Nereu Alves Rios

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar o(a) beneficiário(a) ANERILENE ALVES DE SOUZA - CPF ***.940.241-** para que se manifestem 
quanto a eventual interesse sobre a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado localizada 
na Quadra v, Lote 20, no Conjunto Habitacional Juvenal Serafim Uchoa, na cidade de BRASILÂNDIA/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
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da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, Rua Soldado 
PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 3348-3100.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para resolução contratual (rescisão) e 
seleção de novo beneficiário.

Campo Grande/MS, 03 de Maio de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia criada pela Lei 
n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, 108, Bairro 
Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  Maria do Carmo Avesani 
Lopez e o Município de NOVA ANDRADINA/MS, CNPJ/MF n. 03.173.317/0001-18, neste ato representado por 
seu Prefeito(a) JOSÉ GILBERTO GARCIA, vêm através deste edital, tornar pública a rescisão administrativa 
do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa de Doação Mediante Condição 
Suspensiva e da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade Habitacional do Lote Urbanizado, com 
os (as) beneficiários (as) abaixo relacionados (as), referente a base habitacional entregue no âmbito do Projeto 
Lote Urbanizado no LOTEAMENTO DE NOVA ANDRADINA, motivada por desistência dos beneficiários.

TITULAR CPF TITULAR CÔNJUGE CPF CÔNJUGE QD LT
MARCELO BARBOSA DE 

MATOS ***.797.761-** BEATRIZ DA SILVA 
FERNANDES

***.934.431-** 02 03

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 03 de maio de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar os (as) beneficiários (as) JOSÉ THOMAS RAGALZI DE ARAUJO - CPF ***.052.281-** e MATILDE 
DE OLIVEIRA FERREIRA RAGALZI – CPF ***.638.611-** para que manifestem interesse sobre o imóvel 
sito à Rua Antonio Campello, s/n, quadra 647-2 lote 34, do Empreendimento C.H. Arara Azul, na cidade de 
Aquidauana/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, n. 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 
3348-3100.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse no atendimento das 
obrigações assumidas quanto ao imóvel acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis 
para regularização do imóvel.

Campo Grande/MS, 3 de maio de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente
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EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia criada pela 
Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, 108, 
Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  Maria do Carmo 
Avesani Lopez e o Município de CORGUINHO, CNPJ/MF n. 03.501.525/0001-07, neste ato representado por 
seu Prefeito(a) MARCELA RIBEIRO LOPES, vêm através deste edital, tornar pública a rescisão administrativa 
do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa de Doação Mediante Condição 
Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade Habitacional do Lote Urbanizado e 
do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Retorno, com os (as) beneficiários (as) abaixo 
relacionados (as), referente a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado no LOTEAMENTO 
JOSE FERREIRA MARTINS, motivada por desistência dos beneficiários.

TITULAR CPF TITULAR QD LT
VALDILENE BORGES DE LIMA ***.783.601-** 02 21

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 03 de maio de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 001/2024. 
Processo n° 51/004.365/2024. 
Partícipes: Município de Três Lagoas (CNPJ n° 03.184.041/0001-73) e Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de MS – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90).
Objeto: O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem por objetivo o estabelecimento de obrigações entre 
o CONCEDENTE e o CONVENENTE para que este exerça, em proveito e em nome do CONCEDENTE, e 
conforme a colaboração e diretrizes definidas por este, as atividades de regulação e fiscalização dos serviços 
públicos de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas no Município de Três Lagoas/MS, com base no art. 
23 e demais dispositivos da Lei Federal n° 11.445/2007 e Lei Federal n° 14.026/2020. 
Vigência: O presente ACORDO vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 08 (oito meses, 
admitida sua prorrogação pela formalização de termos aditivos.
Data de Assinatura: 30/04/2024. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 11.445/2007, Lei Federal n° 14.026/2020, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 
Estadual n° 2.363/2001 e Decreto Estadual n° 11.261/2003. 
Assinam: Ângelo Chaves Guerreiro, Prefeito Municipal de Três Lagoas/MS, CPF n° ***.713.668-** e Carlos 
Alberto de Assis, Diretor-Presidente/AGEMS, CPF n° ***.445.208-**. 

DELIBERAÇÃO DIRETORIA-EXECUTIVA

Considerando a deliberação da Diretoria-Executiva da AGEMS, lavrada na Reunião Extraordinária de n° 016, 
realizada em 29 de abril de 2024, às 10h na sede da AGEMS, restaram, de forma unânime, indeferidas as 
homologações dos pedidos de Credenciamento como Verificadores Independentes das empresas MACIEL 
CONSULTORES S/S, constante dos autos de n° 51/001.730/2024 e INSTITUTO SOCIAL IRIS, constante 
dos autos de n° 51/002.631/2024, eis que não atendidos os ditames da Portaria Agepan n° 175, de 04 de 
fevereiro de 2020. Assinam: Carlos Alberto de Assis – Diretor-Presidente, Iara Sônia Marchioretto, Diretora de 
Regulação e Fiscalização – Saneamento Básico e Resíduos Sólidos; Matias Gonsales Soares – Diretor de Regulação 
e Fiscalização – Gás Canalizado, Energia e Mineração; Caroline Farias Tomanquevez – Diretora de Regulação e 
Fiscalização – Transporte, Rodovias, Ferrovias, Portos e Aeroportos e Rejane Amorim Monteiro – Diretora de 
Inovação, Relações Institucionais e Assuntos Correlatos.
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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do IX Termo de Apostilamento ao Contrato 0015/2019/AGEPEN              Nº Cadastral 11848
Processo: 31/600.723/2019
Partes: Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN/MS - e Gabriel 

Prado de Barros
Objeto: O presente termo de Apostilamento tem por objeto incluir a despesa com o valor do 

Imposto Predial e Territorial Urbano/IPTU para o exercício de 2024, em atendimento 
ao pactuado na Cláusula Nona, item 9.10. do contrato originário, a ser pago pelo 
locatário.

Dotação Orçamentária:A despesa decorrente do objeto do presente instrumento, correrão a conta da: Funcional 
programática: 10.31202.14.421.0033.6089.0001; Item de Despesa: 33903615; 
Natureza de Despesa 339036; Fonte: 0150000001 do orçamento em vigor.

Valor: O valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, para o exercício de 2024, 
pagamento em cota única até o dia 30 de abril de 2024, com benefício de desconto de 
30% é de R$ 3.200,04 (três mil, duzentos reais e quatro centavos).

Amparo Legal: Art. 65,§8º da Lei 8.666/93
Ordenador Despesas: Rodrigo Rossi Maiorchini
Data da Assinatura: 25/04/2024
Assinam: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

Extrato de II Termo Aditivo ao Contrato 0001/2022/AGEPREV                             N° Cadastral 17921
Processo: 55/006.299/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência de Previdência Social de 

Mato Grosso do Sul - MS e BRASILIS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA EPP
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Quarta - Do Preço e a 

Cláusula Quinta – Da Vigência, do contrato originariamente firmado entre as partes.
Valor A CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA, a título de equilíbrio financeiro 

do contrato, o valor de R$ 10.465,87 (dez mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais 
e oitenta e sete centavos) a partir de 02/05/2024, perfazendo o valor total de R$ 
125.590,44 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e noventa reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:

Dotação Orçamentária:

ELEMENTO DE DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR MENSAL VALOR TOTAL

33903905 20.77202.04.272.0023.4596.0001 0180280011 R$ 10.465,87 R $ 
125.590,44

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1.993.
Ordenador de Despesas: Jorge Oliveira Martins
Do Prazo: O presente contrato terá o prazo de vigência prorrogado por 12 (doze) meses, 

contados de 02/05/2024 a 01/05/2025.
Data da Assinatura: 30/04/2024
Assinam: Jorge Oliveira Martins e Pedro Antônio Moreira Junior

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato N° 014/2019/AGESUL             N° Cadastral 11620
Processo: 57/101.660/2018
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e MP – 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS SOCIAIS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do Contrato n. 

014/2019, referente à execução dos serviços de projeto de trabalho técnico social da 
obra de ampliação do sistema de esgotamento sanitário, no município de Três Lagoas 
– MS – CR 424381-77/2014 – PAC 2 – 4ª SELEÇÃO.
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Amparo Legal: artigo 57, § 1º, inciso III, da Lei Federal n. 8.666/93
Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do Contrato n. 014/2019, por mais 360 

(trezentos e sessenta) dias, contado de 10/04/2024 a 04/04/2025, conforme 
cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a 
fazer parte integrante do presente termo aditivo.

Data da Assinatura: 09/04/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e MÁRCIA REGINA FLORES PORTOCARRERO DE 

ALMEIDA SERRA

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato n. 0022/2019/AGESUL                           N° Cadastral 11784
Processo: 57/100.138/2019
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e EBS – EMPRESA 

BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do Contrato n. 

022/2019, referente à execução da obra de ampliação do sistema de esgotamento 
sanitário no município de Três Lagoas/MS (Lote 3 – ETE SOUZA DIAS) – CR 424.381 
-77/2014/MCIDADES/CAIXA – PAC 2 – 4ª SELEÇÃO.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93
Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do Contrato n. 022/2019, por mais 180 

(cento e oitenta) dias, contado de 06/04/2024 a 02/10/2024, conforme cronograma 
físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte 
integrante do presente termo aditivo.

Data da Assinatura: 04/04/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e CRISTIANE SCHNEIDER WETTERS GEORGES 

(P.P. EDNALDO PEREIRA DA SILVA)

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 0035/2023/AGESUL                           N° Cadastral 21188
Processo: 57/009.402/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e MATPAR 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do Contrato nº 

035/2023, referente à execução da obra de construção de 03 pontes de concreto 
armado, localizadas em rodovias vicinais; Ponte sobre o Rio Laranja Doce, 25,0 m x 
6,0 m; Ponte sobre o Rio Laranja Lima 1, 20 m x 6,0 m e Ponte sobre o Rio Laranja 
Lima 2, 20,0 m x 6,0 m, na divisa dos municípios de Dourados/MS e Douradina/MS.

Amparo Legal: artigo 57, §1º, inciso I, da Lei Federal n. 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de execução do contrato nº 035/2023, por mais 90 

(noventa) dias, com efeitos a contar de 20/03/2024 a 17/06/2024, conforme 
cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a 
fazer parte integrante do presente termo.
2.1. Nos termos da cláusula 5.3.1 do Contrato n. 035/2023, seu prazo de vigência 
passa a findar em 15/10/2024.

Data da Assinatura: 18/04/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e JOSE IRINEU ANTONIO (p.p. DAVI GUIMARAES 

SOARES)

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato N° 222/2022/AGESUL                    N° Cadastral 19554
Processo: 57/004.818/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e DECIMAL 

ENGENHARIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração de valor do Contrato n. 

222/2022, referente à execução da obra de infraestrutura urbana – pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas pluviais no Distrito de Nova Casa Verde, no município 
de Nova Andradina - MS.

Valor: Fica acrescida ao valor do referido Contrato, a importância de R$ 100.667,43 (cem 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e três centavos), passando dos 
atuais R$ 5.160.117,60 (cinco milhões, cento e sessenta mil, cento e dezessete reais 
e sessenta centavos) para o valor de R$ 5.260.785,03 (cinco milhões, duzentos e 
sessenta mil, setecentos e oitenta e cinco reais e três centavos).
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Amparo Legal: artigo 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Data da Assinatura: 12/04/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e DÉCIO MALTA DA SILVA

Extrato do IX Termo Aditivo ao Contrato N° 236/2020/AGESUL   N° Cadastral 14441
Processo: 57/100.462/2020
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração de valor do Contrato n. 

236/2020, referente à execução do serviço de manutenção e conservação das 
rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 1ª residência 
regional de Campo Grande/MS, com extensão total de 1.130,600 km.

Valor: Fica acrescida ao valor do referido Contrato, a importância de R$ 2.724.755,95 
(dois milhões, setecentos e vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais 
e noventa e cinco centavos), passando dos atuais R$ 16.434.784,85 (dezesseis 
milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos) para o valor de R$ 19.159.540,80 (dezenove milhões, cento 
e cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos).

Amparo Legal: artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Data da Assinatura: 30/04/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e JOSÉ ROBERTO FASCIOLO (p.p. RODRIGO 

ZAVAN CAVICCHIOLI)

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato N° 275/2022/AGESUL                             N° Cadastral 20267
Processo: 57/004.640/2022
Partes: A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - MS e QUEIROZ JUNIOR 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de execução do 

Contrato n. 275/2022, cujo objeto consiste na execução da reforma e adequações da 
praça/quadra de esportes Nossa Senhora Aparecida, no município de Laguna Carapã/
MS.

Amparo Legal: art. 57, § 1.º, inciso I da Lei Federal n. º 8.666/93
Do Prazo: Fica prorrogado o período de execução do Contrato n. 275/2022, por mais 120 

(cento e vinte) dias, com efeitos a contar de 09/04/2024 a 06/08/2024, conforme 
cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a 
fazer parte integrante do presente termo aditivo.
Conforme o item 5.3.1 do Contrato, seu prazo de vigência passa a findar em 
04/12/2024

Data da Assinatura: 15/04/2024
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Jorge Aparecido Queiroz Junior

Extrato do Contrato N° 031/2024/AGESUL      N° Cadastral 24397

Processo: 79/011.146/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL e a empresa ETEL-ES-

TUDOS TÉCNICOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, do serviço da elab-

oração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação, in-
clusive OAE’S, da Rodovia MS-355, trecho: final trecho urbano de Terenos – acesso ao frig-
orífico, com extensão aproximada de 53,90 Km, nos municípios de Terenos, Sidrolândia e 
Dois Irmãos do Buriti/MS, de acordo com as especificações do Edital de Tomada de Preços nº 
088/2023-DLO, quadro de quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, 
que fazem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os seus 
termos.
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Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto é estimado em R$ 1.968.285,95 
(um milhão, novecentos e sessenta e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais e no-
venta e cinco centavos).

Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte
79901 10.79901.26.782.2219.6194.0001 44905105 75974001

-  Nota de Empenho nº 2024NE001230, de 17/04/2024, no valor de R$ 36.691,64 (trinta e seis mil, seiscen-
tos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos).

Do Prazo de Ex-
ecução:

O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído dentro do prazo 
de 300 (trezentos) dias consecutivos, contados da data do recebimento da Ordem de Início 
dos Serviços (OIS), devendo cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro do con-
trato, sob pena de aplicação de multa moratória, sem prejuízo das demais penalidades e da 
rescisão contratual, se for o caso.

Do Prazo de Vigência:

A vigência do contrato terá início a partir da sua assinatura e perdurará até 120 (cento e vinte) dias corridos após 
o término do prazo de execução.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.
Ordenador de 
Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores

Data da Assina-
tura: 02/05/2024

Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Lanes Ari Ferrugem Velasques

Republica-se por conter incorreção no original publicado no Diário Oficial n. 11.481, de 03 de maio de 
2024, páginas 48/49.

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 418/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO 
DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ/MF nº 15.457.856/0001-68 E O MUNICÍPIO DE JAPORÃ - 
MS, CNPJ/MF nº 15.905.342/0001-28.
Processo Eletrônico N. 79/005.483/2024
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio, o estabelecimento das premissas para a efetivação do repasse 
de recursos visando à construção da Capela Mortuária, no município de Japorã – MS.
DO VALOR: O valor total estimado do presente convênio será de R$ 533.261,79 (quinhentos e trinta e 
três mil, duzentos e sessenta e um reais e setenta e nove centavos) por parte da CONCEDENTE, cujas 
despesas correrão à conta do Programa de Trabalho: 10.79201.26.122.0039.6099.0003- investimentos, Natureza 
de Despesa: 44404202, Fonte: 0150000001, NE: 2024NE001284 de 22/04/2024, desembolsado em 02 (duas) 
parcelas, em conformidade com o Plano de Trabalho e Cronogramas de Desembolso Físico-Financeiro, partes 
integrantes deste instrumento, que será depositado no Banco do Brasil, Agência 1.002-2, Conta Corrente 35.527-
5.
AMPARO LEGAL: O presente Convênio consubstancia-se no Decreto Estadual nº 11.261/2003, na RESOLUÇÃO/
SEFAZ nº 2.093/2007 e demais legislações específicas, assim como, no que couber, nas disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, sempre fundado na conveniência e oportunidade, obedecidas normas vigentes relativas à matéria.
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2024.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
Diretor-Presidente da AGESUL
PAULO CESAR FRANJOTTI
Prefeito do Município de Japorã/MS

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 421/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO 
DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ/MF nº 15.457.856/0001-68 E O MUNICÍPIO DE CARACOL - 
MS, CNPJ/MF nº 03.217.924.0001/32
Processo Eletrônico N. 79/005.902/2024
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OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio, o estabelecimento das premissas para a efetivação do repasse 
de recursos visando à execução da obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e drenagem de águas 
pluviais no centro do município de Caracol – MS.
DO VALOR: O valor total estimado do presente convênio será de R$ 5.637.521,15 (cinco milhões, seiscentos 
e trinta e sete mil, quinhentos e vinte e um reais e quinze centavos) por parte da CONCEDENTE, 
cujas despesas correrão à conta do Programa de Trabalho: 10.79201.17.451.2210.6189.0001- Drenagem e 
Pavimentação, Natureza de Despesa: 44404202, Fonte: 0150000001, NE: 2024NE001317 de 24/04/2024, 
desembolsado em 04 (quatro) parcelas, em conformidade com o Plano de Trabalho e Cronogramas de Desembolso 
Físico-Financeiro, , que será depositado no Banco do Brasil, Agência 0267-4, Conta Corrente 27.299-X.
AMPARO LEGAL: O presente Convênio consubstancia-se no Decreto Estadual nº 11.261/2003, na RESOLUÇÃO/
SEFAZ nº 2.093/2007 e demais legislações específicas, assim como, no que couber, nas disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, sempre fundado na conveniência e oportunidade, obedecidas normas vigentes relativas à matéria.
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2024.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
Diretor-Presidente da AGESUL
PAULO CESAR FRANJOTTI
Prefeito do Município de Japorã/MS

Republica-se por conter incorreção no original publicado no Diário Oficial n. 11.481, de 03 de maio de 
2024, páginas 49.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 003/2021, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ/MF 
n. 15.457.856/0001-68 E A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL – AGEHAB, 
CNPJ/MF n. 05.472.304/0001-75. 
PROCESSO N.: 57/003.584/2021.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo de valor ao Termo de Cooperação Técnica 
nº 003/2021, cujo objeto consiste na execução da obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e 
drenagem de águas pluviais no loteamento Manoel Joaquim da Silva, Bairro Jardim Santa Terra, no município de 
Itaporã/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica n. 003/2021, por 
mais 12 (doze) meses, contados de 10/06/2024 a 09/06/2025.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual n. 11.261/2003, da Resolução SEFAZ n. 2.093/2007 e demais documentos 
constantes do Processo Administrativo n. 57/003.584/2021.
DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2024.
ASSINAM:
MAUZO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL.
MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ 
Diretora-Presidente da AGEHAB

DESPACHO DO ORDENADOR DE DEPESAS
Unidade Gestora: 790201
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL
Despesas autorizadas, com emissão de Notas de Empenhos, referentes ao mês de Abril/2024.

PROCESSO: 570098942021 NE: 000955 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 238/2020 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 11ª residência regional de
Amambai - MS, com extensão total de 984,800 km 

PROCESSO: 570087052022 NE: 000956 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.758,78 
FAVORECIDO: KM ENGENHARIA EIRELI 
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OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 104/2022 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, CONTENÇÃO DE ASSOREAMENTO E DEFLÚVIO 
SUPERFICIAL DIRETO NO BAIRRO ATLÂNTICO NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS. 

PROCESSO: 790071562023 NE: 000957 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 635.812,29 
FAVORECIDO: MARACAJU ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 285/2022 - OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS VILA PENZO E VILA GUARANI 

PROCESSO: 570086952021 NE: 000958 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 261.118,48 
FAVORECIDO: SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
OBJETO: Reprogramação ao contrato n°081/2022 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MS-
488, TRECHO: ENTRº BR-163 – DIVISA MS/PR, SUBTRECHO: FINAL DO TRECHO URBANO DE ITAQUIRAÍ - PORTO 
SANTO ANTÔNIO, COM EXTENSÃO DE 19,73 KM, NO MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ/MS. 

PROCESSO: 790057552023 NE: 000959 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.373,95 
FAVORECIDO: ENGEVIL ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 198/2022 - OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PERIMETRAL OESTE E 
ADJACENTES NO MUNICÍPIO DE TERENOS/MS 

PROCESSO: 790100802023 NE: 000960 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 103110106181220960390003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 254.573,53 
FAVORECIDO: ALPHA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 205/2022 - CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR - BLOCOS 1 E 2, EM ÁGUA CLARA/MS 

PROCESSO: 570017632022 NE: 000961 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 62.597,64 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 126/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas 
Rodovias que fazem parta da Malha Rodoviária não Pavimentadas da 2ª Residência Regional de Dourados - MS e 
9ª Residência Regional de Nova Andradina - MS. 

PROCESSO: 571016772020 NE: 000962 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.644,89 
FAVORECIDO: SAFETY ASS. PLANEJAMENTO E EXEC. SEGURANÇA LTDA-ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL OSTENSIVA 
ARMADA 24 HORAS PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL, AS RESIDÊNCIAS REGIONAIS E POSTOS  DIVERSOS DESSA AGÊNCIA. 

PROCESSO: 790051972023 NE: 000966 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.769,78 
FAVORECIDO: CONSVANM CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: Complementação da apostila já formalizada de reajustamento ao contrato n° 004/2023 - INFRAESTRUTURA 
URBANA - DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, CONTROLE DE
EROSÃO E EXECUÇÃO DE BACIA DE DETENÇÃO NA AVENIDA DIAS BARROSO, NO MUNICÍPIO DE BATAGUASSU
/ MS. 

PROCESSO: 790042612023 NE: 000967 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 162.966,37 
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FAVORECIDO: ANFER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
OBJETO: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA Reajustamento ao contrato n° 283/2022 - 
IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA AVENIDA ALTO DA SERRA E ADJACÊNCIAS - REGIÃO DAS MORENINHAS, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE - MS 

PROCESSO: 790093222023 NE: 000968 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 776.012,89 
FAVORECIDO: R R CENI & CIA LTDA - EPP 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 295/2022 - IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE 
RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS, NA RODOVIA RAMAL DE ACESSO AO PORTO ROLON, TRECHO: ENTRº MS 228 
- KM 45,00, COM EXTENSÃO DE 45,00 KM  NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ -MS. 

PROCESSO: 570097132022 NE: 000969 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 546.107,75 
FAVORECIDO: MENG ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONRTATO Nº 166/2022 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA 
COM MELHORIA NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL - LOTE 01 - CAMPO GRANDE - MS (JURISDIÇÃO : 1ªRR CAMPO GRANDE MS ; 4ª RR MIRANDA MS ; 8ª RR 
CORUMBÁ MS; 12ª RR JARDIM; 15ª RR CAMAPUA MS; 17ª RR RIO NEGRO MS.) 

PROCESSO: 570034102022 NE: 000970 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 189/2021 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA MS-338, TRECHO: ENTR° BR-060 - ENTR° MS-357, SUBTRECHO: EST. 0,00 - EST. 2.265 + 0,00 (LOTE 
01), COM EXTENSÃO DE 45,30 KM, NOS MUNICÍPIOS DE CAMAPUÃ E RIBAS DO RIO PARDO/MS. 

PROCESSO: 570010652022 NE: 000971 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Etica Construtora 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 019/2021 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 14ª Residência Regional de Costa Rica – MS, com extensão de 574,500 km 

PROCESSO: 571015432020 NE: 000972 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 01/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 124.115,23 
FAVORECIDO: J.N. RODOVIAS S.A. 
OBJETO: Reprogramação ao contrato n° 059/2021 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA MS-258, TRECHO: ENTRº MS-455 (CAPÃO SECO) - ENTRº BR-163/MS (ANHANDUI), NUMA EXTENSÃO 
APROXIMADA DE 21,817 KM. NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS. 

PROCESSO: 571001742018 NE: 000973 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 873,93 
FAVORECIDO: MARLI ANTÔNIO GONÇALVES DE LIMA 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com pensão vitalícia conforme sentença n°0828619-79.20148.12.002.
Referente ao mês de ABRIL/2024. 

PROCESSO: 570028212021 NE: 000974 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 962,70 
FAVORECIDO: EDNAUDO DE MEDEIROS ROCHA 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com ação de judicial conforme vara do  trabalho de Jardim/MS, PJE 
n°00081263.213.5.24.0076 (CONSEGV-Planejamento e Obras LTDA e AGESUL). 
Referente ao mês de ABRIL/2024. 
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PROCESSO: 191015082009 NE: 000975 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.236,00 
FAVORECIDO: SONIA CARDOSO SILVEIRA 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com pensão vitalícia conforme sentença n°001.98.024.348-8/0001.
Referente ao mês de ABRIL/2024. 

PROCESSO: 570104972022 NE: 000976 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.645,80 
FAVORECIDO: Marcos Jodevaldo Ignacio Santos  
OBJETO: Empenho para atender a ação de indenização vitalícia indenizatória - Processo 080796786.2019.8.12.0001.
Referente ao mês de ABRIL/2024. 

PROCESSO: 571002342020 NE: 000977 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 888,73 
FAVORECIDO: PAULINHO SERGIO KUHN JUNIOR  
OBJETO: Empenho para atender a despesa com indenização conforme processo n°0002565-38.2011.8.12.0002.
Referente ao mês de ABRIL/2024. 

PROCESSO: 571020682017 NE: 000978 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 941,34 
FAVORECIDO: DINAMÉRICO CASTILHO LEIRIA JUNIOR 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com pensão vitalícia conforme sentença n°33.2015.8.12.0045.
Referente ao mês de ABRIL/2024. 

PROCESSO: 571002342020 NE: 000979 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.777,46 
FAVORECIDO: CLAUDIA LUCY WALEVEIN 
OBJETO: Empenho para atender a despesa com indenização conforme processo n°0002565-38.2011.8.12.0002.
Referente ao mês de ABRIL/2024. 

PROCESSO: 790016212024 NE: 000980 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.651,90 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Requisição de Pequeno Valor(RPV)  - Requerente : Renan Luiz Brambilla Gracino de Oliveira  - Processo: 
0006212-902020.8.12.0110 

PROCESSO: 790058592023 NE: 000981 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 220.750,59 
FAVORECIDO: AR PAVIMENTACAO E SINALIZACAO EIRELI 
OBJETO:  Constitui objeto do presente Contrato, a obra para execução de sete bases de arenas nos bairros: 
Coophatrabalho, Coophavila, Dom Antônio Barbosa, Itamaracá, Paulo Coelho, Nova Campo Grande e Zé 
Pereira, no município de Campo Grande/MS, de acordo com as especificações do Edital de Tomada de Preços 
nº 061/2023DLO, quadro de quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que fazem parte 
integrante deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os seus termos. 

PROCESSO: 571012612020 NE: 000982 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 110.953,71 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 15ª 
residência regional de Camapuã - MS, setor B, com extensão total de 417,800 km 

PROCESSO: 570106632022 NE: 000983 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
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F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 296.194,47 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 3 PONTES EM CONCRETO ARMADO, EM RODOVIA VICINAL SOBRE O CÓRREGO SANTA 
ROSA (01) COORD. 22°31’26.60”S, 53°32’60.00”O, CÓRREGO SANTA ROSA (02) - COORD. 22°31’01.10”S, 
53°33’02.60”O, SOBRE O CÓRREGO SANTA ROSA (03) - COORD. 22°31’32.60”S, 53°33’03.50”O, NO MUNICÍPIO 
DE IVINHEMA - MS. 

PROCESSO: 570013332022 NE: 000985 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 654.911,07 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA VICINAL DE ACESSO AO CAPÃO 
BONITO, TRECHO: ENTR° MS-162 – ENTR° MS-455, SUBTRECHO: EST. 0,00 – EST. 1.256 + 18,32, COM EXTENSÃO 
DE 25,138 KM, NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS 

PROCESSO: 570082792021 NE: 000986 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 393.762,56 
FAVORECIDO: BT CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO CONTORNO VIÁRIO DE SANTA RITA DO 
PARDO, INCLUSIVE OBRA DE ARTE ESPECIAL, TRECHO: ENTR° MS-040 ENTR° MS-338, COM EXTENSÃO TOTAL 
DE 2,893 KM, NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO/MS 

PROCESSO: 570047702021 NE: 000987 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 299.560,58 
FAVORECIDO: CONCRELAJE IND.DE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO BACURI, COM EXTENSÃO DE 50,00M 
E LARGURA DE 4,50M, EM RODOVIA VICINAL - ESTRADA DO QUATI, COORDENADAS: 20º58’36.12”S – 
56º15’35.46”O, NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS. 

PROCESSO: 570040002021 NE: 000988 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 85.135,03 
FAVORECIDO: MAURO CELSO GRANDE 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 6ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE PARANAÍBA - MS E 14ª RESIDÊNCIA 
REGIONAL DE COSTA RICA - MS. 

PROCESSO: 790021512023 NE: 000989 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 102.370,74 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA DO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 201/2022 
- OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - CONTROLE DE EROSÃO,
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ORQUÍDEA, NO MUNICÍPIO DE COXIM/
MS 

PROCESSO: 570006542022 NE: 000990 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 481.453,32 
FAVORECIDO: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 140/2021 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA MS-382 (LOTE 2), TRECHO: ENTR. BR-060 (GUIA LOPES DA LAGUNA) - ENTR. MS-270, SUB-TRECHO: ESTACA 
1966+00 À ESTACA 3941+08,858. EXTENSÃO 39,50 KM, NOS MUNICÍPIOS DE GUIA LOPES DA LAGUNA E PONTA 
PORÃ/MS. 

PROCESSO: 790007792024 NE: 000991 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 30

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
14.532/2016 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para atender Diárias da Diretoria de de Meio Ambiente- DMA. 

PROCESSO: 790007882024 NE: 000992 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
14.532/2016 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para atender Diárias de Diretoria de Empreendimentos Civis - DEMC. 

PROCESSO: 790046812024 NE: 000993 ND: 33909100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.656,52 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Requisição de Pequeno valor (RPV)  -Requerente: Laura Karolina Silva Melo  -Processo: 006252-
31.2009.8.12.00001 

PROCESSO: 790007922024 NE: 000994 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
14.532/2016 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para atender Diárias da Diretoria de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana - DEIURB. 

PROCESSO: 570001172022 NE: 000995 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 333.709,44 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO 
BAIRRO SEAC, NO MUNICÍPIO DE LADÁRIO/MS 

PROCESSO: 570079912021 NE: 000996 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 02/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 287.552,94 
FAVORECIDO: KM ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, CONTENÇÃO DE ASSOREAMENTO E DEFLÚVIO
SUPERFICIAL DIRETO NO BAIRRO ATLÂNTICO NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS. 

PROCESSO: 790034642024 NE: 000997 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 430.215,80 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE MIRANDA-MS 
OBJETO: Pre Empenho de Credor Efetivado 

PROCESSO: 790028652024 NE: 000998 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 371.881,02 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: Pre Empenho de Credor Efetivado 

PROCESSO: 790028602024 NE: 000999 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 401.346,91 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: Pre Empenho de Credor Efetivado 

PROCESSO: 790033352024 NE: 001000 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 691.912,36 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Pre Empenho de Credor Efetivado 

PROCESSO: 790033352024 NE: 001001 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.389.460,08 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Pre Empenho de Credor Efetivado 

PROCESSO: 790019432024 NE: 001002 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 780.481,91 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: Pre Empenho de Credor Efetivado 

PROCESSO: 790008072024 NE: 001003 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CHAMADA PÚBLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 888.856,25 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: Repasse de recursos financeiros para atender obra de infraestrutura urbana - pavimentação asfáltica e 
drenagem de águas pluviais no Bairro Vila Nova, no município de Coronel Sapucaia/MS. 

PROCESSO: 790019472024 NE: 001004 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 819.143,99 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: Pre Empenho de Credor Efetivado 

PROCESSO: 570084792022 NE: 001005 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.451.616,13 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: OBRA DE RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO, MELHORAMENTO E ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE DE 
TRÁFEGO, SEGURANÇA E DRENAGEM RODOVIA: MS - 157 TRECHO: PONTE SOBRE RIO CARUMBÉ – INÍCIO DO 
TRECHO URBANO DE ITAPORÃ EXTENSÃO: 21,50 KM LOTE: 2, NO MUNICÍPIO DE ITAPORÃ/MS 

PROCESSO: 7901220132023 NE: 001006 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE 
PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.291,70 
FAVORECIDO: CONSUL - PRIME - BRASIL ENGEENHARIA E CONSULTORIA  
OBJETO: Elaboração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação, inclusive 
OAE, da rodovia MS-352 trecho: Entr. Rodovia MS-244 - Entr. Rodovia MS-080, com extensão aproximada de 
32,30 km, nos municípios de Corguinho e Rio Negro.
Obs: O saldo será empenhado conforme o cronograma físico financeiro. 

PROCESSO: 570098962021 NE: 001007 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 277.804,75 
FAVORECIDO: CG 2000 ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
OBJETO: Complementação de saldo de apostilamento já formalizado referente ao Reajustamento ao Contrato nº 
231/2020execução do serviço de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da 
malha rodoviária da 12ª residência regional de Jardim - MS, com extensão total de 515,100 km. 

PROCESSO: 571004822020 NE: 001008 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
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DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 619.436,77 
FAVORECIDO: CG 2000 ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 12ª 
residência regional de Jardim - MS, com extensão total de 515,100 km 

PROCESSO: 570048212022 NE: 001009 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 180.013,99 
FAVORECIDO: EMPREITEIRA CENTRAL LTDA - EPP 
OBJETO: Complementação de saldo de apostilamento referente ao Reajustamento ao Contrato nº 079/2021 
- Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parte da Malha Rodoviária não 
Pavimentada da 1ª Residência Regional de Campo Grande - MS. 

PROCESSO: 570029482021 NE: 001010 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 67.102,56 
FAVORECIDO: EMD CONSTRUÇÕES EIRELI-ME 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 15ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE CAMAPUÃ - MS. 

PROCESSO: 570099562021 NE: 001011 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 996.536,56 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: complementação de saldo já apostilado referente ao Reajustamento ao Contrato nº 006/2021 - 
Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 15ª residência 
regional de Camapuã MS, setor A, com extensão total de 449,700km. 

PROCESSO: 571011522020 NE: 001012 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 849.583,21 
FAVORECIDO: GRADUAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de manutenção e conservação das 
rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 13ª residência regional de Maracaju - MS, 
com extensão total de 736,700 km. 

PROCESSO: 790020902023 NE: 001013 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 03/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.739.370,17 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO), EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ/MS. 

PROCESSO: 570099562021 NE: 001014 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 517.478,02 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 006/2021 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 15ª residência regional de Camapuã MS, setor A, com extensão total de 
449,700km. 

PROCESSO: 570082152021 NE: 001015 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.741,24 
FAVORECIDO: TS CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO DE DIVERSAS RUAS NA VILA MARQUES, NO 
MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS. 
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PROCESSO: 570062422022 NE: 001016 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 563.943,72 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Repasse de recursos visando atender a obra Infraestrutura Rural - Revestimento Primário - estrada 
vicinal de acesso, numa extensão de 19,000 km, no município de Aquidauana/MS. 

PROCESSO: 790029652024 NE: 001017 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 272.212,40 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE INOCÊNCIA 
OBJETO: Repasse Financeiro OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM DE 
AGUAS PLUVIAIS NA AVENIDA JURACY LUIZ DE CASTRO , MUNICIPIO DE INOCENCIA/MS. 

PROCESSO: 790049252023 NE: 001018 ND: 45906100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto `` E`´ N° 108 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. ORDERNADOR DE DESPESA: 
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 560.600,00 
FAVORECIDO: JOSE ROBERTO CORTES BUZZIO  
OBJETO: DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DESTINADA À OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA MS- 379 (INTERSEÇÃO), TRECHO: INTERSEÇÃO EM NIVEL COM AV. DOM REDOVINO, NO MUNICIPIO 
DE DOURADOS/MS. (CHÁCARA MONTE ALTO -''ÁREA REMANESCENTES''). 

PROCESSO: 790049252023 NE: 001019 ND: 45906100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto `` E`´ N° 108 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. ORDERNADOR DE DESPESA: 
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 560.600,00 
FAVORECIDO: JOSIANE CORTEZ BUZZIO 
OBJETO: DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DESTINADA À OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA MS- 379 (INTERSEÇÃO), TRECHO: INTERSEÇÃO EM NIVEL COM AV. DOM REDOVINO, NO MUNICIPIO 
DE DOURADOS/MS. (CHÁCARA MONTE ALTO -''ÁREA REMANESCENTES''). 

PROCESSO: 790049252023 NE: 001020 ND: 45906100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto `` E`´ N° 108 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. ORDERNADOR DE DESPESA: 
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 560.600,00 
FAVORECIDO: GILSON CORTES BUZZIO 
OBJETO: DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DESTINADA À OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA MS- 379 (INTERSEÇÃO), TRECHO: INTERSEÇÃO EM NIVEL COM AV. DOM REDOVINO, NO MUNICIPIO 
DE DOURADOS/MS. (CHÁCARA MONTE ALTO -''ÁREA REMANESCENTES''). 

PROCESSO: 790049182023 NE: 001021 ND: 45906100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto `` E`´ N° 101 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. ORDERNADOR DE DESPESA: 
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 341.400,00 
FAVORECIDO: JOSE ROBERTO CORTES BUZZIO  
OBJETO: DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DESTINADA À OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA MS- 379 (INTERSEÇÃO), TRECHO: INTERSEÇÃO EM NIVEL COM AV. DOM REDOVINO, NO MUNICIPIO 
DE DOURADOS/MS. (CHÁCARA MONTE ALTO -''ÁREA A8, A9, A10 E A11''). 

PROCESSO: 790049202023 NE: 001022 ND: 45906100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto `` E`´ N° 100 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. ORDERNADOR DE DESPESA: 
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 230.400,00 
FAVORECIDO: VILSON BUZZIO HERNANDES  
OBJETO: DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DESTINADA À OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA MS- 379 (INTERSEÇÃO), TRECHO: INTERSEÇÃO EM NIVEL COM AV. DOM REDOVINO, NO MUNICIPIO 
DE DOURADOS/MS. (CHÁCARA MONTE ALTO -''ÁREA B1''). 

PROCESSO: 790049182023 NE: 001023 ND: 45906100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto `` E`´ N° 101 DE 29 DE AGOSTO DE 2023. ORDERNADOR DE DESPESA: 
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MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 341.400,00 
FAVORECIDO: JOSIANE CORTEZ BUZZIO 
OBJETO: DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DESTINADA À OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA MS- 379 (INTERSEÇÃO), TRECHO: INTERSEÇÃO EM NIVEL COM AV. DOM REDOVINO, NO MUNICIPIO 
DE DOURADOS/MS. (CHÁCARA MONTE ALTO -''ÁREA A8, A9, A10 E A11''). 

PROCESSO: 790049182023 NE: 001024 ND: 45906100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto `` E`´ N° 101, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. ORDERNADOR DE DESPESA: 
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 341.400,00 
FAVORECIDO: GILSON CORTES BUZZIO 
OBJETO: DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DESTINADA À OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RODOVIA MS- 379 (INTERSEÇÃO), TRECHO: INTERSEÇÃO EM NIVEL COM AV. DOM REDOVINO, NO MUNICIPIO 
DE DOURADOS/MS. (CHÁCARA MONTE ALTO -''ÁREA A8, A9, A10 E A11''). 

PROCESSO: 790096562023 NE: 001025 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.550,00 
FAVORECIDO: TRACK LAND LTDA 
OBJETO: SERVIÇO DE GEOLOCALIZAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, INCLUINDO FORNECIMENTO EM COMODATO, VIA 
GSM/GPRS/GPS E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WED, BEM COMO OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E
GARANTIA DE FUNCIONAMENTO PARA O CONTROLE DE VEÍCULOS/MÁQUINAS EM TEMPO REAL. 

PROCESSO: 790033142024 NE: 001026 ND: 33504100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 275200001 - Recursos Vinculados ao Trânsito AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: Pre Empenho de Credor Efetivado 

PROCESSO: 570098662022 NE: 001027 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Serviço da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT 

PROCESSO: 570095682021 NE: 001028 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 04/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 677.600,00 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE TRES LAGOAS 
OBJETO: Repasse de recursos financeiros visando atender obra de infraestrutura urbana - Pavimentação asfáltica, 
drenagem de águas pluviais e urbanização da Avenida Custódio Andrews, no município de Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 570033152022 NE: 001029 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.703,05 
FAVORECIDO: KM ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NA AVENIDA TARUMÃ , VIA DE ACESSO A
RODOVIA MS-382, NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS 

PROCESSO: 790044302024 NE: 001030 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 472.801,76 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE GLORIA DE DOURADOS 
OBJETO: DEVIDO AO GRANDE TRAFEGO NA REGIÃO  DE VEICULOS LEVES E PESADOS, PELA RUAS NÃO SEREM 
PAVIMENTADAS, CAUSANDO DIFICULDADES PARA OS MORADORES DA REGIÃO TRANSITAREM PELAS RUAS. 

PROCESSO: 570014082022 NE: 001032 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.581.920,30 
FAVORECIDO: SINAPE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIAS NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA 
DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL LOTE 04: COXIM/MS (JURISDIÇÃO: 6ª RR 
PARANAÍBA - MS; 10ª RR COXIM MS; 14ª RR COSTA RICA MS) 

PROCESSO: 570022402022 NE: 001033 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.140.518,80 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 
OBJETO: Saldo de de apostilamento referente ao reajustamento ao Contrato nº 023/2021 - Manutenção e 
conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 15ª residência regional de 
Camapuã MS, setor B, com extensão total de 417,800 k. 

PROCESSO: 79/003962/2024 NE: 001034 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020,Art. 15, inciso V ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE JARDIM 
OBJETO: Empenho para atender ao Repasse financeiro da 12º Residência Regional de Jardim/MS. 

PROCESSO: 79/004730/2024 NE: 001035 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020,Art. 15, inciso V ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE DOURADOS 
OBJETO: Empenho para atender ao Repasse financeiro da 02º Residência Regional de Dourados/MS. 

PROCESSO: 79/004535/2024 NE: 001036 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020,Art. 15, inciso V ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE COXIM 
OBJETO: Empenho para atender ao repasse financeiro da 10º Residência Regional de Coxim/MS. 

PROCESSO: 570053762022 NE: 001037 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 133.194,10 
FAVORECIDO: TS CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: - OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NA RUA MATO GROSSO DO SUL 
– MS 286, NO MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS 

PROCESSO: 570082152021 NE: 001038 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 300.741,24 
FAVORECIDO: TS CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO
DE DIVERSAS RUAS NA VILA MARQUES, NO MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/Ms 

PROCESSO: 570015582022 NE: 001039 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 743.112,84 
FAVORECIDO: Decimal Engenharia EIRELI EPP 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA IRENE SIQUEIRA DOS SANTOS 
E ADJACÊNCIAS - SETOR 1 EM NOVA ALVORADA DO SUL/MS. 

PROCESSO: 790019212023 NE: 001040 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 282.616,00 
FAVORECIDO: RAINHA COMERCIO E CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) 
EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE BODOQUENA/MS 

PROCESSO: 570041382022 NE: 001041 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.916.700,18 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
OBJETO: Repasse de recursos financeiros para atender obra de infraestrutura urbana de pavimentação asfáltica 
e drenagem de águas pluviais do Bairro Novo Tempo II, no município de Sonora/MS 

PROCESSO: 571011272019 NE: 001042 ND: 33904900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.020,80 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Aquisição de Créditos de Vale - Transporte eletrônico para atender servidores (RGPS). 
(Período: 01/03/2024 a 31/03/2024). 

PROCESSO: 571011272019 NE: 001043 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 80,39 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Serviço de rastreamento de cartão de vale transporte dos servidores da AGESUL.
 (Período: 01/03/2024 a 31/03/2024). 

PROCESSO: 571011272019 NE: 001044 ND: 33904900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 319,00 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Aquisição de Créditos de Vale - Transporte eletrônico para atender servidores (RPPS).
(Processo: 01/03/2024 a 31/03/2024). 

PROCESSO: 570098962021 NE: 001045 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 287.176,99 
FAVORECIDO: CG 2000 ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
OBJETO: Saldo de apostilamento já formalizado referente ao Reajustamento ao Contrato nº 231/2020execução 
do serviço de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 
12ª residência regional de Jardim - MS, com extensão total de 515,100 km. 

PROCESSO: 790012742023 NE: 001046 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 966.703,35 
FAVORECIDO: CONCRELAJE IND.DE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 02 PONTES EM CONCRETO ARMADO, EM ROD. VICINAIS. PONTE CABECEIRA CÓRREGO 
FUNDO (AC. SERRA PINDAIVÃO), COORD.: 18° 52’ 19.00” S, 54° 54’ 49.00’’ O; PONTE GROTA CÓRREGO FUNDO 
(AC. SERRA PINDAIVÃO), COORD.: 18° 52’ 00.00’’ S, 54° 54’ 53.00’’ O; NO MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE MATO 
GROSSO/MS. 

PROCESSO: 790018422023 NE: 001047 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.207,50 
FAVORECIDO: GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA 
OBJETO: Manutenção, conservação e reparo em maquinas e equipamentos. 

PROCESSO: 570045712022 NE: 001048 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.574,26 
FAVORECIDO: GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA 
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OBJETO: Manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos. 

PROCESSO: 570062882022 NE: 001049 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 05/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.900,44 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato Corporativo n° 55/000.759/2021 - Empenho destinado a Serviços de Lavagem - Pequeno 
Porte, visando atender as
necessidades da Agência Estadual de Empreendimentos. ; Contrato Corporativo n° 55/000.759/2021 - Empenho 
destinado a Serviços de Lavagem - Médio Porte, visando atender as necessidades da Agência Estadual de 
Empreendimentos..

PROCESSO: 570059112022 NE: 001050 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 484.615,74 
FAVORECIDO: Etica Construtora 
OBJETO: MPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE RODOVIA NÃO PAVIMENTADAS, NA RODOVIA 
BARRANQUEIRA, TRECHO: KM 27,200 - FAZENDA ALDEIA (LOTE 02), COM EXTENSÃO DE 34,758KM, NO 
MUNICÍPIO DE COXIM - MS. 

PROCESSO: 790091062023 NE: 001051 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940007 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 59.516,38 
FAVORECIDO: J.F. ENGENHARIA DE ESTRUTURAS LTDA. 
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 5(CINCO) PONTES DE CONCRETO 
NA RODOVIA ESTADUAL MS- 134, TRECHO: ENTR. MS -040 ENTR. BR-267, NOS MUNICIPIOS DE SANTA RITA DO 
PARDO, RIBAS DO RIO PARDO E NOVA ANDRADINA/MS 

PROCESSO: 570057762022 NE: 001052 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126122003960990004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 65.617,57 
FAVORECIDO: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA DE REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 118/2022 - REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO CULTURAL JOSÉ OTÁVIO GUIZZO, EM CAMPO GRANDE/MS. 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001053 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.685,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender a FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO/2024 - COMPLEMENTAR 

PROCESSO: 571007592020 NE: 001054 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.471.147,69 
FAVORECIDO: MAQTERRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 3ª 
Residência Regional de Três Lagoas/MS - Setor A, com extensão total de 801,800 km. 

PROCESSO: 570099562021 NE: 001056 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.096.901,04 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: Saldo de apostilamento referente ao Reajustamento ao Contrato nº 006/2021 - Manutenção e conservação 
das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 15ª residência regional de Camapuã MS, 
setor A, com extensão total de 449,700km. 

PROCESSO: 570098922021 NE: 001057 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
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FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 996.536,56 
FAVORECIDO: CAMPOTERRA CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Saldo de apostilamento já formalizado referente ao Reajustamento ao Contrato n° 242/2020 
Reajustamento ao Contrato nº 242/2020 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 7ª residência regional de Naviraí-MS, com extensão total de 499,300 km. 

PROCESSO: 570023312022 NE: 001058 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 151.366,02 
FAVORECIDO: BELTER CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA - EPP 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO JÁ FORMALIZADO REEFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 
130/2021 MANUTANÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 17a RESIDÊNCIA REGIONAL DE RIO NEGRO - MS. 

PROCESSO: 570010692022 NE: 001059 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.713,82 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA MAKSOUD RAHE LTDA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO TIJUCA II - ETAPA I, EM CAMPO GRANDE/MS. 

PROCESSO: 570092462021 NE: 001060 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 410.791,52 
FAVORECIDO: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO:  REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO CULTURAL JOSÉ OTÁVIO GUIZZO, EM CAMPO GRANDE/MS. 

PROCESSO: 570027842022 NE: 001061 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 107.895,02 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA BURITI LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 106/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira na Rodovia 
que fazem parte da Malha Rodoviária não Pavimentada da 12ª Residência Regional de Jardim - MS. 

PROCESSO: 571016772020 NE: 001062 ND: 33903700 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.646,00 
FAVORECIDO: SAFETY ASS. PLANEJAMENTO E EXEC. SEGURANÇA LTDA-ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL OSTENSIVA 
ARMADA 24 HORAS PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL, AS RESIDÊNCIAS REGIONAIS E POSTOS DIVERSOS DESSA AGÊNCIA. 

PROCESSO: 790123532023 NE: 001063 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.712,06 
FAVORECIDO: ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 024/2023 - TERRAPLENAGEM E REVESTIMENTO PRIMÁRIO PARA O 
ENCABEÇAMENTO DE DIVERSAS GALERIAS E PONTES DE CONCRETO, NA
RODOVIA MS 243, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 570101452021 NE: 001064 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.053.100,00 
FAVORECIDO: NOSDE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA 
RODOVIA MS290, TRECHO: ENTR° BR-163 – ENTR° MS-180, SUBTRECHO: EST. 0 + 0,00 – EST. 1.563 + 1,342, 
COM EXTENSÃO DE 31,26 KM, NOS MUNICÍPIOS DE NAVIRAÍ, ITAQUIRAÍ E IGUATEMI/MS. 

PROCESSO: 571006002020 NE: 001065 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
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LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 332.598,12 
FAVORECIDO: Etica Construtora 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 14ª 
Residência Regional de Costa Rica – MS, com extensão de 574,500 km 

PROCESSO: 570017222021 NE: 001066 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 188.213,73 
FAVORECIDO: G.S.A. CONSTRUCOES LTDA-EPP 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias quem fazem Parte da Malha Rodoviária 
Não Pavimentadas da 8ª Residência Regional de Corumbá - MS. SETOR A 

PROCESSO: 570089532021 NE: 001067 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.081,23 
FAVORECIDO: G.S.A. CONSTRUCOES LTDA-EPP 
OBJETO: Saldo de apostilamento referente ao Reajustamento ao Contrato nº 101/2021 - Manutenção e 
Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias quem fazem Parte da Malha Rodoviária Não Pavimentadas da 
8ª Residência Regional de Corumbá - MS. - SETOR A 

PROCESSO: 570103842022 NE: 001068 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 134.155,09 
FAVORECIDO: MAURO CELSO GRANDE 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO  REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 127/2021 MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO 
PAVIMENTADA DA 6ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE PARANAÍBA - MS E 14ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE COSTA 
RICA - MS. 

PROCESSO: 790015662023 NE: 001069 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 281.965,03 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO JÁ FORMALIZADO REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 
291/2022 IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, NA RODOVIA MS 454, 
TRECHO: KM 25,600 - KM 52,100 (LOTE 01), COM EXTENSÃO: 26,500 KM, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 570048212022 NE: 001070 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 103.097,20 
FAVORECIDO: EMPREITEIRA CENTRAL LTDA - EPP 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 079/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas 
Rodovias que fazem parte da Malha Rodoviária não Pavimentada da 1ª Residência Regional de Campo Grande - 
MS; 

PROCESSO: 790015372023 NE: 001071 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 46.022,90 
FAVORECIDO: D. DOS SANTOS PEREIRA EIRELI  
OBJETO: Elaboração de projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação da rodovia MS-243, 
Trechos: Entr. Rodovia BR262 – Limite Municipal Miranda e Corumbá - Entr. Rodovia MS352, com extensão 
aproximada de 5,70 km, nos municípios de Miranda e Corumbá/MS. 

PROCESSO: 570017652022 NE: 001072 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
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LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 39.109,47 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 113/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas 
Rodovias que fazem Parte da Malha Rodoviária Não Pavimentada da 5ª Residência
Regional de Ponta Porã - MS., 7ª Residência Regional de Naviraí - MS e 11ª Residência Regional de Amambai - MS. 

PROCESSO: 570045352022 NE: 001073 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 08/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.837,30 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Termo de reconhecimento de divida ao contrato n° 142/2022 - Despesas com tarifas do Banco do Brasil 
pela prestação de serviços de cobrança integrada para atender a AGESUL.
Referente aos períodos de Fevereiro e Março. 

PROCESSO: 570080602021 NE: 001074 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 494.331,71 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 070/2021 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA 
DA 2ª RESIDENCIA REGIONAL DE DOURADOS- MS (SETOR A), COM EXTENSÃO TOTAL DE 379,700 KM. 

PROCESSO: 790009552023 NE: 001075 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 498.865,13 
FAVORECIDO: Extrema Prestadora de Serviços Ltda - EPP 
OBJETO: Reprogramação ao contrato n° 085/2023 - INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO LOTEAMENTO NERCILIO FERREIRA LEAL NO MUNICÍPIO DE INOCÊNCIA/MS. 

PROCESSO: 570045882021 NE: 001076 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 149.393,34 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias que fazem Parte da Malha Rodoviária 
Não Pavimentada da 5ª Residência Regional de Ponta Porã - MS., 7ª Residência Regional de Naviraí - MS e 11ª 
Residência Regional de Amambai - MS. 

PROCESSO: 570099852022 NE: 001078 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.792.225,16 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: Aportes financeiro para amortização das obrigações financeiras referente a execução da obra de 
pavimentação e drenagem de nos Bairros Jardim Nashiville, Portal Caiobá e North Park, no município de Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 571015482020 NE: 001079 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 170031101 -  Convênio de Emendas Individual  AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 830,18 
FAVORECIDO: SEFAZ-SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
OBJETO: Empenho para atender Devolução de Saldo de Convenio 903524/2020 - Pavimentação asfáltica e 
drenagem de aguas pluviais no Jardim (parte) , Jardim Ayde (parte) Jardim Piratiniga (parte) Jardim Porto Belo 
(parte) setor 01 e Rua dos Cauias (parte) setor 2 Dourados/MS (OBTV 8642533 - SICONV) 

PROCESSO: 571015482020 NE: 001080 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 170070731 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 903524/2020/MDR/
CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.337,29 
FAVORECIDO: SEFAZ-SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
OBJETO: Empenho para atender Devolução de Saldo de Convenio 903524/2020 - Pavimentação asfáltica e 
drenagem de aguas pluviais no Jardim (parte) , Jardim Ayde (parte) Jardim Piratiniga (parte) Jardim Porto Belo 
(parte) setor 01 e Rua dos Cauias (parte) setor 2 Dourados/MS (OBTV 8642533 - SICONV) 
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PROCESSO: 571015482020 NE: 001081 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 270070731 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 903524/2020/MDR/
CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.550,01 
FAVORECIDO: SEFAZ-SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
OBJETO: Empenho para atender Devolução de Saldo de Convenio 903524/2020 - Pavimentação asfáltica e 
drenagem de aguas pluviais no Jardim (parte) , Jardim Ayde (parte) Jardim Piratiniga (parte) Jardim Porto Belo 
(parte) setor 01 e Rua dos Cauias (parte) setor 2 Dourados/MS (OBTV 8642533 - SICONV) 

PROCESSO: 571000822020 NE: 001082 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 270070671 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 891268/2019/MDR/
CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.767,52 
FAVORECIDO: SEFAZ-SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
OBJETO: Empenho para atender devolução de saldo Convenio 891268/2019 - Pavimentação asfáltica e drenagem 
de aguas pluviais no Bairro Jardim América, no município de Ponta Porã/MS
(OBTV 8642185 SICONV) 

PROCESSO: 570034102022 NE: 001085 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.835.025,45 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO FORMALIZADA REFERENTE AO CONTRATO Nº 189/2021 - OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-338, TRECHO: ENTR° BR-060 - ENTR° MS-357, 
SUBTRECHO: EST. 0,00 - EST. 2.265 + 0,00 (LOTE 01), COM EXTENSÃO DE 45,30 KM, NOS MUNICÍPIOS DE 
CAMAPUÃ E RIBAS DO RIO PARDO/MS. 

PROCESSO: 570067382022 NE: 001088 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.381.772,22 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, NA RODOVIA MS 454, 
TRECHO: KM 25,600 - KM 52,100 (LOTE 01), COM EXTENSÃO: 26,500 KM, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 571018022020 NE: 001089 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.097.655,97 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA 
RODOVIÁRIA DA 2ª RESIDENCIA REGIONAL DE DOURADOS- MS (SETOR A), COM EXTENSÃO TOTAL DE 379,700 
KM 

PROCESSO: 570046042022 NE: 001090 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 214.378,88 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - CONTROLE DE EROSÃO, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ORQUÍDEA, NO
MUNICÍPIO DE COXIM / MS 

PROCESSO: 570027842022 NE: 001091 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961960003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 242.982,23 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA BURITI LTDA 
OBJETO: Saldo de apostila já formalizado referente ao Reajustamento ao Contrato nº 106/2021 - Manutenção e 
Conservação das Pontes de Madeira na Rodovia que fazem parte da Malha Rodoviária não Pavimentada da 12ª 
Residência Regional de Jardim - MS. 

PROCESSO: 570006542022 NE: 001092 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.365.403,72 
FAVORECIDO: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA 
OBJETO: SLADO DE APOSTILAMENTO REFERNETE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 140/2021 - OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA MS-382 (LOTE 2), TRECHO: ENTR. BR-060 (GUIA LOPES DA 
LAGUNA) - ENTR. MS-270, SUB-TRECHO: ESTACA 1966+00 À ESTACA 3941+08,858. EXTENSÃO 39,50 KM, NOS 
MUNICÍPIOS DE GUIA LOPES DA LAGUNA E PONTA PORÃ. 

PROCESSO: 570078512022 NE: 001093 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126122003960990004 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.713,82 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA MAKSOUD RAHE LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA REFERENTE AO REAJUSTANTO AO CONTRATO Nº 200/2022 - CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇA NO BAIRRO TIJUCA II - ETAPA I, EM CAMPO GRANDE/MS. 

PROCESSO: 571015482020 NE: 001094 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 170031101 -  Convênio de Emendas Individual  AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 830,18 
FAVORECIDO: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
OBJETO: Empenho para atender Devolução de Saldo de Convenio 903524/2020 - Pavimentação asfáltica e 
drenagem de aguas pluviais no Jardim (parte) , Jardim Ayde (parte) Jardim Piratiniga (parte) Jardim Porto Belo 
(parte) setor 01 e Rua dos Cauias (parte) setor 2 Dourados/MS (OBTV 8642533 - SICONV) 

PROCESSO: 571015482020 NE: 001095 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 170070731 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 903524/2020/MDR/
CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.337,29 
FAVORECIDO: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
OBJETO: Empenho para atender Devolução de Saldo de Convenio 903524/2020 - Pavimentação asfáltica e 
drenagem de aguas pluviais no Jardim (parte) , Jardim Ayde (parte) Jardim Piratiniga (parte) Jardim Porto Belo 
(parte) setor 01 e Rua dos Cauias (parte) setor 2 Dourados/MS (OBTV 8642533 - SICONV) 

PROCESSO: 571015482020 NE: 001096 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 270070731 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 903524/2020/MDR/
CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.550,01 
FAVORECIDO: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
OBJETO: Empenho para atender Devolução de Saldo de Convenio 903524/2020 - Pavimentação asfáltica e 
drenagem de aguas pluviais no Jardim (parte) , Jardim Ayde (parte) Jardim Piratiniga (parte) Jardim Porto Belo 
(parte) setor 01 e Rua dos Cauias (parte) setor 2 Dourados/MS (OBTV 8642533 - SICONV) 

PROCESSO: 571000822020 NE: 001097 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 270070671 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 891268/2019/MDR/
CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.767,52 
FAVORECIDO: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
OBJETO: Empenho para atender devolução de saldo convenio 891268/2019 - Pavimentação asfáltica e drenagem 
de aguas pluviais no Bairro Jardim América, no município de Ponta Porã/MS (OBTV 8642185 SICONV) 

PROCESSO: 570034642021 NE: 001098 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 347.686,04 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, RODOVIA : ACESSO AO 
PORTO ESPERANÇA, TRECHO: BR - 262 (KM 700 + 218) - DISTRITO DE PORTO ESPERANÇA, COM EXTENSÃO DE 
11,233 KM , NO MUNICIPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 570094002021 NE: 001099 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 195.000,00 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PRODUÇÃO E MANIPULAÇÃO DE GRANDE VOLUME DE 
DOCUMENTOS, INCLUINDO O OUTSOURCING DE IMPRESSORAS,
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MULTIFUNCIONAIS, SCANNERS E FRAGMENTADORAS, O LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARES DE 
GERENCIAMENTO, CAPTURA, INDEXAÇÃO, CONTABILIZAÇÃO E AUTOMAÇÃO E A LOCAÇÃO DOS DEMAIS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À GESTÃO E CONTROLE DA SOLUÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
INSUMOS 

PROCESSO: 790123532023 NE: 001100 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.498,49 
FAVORECIDO: ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO REFERENTE APOSTILA AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N° 024/2023 - 
TERRAPLENAGEM E REVESTIMENTO PRIMÁRIO PARA O ENCABEÇAMENTO DE DIVERSAS GALERIAS E PONTES DE 
CONCRETO, NA RODOVIA MS 243, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS 

PROCESSO: 570048182022 NE: 001101 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.667,43 
FAVORECIDO: Decimal Engenharia EIRELI EPP 
OBJETO: Reprogramação ao contrato n° 222/2022 - OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO DISTRITO DE NOVA CASA VERDE NO MUNICÍPIO DE NOVA 
ANDRADINA/MS. 

PROCESSO: 790092692023 NE: 001102 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.704,21 
FAVORECIDO: GMG CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 023/2023 - OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA AVENIDA MÁRIO CARRATO, NO MUNICÍPIO DE ANGÉLICA/MS. 

PROCESSO: 571015482020 NE: 001104 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 170031101 -  Convênio de Emendas Individual  AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 215.785,44 
FAVORECIDO: MINISTERIO DAS CIDADES 
OBJETO: Empenho para atender devolução de convenio conforme CR 903524/2020 - Pavimentação asfáltica e 
drenagem de aguas pluviais no Jardim Ayde (parte) Jardim Piratininga (parte) Jardim Porto Belo (parte) - setor 
01 e Rua dos Cauias (parte) setor 2 Dourados. (somente baixa escritural - devolvido através da OBTV 8642532 
- SICONV). 

PROCESSO: 571000822020 NE: 001105 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 270070671 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 891268/2019/MDR/
CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.951,57 
FAVORECIDO: MINISTERIO DAS CIDADES 
OBJETO: Empenho para atender devolução de saldo Convenio 891268/2019 - Pavimentação asfáltica e drenagem 
de aguas pluviais no Bairro Jardim América, no município de Ponta Porã/MS
(Somente baixa escritural conforme OBTV 8642185 SICONV) 

PROCESSO: 571000822020 NE: 001106 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 170070671 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 891268/2019/MDR/
CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA 
RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.026,83 
FAVORECIDO: MINISTERIO DAS CIDADES 
OBJETO: Empenho para atender devolução de saldo Convenio 891268/2019 - Pavimentação asfáltica e drenagem 
de aguas pluviais no Bairro Jardim América, no município de Ponta Porã/MS
(Somente baixa escritural conforme OBTV 8642185 SICONV) 

PROCESSO: 570015552022 NE: 001107 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 116.470,65 
FAVORECIDO: ASCOL CONSTRUCOES LTDA - ME 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 077/2021 - Manutenção e Conservação das pontes de Madeira nas 
Rodovias que fazem parte da malha rodoviária não pavimentadas da 4º Residência Regional de Miranda - MS. 
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PROCESSO: 570090882022 NE: 001108 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 575.235,19 
FAVORECIDO: SINAPE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO REFERNETE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N° 155/2022 -EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIAS NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL LOTE 04: COXIM/MS (JURISDIÇÃO: 6ª RR PARANAÍBA - MS; 10ª RR 
COXIM MS; 14ª RR COSTA RICA MS). 

PROCESSO: 571004602020 NE: 001109 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 800.000,00 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 10ª 
Residência Regional de Coxim/MS, com extensão total de 601,500 km (saldo remanescente). 

PROCESSO: 571010862020 NE: 001110 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 621.893,59 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 3ª 
Residência Regional de Três Lagoas/MS – Setor B. 

PROCESSO: 571014162020 NE: 001111 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.446.926,31 
FAVORECIDO: A.L. DOS SANTOS & CIA LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 4ª 
residência regional de Miranda-MS, com extensão total de 859,800 km 

PROCESSO: 570060382021 NE: 001112 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.113.815,98 
FAVORECIDO: VIA MAGNA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA 
RODOVIA MS345 (LOTE 3), TRECHO: ENTRº BR-419/MS - BONITO, SUBTRECHO: ESTACA 2605+00,000 a 
3742+00,000. EXTENSÃO 22,74 KM, NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS 

PROCESSO: 570000722022 NE: 001113 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 662.338,95 
FAVORECIDO: A.L. DOS SANTOS & CIA LTDA 
OBJETO: Saldo de apostilamento já formalizado referente ao reajustamento do contrato nº 243/2020 Manutenção 
e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 4ª residência regional de 
Miranda-MS, com extensão total de 859,800 km 

PROCESSO: 571005152020 NE: 001114 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.372.834,02 
FAVORECIDO: TECCON S/A - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 17ª 
residência regional de Rio Negro - MS, com extensão total de 590,600 km. 

PROCESSO: 570085522021 NE: 001115 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 369.160,25 
FAVORECIDO: CONCREVIA CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM PARTE 
DAS RUAS DOS JARDINS EUROPA (SUL), ITÁLIA, ELDORADO E SÃO
JOSÉ NO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS/MS 
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PROCESSO: 570092062021 NE: 001116 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 270070691 - AGESUL - Convênio N º 859691/2017-MDR/SDR AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.653,65 
FAVORECIDO: NG - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-165, TRECHO: VILA MARQUES 
– ENTR. MS-289, SUBTRECHO: EST. 2243+0,00 – EST. 3834+2,274 (LT 03 – SEG 03), COM EXTENSÃO DE 31,822 
KM, NOS MUNICÍPIOS DE ARAL MOREIRA E CORONEL SAPUCAIA/MS.
(REPASSE). 

PROCESSO: 570092062021 NE: 001117 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 275974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.752,95 
FAVORECIDO: NG - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-165, TRECHO: VILA MARQUES 
– ENTR. MS-289, SUBTRECHO: EST. 2243+0,00 – EST. 3834+2,274 (LT 03 – SEG 03), COM EXTENSÃO DE 31,822 
KM, NOS MUNICÍPIOS DE ARAL MOREIRA E CORONEL SAPUCAIA/MS.
(CONTRAPARTIDA). 

PROCESSO: 790010492023 NE: 001118 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961960003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 09/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 134.708,96 
FAVORECIDO: CONCRELAJE IND.DE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 196/2022 CONSTRUÇÃO 
DE PONTE EM CONCRETO SOBRE O RIBEIRÃO CAMPO TRISTE, COM DIMENSÕES DE 25,00 X 6,00 METROS, 
LOCALIZADA EM RODOVIA VICINAL, COORDENADAS: 20°39`42.68"S 52° 1`44.12"O, NO MUNICÍPIO DE TRÊS 
LAGOAS/MS. 

PROCESSO: 570004502022 NE: 001119 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 131.339,24 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: OBRA DE RESTAURAÇÃO, ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRÁFEGO E DRENAGEM DA RODOVIA 
ESTADUAL MS157, TRECHO: ENTRº BR-267 – INÍCIO TRECHO URBANO DE CARUMBÉ, SUBTRECHO: EST. 0 
+ 0,00 M – EST. 2.116 + 6,00 M (LOTE 01), COM EXTENSÃO DE 42,32 KM NOS MUNICÍPIOS DE MARACAJU E 
ITAPORÃ /MS. 

PROCESSO: 571012142020 NE: 001120 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 589.363,74 
FAVORECIDO: ANFER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 001/2020 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 
PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA RODOVIÁRIA DA 2ª RESIDÊNCIA REGIONAL - DOURADOS - 
LOTE "B" 

PROCESSO: 570033142022 NE: 001122 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.055,76 
FAVORECIDO: SOLUCAO ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO 
ESTIVA NA AVENIDA VEREADOR JOÃO RODRIGUES DE MELO E
CÓRREGO CABECEIRA DO ATERRO NA RUA MATO GROSSO (LOTE 02), NO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA / MS. 

PROCESSO: 571010112020 NE: 001123 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 873.443,45 
FAVORECIDO: Construtora Artec S/A 
OBJETO: Implantação e pavimentação asfáltica da Rodovia MS270, trecho: entr. MS – 164 (Copo Sujo) – MS – 
166 (Cabeceira do Apa), com extensão de 35,56 km, no município de Ponta Porã MS. 

PROCESSO: 570035812021 NE: 001124 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
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F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 379.907,10 
FAVORECIDO: Construtora Artec S/A 
OBJETO: saldo de apostilamento já formalizado referente ao reajustamento ao Contrato nº 033/2021 Implantação 
e pavimentação asfáltica da Rodovia MS270, trecho: entr. MS 164 (Copo Sujo) – MS – 166 (Cabeceira do Apa), 
com extensão de 35,56 km, no município de Ponta Porã MS 

PROCESSO: 571012142020 NE: 001125 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.338.740,89 
FAVORECIDO: ANFER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 001/2020 
- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA 
MALHA RODOVIÁRIA DA 2ª RESIDÊNCIA REGIONAL - DOURADOS LOTE "B. 

PROCESSO: 570006552022 NE: 001126 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 480.935,29 
FAVORECIDO: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA REFERENTE AO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO Nº 219/2021 - OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-357, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, 
TRECHO: ENTR RODOVIA MS-340 (FINAL TRECHO URBANO DE RIBAS DO RIO DO PARDO) - ENTR RODOVIA 
MS-338, SUBTRECHO: ESTACA 0+0,00 - ESTACA 609+2,736, COM EXTENSÃO DE 12,18 KM, NO MUNICÍPIO DE 
RIBAS DO RIO PARDO/MS 

PROCESSO: 790015272023 NE: 001127 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.079.072,31 
FAVORECIDO: RELEVO ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS JARDIM
CONTINENTAL E VILA NOVA, MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOSDO BURITI/MS. 

PROCESSO: 570040012021 NE: 001128 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 305.657,05 
FAVORECIDO: NIPHA ENGENHARIA LTDA-ME 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADAS DA 16ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE BELA VISTA - MS 

PROCESSO: 570036412021 NE: 001129 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.544,57 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA SÃO CRISTOVÃO 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO REFERENTE REJAUSTAMENTO AO CONTRATO N° 153/2022 - OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-316, TRECHO: ENTR° MS-223 - ENTR° BR-060, 
SUBTRECHO: KM 54,3 – INÍCIO DO TRECHO URBANO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS (LOTE 02), COM EXTENSÃO DE 
26,96 KM, NOS MUNICÍPIOS DE COSTA RICA E PARAÍSO DAS ÁGUAS/MS. 

PROCESSO: 570064742021 NE: 001130 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 849.936,74 
FAVORECIDO: SANTA ENGENHARIA E INDUSTRIAL LTDA 
OBJETO: Reprogramação ao contrato n° 085/2022 - INFRAESTRUTURA URBANA: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
DE ÁGUAS PLUVIAIS DAS RUAS 7 DE SETEMBRO, ESTRADA BOIADEIRA, PARTE DA RUA NELSON FELÍCIO DOS 
SANTOS, COM ACESSO AO FRIGORÍFICO BURITI NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

PROCESSO: 570007882021 NE: 001131 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.727.760,30 
FAVORECIDO: VIA MAGNA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRA DE ARTE ESPECIAL, DA 
RODOVIA MS-345 (LOTE 4), TRECHO: ENTR. BR-419/MS - BONITO, SUBTRECHO: EST. 3742+00,000 a EST. 
5000+00,000. EXTENSÃO 25,16 KM, NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS. 

PROCESSO: 570094932021 NE: 001132 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.116.724,55 
FAVORECIDO: VIA MAGNA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 125/2021 
- OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRA DE ARTE ESPECIAL, DA RODOVIA 
MS-345 (LOTE 4), TRECHO: ENTR. BR-419/MS - BONITO, SUB-TRECHO: EST. 3742+00,000 a EST. 5000+00,000. 
EXTENSÃO 25,16 KM, NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS. 

PROCESSO: 571010882019 NE: 001133 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 913.928,29 
FAVORECIDO: ANFER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
OBJETO:  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA 
RODOVIÁRIA DA 2ª RESIDÊNCIA REGIONAL DOURADOS - LOTE "B" 

PROCESSO: 571012952020 NE: 001134 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.407.369,35 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 11ª 
residência regional de Amambai - MS, com extensão total de 984,800 km. 

PROCESSO: 790011202023 NE: 001135 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 357.247,55 
FAVORECIDO: MAP CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 3 PONTES EM CONCRETO ARMADO, PONTE SOBRE O CÓRREGO DO SALTO, COOR. 
18°11’15.49”S, 54°28’09.92”O. PONTE SOBRE O RIBEIRÃO PEDRO GOMES, COOR. 18°02’19.94”S, 54°32’36.23”O 
E PONTE SOBRE O CÓRREGO RETIRINHO, COOR. 18°01’17.40”S, 54°32’19.75”O, NOS MUNICÍPIOS DE COXIM/
MS E PEDRO GOMES/MS. 

PROCESSO: 570000942022 NE: 001136 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 205.454,96 
FAVORECIDO: RBN CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA 13 DE JUNHO, NO
MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS 

PROCESSO: 790049012024 NE: 001137 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.552.271,29 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIRO PARA ATENDER A EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA:  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS - VILA MAISA 1 E 2, NO MUNICIPIO 
DE PONTA PORÃ/MS. 

PROCESSO: 790045222024 NE: 001138 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 822.604,48 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO DA OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA- PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO JARDIM COIMBRA - ETAPA II NO MUNICIPIO DE PONTA PORÃ/
MS. 
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PROCESSO: 790048392024 NE: 001139 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 10/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.201.540,13 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER A OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS NO JARDIM NOVA PONTA 
PORÃ, NO MUNICIPIO DE PONTA PORÃ/MS. 

PROCESSO: 570020852021 NE: 001143 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.518,34 
FAVORECIDO: ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parte da Malha Rodoviária 
não Pavimentadas da 3ª Residência Regional de Três Lagoas - MS 

PROCESSO: 790026562023 NE: 001144 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 260.447,30 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: SALDO APOSTILA JÁ FORMALIZADA DO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 226/2022 - INFRAESTRUTURA 
URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO/RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CICLOVIA 
E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DA AVENIDA CORONEL PONCIANO ENTRE A AVENIDA
MARCELINO PIRES E BR-163, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 570093032022 NE: 001145 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 11/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.029.750,59 
FAVORECIDO: PLANACON CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: REPROGRAMAÇÃO AO CONTRATO Nº 022/2023 - IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO À 
PERIMETRAL NORTE DE DOURADOS/MS, RODOVIA MS-379 INTERSEÇÃO EM NÍVEL COM A AV. DOM REDOVINO, 
COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 400 METROS, EM DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 790045202024 NE: 001147 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.219.495,11 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E 
DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO ITAMARATI, NO MUNICIPIO DE PONTA PORÃ/
MS 

PROCESSO: 790119612023 NE: 001148 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONVITE 
F.P: 108390320608223160950001 FONTE: 175980991 - FUNTER - Desenvolvimento Agrário AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 51.450,21 
FAVORECIDO: CT CONSTRUÇÕES, OBRAS E SERVIÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUIÇÃO DA IMPERMEABLIZAÇÃO DO RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA POTÁVEL DA SEDE DA AGRAER, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS. 

PROCESSO: 570029042022 NE: 001149 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 615.495,98 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU-MS 
OBJETO: Infraestrutura urbana de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais no Bairro Hilda Durê, no 
município de Tacuru/MS. 

PROCESSO: 790007882024 NE: 001150 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
14.532/2016 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 11/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para atender Diárias de Diretoria de Empreendimentos Civis - DEMC. 
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PROCESSO: 570077742021 NE: 001151 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 270070721 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 902494/2020/
MDR/CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 199.025,93 
FAVORECIDO: GTA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Obra de infraestrutura - pavimentação asfáltica drenagem de águas pluviais no complexo aero rancho 
- parte 1 em Campo Grande/MS.
(REPASSE). 

PROCESSO: 570075332022 NE: 001152 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.895.564,04 
FAVORECIDO: AIROS CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: REPROGRAMAÇÃO AO CONTRATO N° 053/2023 - CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO SOBRE O RIO 
FEIO, COM EXTENSÃO DE 39,60M E LARGURA DE 6,00M,
EM RODOVIA VICINAL, COORDENADAS 21°37`5.07"S 55°54`17.22"O, NO MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA 
LAGUNA/MS. 

PROCESSO: 571004612020 NE: 001154 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.525.345,34 
FAVORECIDO: GALASSI EMPREENDIMENTOS LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 5ª 
residência regional de Ponta Porã – MS, com extensão total de 495,100 km. 

PROCESSO: 570098952021 NE: 001155 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 707.238,20 
FAVORECIDO: GALASSI EMPREENDIMENTOS LTDA 
OBJETO: Saldo de apostilamento referente ao Reajustamento ao Contrato nº 234/2020 - serviço de manutenção 
e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 5ª residência regional de 
Ponta Porã – MS, com extensão total de 495,100 km. 

PROCESSO: 570014052022 NE: 001156 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.400.000,00 
FAVORECIDO: JARDIPLAN URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO LTDA 
OBJETO: REPROGRAMAÇÃO AO CONTRATO Nº 160/2022 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA 
COM MELHORIA NA INDICAÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL - LOTE 02: DOURADOS MS (JURISDICAO 2ª RR DOURADOS MS; 5ª RR PONTA PORA MS; 13ª RR MARACAJU 
MS ; 16ª RR BELA VISTA MS) 

PROCESSO: 790038652023 NE: 001157 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 47.610,29 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO:  Apostila já formalizada de reajustamento CONTRATO Nº 086/2022 - OBRA INFRAESTRUTURA URBANA 
- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS
PLUVIAIS NO BAIRRO SEAC, NO MUNICÍPIO DE LADÁRIO/MS 

PROCESSO: 790118102023 NE: 001158 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.152,64 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: Termo Indenizatório de Reajustamento ao contrato n° 042/2023 -  EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO 
MORENINHA IV, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE /MS ( ETAPA 02) 

PROCESSO: 570014092022 NE: 001159 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
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DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.355,44 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA, LAÇOS DETETORES E ELETRÔNICA LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIAS NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA 
DA MALHA VIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - LOTE 5 TRÊS LAGOAS - MS (3ª RESIDENCIA 
REGIONAL). 

PROCESSO: 570068962022 NE: 001160 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.005,92 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: SALDO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA REFERENTE AO REAJUSTANDO DO CONTRATO N° 147/2022 
- OBRA DE RESTAURAÇÃO, ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRÁFEGO E DRENAGEM DA RODOVIA ESTADUAL 
MS-157, TRECHO: ENTRº BR-267 INÍCIO TRECHO URBANO DE CARUMBÉ, SUBTRECHO: EST. 0 + 0,00 M – EST. 
2.116 + 6,00 M (LOTE 01), COM EXTENSÃO DE 42,32 KM NOS MUNICÍPIOS DE MARACAJU E ITAPORÃ /MS 

PROCESSO: 570064492022 NE: 001161 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 108390320608223160950001 FONTE: 175980991 - FUNTER - Desenvolvimento Agrário AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 115.536,68 
FAVORECIDO: TREVO ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: REFORMA DO REFEITÓRIO DA SEMAGRO, EM CAMPO GRANDE/MS 

PROCESSO: 7901220132023 NE: 001162 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE 
PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.291,70 
FAVORECIDO: CONSUL - PRIME - BRASIL ENGEENHARIA E CONSULTORIA  
OBJETO: Elaboração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação, inclusive 
OAE, da rodovia MS-352 trecho: Entr. Rodovia MS-244 - Entr. Rodovia MS-080, com extensão aproximada de 
32,30 km, nos municípios de Corguinho e Rio Negro/MS. 

PROCESSO: 570098942021 NE: 001163 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.054.525,26 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: Saldo de apostilamento referente ao reajustamento ao contrato n° 238/2020 - Manutenção e conservação 
das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 11ª residência regional de Amambai - 
MS, com extensão total de 984,800 km 

PROCESSO: 570099672021 NE: 001164 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 306.014,16 
FAVORECIDO: R R CENI & CIA LTDA - EPP 
OBJETO:  saldo de apostila já formalizada referente ao Reajustamento ao Contrato nº 237/2020 Manutenção e 
conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 8ª residência regional de 
Corumbá-MS, com extensão total de 472,700 km. 

PROCESSO: 570084442021 NE: 001165 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 630.965,13 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA ALVORADA LTDA 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA 
RODOVIÁRIA DA 9ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE NOVA ANDRADINA - MS, 

PROCESSO: 570016882022 NE: 001166 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.782.048,28 
FAVORECIDO: VIA MAGNA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 257/2021 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA RODOVIA MS-345 (LOTE 3), TRECHO: ENTRº BR-419/MS - BONITO, 
SUB-TRECHO: ESTACA 2605+00,000 a 3742+00,000. EXTENSÃO 22,74 KM, NO MUNICÍPIO DE BONITO. 
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PROCESSO: 571005282020 NE: 001167 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 674.093,08 
FAVORECIDO: R R CENI & CIA LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 8ª 
residência regional de Corumbá-MS, com extensão total de 472,700 km 

PROCESSO: 570098912021 NE: 001168 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 12/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.054.813,57 
FAVORECIDO: GRADUAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
OBJETO: Saldo de apostilamento referente ao Reajustamento ao Contrato nº 022/2021 - Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 13ª residência regional de Maracaju - MS, com extensão total de 736,700 
km 

PROCESSO: 571022272017 NE: 001172 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 270070361 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 845177/2017/
MCIDADES/CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.916,85 
FAVORECIDO: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
OBJETO: Empenho para atender Devolução de Convenio - coven 29117 - CR 845177/2017 - Pavimentação 
asfáltica e drenagem de aguas pluviais no município de Nova Andradina/MS - OBTV 8689230 - SICONV. 

PROCESSO: 571022272017 NE: 001173 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 170070361 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 845177/2017/
MCIDADES/CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.101,84 
FAVORECIDO: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
OBJETO: Empenho para atender Devolução de Convenio - coven 29117 - CR 845177/2017 - Pavimentação 
asfáltica e drenagem de aguas pluviais no município de Nova Andradina/MS - OBTV 8689230 - SICONV. 

PROCESSO: 571022272017 NE: 001174 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940003 FONTE: 275974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 0,01 
FAVORECIDO: MINISTERIO DAS CIDADES 
OBJETO: Empenho para atender Devolução de Convenio - coven 29117 - CR 845177/2017 - Pavimentação 
asfáltica e drenagem de aguas pluviais no município de Nova Andradina/MS (Somente baixa escritural conforme 
OBTV 8689230 - SICONV) 

PROCESSO: 571022272017 NE: 001175 ND: 44909300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 270070361 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 845177/2017/
MCIDADES/CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 93.950,68 
FAVORECIDO: MINISTERIO DAS CIDADES 
OBJETO: Empenho para atender Devolução de Convenio - coven 29117 - CR 845177/2017 - Pavimentação 
asfáltica e drenagem de aguas pluviais no município de Nova Andradina/MS (Somente baixa escritural conforme 
OBTV 8689230 - SICONV) 

PROCESSO: 570077742021 NE: 001176 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 270070721 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 902494/2020/
MDR/CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.244,84 
FAVORECIDO: GTA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Obra de infraestrutura - pavimentação asfáltica drenagem de águas pluviais no complexo aero rancho 
- parte 1 em Campo Grande/MS. 
(REPASSE). 

PROCESSO: 790008032024 NE: 001177 ND: 33901400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
14.532/2016 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
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FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para atender Diárias da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária - DIR 

PROCESSO: 790047952024 NE: 001178 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 578.214,91 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE 
CRUZALTINA  NO MUNICIPIO DE DOURADINA/MS 

PROCESSO: 790051062024 NE: 001179 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.558.268,54 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE IGUATEMI 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO VISANDO ATENDER A OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - RECAPEAMENTO 
DE DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE IGUATEMI /MS 

PROCESSO: 571011272019 NE: 001180 ND: 33904900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 327,25 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Aquisição de Créditos de Vale - Transporte eletrônico para atender servidores (RPPS). 
(Processo: 01/03/2024 a 31/03/2024). 

PROCESSO: 571011272019 NE: 001181 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 82,47 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Serviço de rastreamento de cartão de vale transporte dos servidores da AGESUL. 
(Período: 01/03/2024 a 31/03/2024). 

PROCESSO: 571011272019 NE: 001182 ND: 33904900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 15/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.047,20 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Aquisição de Créditos de Vale - Transporte eletrônico para atender servidores (RGPS). 
(Período: 01/03/2024 a 31/03/2024). 

PROCESSO: 790052352024 NE: 001183 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 504.235,70 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
PAVIMENTAÇÃO ASFATICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS NO BAIRRO CENTRO IV , NO 
MUNICIPIO DE CORGUINHO/MS. 

PROCESSO: 790090752023 NE: 001184 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.419.551,26 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO(RECAPIAMENTO), 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM NOS ESTACIONAMENTOS SAS SECRETARIAS PÚBLICAS E DO CENTRO 
DE CONVENÇÕES ARQ. RUBENS GIL DE CAMILL, NO PARQUE DOS PODERES, EM CAMPO GRANDE/MS. 

PROCESSO: 790047932024 NE: 001185 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 740.325,55 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VIANDO ATENDER A EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DE 
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BOCAJÁ NO MUNICIPIO DE DOURADINA /MS 

PROCESSO: 790026562023 NE: 001186 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 189.748,08 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: SALDO APOSTILA JÁ FORMALIZADA DO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 226/2022 - INFRAESTRUTURA 
URBANA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO/RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CICLOVIA 
E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DA AVENIDA CORONEL PONCIANO ENTRE A AVENIDA MARCELINO PIRES E 
BR-163, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 570048162022 NE: 001187 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.080.114,92 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: NFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO/RECUPERAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CICLOVIA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DA AVENIDA CORONEL PONCIANO 
ENTRE A AVENIDA MARCELINO PIRES E BR-163, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 571010862020 NE: 001188 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 78.811,87 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA RIAL LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 3ª 
Residência Regional de Três Lagoas/MS – Setor B. 

PROCESSO: 570057852022 NE: 001189 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 68.077,21 
FAVORECIDO: MS KLAUCZEK & CIA. 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 03 PONTES EM CONCRETO SOBRE 01. CÓRR. SUCURI, COORD: 18º49’41,50”S 
54º42’30,00”O, 02. CÓRR. SUCURI, COORD: 18º45’38,00”S 54º44’06,00”O, 03. CÓRR. LAJEADO, COORD: 
18º43’42,00”S 54º42’30,00”O, EM ROD. VICINAIS NO MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE MT. (META 1.8 CONV. N° 
908630/2020/MDR/CAIXA).
(REPASSE). 

PROCESSO: 571005172020 NE: 001190 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 921.819,21 
FAVORECIDO: CAMPOTERRA CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 7ª 
residência regional de Naviraí-MS, com extensão total de 499,300 km 

PROCESSO: 570071112021 NE: 001191 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 301.143,78 
FAVORECIDO: BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME 
OBJETO: RESTAURAÇÃO, ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRÁFEGO E DRENAGEM DA RODOVIA ESTADUAL 
MS286, TRECHO: ENTR MS-386 (POSTO TAJI) INÍCIO DO TRECHO URBANO DE ARAL MOREIRA, SUBTRECHO: 
EST. 0 + 0,00 – EST. 1907 + 16,704, COM EXTENSÃO DE 38,156 KM NO MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS 

PROCESSO: 570044302022 NE: 001192 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 262.968,92 
FAVORECIDO: CONCRENAVI - CONCRETO USINADO NAVIRAI LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato  - Nº 265/2021 RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO, DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, CALÇAMENTO E ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO DO QUADRILÁTERO CENTRAL (SETOR 04) 
ENTRE R. PONTA PORÃ/ AV. WEIMAR GONÇALVES TORRES/ R. AFONSO PENA/ R. BALBINA DE MATTOS E ENTRE 
R. JOAQUIM TEIXEIRA ALVES/R. CUIABÁ/R. JOSÉ CÔRREA DE ALMEIDA/ R. EULÁLIA PIRES, NO MUNICÍPIO DE 
DOURADOS/MS 
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PROCESSO: 570030322021 NE: 001193 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 42.764,85 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parta da Malha Rodoviária 
não Pavimentadas da 2ª Residência Regional de Dourados - MS e 9ª Residência Regional de Nova Andradina - MS. 

PROCESSO: 570036912022 NE: 001194 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 433.656,01 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA ALVORADA LTDA 
OBJETO: SALDO DE APPOSTILAMENTO JÁ FORMALIZADO REFERENTE AO - REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 
042/2022 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS DA MALHA 
RODOVIÁRIA DA 9ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE NOVA ANDRADINA - MS, 

PROCESSO: 570020002021 NE: 001195 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 131.047,80 
FAVORECIDO: ASCOL CONSTRUCOES LTDA - ME 
OBJETO: Manutenção e Conservação das pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parte da malha rodoviária 
não pavimentadas da 4º Residência Regional de Miranda - MS 

PROCESSO: 570098912021 NE: 001196 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 593.576,35 
FAVORECIDO: GRADUAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 022/2021 - Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 
13ª residência regional de Maracaju - MS, com extensão total de 736,700 km. 

PROCESSO: 570015552022 NE: 001197 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 162.424,45 
FAVORECIDO: ASCOL CONSTRUCOES LTDA - ME 
OBJETO: Saldo de apostilamento referente ao reajustamento ao contrato n° 077/2021 - Manutenção e Conservação 
das pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parte da malha rodoviária não pavimentadas da 4º Residência 
Regional de Miranda - MS. 

PROCESSO: 790047182023 NE: 001198 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 148.984,11 
FAVORECIDO: FORTES CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Termo Indenizatório ao contrato n°  18/2021 - INFRAESTRUTURA URBANA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA, NO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ-MS. CR MDR 
891.268/2019. OP. 1.067.564-10. 

PROCESSO: 570063422022 NE: 001199 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 675.471,09 
FAVORECIDO: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RODOVIA MS-166, TRECHO: ENTR° MS-
382(B) – ENTR° MS270(A), SUBTRECHO: EST. 0 + 0,00 – EST. 655+0,00 (LOTE 01), COM EXTENSÃO TOTAL DE 
13,100 KM, NO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS. 

PROCESSO: 570087052022 NE: 001200 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 82.469,46 
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FAVORECIDO: KM ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO  Nº 104/2022 - EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
CONTENÇÃO DE ASSOREAMENTO E DEFLÚVIO SUPERFICIAL DIRETO NO BAIRRO ATLÂNTICO NO MUNICÍPIO DE 
BONITO/MS. 

PROCESSO: 790057552023 NE: 001201 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.042,69 
FAVORECIDO: ENGEVIL ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO N° 198/2022 - OBRA 
INFRAESTRUTURA URBANA - PERIMETRAL OESTE E ADJACENTES NO MUNICÍPIO DE TERENOS/MS. 

PROCESSO: 570056442022 NE: 001202 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 280.359,21 
FAVORECIDO: BELTER CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA - EPP 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA EM VIGAMENTO SIMPLES, SOBRE RIO TERERÉ (21º21`32.93"S 
57º31`49.46"W), NO MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS 

PROCESSO: 790055452023 NE: 001203 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961960002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 240.079,46 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: Repasse de recursos financeiros para atender obra de reforma de pontes de madeira em vigamento 
simples, com extensão total de 31,00 metros no município de Fátima do Sul/MS. 

PROCESSO: 790020792023 NE: 001204 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940006 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 16/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.610,00 
FAVORECIDO: FIBRACON-CONSULTORIA,PERICIAS E PROJ AMB.S/S 
OBJETO: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DAS OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO JARDIM REDENTORA NO MUNICÍPIO DE APARECIDA DO TABOADO – MS 

PROCESSO: 570051532022 NE: 001205 ND: 44905100 MODALIDADE: GLOBAL ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 141.652,09 
FAVORECIDO: CONCRELAJE IND.DE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO JAURU, COM DIMENSÕES DE 80,00 
X 6,00 METROS, LOCALIZADA EM RODOVIA VICINAL, COORD: 18º27`40.10"S 53º50`16.3"W, NA DIVISA DOS 
MUNICÍPIOS DE ALCINÓPOLIS E FIGUEIRÃO/MS. 

PROCESSO: 790007492023 NE: 001206 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 503.727,48 
FAVORECIDO: MS KLAUCZEK & CIA. 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 260/2022 - CONSTRUÇÃO DE 02 PONTES EM CONCRETO SOBRE 
01. RIO AQUIDAUANA (49X6), COORD: 19º38’22,94”S 54º45’09,74”O, 02. RIO AQUIDAUANA (30X6), COORD: 
19º28’54,00”S 54º43’36,00”O, LOCAL. EM ROD. VICINAIS NOS MUNICÍPIOS DE BANDEIRANTES, CORGUINHO E 
SÃO GABRIEL DO OESTE. (META 1.7 CONV. N° 908630/2020/MDR/CAIXA) 

PROCESSO: 570074342021 NE: 001207 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.207,21 
FAVORECIDO: Oliveira & Rae Engenharia Ltda 
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, 
INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA RODOVIA MS-316, TRECHO: ENTR. MS-320/MS-351 - MORANGAS, 
SUBTRECHO: KM 161,5 - KM 201,0 (LOTE 2), COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 39,5 KM, NOS MUNICÍPIOS DE 
CHAPADÃO DO SUL E INOCÊNCIA/MS 
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PROCESSO: 790097132023 NE: 001208 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107990126782221961940005 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 964.999,98 
FAVORECIDO: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
OBJETO: Combustível -Tipo: óleo diesel S10; Uso: automotivo ; Combustível - Tipo: óleo diesel BS500; Uso: 
automotivo.

PROCESSO: 790026582023 NE: 001209 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 133.618,19 
FAVORECIDO: MACEDO ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO AMONGUIJÁ, LOCALIZADA EM RODOVIA 
VICINAL, COM LARGURA DE 6,0 m E VÃO DE 49,00 m, COORDENADAS: 21° 39` 10,01"S ; 57° 30` 40,65"O, NO 
MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO/MS. 

PROCESSO: 790107492023 NE: 001210 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONVITE 
F.P: 107990126782221961940006 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 291.635,52 
FAVORECIDO: HDO ENGENHARIA E GESTAO DE PROJETOS LTDA - EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO BÁSICO AMBIENTA (PBA) E 
PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS (PRADE) PARA ATENDER NECESSIDADES DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL. 

PROCESSO: 570097132022 NE: 001211 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.002.179,31 
FAVORECIDO: MENG ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONRTATO Nº 166/2022 - EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIA NA CONDIÇÃO DE SEGURANÇA DA MALHA RODOVIÁRIA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - LOTE 01 - CAMPO GRANDE - MS (JURISDIÇÃO : 1ªRR CAMPO GRANDE 
MS ; 4ª RR MIRANDA MS ; 8ª RR CORUMBÁ MS; 12ª RR JARDIM; 15ª RR CAMAPUA MS; 17ª RR RIO NEGRO MS.) 

PROCESSO: 571014992020 NE: 001212 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500.089,57 
FAVORECIDO: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA MS-382 (LOTE 2), TRECHO: ENTR. BR-060 
(GUIA LOPES DA LAGUNA) - ENTR. MS-270, SUB-TRECHO: ESTACA 1966+00 À ESTACA 3941+08,858. EXTENSÃO 
39,50 KM, NOS MUNICÍPIOS DE GUIA LOPES DA LAGUNA E PONTA PORÃ/MS. 

PROCESSO: 570016882022 NE: 001213 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.438.034,91 
FAVORECIDO: VIA MAGNA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 257/2021 - OBRA 
DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA RODOVIA MS-
345 (LOTE 3), TRECHO: ENTRº BR-419/MS - BONITO, SUB-TRECHO: ESTACA 2605+00,000 a 3742+00,000. 
EXTENSÃO 22,74 KM, NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS. 

PROCESSO: 570077742021 NE: 001214 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 170070721 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 902494/2020/
MDR/CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 604.287,38 
FAVORECIDO: GTA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Obra de infraestrutura - pavimentação asfáltica drenagem de águas pluviais no complexo aero rancho 
- parte 1 em Campo Grande/MS. 
(REPASSE). 

PROCESSO: 790051112024 NE: 001215 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
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F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.234.086,96 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO NA 
RUA PREFEITO THEOFANES , NO MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE /MS. 

PROCESSO: 790055232024 NE: 001216 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 211.609,09 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE 
CULTURAMA E MUNICIPIO DE FÁTIMA DO SUL/MS. 

PROCESSO: 790053792024 NE: 001217 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 988.272,31 
FAVORECIDO: ARAL MOREIRA PREFEITURA MUNICIPAL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA DE INFRA ESTRUTURA URBANA - 
RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO ,DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS  E ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AV. 
MATO GROSSO DO SUL NO MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA/MS. 

PROCESSO: 570067922022 NE: 001218 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 247.734,66 
FAVORECIDO: TECCON S/A - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 201/2021 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA RODOVIA VICINAL SERRA DO BOLICHO SECO, TRECHO: INÍCIO DA SERRA – ENTR° BR-060, SUBTRECHO: EST. 
0 +0,00 – EST. 225 +0,00 (LOTE 01 – SERRA), COM EXTENSÃO DE 4,50 KM, NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/
MS. OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA VICINAL SERRA DO BOLICHO SECO, 
TRECHO: INÍCIO DA SERRA – ENTR° BR-060, SUBTRECHO: EST. 0 +0,00 – EST. 225 +0,00 (LOTE 01 – SERRA), 
COM EXTENSÃO DE 4,50 KM, NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS. 

PROCESSO: 790012452023 NE: 001219 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 659.913,20 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA EM VIGAMENTO SIMPLES (V.S.), SOBRE AS VAZANTES DA MS 
195 (VAZANTE XI E XIV), NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 570014072022 NE: 001220 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 336.104,62 
FAVORECIDO: SINASC - SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA VIÁRIA COM MELHORIA NA CONDIÇÃO DE SEGURNÇA 
DA MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL LOTE 03 : NAVIRAI - MS (JURISDIÇÃO : 7ª RR 
NAVIRAI MS ; 11ª RR AMAMBAI MS). 

PROCESSO: 570010652022 NE: 001221 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 848.288,08 
FAVORECIDO: Etica Construtora 
OBJETO: Saldo de apostilamento referente ao reajustamento ao contrato n° 019/2021 - Manutenção e conservação 
das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 14ª Residência Regional de Costa Rica 
MS, com extensão de 574,500 km. 

PROCESSO: 79/005.721/2024 NE: 001222 ND: 33903300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
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F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 790055172024 NE: 001223 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 520.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO DISTRITO DO 
TABOCO, NO MUNICIPIO DE CORGUINHO/MS 

PROCESSO: 790054172024 NE: 001224 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 252.687,03 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA EM PORTO LINDO NO MUNICIPIO DE JAPORÃ/MS 

PROCESSO: 790005352023 NE: 001225 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 108390923691221660920001 FONTE: 279981451 - Recursos do PRÓ-DESENVOLVE AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 714.652,99 
FAVORECIDO: ENPAV CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Implantação e Pavimentação de Acesso ao Frigorífico Franca Comercial, na rodovia MS-382, km 133+368 
, no município de Bonito/MS. 

PROCESSO: 570083632021 NE: 001226 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.155.032,96 
FAVORECIDO: ENCALSO CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA REAJUSTAMENTO AO CONRATO Nº 142/2021 - OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA ESTADUAL MS-378, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS, TRECHO: ENTR. BR-463 (POSTO GUAÍBA) ENTR. MS-278, COM EXTENSÃO DE 36,20 KM, NOS 
MUNICÍPIOS DE PONTA PORÃ, LAGUNA CARAPÃ E CAARAPÓ-MS. 

PROCESSO: 790057782024 NE: 001227 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.461.305,70 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI-MS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA DE INFRAESTR. URBANA - PAV. 
ASFÁLTICA,DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, COMPLEMENTAÇÃO DA BACIA DE CONTRIBUIÇÃO DA RUA
BENJAMIN CONSTANT ENTRE A RUA DA REPÚBLICA E RUA MOACIR PIMENTEL (BACIA DO PARQUE DA CIDADE), 
CONTROLE DE EROSÃO NO CÓRREGO LAGO A JUSANTE DO PARQUE DA CIDADE E RECAPEAMENTO, NO MUNICIPIO 
DE AMAMBAÍ/MS.
JUSANTE DO PARQUE DA CIDADE E RECAPEAM., NO MUN. DE AMAMBAI/MS 

PROCESSO: 570020412021 NE: 001228 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.859.336,90 
FAVORECIDO: ENCALSO CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA ESTADUAL MS-378, INCLUSIVE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, TRECHO: ENTR. BR-463 (POSTO GUAÍBA) ENTR. MS-278, COM EXTENSÃO DE 36,20 
KM, NOS MUNICÍPIOS DE PONTA PORÃ, LAGUNA CARAPÃ E CAARAPÓ-MS. 

PROCESSO: 570077582022 NE: 001229 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.140,65 
FAVORECIDO: MS KLAUCZEK & CIA. 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 124/2022 - CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO 
SOBRE O RIO NEGRO, NA RODOVIA MS-352, COM EXTENSÃO DE 74,20 M, LARGURA DE 10,00 M, COORD: 
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19°35`32.66"S 55° 2`19.22"O, NO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO/MS. 

PROCESSO: 790111462023 NE: 001230 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 36.691,64 
FAVORECIDO: ETEL ESTUDOS TECNICOS LTDA  
OBJETO: Elaboração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação, inclusive 
OAE`s, da rodovia MS-355, trecho: final trecho urbano de Terenos - acesso ao frigorífico, com extensão aproximada 
de 53,90 km, nos municípios de Terenos, Sidrolândia e Dois Irmãos do Buriti/MS.
Obs: O saldo será empenhado conforme o cronograma físico financeiro. 

PROCESSO: 790112972023 NE: 001231 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.285,39 
FAVORECIDO: EGETRA ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: Elaboração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação, inclusive 
OAE`s, da rodovia MS-270 trecho: Entr. Rodovia MS-166(B) - Entr. Rodovia BR-060, com extensão aproximada 
de 58,40 km, nos municípios de Ponta Porã, Jardim e Bela Vista/MS.
Obs: O saldo será empenhado conforme o cronograma físico financeiro. 

PROCESSO: 570066662021 NE: 001232 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 108520113391222362250001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.695.893,46 
FAVORECIDO: ESTÚDIO SARASÁ CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO S/S LTDA 
OBJETO: RESTAURAÇÃO DO ANTIGO PRÉDIO DO 4º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR - O "CASTELINHO", EM 
POSTA PORÃ/MS. 

PROCESSO: 571015432020 NE: 001233 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.474.873,28 
FAVORECIDO: J.N. RODOVIAS S.A. 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-258, TRECHO: ENTRº MS-455 
(CAPÃO SECO) - ENTRº BR-163/MS (ANHANDUI), NUMA EXTENSÃO APROXIMADA DE 21,817 KM. NO MUNICÍPIO 
DE SIDROLÂNDIA/MS. 

PROCESSO: 571013392020 NE: 001236 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.049.365,51 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: Reprogramação ao contrato n° 102/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 
PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, DA MALHA
RODOVIÁRIA DA 6ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE PARANAÍBAMS, COM EXTENSÃO TOTAL DE 667,600 KM. 

PROCESSO: 570062882022 NE: 001237 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107990126782221961940005 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 343.260,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Fornecimento de combustível (DISEL S10), visando atender as necessidades a Agência Estadual de 
Empreendimentos ; Fornecimento de Combustível (GASOLINA), visando atender as necessidades a Agência 
Estadual de Empreendimentos.
.

PROCESSO: 570062882022 NE: 001238 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.136,62 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato Corporativo n° 55/000.759/2021 - Empenho destinado a Serviços de Borracharia - Médio 
Porte, visando atender as necessidades da Agência Estadual de Empreendimentos ; Contrato Corporativo n° 
55/000.759/2021 - Empenho destinado a Serviços de Borracharia - Pequeno Porte, visando atender as necessidades 
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da Agência Estadual de Empreendimentos.

PROCESSO: 790026562023 NE: 001240 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 260.447,33 
FAVORECIDO: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTIPACOES LTDA 
OBJETO: SALDO APOSTILA JÁ FORMALIZADA DO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 226/2022 - INFRAESTRUTURA 
URBANA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO/RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CICLOVIA 
E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DA AVENIDA CORONEL PONCIANO ENTRE A AVENIDA
MARCELINO PIRES E BR-163, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 570006542022 NE: 001241 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 940.856,61 
FAVORECIDO: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO REFERNETE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 140/2021 - OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA MS-382 (LOTE 2), TRECHO: ENTR. BR-060 (GUIA LOPES DA 
LAGUNA) - ENTR. MS-270, SUB-TRECHO: ESTACA 1966+00 À ESTACA 3941+08,858. EXTENSÃO 39,50 KM, NOS 
MUNICÍPIOS DE GUIA LOPES DA LAGUNA E PONTA PORÃ/MS. 

PROCESSO: 790054742024 NE: 001242 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 580.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER A REVITALIZAÇÃO DO HORTO FLORESTAL EM 
FATIMA DO SUL/MS. 

PROCESSO: 790052082024 NE: 001243 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 17/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 626.252,63 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS NO BAIRRO CENTRO I, NO MUNICIPIO DE CORGUINHO/MS 

PROCESSO: 79/005760/2024 NE: 001245 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020,Art. 15, inciso V ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE MARACAJU 
OBJETO: Empenho para atender ao repasse financeiro da 13º Residência Regional de Maracaju/MS 

PROCESSO: 79/005734/2024 NE: 001246 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto nº 15.434/2020,Art. 15, inciso V ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: CARLOS HENRIQUE BARBOSA MACIEL 
OBJETO: Empenho para atender ao suprimento de fundo do Sr. Carlos Henrique Barbosa Maciel. 

PROCESSO: 790054282024 NE: 001247 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 281.852,54 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO PARA ATENDER A OBRA IMPLANTAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA 
NO DISTRITO DE JACAREÍ , JAPORÃ /MS 

PROCESSO: 790050562024 NE: 001248 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 669.519,61 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE NIOAQUE-MS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO E DRENAGEM DE ÁGUAS 
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PLUVIAIS - ETAPA 2 NA VILA SANTA AMÉLIA, NO MUNICIPIO DE NIOAQUE/MS 

PROCESSO: 790050642024 NE: 001249 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 656.979,47 
FAVORECIDO: ARAL MOREIRA PREFEITURA MUNICIPAL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRASTRUTURA 
URBANA- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS NO BAIRRO VILA 
SATÉLITE, NO MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA/MS 

PROCESSO: 570101342022 NE: 001250 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.388,07 
FAVORECIDO: KM ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n°162/2022 - EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA
AVENIDA TARUMÃ , VIA DE ACESSO A RODOVIA MS-382, NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS 

PROCESSO: 790007482023 NE: 001251 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.347,15 
FAVORECIDO: RBN CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato n° 074/2022 - OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - RESTAURAÇÃO 
FUNCIONAL DO DE PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) E DRENAGEM DE
ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA 13 DE JUNHO, NO MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO/MS 

PROCESSO: 790017742023 NE: 001252 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.083,75 
FAVORECIDO: CONCREVIA CONSTRUTORA LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 182/2022 -OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - IMPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIA - ACESSO À USINA LAGUNA NO MUNICÍPIO DE TAQUARUSSU/MS. 

PROCESSO: 790012792024 NE: 001253 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 405.971,13 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 068/2023 - OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO), 
EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS. 

PROCESSO: 790006472023 NE: 001254 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.947,91 
FAVORECIDO: DMP CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 095/2022 - OBRA INFRAESTRUTURA URBANA -PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NA AVENIDA FRANCISCO MARCOLINO DA COSTA, NO MUNICÍPIO 
DE ANGÉLICA -MS 

PROCESSO: 790028372024 NE: 001255 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 153.202,07 
FAVORECIDO: RELEVO ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 094/2023 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS JARDIM 
CONTINENTAL E VILA NOVA, MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS 

PROCESSO: 570010652022 NE: 001256 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 837.996,88 
FAVORECIDO: Etica Construtora 
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OBJETO: Saldo de apostilamento referente ao reajustamento ao contrato n° 019/2021 - Manutenção e conservação 
das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 14ª
Residência Regional de Costa Rica MS, com extensão de 574,500 km. 

PROCESSO: 570071272022 NE: 001257 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 498.048,88 
FAVORECIDO: NOSDE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: SALDO JÁ FORMALIZADO REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO COTRATO Nº 130/2022 - OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA RODOVIA MS-290, 
TRECHO: ENTR° BR-163 – ENTR° MS-180, SUBTRECHO: EST. 0 + 0,00 – EST. 1.563 + 1,342, COM EXTENSÃO 
DE 31,26 KM, NOS MUNICÍPIOS DE NAVIRAÍ, ITAQUIRAÍ E IGUATEMI/MS. 

PROCESSO: 790068292023 NE: 001258 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 231.532,34 
FAVORECIDO: R R CENI & CIA LTDA - EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PRAÇA DE PEDÁGIO E OPERAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DA 
PONTE DE CONCRETO SOBRE O RIO PARAGUAI, LOCALIZADA NA BR 262, NO MUNICIPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 571012622020 NE: 001259 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 504.420,74 
FAVORECIDO: LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO.  
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 15ª 
residência regional de Camapuã - MS, setor A, com extensão total de 449,700km. 

PROCESSO: 570016882022 NE: 001260 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 386.008,75 
FAVORECIDO: VIA MAGNA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 257/2021 - OBRA 
DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA RODOVIA MS-
345 (LOTE 3), TRECHO: ENTRº BR-419/MS - BONITO, SUB-TRECHO: ESTACA 2605+00,000 a 3742+00,000. 
EXTENSÃO 22,74 KM, NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS 

PROCESSO: 570041052022 NE: 001261 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.815.870,25 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA SÃO CRISTOVÃO 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA 
RODOVIA MS347, TRECHO: ENTR° MS-162 - ENTRº BR-419, SUBTRECHO: ESTACA 0+ 0,00 - 1.698+0,00 (LT 
01), COM EXTENSÃO 33,96 KM, NOS MUNICÍPIOS DE DOIS IRMÃOS DO BURITI E ANASTÁCIO/MS 

PROCESSO: 570101112021 NE: 001262 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 18/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 361.828,01 
FAVORECIDO: NIPHA ENGENHARIA LTDA-ME 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 115/2021 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA 
RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADAS DA 16ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE BELA VISTA - MS. 

PROCESSO: 790056672024 NE: 001263 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 250.185,11 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
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OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA 
NO ESTÁDIO ALDEIA PORTO LINDO EM JAPORÃ/MS 

PROCESSO: 790056412024 NE: 001264 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 201.962,16 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIRO PARA ATENDER A OBRA DE CONSTRUÇÃO DO BLOCO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS NO MUNICIPIO DE JAPORÃ/MS. 

PROCESSO: 790122132023 NE: 001265 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.291,70 
FAVORECIDO: CONSUL - PRIME - BRASIL ENGEENHARIA E CONSULTORIA  
OBJETO: Elaboração de EVTEA e projeto executivo de engenharia para implantação e pavimentação, inclusive 
OAE, da rodovia MS352 trecho: Entr. Rodovia MS-244 - Entr. Rodovia MS-080,
com extensão aproximada de 32,30 km, nos municípios de Corguinho e Rio Negro.
Obs: O saldo será empenhado conforme o cronograma físico financeiro. 

PROCESSO: 570051532022 NE: 001266 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.043,35 
FAVORECIDO: CONCRELAJE IND.DE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO JAURU, COM DIMENSÕES DE 80,00 
X 6,00 METROS, LOCALIZADA EM RODOVIA VICINAL, COORD: 18º27`40.10"S 53º50`16.3"W, NA DIVISA DOS 
MUNICÍPIOS DE ALCINÓPOLIS E FIGUEIRÃO/MS. 

PROCESSO: 570056452022 NE: 001267 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 549.659,45 
FAVORECIDO: ASCOL CONSTRUCOES LTDA - ME 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA EM VIGAMENTO SIMPLES, SOBRE O CÓRREGO CHATELODO 
(21º20`8.89"S - 57º30`23.02"W), NO MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO  - MS. 

PROCESSO: 571020712018 NE: 001268 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117512222061760002 FONTE: 170070021 - AGESUL - Sistema de esgotamento sanitário TC/PAC 
0163/2012  AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 817.650,49 
FAVORECIDO: CONSVANM CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: Execução de obras de ampliação do sistema de esgotamento sanitário no Município de Rio Brilhante/
MS - TC/PAC 163/2012 PAC2 FUNASA.
(REPASSE). 

PROCESSO: 790001212023 NE: 001269 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 51.950,03 
FAVORECIDO: Etica Construtora 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 294/2022 IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE 
RODOVIA NÃO PAVIMENTADAS, NA RODOVIA BARRANQUEIRA, TRECHO: KM 27,200 - FAZENDA ALDEIA (LOTE 
02), COM EXTENSÃO DE 34,758KM, NO MUNICÍPIO DE COXIM - MS. 

PROCESSO: 571004622020 NE: 001270 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.521.762,51 
FAVORECIDO: TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Reprogramação ao Contrato nº 236/2020 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e 
não pavimentadas, da malha rodoviária da 1ª residência regional de Campo Grande - MS, com extensão total de 
1.130,600 km. 

PROCESSO: 790112672023 NE: 001271 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
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F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 443.400,49 
FAVORECIDO: KM ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS PARA CONTROLE DE ENCHENTES 
NA REGIÃO DA LAGOA DO SAPO, NO MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ/MS.
Obs: O saldo será empenhado conforme o cronograma físico financeiro. 

PROCESSO: 790113342023 NE: 001272 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 990.257,22 
FAVORECIDO: CCO INFRAESTRUTURA LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
NA AVENIDA INDUSTRIAL, RUA FERNANDO CORREIA DA COSTA E ADJACENTES - LOTE 01, NO MUNICÍPIO DE 
PARANHOS/MS.
Obs: O saldo será empenhado conforme o cronograma físico financeiro. 

PROCESSO: 570027852022 NE: 001273 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 98.811,86 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA BURITI LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 116/2021 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 13ª RESIDÊNCIA 
REGIONAL DE MARACAJÚ - MS. 

PROCESSO: 571004602020 NE: 001274 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.391.005,47 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 10ª 
Residência Regional de Coxim/MS, com extensão total de 601,500 km (saldo remanescente). 

PROCESSO: 570050372022 NE: 001275 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.007.064,73 
FAVORECIDO: AVANCE CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Saldo de apostila referente ao Reajustamento ao Contrato nº 125/2022 - Constitui objeto do presente 
Contrato, a execução pela CONTRATADA, do remanescente do serviço de manutenção e conservação das rodovias 
pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 10ª Residência Regional de Coxim/MS, com extensão 
total de 601,500 km (saldo remanescente). 

PROCESSO: 570075122021 NE: 001276 ND: 44905100 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 19/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.039.770,36 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO JÁ FORMALIZADO REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 
044/2021 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MS-165; TRECHO: CORONEL SAPUCAIA - 
PARANHOS, SEGMENTO: CORONEL SAPUCAIA- KM 33,000, NUMA EXTENSÃO DE 33,000 KM, NOS MUNICÍPIOS 
DE CORONEL SAPUCAIA E PARANHOS/MS. 

PROCESSO: 570101112021 NE: 001277 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 181.890,32 
FAVORECIDO: NIPHA ENGENHARIA LTDA-ME 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADAS DA 16ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE BELA VISTA - MS. 

PROCESSO: 570077422022 NE: 001278 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
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F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.161.745,25 
FAVORECIDO: S/A PAULISTA DE CONSTRUÇOES E COMERCIO 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 059/2022 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA RODOVIA MS-320, INCLUSIVE OBRA DE ARTE ESPECIAL, TRECHO: ENTR° MS440 - INÍCIO DO TRECHO 
PAVIMENTADO, SUBTRECHO: EST. 4.150 + 0,00 - EST. 5.736 + 5,848 (LOTE 03), COM EXTENSÃO DE 31,725 KM, 
NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS/MS 

PROCESSO: 570057842022 NE: 001279 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 270070761 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 908630/2020/
MDR/CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 825.150,72 
FAVORECIDO: MS KLAUCZEK & CIA. 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 02 PONTES EM CONCRETO SOBRE 01. RIO AQUIDAUANA (49X6), COORD: 
19º38’22,94”S 54º45’09,74”O, 02. RIO AQUIDAUANA (30X6), COORD: 19º28’54,00”S 54º43’36,00”O, LOCAL. 
EM ROD. VICINAIS NOS MUNICÍPIOS DE BANDEIRANTES, CORGUINHO E SÃO GABRIEL DO OESTE. (META 1.7 
CONV. N° 908630/2020/MDR/CAIXA). 
(REPASSE). 

PROCESSO: 790056292024 NE: 001280 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.423.213,59 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE TAQUARUSSU-MS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA DE INFRAESTRUTURA 
URBANAPAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS
RUAS, NO MUNICIPIO DE TAQUARUSSU/MS. 

PROCESSO: 790054232024 NE: 001281 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 522.241,29 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE BATAYPORA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDFER A OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO RESIDENCIAL
ANTONIO OLIMPIO PINHEIRO E NA VILA MARIA GONCALVES DA SILVA, NO MUNICIPIO DE BATAYPORA/MS 

PROCESSO: 570037382021 NE: 001282 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 349.168,80 
FAVORECIDO: NRD CONSTRUCOES LTDA ME 
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA 
MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 8ª RESIDÊNCIA REGIONAL DE CORUMBÁ - MS (SETOR B) 

PROCESSO: 790003072023 NE: 001283 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Despesas com fornecimento de energia elétrica, para atender a 3° Residência Regional de Três Lagoas 
- MS 

PROCESSO: 790054832024 NE: 001284 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 192.228,89 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUARIA NO 
MUNICIPIO DE JAPORÃ/MS 

PROCESSO: 790056282024 NE: 001285 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 220.000,00 
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FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER A OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
COMERCIAL, NO MUNICIPIO DE JAPORA/MS. 

PROCESSO: 790056962024 NE: 001286 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A CONSTRUÇÃO DO PLENÁRIO MULTIUSO DA 
CÂMARA MUNICIPAL, NO MUNICIPIO DE JAPORÃ/MS 

PROCESSO: 570010492022 NE: 001287 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 375.795,97 
FAVORECIDO: CONCRENAVI - CONCRETO USINADO NAVIRAI LTDA 
OBJETO: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO DIVERSAS RUAS DA 
VILA SÃO LUIZ E ADJACÊNCIAS (SETOR VI), EM DOURADOS/MS 

PROCESSO: 790072772023 NE: 001288 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: DISPENSA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.287.750,62 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA ALVORADA LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - OBRA EMERGENCIAL DE RECONFORMAÇÃO DE BACIA, CONTROLE 
DE PROCESSO EROSIVO E RECONSTRUÇÃO
DO PAVIMENTO NA RODOVIA MS-473 KM 40+200M NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS 

PROCESSO: 790095512023 NE: 001289 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 499.392,44 
FAVORECIDO: CONCRELAJE IND.DE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, SOBRE O CÓRREGO PROSA NO PROLONGAMENTO 
DA RUA ITAQUIRAÍ X AV. RICARDO BRANDÃO NO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE – MS. 

PROCESSO: 570083812022 NE: 001290 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 903.789,44 
FAVORECIDO: NOROMIX CONCRETO S/A 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
NA AVENIDA JARY MERCANTE E RUA WILSON C. VIANA, NO
MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS/MS 

PROCESSO: 570013332022 NE: 001291 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.301.255,61 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA VICINAL DE ACESSO AO CAPÃO 
BONITO, TRECHO: ENTR° MS-162 – ENTR° MS-455, SUBTRECHO: EST. 0,00 – EST. 1.256 + 18,32, COM EXTENSÃO 
DE 25,138 KM, NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS 

PROCESSO: 570067922022 NE: 001292 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 718.403,10 
FAVORECIDO: TECCON S/A - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 201/2021 - OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA VICINAL SERRA DO BOLICHO SECO, TRECHO: INÍCIO 
DA SERRA – ENTR° BR-060, SUBTRECHO: EST. 0 +0,00 – EST. 225 +0,00 (LOTE 01 – SERRA), COM EXTENSÃO 
DE 4,50 KM, NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS. 

PROCESSO: 570077582022 NE: 001293 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 71.864,24 
FAVORECIDO: MS KLAUCZEK & CIA. 
OBJETO: SALDO DE APOSTILAMENTE REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 124/2022 CONSTRUÇÃO 
DE PONTE DE CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO NEGRO, NA RODOVIA MS-352, COM EXTENSÃO DE 74,20 M, 
LARGURA DE 10,00 M, COORD: 19°35`32.66"S 55° 2`19.22"O, NO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO/MS. 

PROCESSO: 570017652022 NE: 001294 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 118.348,08 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Saldo de apostila do Reajustamento ao Contrato nº 113/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes 
de Madeira nas Rodovias que fazem Parte da Malha Rodoviária Não Pavimentada da 5ª Residência Regional de 
Ponta Porã - MS., 7ª Residência Regional de Naviraí - MS e 11ª Residência Regional de Amambai - MS. 

PROCESSO: 570045712022 NE: 001295 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.419,65 
FAVORECIDO: GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a garantia, referente a manutenção preventiva dos 
Caminhões VOLKSWAGEM, com aplicação de peças que compõem a
garantia, durante 24 (vinte e quatro) meses, conforme o manual do fabricante, para atender a demanda da 
AGESUL 

PROCESSO: 570017632022 NE: 001296 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 127.281,46 
FAVORECIDO: AGUIA CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: Saldo de Apostila do Reajustamento ao Contrato nº 126/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes 
de Madeira nas Rodovias que fazem parta da Malha Rodoviária não Pavimentadas da 2ª Residência Regional de 
Dourados - MS e 9ª Residência Regional de Nova Andradina - MS. 

PROCESSO: 790018422023 NE: 001297 ND: 33903000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.814,82 
FAVORECIDO: GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA 
OBJETO: Fornecimento de peças. 

PROCESSO: 790018422023 NE: 001298 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.816,25 
FAVORECIDO: GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA 
OBJETO: Manutenção, conservação e reparo em maquinas e equipamentos. 

PROCESSO: 570029302021 NE: 001299 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940011 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.057.310,39 
FAVORECIDO: CONCRENAVI - CONCRETO USINADO NAVIRAI LTDA 
OBJETO: Reequilíbrio Econômico ao contrato n° 120/2021 - OBRA DE RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTO, 
MELHORAMENTO E ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE DE TRÁFEGO, SEGURANÇA E DRENAGEM DA RODOVIA MS-157/
VICINAL, TRECHO: ENTR. BR-267 - ITAPORÃ, SUBTRECHO: ENTR. MS-157/ACESSO À GLEBA SANTA TEREZINHA 
- PERÍMETRO URBANO GLEBA SANTA TEREZINHA (LOTE 3), COM EXTENSÃO DE 11,40 KM, NO MUNICÍPIO DE 
ITAPORÃ/MS.
Referente ao período(05/10/2021 a 30/11/2022). 

PROCESSO: 570066612022 NE: 001300 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.828.322,34 
FAVORECIDO: ANFER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 
OBJETO: INFRAESTRUTURA URBANA - IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA AVENIDA ALTO DA SERRA E ADJACÊNCIAS
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- REGIÃO DAS MORENINHAS, EM CAMPO GRANDE/MS. 

PROCESSO: 570094002021 NE: 001301 ND: 33904000 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 195.000,00 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PRODUÇÃO E MANIPULAÇÃO DE GRANDE VOLUME DE 
DOCUMENTOS, INCLUINDO O OUTSOURCING DE IMPRESSORAS,
MULTIFUNCIONAIS, SCANNERS E FRAGMENTADORAS, O LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARES DE 
GERENCIAMENTO, CAPTURA, INDEXAÇÃO, CONTABILIZAÇÃO E AUTOMAÇÃO E A LOCAÇÃO DOS DEMAIS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À GESTÃO E CONTROLE DA SOLUÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
INSUMOS 

PROCESSO: 570045712022 NE: 001302 ND: 33903900 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: INEXIGIBILIDADE 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 22/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.542,87 
FAVORECIDO: GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA 
OBJETO: Manutenção, conservação e reparo em máquinas e equipamentos. 

PROCESSO: 790017802023 NE: 001306 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 23/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 632.866,88 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 052/2022 
OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA RODOVIA 
MS338, TRECHO: ENTR BR-060 ENTR MS-357, SUBTRECHO: EST. 2.265 + 0,00 - EST. 5.578 + 4,68 (LOTE 02), 
COM EXTENSÃO DE 66,26 KM, NO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS 

PROCESSO: 570044102021 NE: 001307 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940001 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 23/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.652.915,53 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA 
RODOVIA MS338, TRECHO: ENTR BR-060 - ENTR MS-357, SUBTRECHO: EST. 2.265 + 0,00 - EST. 5.578 + 4,68 
(LOTE 02), COM EXTENSÃO DE 66,26 KM, NO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS 

PROCESSO: 790013042023 NE: 001308 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 23/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 242.741,19 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA BURITI LTDA 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA EM VIGAMENTO SIMPLES (V.S.) NA RODOVIA DE ACESSO AO 
PORTO ROLON, COM EXTENSÃO DE 204.000m NO MUNICIPIO DE CORUMBÁ - MS. 

PROCESSO: 79/005982/2024 NE: 001309 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto nº 15.434/2020,Art. 15, inciso V ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 
FAVORECIDO: DIONIZIO AUGUSTO SILVA BATISTA 
OBJETO: Empenho para atender ao suprimento de fundo concedido ao Sr. Dionizio Augusto Silva. 

PROCESSO: 79/004484/2024 NE: 001310 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto nº 15.434/2020,Art. 15, inciso V ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.400,00 
FAVORECIDO: FELIPE DE JUSUS BEZERRA DOS SANTOS  
OBJETO: Empenho para atender ao suprimento de fundo concedido ao Sr. Felipe de Jesus Bezerra. 

PROCESSO: 79/005948/2024 NE: 001311 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107990126782221961940009 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020,Art. 15, inciso V ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
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FAVORECIDO: MS/AGESUL/RF/RESIDENCIA REGIONAL DE PARANAIBA 
OBJETO: Empenho para atender ao repasse financeiro da 06º Residência Regional de Paranaíba/MS. 

PROCESSO: 570016232022 NE: 001312 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.881.279,81 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ 
OBJETO: Repasse de recursos financeiros visando atender a obras de duplicação urbanização e adequação de 
capacidade de tráfego da rodovia MS-164, no município de Ponta Porã/MS 

PROCESSO: 570048182022 NE: 001313 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 286.562,20 
FAVORECIDO: Decimal Engenharia EIRELI EPP 
OBJETO: OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO 
DISTRITO DE NOVA CASA VERDE NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA/MS. 

PROCESSO: 790056532024 NE: 001314 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 465.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA DE COBERTURA DE QUADRA DE 
ESPORTE COM FECHAMENTO E REFORMA DE PISO NO MUNICIPIO DE CORGUINHO/MS 

PROCESSO: 790034072023 NE: 001315 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.300.404,69 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADO REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO N° 108/2022 
- OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA VICINAL DE ACESSO AO CAPÃO BONITO, 
TRECHO: ENTR° MS-162 ENTR° MS-455, SUBTRECHO: EST. 0,00 – EST. 1.256 + 18,32, COM EXTENSÃO DE 
25,138 KM, NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS. 

PROCESSO: 790104052023 NE: 001316 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.543.989,44 
FAVORECIDO: AR PAVIMENTACAO E SINALIZACAO EIRELI 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO BAIRRO SANTA FÉ 1° ETAPA EM RIO
NEGRO/MS 

PROCESSO: 790059022024 NE: 001317 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.574.832,53 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER A OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE CARACOL/MS. 

PROCESSO: 790058062024 NE: 001318 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 783.443,86 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIRO PAARA ATENDER A OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS  NA VILA GLORIA - ALTO CARACOL, NO MUNICIPIO 
DE CARACOL/MS. 

PROCESSO: 570101112021 NE: 001319 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 184.890,32 
FAVORECIDO: NIPHA ENGENHARIA LTDA-ME 
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OBJETO: Reajustamento ao contrato n° 115/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE MADEIRA 
NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADAS DA 16ª RESIDÊNCIA REGIONAL 
DE BELA VISTA - MS. 

PROCESSO: 571004622020 NE: 001320 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 24/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.724.755,95 
FAVORECIDO: TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Reprogramação ao Contrato nº 236/2020 - Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 1ª residência regional de Campo Grande
- MS, com extensão total de 1.130,600 km. 

PROCESSO: 790073362023 NE: 001321 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 204.059,77 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE NIOAQUE-MS 
OBJETO: Repasse financeiro da 3ª parcela do Convênio nº 045/2023 - SGI/COVEN 33.425 para amortização 
parcial das obrigações financeiras referente ao Contrato de Repasse nº
897138/2019/MCIDADES/CAIXA, drenagem e pavimentação com lajota sexta vida, no Bairro Santa Amélia no 
município de Nioaque/MS. 

PROCESSO: 790068662023 NE: 001322 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961960001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 267.503,42 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE NIOAQUE-MS 
OBJETO: Repasse financeiro para amortização parcial da obrigações financeiras referente ao contrao de repasse 
nº 902315/2020/MDR/CAIXA, construção de ponte de concreto
armado sobre o Rio Nioaque, com extensão de 45,00M e largura de 6,00 M em rodovia vicinal, no município de 
Nioaque/MS. 

PROCESSO: 790119062023 NE: 001323 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.373.115,05 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE SIDROLANDIA 
OBJETO: Repasse financeiro para atender obra de execução de obra de infraestrutura urbana - restauração 
funcional do pavimento em diversas ruas no município de Sidrolândia/MS.
Referente a 1° liberação  (março/2024). 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001324 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.439,27 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001325 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 101.035,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001326 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.203,22 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001327 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 46.703,36 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 
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PROCESSO: 790011482024 NE: 001328 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001329 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.378,36 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001330 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.351.951,48 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001331 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.709,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001332 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 481,29 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001333 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.472,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001334 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.108,99 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001335 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 46,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001336 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 482.566,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001337 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.423,26 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001338 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.991,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001339 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 589,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001340 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001341 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 167.669,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001342 ND: 31900400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.108.252,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001343 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.152,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 570054692021 NE: 001344 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 429.299,50 
FAVORECIDO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENV.SUST. 
OBJETO: Repasse para Convênio 030619 - COINTA, recursos para aquisição de equipamentos para atender 
consórcio na recuperação asfáltica, aquisição de cavalo mecânico equipado com prancha, caminhão 3/4, picape 
4x4, caminhão pipa, mini máquina de pintura de asfalto e picape duas portas. 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001345 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 336,22 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001346 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.850,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001347 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.850,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 571004622020 NE: 001348 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940002 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 995.723,79 
FAVORECIDO: TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 1ª 
residência regional de Campo Grande- MS, com extensão total de 1.130,600 km. 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001349 ND: 31901100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.310,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001350 ND: 31900400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.727,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001351 ND: 33904600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 75.300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011522024 NE: 001352 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: FGTS RECOLHIMENTO   
OBJETO: Empenho para atender FGTS - Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011572024 NE: 001353 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 405.027,77 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Empenho para atender MS PREV PATRONAL - Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011552024 NE: 001354 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.088.840,01 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Empenho para atender MS PREV ART 23 APOSENTADOS - Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001355 ND: 31909600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.488,29 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender servidores cedidos - Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001356 ND: 31909400 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.983,06 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 
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PROCESSO: 790058102024 NE: 001357 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 435.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER A REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
SANTOS TOMAZELLI, NO MUNICIPIO DE ITAQUIRAI/MS. 

PROCESSO: 790011482024 NE: 001358 ND: 31901600 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 128.925,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Empenho para atender Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011492024 NE: 001359 ND: 31901300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 413.000,00 
FAVORECIDO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
OBJETO: Empenho para atender INSS PATRONAL - Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 790011552024 NE: 001360 ND: 31911300 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 25/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 435.422,31 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Empenho para atender MS PREV ART 23 PENSIONISTA - Folha de Pagamento Abril/2024 

PROCESSO: 570084612022 NE: 001363 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.544,57 
FAVORECIDO: CONSTRUTORA SÃO CRISTOVÃO 
OBJETO: Saldo de apostila já formalizada de Reajustamento ao contrato n° 153/2022 - OBRA DE IMPLANTAÇÃO 
E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA MS-316, TRECHO: ENTR° MS-223 - ENTR° BR-060, SUBTRECHO: KM 
54,3 – INÍCIO DO TRECHO URBANO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS (LOTE 02), COM EXTENSÃO DE 26,96 KM, NOS 
MUNICÍPIOS DE COSTA RICA E PARAÍSO DAS ÁGUAS/MS. 

PROCESSO: 570094022022 NE: 001364 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940007 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.034.207,08 
FAVORECIDO: MATPAR INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: REPROGRAMAÇÃO AO CONTRATO Nº 035/2023 - CONSTRUÇÃO DE 03 PONTES DE CONCRETO ARMADO, 
LOCALIZADAS EM RODOVIAS VICINAIS, PONTE SOBRE O RIO LARANJA DOCE, 25,0 M X 6,0 M, PONTE SOBRE O 
RIO LARANJA LIMA 1, 20,0 M X 6,0 M E PONTE SOBRE O RIO LARANJA LIMA 2, 20,0 M X 6,0 M. NOS MUNICÍPIOS 
DE DOURADOS/MS DIVISA COM DOURADINA/MS. 

PROCESSO: 570098542021 NE: 001365 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 980.147,06 
FAVORECIDO: TECCON S/A - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 021/2021 - manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não 
pavimentadas, da malha rodoviária da 17ª residência regional de Rio Negro - MS, com extensão total de 590,600 
km. 

PROCESSO: 570015112022 NE: 001366 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107990126782221961940010 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 157.148,65 
FAVORECIDO: NRD CONSTRUCOES LTDA ME 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 123/2021 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS PONTES DE 
MADEIRA NAS RODOVIAS QUE FAZEM PARTE DA MALHA RODOVIÁRIA NÃO PAVIMENTADA DA 8ª RESIDÊNCIA 
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REGIONAL DE CORUMBÁ - MS (SETOR B). 

PROCESSO: 571005152020 NE: 001367 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 307.744,32 
FAVORECIDO: TECCON S/A - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO 
OBJETO: Manutenção e conservação das rodovias pavimentadas e não pavimentadas, da malha rodoviária da 17ª 
residência regional de Rio Negro - MS, com extensão total de 590,600 km. 

PROCESSO: 570021602021 NE: 001368 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961960002 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 147.372,97 
FAVORECIDO: RECOM REFORMAS CONST.E MELHORAMENTOS LTDA-EPP 
OBJETO: Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas Rodovias que fazem parte da Malha Rodoviária 
não Pavimentada da 10ª Residência Regional de Coxim - MS. 

PROCESSO: 790025212023 NE: 001369 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 151.346,87 
FAVORECIDO: TS CONSTRUTORA LTDA - EPP 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
EM PARTE DAS AVENIDAS CONCÓRDIA, 1° DE MAIO, 28 DE AGOSTO, IPORÃ, ARTHUR ALVES DA ROCHA E RUA 
ANTÔNIO COSTA SOBRINHO NO JARDIM PARAISO NO MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS/MS.
Obs: O saldo será empenhado conforme o cronograma físico financeiro. 

PROCESSO: 790098922023 NE: 001370 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 758.285,32 
FAVORECIDO: EQUIPE ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) 
NA AVENIDA DUQUE DE CAXIAS - TRECHO: NÚCLEO INDUSTRIAL /AEROPORTO INTERNACIONAL - LOTE 02 
(LADO ESQUERDO) EM CAMPO GRANDE/MS.
Obs: O saldo será empenhado conforme o cronograma físico financeiro. 

PROCESSO: 570080902022 NE: 001371 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 45.629,73 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 235/2021 - OBRA DE CONTROLE E COMBATE À EROSÃO DA RODOVIA 
MS-165, TRECHO: CORONEL SAPUCAIA - PARANHOS, SUBTRECHO: ESTACA 1350+4,35 m PP 1369+9,90 PF, NO 
MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA/MS. 

PROCESSO: 790111482023 NE: 001372 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107990126782221961940006 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 76.255,52 
FAVORECIDO: VALENZA AMBIENTAL LTDA ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de Estudos Ambientais, para o Licenciamento 
Ambiental das obras de implantação de pavimentação das Rodovias Estaduais: MS-245 (Lote 02) trecho: km 
14,721 - km 35,06; e da MS-324 trecho: final do trecho pavimentado - Entr. MS-245 com ext. de 43,06 km, nos 
municípios de Bandeirantes e Água Clara-MS 

PROCESSO: 790007512023 NE: 001373 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.907,37 
FAVORECIDO: ENGR Engenharia e Consultoria Eireli 
OBJETO: SALDO DE APOSTILA JÁ FORMALIZADA REFERENTE AO REAJUSTAMENTO AO CONTRATO Nº 190/2022 
- OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, INCLUSIVE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, DA RODOVIA 
MS-276, TRECHO ENTRº MS473(B) (LIMITE MUNICIPAL NOVA ANDRADINA/BATAYPORÃ)– ENTRº MS-134/BR-
376, EXTENSÃO DE 5,92KM NO MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ/MS. 

PROCESSO: 790099012023 NE: 001374 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
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F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FAG ENGENHARIA  E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, BAIRRO 
MORENINHA IV, CAMPO GRANDE/MS - CR 914.176/2021/MDR/CAIXA - OPERAÇÃO 1.075.675-74/2021 - ETAPA I
(CONTRAPARTIDA). 

PROCESSO: 570016902022 NE: 001375 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920126782221961950003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.080,28 
FAVORECIDO: ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
OBJETO: Reajustamento ao Contrato nº 078/2021 - Manutenção e Conservação das Pontes de Madeira nas 
Rodovias que fazem parte da Malha Rodoviária não Pavimentadas da 3ª Residência Regional de Três Lagoas - MS. 

PROCESSO: 790099012023 NE: 001376 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: TOMADA DE PREÇO 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 170070771 - AGESUL - Contrato de Repasse nº 914176/2021/
MDR/CAIXA AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO 
AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000.000,00 
FAVORECIDO: FAG ENGENHARIA  E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, BAIRRO 
MORENINHA IV, CAMPO GRANDE/MS - CR 914.176/2021/MDR/CAIXA - OPERAÇÃO 1.075.675-74/2021 - ETAPA I.
(REPASSE). 

PROCESSO: 571007872018 NE: 001377 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: PREGÃO 
F.P: 107990126782221961940005 FONTE: 175974001 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.405,38 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Gerenciamento, administração e controle da manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, 
acessórios originais de reposição e transporte por guincho, com implantação e operação de sistema informatizado 
e integrado para gestão de frota, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, 
mediante a utilização de sistema informatizado e de recursos tecnológicos para atender a frota automotiva e 
seus equipamentos diversos, bem como os motores estacionários (grupos geradores), pertencentes aos órgãos e 
entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul. 

PROCESSO: 571016042020 NE: 001378 ND: 44905100 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: CONCORRÊNCIA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 170070711 - AGESUL - Convênio nº 871956/2018 - MDR AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON 
FLORES 
DATA: 29/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 845.586,57 
FAVORECIDO: VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MS-165; TRECHO: CORONEL SAPUCAIA - 
PARANHOS, SEGMENTO: CORONEL SAPUCAIA - KM 33,000, NUMA EXTENSÃO DE 33,000 KM, NOS MUNICÍPIOS 
DE CORONEL SAPUCAIA E PARANHOS - MS - CONVÊNIO SICONV Nº 871956/2018. 

PROCESSO: 790057802024 NE: 001379 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 
FAVORECIDO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
DA MELHOR IDADE, NO MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS/MS. 

PROCESSO: 79/006181/2024 NE: 001380 ND: 33903900 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: SUPRIMENTO 
F.P: 107920126122003960990001 FONTE: 179981491 - AGESUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Decreto nº 15.434/2020,Art. 15, inciso V ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 
FAVORECIDO: ISABELLA TERENGUE DE MATTOS 
OBJETO: Empenho para atender ao Suprimento de fundo concedido a Sr. Isabella Terengue de Mattos. 

PROCESSO: 790058552024 NE: 001381 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 600.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A CONSTRUÇÃO DO NÚCLEO INDUSTRIAL 
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ARTHUR BOIGUES, NO MUNICIPIO DE JATEI/MS 

PROCESSO: 790063102024 NE: 001382 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 778.629,35 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE DEODAPOLIS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A CONSTRUÇÃO DE PONTE RODOVIÁRIA EM 
CONCRETO ARMADO SOBRE O CÓRREGO IRETAN, LOCALIZADA NA ESTRADA VICINAL 15ª LINHA, NO MUNICIPIO 
DE DEODÁPOLIS/MS 

PROCESSO: 790057032024 NE: 001383 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 364.196,38 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA DE Construção de Vestiários/WC, 
Quadra e Parque de Areia no Município de Novo Horizonte do Sul/MS. 

PROCESSO: 790055132024 NE: 001384 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 480.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA CENTRAL NO 
DISTRITO DE VISTA ALEGRE, NO MUNICIPIO DE MARACAJÚ/MS 

PROCESSO: 790057822024 NE: 001385 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 225.000,00 
FAVORECIDO: SANTA RITA DO PARDO PREFEITURA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), NO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO/MS 

PROCESSO: 790060022024 NE: 001386 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126122003960990003 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 337.444,43 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDER O PROJETO ORLA MARGINAL  A MS 475 NO 
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL -MS. 

PROCESSO: 790057792024 NE: 001389 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 330.257,06 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
CONVIVENCIA - CONVIVER , NO MUNICIPIO DE SONORA-MS 

PROCESSO: 570099862022 NE: 001390 ND: 44404200 MODALIDADE: ESTIMATIVO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.000.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: Aporte financeiro para amortização das obrigações financeiras referente a execução da obra de 
modernização da Avenida Duque de Caxias, entre aeroporto internacional e núcleo industrial no Bairro Imbirussu, 
no município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 790058012024 NE: 001391 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920126782221961950001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 911.749,16 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE BONITO-MS 
OBJETO: REPASSE DE RECUSRO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO EM ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE BONITO/MS. 

PROCESSO: 790059502024 NE: 001392 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
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F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.538.676,48 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE JUTI-MS 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO 01, NO MUNICÍPIO DE JUTI/MS. 

PROCESSO: 790058662024 NE: 001393 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.161.012,26 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA -  
RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE COSTA 
RICA/MS. 

PROCESSO: 790058672024 NE: 001394 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 790.279,73 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE MIRANDA-MS 
OBJETO: RPASSE DE RECURSO FINANECEIRO PARA ATENDER A OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - 
RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS 

PROCESSO: 790060302024 NE: 001395 ND: 44404200 MODALIDADE: ORDINÁRIO ESPECIE: NÃO APLICA 
F.P: 107920117451221061890001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei: 14133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES 
DATA: 30/04/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.543.098,22 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
OBJETO: REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO VISANDO ATENDER A OBRA INFRAESTRUTURA URBANA - 
RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO (RECAPEAMENTO) EM DIVERSAS RUAS, NO MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO SUL/MS. 

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0012/2023/AGRAER                                  N° Cadastral 22274
Processo: 71/037984/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência de Desenvolvimento 

Agrário e Extensão Rural - MS, Empresa Traço Engenharia EIRELI e Agência Estadual 
de Gestão de Empreendimentos - AGESUL

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução previsto 
na Cláusula Quinta - Dos Prazo, item 5.1; até a vigência do Convênio, qual seja 
30/07/2024, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

Amparo Legal: A presente alteração contratual encontra seu fundamento legal na Lei Federal nº 
8.666/93.

Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza
Data da Assinatura: 26/04/2024
Assinam: Washington Willeman de Souza , Mauro Azambuija Rondon Flores e José Nina Ferreira

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 0009/2021/IAGRO                                 N° Cadastral 15050
Processo: 71/013.564/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Defesa 

Sanitária, Animal e Vegetal - IAGRO e Diego Oro.
Objeto: Prorrogação por 12(doze) meses da locação de um imóvel, no município de Itaquiraí/

MS, onde encontra-se instalado o escritório local da IAGRO, com edificação e estado 
de conservação conforme definição descrita no Parecer Técnico n 135/2024 realizado 
pela Junta de Avaliação do Estado-JAE/SEILOG.

Dotação Orçamentária: A despesa decorrente do presente exercício correrá por conta da Funcional Programática 
n. 10.83205.20.122.0041.6106.0001 - Custeio administrativo; Natureza da Despesa 
33903615 - Locação de Imóveis; Fonte de Recursos 0179980251 – IAGRO.
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Valor: O valor mensal da locação permanecerá em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais) mensais, conforme parâmetros de limites estabelecidos no Parecer Técnico n 
135/2024, emitido pela Junta de Avaliação do Estado – JAE/SEILOG.

Amparo Legal: Esse termo aditivo é realizado com amparo nos arts. 17, 18 e 51, todos da Lei Federal 
n. 8.245/1991 – Lei do Inquilinato c/c §3º, I do art. 62 da Lei Federal n. 8.666/1993 
e suas alterações.

Ordenador de Despesas: Andressa Fernandes Gonçalves
Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 01 de maio 

de 2024 e com término em 30 de abril de 2025.
Data da Assinatura: 30/04/2024
Assinam: Daniel de Barbosa Ingold e Diego Oro

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:
EXTRATO DE QUINTO ADITAMENTO - CT-037/2021 - Processo Administrativo Nº 039/2021-D.
CONTRATADO: PRIME CLEAN COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Orçamentários (item 2.1), visando a redução 
do valor inicial atualizado contratado, perfazendo o total de R$ 15.927,78 (quinze mil, novecentos e vinte e sete 
reais e setenta e oito centavos), passando o valor global para R$ 590.234,28 (quinhentos e noventa mil, duzentos 
e trinta e quatro reais e vinte e oito centavos); Alteração da Cláusula Décima – Dos Prazos (itens 10.1.1), visando 
à renovação do prazo de vigência e de execução do contrato, por adicionais 6 (seis) meses, pelo período de 
05/05/2024 a 05/11/2024; Alteração do Anexo – Planilha de Preços Unitários, com a retirada do posto de limpeza 
de Corumbá/MS.
DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 03/05/2024.
ASSINAM: Rui Pires Dos Santos e Bernadete Martins Gaspar Rangel – MSGÁS.
Marta Aparecida dos Santos Saraiva – PRIME CLEAN COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN/MS N° 832/2024

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN-MS, tendo como origem o requerimento 
protocolado pela interessada, autuado e processado em conformidade com as disposições da Resolução n° 927/22 
do CONTRAN e da PORTARIA “N” N° 101 de 02 de julho de 2021 do DETRAN-MS, credencia até 31 de dezembro de 
2024 o(s) respectivo(s) profissionais psicólogos, na empresa abaixo qualificada (já credenciada), para prestação 
de serviços de exames psicológicos no Município de: Dourados/MS.

Processo nº: 476/2024

Empresa: INSTITUTO DE PSICOLOGIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO S/S LTDA (já credenciada)

Endereço: Rua João Cândido Câmara, 1669 - CEP 79826010

Município: Dourados

CNPJ nº: 05.871.756/0001-20

Psicólogo(a) Credenciado(a):

Maristela Canisso Valesse - N° do CRP: 14007426

Campo Grande - (MS), 03 de maio de 2024.

_______________________________ 
Rudel Espíndola Trindade Júnior
Diretor-Presidente – DETRAN-MS

____________________________________________________________
INSTITUTO DE PSICOLOGIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO S/S LTDA

Entidade Credenciada
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Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato N. 14994/2021/DETRAN                      N° Cadastral 14994
Processo: 31/702.431/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de Trânsito 

- MS e SERVIÇOS FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS(SERPRO)
Objeto: Prorrogar a vigência do contrato em epígrafe por um período de 06 (seis) meses, 

contados a partir de 29/04/2024 e com término previsto para 28/10/2024, de acordo 
com o previsto no art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Vigésima Segunda 
do referido Contrato.

Dotação Orçamentária: As despesas para a execução deste Termo Aditivo estão regularmente previstas no 
Orçamento do Contratante, conforme classificação a seguir: Funcional Programática: 
10.31201.06.181.2209.6124.0002 - RECMULTAS, Fonte: 175280051 e Natureza de 
Despesa: 33904057 – SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

Amparo Legal: Art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93.
Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 26/04/2024
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e Daniel Silva Antonelli e Guilherme Alvares da Silva

TERMO DE CREDENCIAMENTO DETRAN MS “T” N.303, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

“Atualiza o endereço do Centro de Formação de Condutores que abaixo menciona”

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, no uso de suas atribuições 

legais, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 83 da Portaria DETRAN-MS n. 091/2020, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Atualizar o endereço do Centro de Formação de Condutores – Cursos Especializados - abaixo relacionado:

RAZÃO SOCIAL SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE
NOME FANTASIA: SENAT - DOURADOS
CNJP: 73.471.963.0104/52 CLASSIFICAÇÃO A
ENDEREÇO: RUA VALÉRIO FABIANO, Nº 50, JARDIM ALHAMBRA
MUNICÍPIO: DOURADOS VALIDADE: 31/12/2024
PROCESSO: 31/751644/2002

Campo Grande, 03 de maio de 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR

Diretor Presidente do DETRAN/MS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 256/2024 – RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL 
E A DELFINI INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais e vidrarias para realização das análises 
de controle operacional nos Sistemas de Tratamento de Água da SANESUL, LOTE 02. VALOR: R$ 1.440,00. 
RECURSOS: Próprios. Conta: 4201. PRAZO: A vigência da presente contratação é de 08 meses contados a partir 
da assinatura do contrato. PROCESSO Nº 951/2023-01/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 02.05.2024. 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. 
Paulo Afonso Monteiro Delfini.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 257/2024 – RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL 
E A QUALY COMERCIAL EIRELI – EPP. OBJETO: Aquisição de materiais e vidrarias para realização das análises 
de controle operacional nos Sistemas de Tratamento de Água da SANESUL, LOTE 04. VALOR: R$ 24.800,00. 
RECURSOS: Próprios. Conta: 4201. PRAZO: A vigência da presente contratação é de 08 meses contados a partir 
da assinatura do contrato. PROCESSO Nº 951/2023-02/GEDEO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 03.05.2024. 
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ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. 
Valdemir Ferreira Barbosa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 258/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 29, I da Lei 13.303/2016 c/c Art. 
144, inciso I do RILC. CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A EMPRESA KR CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: Prestação 
de serviços de engenharia para reposição de pavimentação asfáltica em vias públicas urbanas dos municípios 
de Caarapó e Naviraí/MS. VALOR: R$ 146.160,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4301. PRAZO: A vigência da 
presente contratação será de 12 meses contados da assinatura do Contrato, e executados no prazo máximo de 
48 horas contados da assinatura da Ordem de Serviços. PROCESSO Nº 237/2024/GERNV/SANESUL. DATA DA 
ASSINATURA: 02.05.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira 
Valente. CONTRATADA: Sra. Karla Ribeiro Cardoso Aranha.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Rodrigo Barros Sontag CPF 973.842.161-68 como de gestor do contrato; Morgana 
Alves da Silva CPF 029.849.341-13 como fiscal titular do contrato e Guisela Fischer Karnopp dos Santos CPF 
939.138.261-49 como fiscal suplente do contrato, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e 
fiscalização do Contrato nº 0258/2024 no Processo nº 00237/2024-00.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 02 de maio de 2024.
Madson Roberto Pereira Valente

Diretor Comercial e de Operações

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 006/2024 – CONTRATO N° 011/2020 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
ALÔ SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. OBJETO: Prorrogação do contrato por mais 08 meses de vigência e 10 
meses de execução. PROCESSO: Nº 810/2019/GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 14.03.2024. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sra. Sheron da 
Silva.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2024 – CONTRATO N° 160/2022 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
LOG ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Reprogramação dos itens do projeto, visando à adequação de quantitativos 
com aditivo no valor de R$ 802.549,24. PROCESSO: Nº 890/2021/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 
30.04.2024. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. 
CONTRATADA: Sr. Odir Garcia de Freitas.

Fundação de Apoio e Desenvolvimento a Educação Básica do
Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE RATIFICO DO EXMº SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DA FADEB EM EXERCÍCIO 
Processo: 29/036.435/2024
Favorecido: Debora Denise Dias Garofalo
Valor: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)
Objeto: Contratação de ministrante para realização de palestra que ocorrerá no 1° Ciclo de Seminários: “Inovação 
Pedagógica para Coordenadores”.
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nos termos do artigo 74, Inciso III, F, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, 
em conformidade com o Art. 72 da Lei supracitada.
Campo Grande/MS, 02 de maio de 2024
Cicero Rosa Vilela
Diretor Presidente da FADEB em exercício

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do IX Termo de Apostilamento ao Contrato 0015/2019/AGEPEN               Nº Cadastral 11848
Processo: 31/600.723/2019
Partes: Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN/MS - e Gabriel 

Prado de Barros
Objeto: O presente termo de Apostilamento tem por objeto incluir a despesa com o valor do 

Imposto Predial e Territorial Urbano/IPTU para o exercício de 2024, em atendimento 
ao pactuado na Cláusula Nona, item 9.10. do contrato originário, a ser pago pelo 
locatário.
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Dotação Orçamentária:A despesa decorrente do objeto do presente instrumento, correrão a conta da: Funcional 
programática: 10.31202.14.421.0033.6089.0001; Item de Despesa: 33903615; 
Natureza de Despesa 339036; Fonte: 0150000001 do orçamento em vigor.

Valor: O valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, para o exercício de 2024, 
pagamento em cota única até o dia 30 de abril de 2024, com benefício de desconto de 
30% é de R$ 3.200,04 (três mil, duzentos reais e quatro centavos).

Amparo Legal: Art. 65,§8º da Lei 8.666/93
Ordenador Despesas: Rodrigo Rossi Maiorchini
Data da Assinatura: 25/04/2024
Assinam: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI

Extrato do Contrato 0220/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24345
Processo: 85/003.650/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e SILVIO SANTOS DA SILVA-MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da Banda “Cali”, contratado 

através de seu a empresário exclusivo Silvio Santos da Silva MEI., a ser realizada 
no evento “I Festival Universitário de Arte e Cultura da UEMS”, na Unidade 
Universitária da UEMS, Rua Emílio Mascoli, 275, Jardim Vale Encantado, 
Centro, em Naviraí/MS, no dia 05 de abril de 2024, a partir das 18 horas, com 
01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de 
Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado 
artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos 
preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
05 de abril de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 05/04/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Silvio Santos da Silva

Extrato do Contrato 0224/2024/FCMS                                                                     Nº Cadastral 24348
Processo: 85/003.689/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e ARTHUR VILALVA ALEXANDRE 

MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Arthur Vilalva”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Arthur Vilalva Alexandre MEI. ., 
a ser realizada no evento “I Festival Universitário de Arte e Cultural da UEMS”, na 
Unidade Universitária da UEMS, Rua Walter Hubacher, 138, Vila Beatriz, em Nova 
Andradina/MS, no dia 05 de abril de 2024, a partir das 18 horas, com 01 hora e 30 
minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 
da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
05 de abril de 2024 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.
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Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 05/04/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Arthur Vilalva Alexandre

Extrato do Contrato 0244/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24395
Processo: 85/003.994/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RSC SERVIÇOS & PUBLICIDADES 

- EIRELI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Trio Violada”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo RSC Eventos & Publicidade LTDA 
., a ser realizada no evento “Aniversário de Coxim”, na Av Marcio Lima, s/n Centro, 
em Coxim/MS, no dia 14 de abril de 2024, a partir das 22 horas, com 01 hora e 30 
minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 
da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
14 de abril de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/04/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Roberto Stéfani Correa

Extrato do Contrato 0247/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24396
Processo: 85/003.970/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e NIDAL ABDULAHAD NUNES RIOS 

ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação de um Espetáculo artístico de Dança 

do Ventre “Nidal Abdul”, contratado através de seu a empresário exclusivo Nidal 
Abdulahad Nunes Rios ME ., a ser realizada no evento “Alusivo a Comemoração do 
dia de Luta pela Educação Inclusiva”, no Centro Conviver, em Rio Brilhante/MS , 
no dia 14 de abril de 2024, a partir das 19 horas, com 01 hora de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
14 de abril de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 .

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/04/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Nidal Abdulahad Nunes Rios
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Extrato do Contrato 0256/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 24407
Processo: 85/003.964/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e HED PRODUÇÕES ARTISTICAS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da dupla “Henrique & 

Diego”, contratado através de seu a empresário exclusivo HED Produções 
Artísticas LTDA., a ser realizada no evento “33º Encontro do Laço Comprido 
de São Gabriel do Oeste”, no Clube do Laço Liberato Maffissoni, rua Santa 
Maria, 1175, Milani ou vila São Gabriel, em São Gabriel do Oeste/MS, no 
dia 13 de abril de 2024, a partir das 22 horas, com 01 hora e 30 minutos de 
duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do 
Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, 
inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma 
Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) 
e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
13 de abril de 2024 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/04/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Diego Barros Silva

Extrato do Contrato 0291/2024/FCMS                                                                     Nº Cadastral 24481
Processo: 85/004.308/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e SANDRO CAVALARI SOMMER - 

ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Uirapuru”, 

contratado através de seu a empresário exclusivo Sandro Cavalari Sommer ME., a 
ser realizada no evento “3ª Festa Carapé do Rancho Cartão Postal”, no Rancho Cartão 
Postal, em Aquidauana/MS, no dia 20 de abril de 2024, a partir das 22 horas, com 
04 horas de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 
da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e será fixo e irreajustável 
no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
20 de abril de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 19/04/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Sandra Cavalari Sommer
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Extrato de Termo de Convênio n. 000.429/2024
Processo n.: 85/003.800/2024

Do Objeto: O objeto do presente Convênio, originado do Processo n. 85/003.800/2024 é o repasse financeiro a fim 
de apoiar a realização das festividades no município de Itaquiraí/MS: Apoio à realização da EXPOITAQUIRAÍ 
2024, conforme descrito no Plano de Trabalho, Cronograma de Execução e Plano de Aplicação, anexado ao 
Processo supracitado, parte integrante deste instrumento.
Do Valor Total: R$ 153.000,00 (Cento e Cinquenta e Três mil reais)
Repasse: R$ 137.700,00 (Cento e Trinta e Sete mil e Setecentos reais)
Contrapartida: R$ 15.300,00 (Quinze mil e Trezentos reais)
Do Prazo: O presente instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 30 de julho de 2024, incluso nesse 
prazo 30 dias para prestação de contas.
Dos Recursos
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6226.0001;
Plano Interno: Promoção e Fomento Cultural;
Fonte:0150000001;
Natureza de Despesa: 334041
Nota de Empenho: 2024NE000900 – 02/05/2024.
Da Base Legal: O presente Convênio se regerá pelas normas contidas no Decreto Estadual n. 11.261/2003, pela 
Resolução/Sefaz n. 2.093/2007, pela Resolução/Sefaz n. 2.052/2007, e pela Lei Federal n. 14.133/2021 naquilo 
que couber. 
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ/MS
CNPJ: 15.403.041/0001-04
Representada por seu Prefeito Municipal: Thalles Henrique Tomazelli
CPF: XXX.770.011-XX
Do Foro: Campo Grande/MS
Data da Assinatura do Termo de Convênio: 03 de maio de 2024.

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 17/2024 SIAFIC 72 PROCESSO Nº 83.004.817-2024 – Chamada 
Fundect 22/2023 - PAE-MS 2023 - Realização de Eventos Científicos  Tecnológicos e de Inovação no 
Estado de Mato Grosso do Sul.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80.
Outorgado: Marinete Aparecida Zacharias Rodrigues – CPF: ***.123.031-**.
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Ciclos de Debates: mulheres na ciência em 
Mato Grosso do Sul”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 26.020,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6116.0005, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000372 de 29/04/2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 18 meses (dezoito), contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 03/05/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF  ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Marinete Aparecida Zacharias Rodrigues
        CPF  ***.123.031-**- Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho 

                   CPF: ***.658.225-** - Reitor - UEMS.

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Credenciamento 0014/2023/FUNDESPORTE                         Nº Cadastral 21727
Processo: 85/002.332/2023
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul - FUNDESPORTE e FABRICIO 

CESAR DE PAULA RAVAGNANI



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 86

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços, 
em regime eventual, de capacitação em diversas áreas da Educação Física e áreas 
afins, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas, conforme 
credenciamento realizado através do EDITAL/FUNDESPORTE nº 001/2023 de 26 de 
janeiro de 2023.

Ordenador de Despesas: Herculano Borges Daniel
Dotação Orçamentária: UGR: 850903, FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.85903.27.122.0028.4780.0001– 

CusteioAdm, ND: 33903606, FONTE: 015000001.

Valor: R$ 210,00 (duzentos e dez reais) horas aula
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Do Prazo: 12 (doze) meses a contas da data de assinatura.
Data da Assinatura: 11/05/2023
Assinam: Herculano Borges Daniel e Fabricio Cesar Paula Rawagnani

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 453/2024-PROCESSO n. 85/002.139/2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso Do Sul – Fundesporte, CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-
40 - Gestora do FIE/MS, CNPJ/MF nº 04.693.592/0001-25 e a COSTA RICA ESPORTE CLUBE - CNPJ/MF sob o 
nº 07.169.172/0001-32, em Costa Rica/MS.
Objeto: Constitui o objeto do presente TERMO DE FOMENTO, o apoio financeiro para execução das ações 
referente ao Projeto ” PARTICIPAÇÃO DO CREC NO CAMPEONATO BRASILEIRO SÉRIE D 2024”, conforme 
cronograma de desembolso e execução constante no Plano de Trabalho, sendo esta parte integrante e indissolúvel 
deste instrumento.
Valor do Termo: R$ 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais) a ser liberado em parcela única, de acordo 
com o Plano de Trabalho – Cronograma de Receita e Despesa.
Funcional programática: 10.85903.27.811.2225.6251.0003 – Convênios. 
UGR: 850903 Fonte: 0150000001Natureza da Despesa: 33504101 Número e Data da Nota de Empenho: 
2024NE000156 de 26 de abril de 2024 Valor do Empenho: R$ 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais)   
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494/2016, Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, Decreto Federal 
n. 8.726/2016, Lei Estadual n. 2.281/2001 e suas alterações, Decreto Estadual n. 12.803/09, Resolução/SEFAZ n. 
2733/2016 e suas alterações, Lei n. 8.666/93 e suas alterações, quando couber, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Lei e Orçamento do corrente exercício e nas normas operacionais do Fundo de investimentos Esportivos –FIE.
Vigência: O presente Termo de Fomento vigerá a partir de 26 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Data da Assinatura: 26/4/2024.
Assinatura: Paulo Ricardo Martins Nunez –CPF XXX.367.140-XX e André Delgado Baird – CPF XXX.427.091-XX.

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO REFERENTE AO EDITAL N° 06/2024

A Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul, por meio de sua comissão de seleção nomeada pela Portaria  “P” 
FUNDTUR N.026, DE 03 DE ABRIL DE 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.456, de 05 de abril de 
2024, Página 175, integrada pelas servidoras: Débora Bordin Fluhr, Fabiana de Carvalho Lima Gomes Azambuja, 
Flávia Neri de Moura, Nancineide Cácia da Silva Gonçalves e sua presidente Danielle Cardoso de Moura, RESOLVE 
divulgar na forma do presente instrumento a homologação do resultado do chamamento público 06/2024 através 
do quadro abaixo com a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil que terá direito ao apoio desta 
Fundação de Turismo. A convocação do selecionado será feita a partir de 6 de maio de 2024.
Ordem Projeto OSC Valor – R$ Pontos

1

Realização de entrevistas e pesquisas, 
execução de levantamentos estatísticos 
e produção de relatórios sobre o fluxo 
turístico e perfil dos turistas que visitam 
o município de Bonito-MS.

Associação Bonito Turismo e 
Cultura Bonito Convention & 

Visitors Bureau 212.000,00 36

Terminado este processo, foi lavrada e assinada por todos os integrantes da Comissão de Seleção a presente ata.

Campo Grande, 3 de maio de 2024.
Débora Bordin Fluhr -
Fabiana de Carvalho Lima Gomes Azambuja  -
Flávia Neri de Moura  -
Nancineide Cácia da Silva Gonçalves  - 
Danielle Cardoso de Moura (Presidente da Comissão) -
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ATA COM RESULTADO PARCIAL DO EDITAL N° 07/2024

Nos dias 02 e 03 de maio de 2024, reuniu-se nas dependências da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul 
a comissão de seleção de projetos desta Fundação para a conferência dos documentos enviados e aplicação dos 
critérios de avaliação nas 15 (quinze) propostas recebidas para captação de recursos no edital 07/2024 para 
eventos geradores de fluxo turístico. Nesta oportunidade, a comissão de seleção, nomeada pela Portaria “P” 
FUNDTUR N.026, DE 03 DE ABRIL DE 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.456, de 05 de abril de 
2024, Página 175, integrada pelas servidoras: Débora Bordin Fluhr, Fabiana de Carvalho Lima Gomes Azambuja, 
Flávia Neri de Moura, Nancineide Cácia da Silva Gonçalves e sua presidente Danielle Cardoso de Moura, mediante 
os critérios de avaliação previstos em edital, procedeu com a análise das propostas e a atribuição das pontuações, 
chegando ao seguinte quadro de classificação das propostas. Vale citar que 08 (oito) propostas foram excluídas 
por não apresentarem todas as condições previstas e exigidas no referido edital.

Ordem Projeto Município Valor – R$ Pontos
1 Circuito MTB Brasil Rio Negro 96.400,00 64
2 3ª Festa do Milho Jardim 100.000,00 64
3 3º Festival Gastronômico de Churrasco Aparecida do Taboado 100.000,00 61
4 3º Taboado Classic Motors Aparecida do Taboado 100.000,00 61
5 2º Festival Gastronômico de Tilápia Aparecida do Taboado 100.000,00 61
6 2º Eco Pedal Flor do Vale Taquarussu 50.000,00 49

7 2º Torneio de Pesca Esportiva de 
Taquarussu

Taquarussu 90.000,00 40

Das propostas enviadas, as abaixo foram eliminadas por não atender algum(ns) critérios previstos e obrigatórios 
do edital:

Ordem Projeto Município Valor – R$ Situação

1
1ª Festa 

Gastronômica 
Sabores e Saberes

Taquarussu
50.000,00

Não atendimento ao item 6.1 (XV– 
orçamentos). Foram enviados somente 
2 orçamentos de cada item proposto.

2

16ª Festa da 
Melância de 

Eldorado

Eldorado

100.000,00

Não atendimento ao item 5.2 (Plano 
de Trabalho), visto que o Anexo II veio 
sem assinatura e em relação ao item 

6.1 (VI – INSS). A cópia da Certidão de 
Regularidade com o INSS – CRP está 

com a validade vencida.

3

Festa do Mel – 3ª 
edição

Guia Lopes da 
Laguna 100.000,00

Não atendimento ao item 5.2 (Plano de 
Trabalho), visto que há inadequações no 
anexo II e ainda, os anexos III, IV e V 

não foram enviados.

4

3º Festival 
Gastronômico com 

mandioca

Pedro Gomes

58.027,38

Não atendimento ao item 6.1 (VI – 
INSS). Não foi encaminhada a cópia da 
Certidão de Regularidade com o INSS 

– CRP.

5

1º Festival 
Gastronômico 

Sabores do Vale

Caarapó

45.531,00

Não atendimento ao item 6.1 (I – 
CNPJ). A cópia do cartão de inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
não foi enviada. 

Foi constatado ainda uma 
inadequação em relação ao item6.1 
(XV– orçamentos). Uma vez que há 

orçamentos sem a devida assinatura. 

6

9º Festival 
Gastronômico 
Sabores de 
Dourados

Dourados

100.000,00
Não atendimento ao item 5.2 (Plano de 
Trabalho), visto que há inadequações no 
anexo II, pois não consta a assinatura.

7

X Festival anual da 
rapadura- Furnas 

do Dionísio

Jaraguari

66.825,00

Não atendimento ao item 5.2 (Plano de 
Trabalho), visto que há inadequações 

no anexo III, pois não consta a 
assinatura. Observou-se ainda que não 
atendeu o item 6.1 (VI – INSS). Não 

foi encaminhada a cópia da Certidão de 
Regularidade com o INSS – CRP.

8
5º Festa do Peixe - 

Camisão
Aquidauana

97.789,50
Não atendimento ao item 5.2 (Plano de 
Trabalho), visto que há inadequações no 
anexo II, pois não consta a assinatura.
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Aplicando os critérios previstos no edital e obedecendo ao teto orçamentário previsto de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), foram selecionadas as seguintes propostas:

Classificação Projeto Município Valor – R$ Pontos
1º Circuito MTB Brasil Rio Negro 96.400,00 64
2º 3ª Festa do Milho Jardim 100.000,00 64

3º 3º Festival Gastronômico de 
Churrasco

Aparecida do Taboado 100.000,00 61

4º 3º Taboado Classic Motors Aparecida do Taboado 100.000,00 61

5º 2º Festival Gastronômico de 
Tilápia

Aparecida do Taboado 100.000,00 61

Foram aplicados os critérios de desempate, conforme item 8.1.1.1 do edital n. 007/2024.

Terminado este processo, foi lavrada e assinada por todos os integrantes da Comissão de Seleção a presente ata.

Campo Grande, 03 de maio de 2024.

Débora Bordin Fluhr -

Fabiana de Carvalho Lima Gomes Azambuja  -

Flávia Neri de Moura  -

Nancineide Cácia da Silva Gonçalves  - 

Danielle Cardoso de Moura (Presidente da Comissão) -

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 
15.327/2019 e n° 15.454.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de Fiscal da Ata de Registro de Preços n. 
º 008/FUNSAU/2024-1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES 
PARA HEMODINÂMICA IV STENT FARMACOLÓGICO, vigência até 22/04/2025, conforme Extrato de 
Ata - FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU E SCITECH PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 01.437.707/0001-22, conforme segue: 

FISCAL DO CONTRATO: Sandra Dezotti de Oliveira Lopes, ocupante do Cargo – Chefe do Setor de Controle 
de Estoque, matrícula: 70960021

Processo de Utilização da ATA: n. º 27/016.664/2024
ATA N. º 008/FUNSAU/2024-1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES 

PARA HEMODINÂMICA IV STENT FARMACOLÓGICO

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 072-SEC/2024
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e VIVA INSTITUTO VERDE AZUL, ILHABELA - SP.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 02 de maio de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e a Sra. Maria 
Emília Morete, (Organização Concedente).



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 89

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA PROE-UEMS N. 91, DE 2 DE MAIO DE 2024.

Exclusão e Inclusão de membros na Comissão de Estágio Curricular Supervisionado (COES) do Curso de graduação 
em Ciências Biológicas, Licenciatura, para a Unidade Universitária de Coxim da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria nº. 027, de 26 de setembro de 
2023, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS Nº. 479, de 23 de junho de 
2016, e,
CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS Nº 289, de 30 de outubro de 2018 que aprova o Regulamento 
Geral dos Estágios Curriculares Supervisionados dos Cursos de Graduação, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul;
CONSIDERANDO a CI n.º 04/2024, de 29 de abril de 2024, da Coordenação do Curso de Ciências Biológicas, 
Licenciatura, da Unidade Universitária de Coxim, informando a alteração de membros da Comissão de Estágio 
Curricular Supervisionado (COES);

RESOLVE:

Art. 1.º Excluir a docente Margarida Maria de Rossi Vieira, a docente Jane Rodrigues da Silva, o docente Evaldo 
Benedito de Souza como membros da Comissão de Estágio Curricular Supervisionado (COES), do Curso de 
graduação em Ciências Biológicas, Licenciatura, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na 
Unidade Universitária de Coxim, constituída pela Portaria PROE-UEMS N. 122, de 02 de agosto de 2019, publicada 
no Diário Oficial n. 9.958, de 06 de agosto de 2019, p. 31 e 32 e Portaria PROE-UEMS N. 034, de 07 de abril de 
2020, publicada no Diário Oficial n. 10.141, de 08 de abril de 2020, p. 19 e 20; Portaria PROE-UEMS N. 116, 
de 09 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial n. 10.275, de 10 de setembro de 2020, p. 30. Portaria 
PROE-UEMS N. 58, de 20 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial n. 10.812, de 26 de abril de 2022, p. 158.
Art. 2.º Incluir a docente Alessandra Ribeiro de Moraes; a docente Gislayne de Araujo Bitencourt; a docente 
Zildamara dos Reis Holsback. na comissão mencionada no art. 1º.
Art. 3.º A Comissão de Estágio Supervisionado, com a inclusão e exclusão, passa a contar com a seguinte 
composição: 

Alessandra Ribeiro de Moraes (presidente);
Gislayne de Araujo Bitencourt;
Zildamara dos Reis Holsback.

Art. 4.° Fica essa Comissão comprometida com a realização das seguintes ações:
I. coordenar a elaboração da proposta de Regulamento de Estágio do Curso, submetendo-o à aprovação do 
colegiado de curso;
II. articular-se com outros setores da universidade ou unidades universitárias para tratar dos assuntos relativos 
a estágios;
III. atualizar, com o apoio da PROE, o cadastro de organizações concedentes para atender à demanda e oferta 
de estágios;
IV. apresentar à PROE solicitações para renovação de convênios para realização de estágios, tendo em vista as 
condições do respectivo campo de estágio e os direcionamentos do projeto pedagógico;
V. propor intercâmbio e troca de experiências entre os diferentes cursos;
VI. propor a divulgação das experiências de estágios através de publicações e seminários;
VII. elaborar e divulgar cronograma de atividades de estágio;
VIII. promover reuniões com professores de estágio e professores-orientadores;
IX. estabelecer canais de comunicação com empresários, autoridades, representantes de entidades de classe 
relacionadas à área de administração, visando à divulgação do curso e inserção dos alunos nos campos de 
atuação específicos;
X. colaborar na assessoria aos alunos quanto à resolução de assuntos pertinentes ao estágio;
XI. divulgar informações sobre o estágio para os alunos do período imediatamente anterior à realização do 
estágio;
XII. zelar pelo cumprimento adequado das disposições contidas no Regimento Interno dos Cursos de 
Graduação, bem como do previsto em documentos complementares e decisões administrativas;
XIII. elaborar os formulários específicos, juntamente com os professores de estágio, para o desenvolvimento do 
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processo de estágio apresentando ao colegiado de curso para aprovação;
XIV. propor alterações no Regimento Interno dos Cursos de Graduação da UEMS.
Art. 5.° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DOURADOS-MS, 2 DE MAIO DE 2024.

PROF. DR. WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO Nº 019/2024

Por delegação de competência do magnífico Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
conforme Portaria UEMS n. 027, de 26 de setembro de 2023, o Pró-reitor de Administração e Planejamento da 
UEMS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral, pela Resolução COUNI-UEMS 
n. 479, de 23 de junho de 2016, e considerando as exigências contidas na Lei federal n. 14.133/21 e no Decreto 
estadual n. 15.938/2022, designa os servidores abaixo identificados, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato nº 1902/2024/UEMS, Identificador nº 24562, Processo n. 29/069.524/2023, celebrado entre 
a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, e a Empresa SOFTWARE.COM.BR TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA LTDA, que vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de licenças do Software SNIFFY, virtual rat Pro Version 3.0, para o ano letivo 
de 2024 – Laboratório do Comportamento, atendendo a demanda do Curso de Psicologia – Unidades Campo 
Grande e Coxim 

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vicente Sarubbi Junior
Matrícula: 480420021
Cargo: Docente

Nome: Leandro Picoli Nucci
Matrícula: 98694027
Cargo: Docente

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Jean Willian de Souza
Matrícula: 425812021
Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio

Nome: Leandro Antero da Silva
Matrícula: 473450023
Cargo: Docente

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA PROE-UEMS N. 87, DE 2 DE MAIO DE 2024.

Alteração de membros na Comissão de Autoavaliação do Curso de Ciências Biológicas, Licenciatura, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Mundo Novo.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria N. 27, de 26 de setembro 
de 2023, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de junho de 
2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,
 CONSIDERANDO a CI N. 72, de 24 de abril de 2024, da Coordenação do Curso de Ciências Biológicas, 
Licenciatura, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Mundo Novo, alterando 
os membros da Comissão de Autoavaliação,
  
RESOLVE:

Art. 1.º Alterar os membros da Comissão de Autoavaliação do Curso de Ciências Biológicas, Licenciatura, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Mundo Novo, constituída pela Portaria 
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PROE-UEMS N. 65, de 26 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial N. 11.140, de 26 de abril de 2023, p. 106-
107 e, alterada pela Portaria PROE-UEMS N. 172, de 29 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial N. 10.816, 
de 29 de abril de 2022, p. 136-137.
 Art. 2.º Revogar a Portaria PROE-UEMS N. 80, de 23 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial N. 
11.474, de 24 de abril de 2024, p. 68-69.
 Art. 3.º A Comissão de Autoavaliação de que trata esta Portaria passa a vigorar com a seguinte composição: 
Valéria Flávia Batista da Silva (Presidente), Ana Francisca Gomes da Silva, Vanessa Pontara, Tatiana Cristina 
Ebuchi e Ludmyla Pereira Batista, sendo a duração de mandato dos membros até 29 de abril de 2025.
 Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DOURADOS–MS, 2 DE MAIO DE 2024.

PROF. DR. WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

 

EDITAL N. 016/2024 - PROAFE/UEMS, de 03 de maio 2024. 
Segunda lista de contemplados(as) e exclusão do marmitex para Acadêmicos(as) Indígenas -  Unidade 
de Dourados

A Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE) da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, torna público o Edital da segunda lista de contemplados(as) e 
exclusão do marmitex para Acadêmicos(as) Indígenas - Unidade de Dourados.

1. Inclusão de acadêmicos indígenas para receber marmitex:

1 Elizana Marques da Silva Enfermagem

2 Nicoly Benites Enfermagem

3 Flaviana de Oliveira Cabreira Enfermagem

4 Raquel Almirão da Silva Letras Inglês

5 Iara da Silva Letras Inglês

2. Não atende ao critério nº 3 do EDITAL N. 014/2024 - PROAFE/UEMS, de 25/04/2024. Marmitex para 
Acadêmicos(as) Indígenas - Unidade de Dourados:

1 Iasmin dos Santos Espindola Enfermagem

Dourados/MS, 03 de maio de 2024

Diógenes Egídio Cariaga
Pró-Reitor de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil

PROAFE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 88, DE 2 DE MAIO DE 2024.

Alteração de membros na Comissão de Autoavaliação do Curso de Teatro, Licenciatura, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria N. 27, de 26 de setembro 
de 2023, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de junho de 
2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,
 CONSIDERANDO a CI N. 7, de 24 de abril de 2024, da Coordenação do Curso de Teatro, Licenciatura, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande, alterando os membros da 
Comissão de Autoavaliação,
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 RESOLVE:

Art. 1.º Alterar os membros da Comissão de Autoavaliação do Curso de Teatro, Licenciatura, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande, constituída pela Portaria PROE-UEMS 
N. 156, de 2 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial N. 10.974, de 26 de outubro de 2022, p. 81.
 Art. 2.º A Comissão de Autoavaliação de que trata esta Portaria passa a vigorar com a seguinte composição: 
Francisco Carlos Espíndola Gonzalez (Presidente), Flávia Cavalcanti Gonçalves, Kelly Queiroz dos Santos Oliveira, 
Vera Lúcia Guerra, Aerys Lilith Figueiredo de Aguiar Barbosa e Ailton Salgado Rosendo, sendo a duração de 
mandato dos membros até 29 de outubro de 2025.
 Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DOURADOS–MS, 2 DE MAIO DE 2024.

PROF. DR. WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 89, DE 02 DE MAIO DE 2024.

Constitui o Comitê Docente Estruturante para o Curso de Letras, Licenciatura, habilitação Português/Inglês e suas 
Literaturas da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 27, de 26 de setembro 
de 2023, o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N.º 479, de 23 de junho de 
2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS n.º 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a Resolução CEPE-UEMS 
n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações; e,
 CONSIDERANDO a Portaria UEMS n.º 047, de 28 de abril de 2016, que delega competência à Pró-Reitoria 
de Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes Estruturantes para os cursos de 
graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul,

 RESOLVE:

 Art. 1.º Constituir o Comitê Docente Estruturante para o curso de Letras, Licenciatura, habilitação 
Português/Inglês e suas Literaturas, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade 
Universitária de Campo Grande.
 Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante de que trata esta Portaria fica constituído com os seguintes 
membros: Neurivaldo Campos Pedroso Junior (presidente), Aline Saddi Chaves, Herbertz Ferreira, Lucilene Soares 
da Costa, Olegário da Costa Maya Neto, Paulo Edyr Bueno de Camargo e Susylene Dias de Araújo.
 Art. 3.º Fica esse Comitê comprometido com a realização das atribuições estabelecidas no anexo que 
integra a Resolução CEPE-UEMS n.º 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações.
 Art. 4.º A duração do mandato dos membros do Comitê Docente Estruturante será de 2 (dois) anos, 
podendo o membro ser reconduzido.
 Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DOURADOS–MS, 02 DE MAIO DE 2024.

PROF. DR. WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 90, DE 2 DE MAIO DE 2024.

Alteração de membros na Comissão de Autoavaliação do Curso de Artes Cênicas, Licenciatura, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria N. 27, de 26 de setembro 
de 2023, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N. 479, de 23 de junho de 
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2016, e,
 CONSIDERANDO a Deliberação CE/CEPE-UEMS N. 336, de 5 de outubro de 2021, que estabelece 
diretrizes para a autoavaliação dos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
homologada pela Resolução CEPE-UEMS N. 2.368, de 22 de novembro de 2021; e,
 CONSIDERANDO a CI N. 12, de 24 de abril de 2024, da Coordenação do Curso de Artes Cênicas, 
Licenciatura, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande, alterando 
os membros da Comissão de Autoavaliação,
  
 RESOLVE:

Art. 1.º Alterar os membros da Comissão de Autoavaliação do Curso de Artes Cênicas, Licenciatura, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande, constituída pela Portaria PROE-UEMS N. 
145, de 31 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial N. 10.929, de 2 de setembro de 2022, p. 57.
 Art. 2.º A Comissão de Autoavaliação de que trata esta Portaria passa a vigorar com a seguinte composição: 
Francisco Carlos Espíndola Gonzalez (Presidente), Flávia Cavalcanti Gonçalves, Kelly Queiroz dos Santos Oliveira, 
Vera Lúcia Guerra, Aerys Lilith Figueiredo de Aguiar Barbosa e Ailton Salgado Rosendo, sendo a duração de 
mandato dos membros até 29 de outubro de 2025.
 Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DOURADOS–MS, 2 DE MAIO DE 2024.

PROF. DR. WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

 

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 19/2024

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV do 
Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA THIAGO DO CARMO NUNES CPF 004.***.***-82, sobre a lavratura 
do Auto de Infração n. 13536/2023, Laudo de Constatação n. 17169/2023, Notificação n. 6992/2023 e Termo 
de Paralisação n. 258/2023, para querendo apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação 
deste edital.

Campo Grande - MS, 02 de maio de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 20/2024

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV do 
Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA CACILDO JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR CPF 770.***.***-
68, sobre a lavratura do Auto de Infração n. 7484, Laudo de Constatação n. 23762, para querendo apresentar 
defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 02 de maio de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 21/2024

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do art. 14 do Decreto 
Estadual n. 4.625/88, NOTIFICA ERIVALDO DAMIÃO MARTINS CPF 285.***.***-87, sobre a lavratura do 
Laudo de Constatação n. 12040  e concede prazo de 60 dias para cumprimento da Notificação n. 16920, a partir 
da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 02 de maio de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 22/2024  

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV 
do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA os atuados abaixo relacionados, sobre a lavratura dos autos de 
infração, para querendo apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 03 de maio de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

AUTUADO CPF/CNPJ AUTO DE 
INFRAÇÃO

LAUDO DE 
CONSTATAÇÃO NOTIFICAÇÃO TERMOS

CARLOS EDUARDO ARAUJO 
SOARES 035.***.***-98 10227/2022 13329/2022 e

3009
5572/2022 e

5506 202

ESPÓLIO DE ACELINO 
ROBERTO FERREIRA 004.***.***-49 5833 3008 - -

LAGO DO MIMOSO 
AGROPECUÁRIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA
66.***.***/0001-10 2815 5865 -

3112

LAGO DO MIMOSO 
AGROPECUÁRIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA
66.***.***/0001-10 2816 5866 -

3113

LAGO DO MIMOSO 
AGROPECUÁRIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA
66.***.***/0001-10 2819 5870 -

-

LAGO DO MIMOSO 
AGROPECUÁRIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA
66.***.***/0001-10 2820 - 5360

-

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 23/2024

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV do 
Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA THANIA ANGÉLICA DE SOUZA NANI CPF 554.***.***-53, sobre 
a lavratura do Auto de Infração n. 5565, Laudo de Constatação n. 8457 e Notificação n. 17742, para querendo 
apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 03 de maio de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 24/2024

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV 
do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA FRANCISCO PEREIRA ORTIZ CPF 542.***.***-53, sobre a 
lavratura do Auto de Infração n. 10524/2022, Laudo de Constatação n. 13731/2022, Notificação n. 5702/2022 e 
Termo n. 2743, para querendo apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 03 de maio de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 25/2024

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV do 
Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA P.G. LOGÍSTICA LTDA CNPJ 37.***.***/0001-30, sobre a lavratura 
do Auto de Infração n. 4739 e Laudo de Constatação n. 5180, para querendo apresentar defesa no prazo de 20 
(vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 03 de maio de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL
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Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

DELIBERAÇÃO/JUCEMS/Nº3,   DE 29 DE ABRIL  DE 2024

                   O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, no 
uso da competência que lhes confere o art. 11, incisos II e V, do Decreto Estadual n. 16.253, de 16 de agosto de 
2023, e

                     Considerando a necessidade de uniformizar um procedimento anual de recadastramento a ser 
seguido pelos setores de fiscalização de Leiloeiros, de modo a atender a determinação da Instrução Normativa 
DREI n. 52, de 29 de julho de 2022, que em seu art. 89, V estabelece a obrigação de publicar até o último dia do 
mês de março de cada ano, no Diário Oficial do Estado, a lista dos leiloeiros, classificados por antiguidade.

                       RESOLVE:

                      Art.1º. No primeiro dia do mês de fevereiro de cada ano será publicado o edital de convocação 
dos leiloeiros oficiais matriculados na JUCEMS para que procedam o seu recadastramento, com a especificação 
dos documentos necessários para a apresentação,  bem como a definição do prazo final de recebimento da 
documentação até 10 de março.

                       §1º Os processos protocolados após o dia 10 de março serão considerados intempestivos e 
indeferidos de ofício pelo Presidente da JUCEMS.

                        Art. 2º Os leiloeiros que não apresentarem a documentação de recadastramento estarão sujeitos a 
instauração de processo administrativo por infração disciplinar pelo Setor de Fiscalização de Leiloeiros da JUCEMS. 

                 
                        Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir desta data, com a sua regular publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

                         Sala das Sessões em Campo Grande (MS), 29 de abril   de 2024.

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da JUCEMS

DELIBERAÇÃO/JUCEMS/Nº4,   DE 29 DE ABRIL  DE 2024

                   O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, no 
uso da competência que lhes confere o art. 11, incisos II e V, do Decreto Estadual n. 16.253, de 16 de agosto de 
2024, e

                          Considerando a necessidade de padronizar a forma de recebimento de documentos dos usuários 
dos serviços mercantis também, quanto aos documentos a serem protocolados pelo sistema de processos 
eletrônicos - e-MS,

                          RESOLVE:

                         Art.1º. Os documentos digitais e eletrônicos que não sejam objeto de protocolo no Sistema de 
Registro Mercantil, referente a processos administrativos que tramitam pelo sistema de processos eletrônicos 
- E-MS devem ser encaminhados via e-mail, para a Gerência de Atendimento de Certidões, responsável pelo 
protocolo e autuação de processos, de modo que o setor possa realizar os procedimentos de validação das 
assinaturas digitais e emissão de relatório de conformidade das mesmas.

                         §1º A validação das assinaturas será realizada em consulta no site do Sistema Validar (https://
validar.iti.gov.br), e somente serão aceitas as assinaturas consideradas aprovadas.

                         §2º A validação é restrita as assinaturas digitais e eletrônicas apresentadas, não compreendendo 
o teor dos documentos protocolados.

https://validar.iti.gov.br
https://validar.iti.gov.br
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                          Parágrafo único. Os documentos digitais e eletrônicos, cujas as assinaturas digitais e eletrônicas 
que não permitam a validação, devem ser instruídos com declaração de autenticidade firmada por profissional 
contábil ou advogado.
Art. 2º Os documentos físicos, assinados fisicamente, devem ser presentados com o devido reconhecimento de 
firma e/ou instruídos com a declaração de autenticidade firmada por profissional contábil ou advogado.

                           Art. º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir desta data, com a sua regular publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

                           Sala das Sessões em Campo Grande (MS), 29 de abril   de 2024.

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da JUCEMS

                              DECISÃO DO PLENÁRIO/JUCEMS,   DE 3  DE MAIO  DE 2024
      

           O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do Art. 84, do Regimento Interno da JUCEMS, em sessão extraordinária, 
acolhem a  MANIFESTAÇÃO/PREVIA/PEP/PROJUR/JUCEMS/ Nº 002/2024 e DECISÃO PGE/MS/CJUR-RESIDUAL II/
Nº 59/2024, nos Autos do Processo Administrativo NUP 83.019.223-2024, e RESOLVEM  CANCELAR o registro da 
decima Terceira Alteração Contratual registrada em 26/03/2024 sob o Nº 55357747, Protocolo nº 24/0273036, da 
empresa CASA LOTERICA PE QUENTE LTDA, NIRE 5420062203-4, CNPJ 02.175.254/0001-76, com fundamento 
no artigo 47 da Lei 11.101/2005, e no princípio da boa-fé, art. 422 do Código Civil, c/c a Lei nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019.

                
                                                           Nivaldo Domingos da Rocha
                                                                Presidente da JUCEMS 

DELIBERAÇÃO/JUCEMS/Nº 5/2024,  DE 3  DE MAIO  DE 2024
     

           O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Art. 84, §1º do Regimento Interno da JUCEMS, em sessão extraordinária, 
acolhem a  MANIFESTAÇÃO/PREVIA/PEP/PROJUR/JUCEMS/Nº 002/2024 e DECISÃO PGE/MS/CJUR-RESIDUAL II/
Nº 59/2024 e
                
           RESOLVE:
     
           Art. 1º - CANCELAR o registro da Décima Terceira Alteração Contratual registrada em 26/03/2024 sob o 
Nº 55357747, Protocolo nº 24/0273036, da empresa CASA LOTERICA PE QUENTE LTDA, NIRE 5420062203-4,  
referente Processo Administrativo NUP 83.019.223-2024,  com fundamento no artigo 47 da Lei 11.101/2005, e 
no princípio da boa-fé, art. 422 do Código Civil, c/c a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.
               

            Art. 2° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da publicação no Diário Eletrônico  do Estado.

             Sala das Sessões em Campo Grande (MS), 3  de  maio  de 2024 .

                           
                                                           Nivaldo Domingos da Rocha
                                                                Presidente da JUCEMS 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 97

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 115/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, e o COMANDANTE-
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto no Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022 e em cumprimento a 
decisão judicial, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a convocação do candidato relacionado no 
Anexo Único deste Edital para realizar a Fase II: Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica), observando-
se que:

1. Fica anulado, em definitivo, o resultado INAPTO na Fase II: Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica) 
do candidato GIOVANNY SOUZA DA FONSECA, inscrição n. 937149, publicado no Anexo II do Edital n. 34/2023 – 
SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 24 de março de 2023. O candidato realizará novo teste psicotécnico.

2. O Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica), de caráter exclusivamente eliminatório, será realizado no 
município de Campo Grande, conforme especificação abaixo: 

Data: 18 de maio de 2024 
Local: Escola Estadual Padre João Greiner
Endereço: Rua Macunaíma, 199 - Conjunto Estrela do Sul
Abertura dos portões: 7h30min
Fechamento dos portões: 8h

2.1. O exame de aptidão mental é obrigatório para todos os candidatos civis e militares, sem exceção, 
de ambos os sexos.

2.2. O Exame Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica) será realizado por meio de testes psicológicos, 
aplicados de forma coletiva e simultânea para todos os candidatos, em igualdade de condições.

2.3. Para a realização do Exame Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica), o candidato deverá comparecer 
ao local designado para a sua realização com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
fixado para o fechamento dos portões, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de 
material transparente e de ponta grossa, da via original de seu documento de identificação. 

2.3.1. Somente serão aceitos os originais dos seguintes documentos com foto, devendo ser 
apresentado, preferencialmente, aquele utilizado no momento da inscrição: Cédula Oficial de Identidade 
(RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (com o registro da etnia indígena, quando for o 
caso); Carteiras expedidas pelas Forças Armadas ou por suas forças auxiliares; Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH – Carteira de Motorista); Carteira, com valor de identidade, expedida por órgãos ou 
entidades integrantes da Administração Pública, por órgãos ou Conselhos de Classe, desde que possua 
validade expressa em todo o território nacional; Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
Passaporte Brasileiro.

 2.3.2. Não serão aceitos para identificação do candidato quaisquer documentos não previstos no 
subitem anterior, assim como protocolos, cópias autenticadas, documentos em formato digital ou 
apresentados eletronicamente. O documento de identificação com foto deverá estar em perfeitas 
condições de forma e dentro de seu prazo de validade (quando for o caso), permitindo, com clareza, a 
identificação do candidato, não sendo aceita cópia, ainda que autenticada.

2.4. O candidato que não comparecer na data e horário determinados ou que não demonstrar o perfil 
estabelecido, será eliminado do Concurso Público de Provas – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022.

2.5. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização do Exame de 
Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica), alimente-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e 
nem faça uso de substâncias químicas, a fim de estar em boas condições para a realização da referida 
fase.

2.6. Não será realizado qualquer teste do Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica) fora da 
data, do horário e dos espaços físicos estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento 
privilegiado, nem será levada em consideração qualquer alteração psicológica ou fisiológica passageira 
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do candidato na data de sua realização.

2.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos testes psicológicos e/ou laudos realizados por profissionais não 
credenciados para o Concurso Público.

3. O Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica), de caráter eliminatório, tem como objetivo selecionar 
os candidatos que possuam características intelectivas, motivacionais e de personalidade compatíveis com a 
multiplicidade, periculosidade e sociabilidade inerentes às atribuições das diversas funções institucionais 
desempenhadas pela Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, além do porte de arma de fogo, de acordo 
com o perfil psicológico definido na Lei Estadual n. 3.808, de 18 de dezembro de 2009, e decorrente dos estudos 
das necessidades emocionais, habilidades mentais e fatores de personalidade essenciais para o exercício das 
atribuições dos militares, conforme reproduzido no Anexo II do Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 
22 de setembro de 2022.

4. No Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica) serão realizadas avaliações das características 
predominantes de personalidade, de habilidades mentais e de evidências de psicopatologias, por meio da 
aplicação de instrumentos psicométricos (testes psicológicos) autorizados pelo Conselho Federal de Psicologia 
– CFP, que resultem na obtenção de dados objetivos e fidedignos, de acordo com as tabelas de percentuais dos 
testes escolhidos.

4.1. Serão utilizados testes psicológicos, como medidas psicométricas para avaliar habilidades 
específicas (aptidões variadas, como: atenção, memória, percepção, etc.) e inteligência geral, bem 
como características de estrutura de personalidade, que são indicadores que permitem ao psicólogo 
avaliar objetivamente, em termos de probabilidade, o potencial latente apresentado pelo candidato em 
questão, naquele momento da avaliação, sua capacidade para solução de problemas, além de verificar 
se ele demonstra traços de personalidade, condições de equilíbrio e ajuste psicossocial, adequados ao 
desempenho das atividades das funções a que concorre o candidato, subsidiando assim a decisão dos 
profissionais na indicação, ou não, para o ingresso na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul.

4.2. As características psicológicas terão as seguintes dimensões (parâmetros) ou níveis:

a) elevado: muito acima dos níveis medianos;

b) bom: acima dos níveis medianos;

c) adequado: dentro dos níveis medianos;

d) diminuído: abaixo dos níveis medianos;

e) ausente: não apresenta as características elencadas.

5. Será considerado “inapto” ou contraindicado, de acordo com o perfil estabelecido, o candidato que, após 
a análise conjunta de todos os instrumentos utilizados e das avaliações psicológicas, apresentar as seguintes 
características:

a) características prejudiciais: controle emocional inadequado, tendência depressiva, impulsividade 
inadequada, agressividade inadequada, inteligência abaixo da média;

b) características indesejáveis: capacidade de análise, síntese e julgamento inadequados, ansiedade, 
resistência à frustração inadequada e flexibilidade inadequada; e,

c) características restritivas: sociabilidade inadequada, maturidade inadequada e atenção e memória 
com percentuais inferiores à média;

d) não atingirem o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) nos testes objetivos (habilidades 
mentais) e ou demonstrarem características de personalidade incompatíveis com o perfil profissiográfico 
constante do Anexo II do Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022, 
verificadas por intermédio de testes projetivos e ou inventários de personalidade;

e) Caso seja constatada a existência de indicativos de alguma psicopatologia.

6. Os critérios objetivos determinantes da inaptidão no Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica), e da 
consequente eliminação do Concurso Público, são os seguintes, de acordo com o perfil psicológico apresentado 
pelo candidato avaliado:

a) a apresentação de 4 (quatro) características prejudiciais, cumulativamente;

b) a apresentação de 3 (três) características prejudiciais e 2 (duas) indesejáveis, cumulativamente;

c) a apresentação de 2 (duas) características prejudiciais, 2 (duas) indesejáveis e 1 (uma) restritiva, 
cumulativamente;
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d) a apresentação de 3 (três) características indesejáveis, cumulativamente;

e) a apresentação de 2 (duas) características prejudiciais, 1 (uma) indesejável e/ou 2 (duas) restritivas, 
cumulativamente; 

f) a apresentação de 2 (duas) características indesejáveis e 2 (duas) restritivas, cumulativamente;

g) a apresentação de 1 (uma) característica prejudicial, 2 (duas) indesejáveis e 1 (uma) restritiva, 
cumulativamente; 

h) a apresentação de traços patológicos de personalidade, de agressividade, de impulsividade inadequada 
e de controle emocional inadequado, alternativamente, em virtude de a função militar requerer o uso de 
armamento letal e não letal, bem como a tomada de decisão em momentos de extrema tensão, dentre 
outros fatores;

i) a não apresentação de características necessárias ao exercício da função militar, de acordo com 
o perfil definido estabelecido no Anexo II do Edital n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de 
setembro de 2022.

7. O resultado do Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica), será expresso pelos seguintes conceitos:

a) apto: significando que o candidato apresentou perfil psicológico pessoal compatível com o perfil 
psicológico profissional exigido para o exercício da função militar, conforme descrito no presente Edital;

b) inapto: significando que o candidato não apresentou perfil psicológico pessoal compatível com o perfil 
psicológico profissional exigido para o exercício da função militar, conforme descrito no presente Edital, 
sendo considerado desclassificado para o posto objeto do Concurso Público.

7.1. A inaptidão no Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico) não pressupõe a existência de 
transtornos mentais, indicando tão-somente que o candidato não atende aos parâmetros exigidos para 
o exercício da função militar estadual.

7.2. Não serão aplicados novos testes em candidatos considerados “inaptos”.

8. O resultado preliminar do Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico) será publicado mediante edital 
próprio, que conterá a relação dos candidatos convocados para esta Fase, com os respectivos resultados expressos 
em “apto”, “inapto” ou “ausente”.

9. Será facultado ao candidato considerado inapto, e somente a este, acessar o laudo de sua avaliação, por meio 
de entrevista devolutiva, para conhecimento dos motivos da inaptidão, conforme procedimento estabelecido em 
edital específico.

9.1. A Entrevista Devolutiva é o procedimento técnico no qual o psicólogo responsável, de posse dos 
protocolos de testes psicológicos realizados pelo candidato, bem como do perfil psicológico exigido para 
a função militar estadual, explica-lhe qual foi a sua inaptidão ao perfil, orientando-o em função dos 
resultados obtidos e esclarecendo suas eventuais dúvidas.

9.2. Na Entrevista Devolutiva, o candidato, acompanhado ou não de profissional Psicólogo de sua 
confiança, poderá ter acesso e conhecimento do respectivo laudo contendo os motivos determinantes 
de sua inaptidão para o exercício do cargo. O Psicólogo que acompanhar o candidato poderá proceder a 
revisão do laudo na presença do Psicólogo responsável.

9.3. A Entrevista Devolutiva será exclusivamente de caráter informativo, para esclarecimento dos motivos 
determinantes da inaptidão do candidato, não sendo considerado como nova avaliação psicológica. 

9.4. Não haverá novo agendamento de data, horário e local para a Entrevista Devolutiva.

9.5. Após a realização da entrevista devolutiva, o candidato terá o prazo de dois dias corridos para 
interpor recurso administrativo, de acordo com os procedimentos estabelecidos em edital específico.

10. Após a publicação dos resultados dos recursos administrativos, será divulgado o resultado definitivo do 
Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico), mediante edital próprio, que conterá a relação dos candidatos 
convocados para a Fase, com os respectivos resultados expressos em “apto”, “inapto” ou “ausente”.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretária de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 115/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE APTIDÃO MENTAL (AVALIAÇÃO PSICOTÉCNICA)

Data: 18 de maio de 2024 
Local: Escola Estadual Padre João Greiner
Endereço: Rua Macunaíma, 199 - Conjunto Estrela do Sul
Abertura dos portões: 7h30min
Fechamento dos portões: 8h

Inscrição Nome
OCDJ Autos

Cargo
937149 GIOVANNY SOUZA DA 

FONSECA PGE/MS/PP/N. 000091/2024 1404339-07.2023.8.12.0000 CFSD/PM
 

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 3/2024 - PMMS/DRSP/QS/OFICIAIS – 25 DE DEZEMBRO DE 2023

SELEÇÃO INTERNA PARA O INGRESSO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES PARA OS QUADROS 
SUPLEMENTARES DE EFETIVOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2024 - PMMS/DRSP/QOPM/QPPM/QS – 25 DE 
DEZEMBRO DE 2023, publicado no DOE n. 11.471, de 19 de abril de 2024, Edital 2/2024 - PMMS/DRSP/QOPM/
QPPM/QS – 25 DE DEZEMBRO DE 2023, de 29 de abril de 2024, torna público para conhecimento dos interessados, 
o resultado dos recursos interpostos, o resultado definitivo da análise documental dos candidatos à seleção 
de oficiais policiais militares para o preenchimento de 66 (sessenta e seis) vagas, bem como a homologação da 
Seleção Interna – PMMS/DRSP/QS/OFICIAIS para o Quadro Suplementar de efetivos da Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

1. Não houve interposição de recurso contra o resultado preliminar da análise documental dos candidatos, 
não cabendo mais recurso para esta fase.

2. No anexo único do presente Edital, consta o resultado definitivo da análise documental dos candidatos 
à Seleção Interna - PMMS/DRSP/QS/OFICIAIS, com as respectivas justificativas dos indeferimentos.

Campo Grande - MS, 3 de maio de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 3/2024 - PMMS/DRSP/QS/OFICIAIS – 25 DE DEZEMBRO DE 2023
SELEÇÃO INTERNA PARA O INGRESSO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES PARA OS QUADROS 
SUPLEMENTARES DE EFETIVOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL –

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL

ORD. POSTO/GRAD. NOME MATRÍCULA PARECER

1 2º TEN QAOPM ANTONIO RONDON DA SILVA 54942021

Nos termos do Anexo Único do 
Edital n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/
OFICIAIS - 25 DE DEZEMBRO DE 
2023, não há vaga para o posto 
de 1º Tenente QAOPM, do Quadro 
Suplementar.
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2 2º TEN QAOPM ENOQUE DE ARAUJO FERREIRA 51576021

Nos termos do Anexo Único do 
Edital n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/
OFICIAS - 25 DE DEZEMBRO DE 
2023, não há vaga para o posto 
de 1º Tenente QAOPM, do Quadro 
Suplementar.

3 2º TEN QAOPM MARCOS ROBERTO DE SOUZA 50368025

Nos termos do Anexo Único do 
Edital n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/
OFICIAIS - 25 DE DEZEMBRO DE 
2023, não há vaga para o posto 
de 1º Tenente QAOPM, do Quadro 
Suplementar.

4 2º TEN QAOPM NILTON LEONES PEREIRA 59902021

Nos termos do Anexo Único do 
Edital n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/
OFICIAIS - 25 DE DEZEMBRO DE 
2023, não há vaga para o posto 
de 1º Tenente QAOPM, do Quadro 
Suplementar.

5 SUBTEN QPPM BALTAZAR MUGARTE DE OLIVEIRA 35413023

Nos termos do Anexo Único do 
Edital n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/
OFICIAIS - 25 DE DEZEMBRO DE 
2023, não há vaga para o posto 
de 2º Tenente QAOPM, do Quadro 
Suplementar.

6 SUBTEN QPPM LECY ANNA DA CUNHA ALVES 51417024

Nos termos do Anexo Único do 
Edital n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/
OFICIAIS - 25 DE DEZEMBRO DE 
2023, não há vaga para o posto 
de 2º Tenente QAOPM, do Quadro 
Suplementar.

7 SUBTEN QPPM RICARDO JOSE SANCHES 49477023

Nos termos do Anexo Único do 
Edital n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/
OFICIAIS - 25 DE DEZEMBRO DE 
2023, não há vaga para o posto 
de 2º Tenente QAOPM, do Quadro 
Suplementar.

8 SUBTEN QPPM VITORIO DONIZETE DA COSTA DELUQUI 66748021

Nos termos do Anexo Único do 
Edital n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/
OFICIAIS - 25 DE DEZEMBRO DE 
2023, não há vaga para o posto 
de 2º Tenente QAOPM, do Quadro 
Suplementar.

9 SUBTEN QPPM WILBER SANTOS BARROS 58483021

Nos termos do Anexo Único do 
Edital n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/
OFICIAIS - 25 DE DEZEMBRO DE 
2023, não há vaga para o posto 
de 2º Tenente QAOPM, do Quadro 
Suplementar.

EDITAL n. 3/2024 - PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS – 25 DE DEZEMBRO DE 2023

SELEÇÃO INTERNA PARA O INGRESSO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES PARA OS QUADROS 
SUPLEMENTARES DE EFETIVOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2024 - PMMS/DRSP/QS – 25 DE DEZEMBRO DE 
2023, publicado no DOE n. 11.471, de 19 de abril de 2024, Edital 2/2024 - PMMS/DRSP/QOPM/QPPM/QS – 25 
DE DEZEMBRO DE 2023, de 29 de abril de 2024, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado 
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dos recursos interpostos, o resultado definitivo da análise documental dos candidatos à seleção de oficiais 
policiais militares para o preenchimento de 683 (seiscentas e oitenta e três) vagas, bem como a homologação 
da Seleção Interna – PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS para o Quadro Suplementar de efetivos da Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

1. Não houve interposição de recurso contra o resultado preliminar da análise documental dos candidatos, 
não cabendo mais recurso para esta fase.

2. No anexo único do presente Edital, consta o resultado definitivo da análise documental dos candidatos 
à Seleção Interna - PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS, com as respectivas justificativas dos indeferimentos.

Campo Grande - MS, 3 de maio de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

 
ANEXO ÚNCIO AO EDITAL n. 3/2024 - PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS – 25 DE DEZEMBRO DE 2023
SELEÇÃO INTERNA PARA O INGRESSO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES PARA OS QUADROS 
SUPLEMENTARES DE EFETIVOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL –

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL

ORD. GRADUAÇÃO NOME MATRÍCULA PARECER

1 3º SGT QPPM AMARILDO DE ARRUDA 64365021

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.

2 3º SGT QPPM ANTONIO CARLOS PEREIRA LIMA 37204024

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.

3 3º SGT QPPM EDILSON BARBOSA DE PAULA 47661021

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.

4 3º SGT QPPM FLAVIO AMARAL PEREIRA 73622021

Não inseriu a documentação 
comprobatória para a efetivação da 
inscrição (subitem 4.2.2, do Edital n. 
1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS - 25 
DE DEZEMBRO DE 2023).

5 3º SGT QPPM GERALDO MAJELA 88839021

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.

6 3º SGT QPPM GERSON SOUZA ALVES 68810021

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.

7 3º SGT QPPM JOAO FERREIRA BISPO NETO 52366021

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.

8 3º SGT QPPM JORGE MIGUEL ANUNCIATO 28440022

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 103

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

9 3º SGT QPPM MARCOS MARTINEZ 65609021

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.

10 3º SGT QPPM NILSON DOS SANTOS 57710021

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.

11 3º SGT QPPM PAULO CESAR DA COSTA CORREA 68821024

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.

12 3º SGT QPPM SINVALDO FRANCISCO SANTOS 54923021

Nos termos do Anexo Único do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS 
- 25 DE DEZEMBRO DE 2023, não há 
vaga para a graduação de 2º Sargento 
QPPM, do Quadro Suplementar.

13 CB QPPM ANTONIO VIEIRA DA SILVA 42740021

Não inseriu a documentação 
comprobatória para a efetivação da 
inscrição (subitem 4.2.2, do Edital n. 
1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS - 25 
DE DEZEMBRO DE 2023).

14 SD QPPM VALDOMIRO INACIO DE ARAUJO 42887023

Não apresentou Ata da JISO válida 
para a data de 25 de dezembro de 
2023 (alínea “e”, subitem 2.2, do Edital 
n. 1/2024/PMMS/DRSP/QS/PRAÇAS - 
25 DE DEZEMBRO DE 2023).

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Edital n. 16/2024 – ESCOLAGOV

PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA O CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO HOSPITALAR NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 01/2023 - ESCOLAGOV, de 27 de janeiro de 2023, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a convocação do docente para atuar como prestador de 
serviço no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Hospitalar na Administração Pública pela Fundação 
Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, constante na tabela abaixo, para tomar conhecimento das 
atividades programadas em sua respectiva área, bem como se manifestar a respeito de sua disponibilidade para 
seu atendimento e assinatura do Termo de Credenciamento.

DISCIPLINA NOME MUNICIPIO FUNÇÃO
FUNDAMENTOS DA SAÚDE 
BASEADO EM EVIDÊNCIAS 
PARA ENSINO E PESQUISA

INARA PEREIRA DA CUNHA CAMPO GRANDE/MS DOCENTE DOUTOR

BIOSSEGURANÇA E 
SEGURANÇA DO PACIENTE

SIMONY PORTELA DO CAMPO 
DRUMOND CAMPO GRANDE/MS DOCENTE MESTRE

CAMPO GRANDE/MS, 06 de maio de 2024.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul
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Edital de Convocação n. 232/2024 - ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 1/2021 – Escolagov/MS, de 12 de fevereiro de 
2021, torna público, para conhecimento dos interessados, a convocação da credenciada para atuar como prestadora 
de serviço, nas Ações a serem desenvolvidas pela Fundação Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, 
constante na tabela abaixo, para tomar conhecimento das atividades programadas em sua respectiva área, para 
o mês de maio de 2024.

ÁREA DE ATUAÇÃO NOME MUNICIPIO FUNÇÃO
Oratória Caroline Touro Beluque Campo Grande – MS Instrutora 

CAMPO GRANDE, 3 de maio de 2024.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente 

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Edital de Convocação n. 233/2024 - ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 1/2021 – Escolagov/MS, de 12 de fevereiro de 
2021, torna público, para conhecimento dos interessados, a convocação da credenciada para atuar como prestadora 
de serviço, nas Ações a serem desenvolvidas pela Fundação Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, 
constante na tabela abaixo, para tomar conhecimento das atividades programadas em sua respectiva área, para 
o mês de maio de 2024.

ÁREA DE ATUAÇÃO NOME MUNICIPIO FUNÇÃO

Elaboração e Gerenciamento 
de Projetos Leila Cristina Gonçalves de Oliveira Campo Grande  – MS Instrutora 

CAMPO GRANDE, 3 de maio de 2024.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente 

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Edital de Convocação n. 234/2024 - ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 1/2021 – Escolagov/MS, de 12 de fevereiro de 
2021, torna público, para conhecimento dos interessados, a convocação do credenciado para atuar como prestador 
de serviço, nas Ações a serem desenvolvidas pela Fundação Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, 
constante na tabela abaixo, para tomar conhecimento das atividades programadas em sua respectiva área, para 
o mês de maio de 2024.

ÁREA DE ATUAÇÃO NOME MUNICIPIO FUNÇÃO
Informática Básica-Word, Internet, 
Windows Roberto Cícero de Oliveira Campo Grande  – MS Instrutor 

CAMPO GRANDE, 3 de maio de 2024.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente 

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital nº 30/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 8.4 do Edital Nº 25/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 15 de abril de 2024, Unidade Universitária de 
Ivinhema, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 25/2024-PRODHS/PROE/UEMS,  Unidade Universitária de Ivinhema, 
conforme segue:

Atendimento Educacional Especializado
NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

Karen Nascimento de Oliveira 185 1º
Elizandra Sanches Honorato 180 2°

Art. 2° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 3 de maio de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

EDITAL Nº 197/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE ENSINO 

SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os professores aprovados em Processo Seletivo com vínculo, 
para assinatura de prorrogação de contrato para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado 
através dos Editais, conforme anexo.
O candidato deverá remeter os documentos referentes à 2ª contratação, conforme relacionado no link  https://
www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes à Pró-Reitoria 
de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados nos endereços especificados. Se o 
candidato não cumprir o estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou 
naturalizado; b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações 
eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do 
cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de 
permanência que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO: Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes 
de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de 
natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares 
ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória 
(federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; 
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente 
com a carga horária da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas 
forem assumidas por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração 
pública, em regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em 
situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de 
ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço 
público, independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 03 de maio de 2024.

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
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VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 197/2024 – PRODHS/UEMS – PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
- encaminhar documentos via e-mail até:  03/05/2024

Seleção: Edital nº 64/2023–PRODHS/PROE, de 05/10/2023, D.O. nº 11.289 – 06/10/2023, pág. 109 
Homologação: Edital nº 74/2023–RTR, de 30/11/2023, D.O. nº 11.336 – 01/12/2023. pág. 83  

Prorrogar o contrato nº 77/000355/2024 de GRAZIELA CÁCERES CARPEJANI DO AMARAL – estabelecido 
em 18 horas – para Zootecnia – Aquidauana – de 09/04/2024 a 30/04/2024 – em substituição a professora : 
Elis Regina de Moraes Garcia: Licença por doença em pessoa da família – até 31/05/2024

CHAMADA PARA ASSINATURA DE CONTRATO:  EDITAL Nº 163/2024 – PRODHS/UEMS de  04/04/2024 – 
Diário Oficial nº 11.456 -  05/04/2024.

EDITAL N° 39/2024-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-
UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para 
atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:

ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Alfabetização e Linguagem 
Intercultural 

- Ser indígena Kaiowá e/ou Guarani (anexar RG com 
identificação étnica ou Registro Administrativo de 
Nascimento Indígena (RANI), ou Registro Administrativo 
de Casamento Civil (RACI), ou declaração comunitária de 
reconhecimento; e 
– Ter cursado Pedagogia; ou Normal Superior Indígena para 
povos Guarani /Kaiowá; ou Graduação em Licenciatura 
intercultural com Habilitação – área da Linguagens; e
– Experiência de no mínimo 4 anos em alfabetização em 
contexto intercultural Bilíngue (língua Guarani/língua 
portuguesa)(anexar declaração que foi alfabetizador(a).

Amambai 

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida a ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 
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2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente, seleção desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas.

2.6.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.

2.6.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.6 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.6.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada pela organização do 
certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua extensão.

2.6.7 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.8 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação fenotípica, na data e horário previstos em 
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edital específico.

2.7.3 A Banca de verificação fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica em processos 
seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail concurso@uems.br, 
sua condição, com a seguinte mensagem:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária  (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação fenotípica, com a condição “DEFERIDO” e após a divulgação do edital 
de resultado.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos;
d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
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PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados; 

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”,“b”, “c”, “d” 
e, se for o caso, declarações referente a reserva de vagas em formato PDF em único arquivo, no mesmo 
link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da 
data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente edital. O não cumprimento deste dispositivo 
acarretará a desclassificação do(a) candidato(a) do processo seletivo.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação 
(somente modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, ambos acompanhados do histórico 
escolar correspondente.

3.4.5.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital, onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova 
Didática na área de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob 
pena de eliminação do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta, ilegível ou que não atendam os prazos 
e as exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
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delegada.

5.1.1. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização lato-sensu ou stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas de forma presencial, no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I, na 
Unidade Universitária de Amambai.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio, devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora, que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados por membro da Banca Examinadora da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado em Ata.

6.7. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem a realização fora da data, horário 
e local estabelecidos em edital. 

6.8. O não comparecimento no sorteio e na prova didática, por qualquer motivo, implicará na eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

6.9. O candidato poderá eleger um procurador por meio de procuração simples para representá-lo no sorteio.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática será aberta presencialmente ao público e iniciar-se-á, no mínimo, 22 (vinte e duas) horas 
após a realização do sorteio.

7.2.2. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo. 

7.3. A prova didática compreenderá parte expositiva, com duração de, no mínimo 30 (trinta) minutos e no 
máximo 40 (quarenta).
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7.3.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.5.2.2. alínea “e”.

7.3.2. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.4. Antes do início da prova didática, o candidato deverá disponibilizar, a cada membro da banca, o plano de 
aula que compreenderá sua exposição, conforme previsto em edital.
 
7.4.1. A não entrega do plano de aula implicará na eliminação do candidato.

7.5. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento, observará os seguintes critérios:

7.5.1. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.5.2. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.5.2.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.5.2.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível. 

7.6. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.7. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital, conforme cronograma, nos 
sites http://ead4.uems.br e www.uems.br, no link editais e concursos.

7.8. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples atribuídas pelos examinadores.

7.9. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR 
A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas, 
que não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
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8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados na prova 
didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4., observando-se os critérios estabelecidos 
no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1 Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
                         100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br, conforme cronograma.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1.  A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a seleção que vierem a ser publicados.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:

a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula;
c) Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.2. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14 deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94
Graduado 1.397,30 2.794,60 15,53

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil;
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g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum;
b)CPF;
c)Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f)Quitação com as obrigações militares;
g)Certidão de casamento ou nascimento;
h)Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j)Cartão de conta corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k)Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l)Ficha de cadastramento;
m)Formulário de cadastro de dependentes;
n)Formulário de declarações funcionais;
o)Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.5.2. O título que atribuirá o nível ao professor deverá ser autenticado em cartório.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas,  observado o percentual de reserva, na proporção de 20% (vinte por cento) para 
negros; 3% (três por cento) para indígenas e 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
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b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2024, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelos e-mails concurso@uems.br e/ou selecaodocente.proe@uems.
br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 3 de maio de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 39/2024– PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma
Data Atividade Local/Horário

06 a 13 de maio de 
2024 Período de inscrições http://ead4.uems.br até às 13 horas

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
http://ead4.uems.br/
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17/05/2024

Homologação das inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br a partir das 8 horas

Interposição de recurso quanto à 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

22/05/2024 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

23/05/2024 Divulgação da Banca Examinadora Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 13 horas.

23/05/2024 Recurso contra Banca Examinadora
Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

28/05/2024 Resposta contra recurso de Banca http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 16 horas.

A partir de 29/05/2024 Sorteio Definido pelo Edital de Homologação das 
Inscrições

03 a 07/06/2024 Provas Definido no sorteio

10/06/2024 Resultado da Prova Didática e Prova 
de Títulos http://ead4.uems.br

10/06/2024 Recurso contra Resultado das Provas 
didática e de Títulos

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da Prova 
Didática e Prova de Títulos

13/06/2024 Respostas aos recursos http://ead4.uems.br, a partir das 15 horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica  No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado Banca verificação 
fenotípica/Recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas 
após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica  
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

A partir de 14/06/2024
Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://

ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias, 
após publicação do Resultado Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 39/2024 – PRODHS/PROE/UEMS 
CANDIDATO: 
ÁREA:   
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado 
pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso
Pontuação 
Máxima

Página(s) do 
PDF gerado pelo 
candidato

2.1. Docência no ensino superior S e m e s t r e 
letivo

06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de 
iniciação científica ou
monitoria concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de 
conclusão de curso de
graduação concluído

Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de
conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando
03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de
mestrado

Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de
doutorado

Orientando 03 15 45

2.10. Livros editados na área:
autor

Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área:
autor/coautor

Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de
encontros científicos

Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas 
especializadas, científicas
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza
técnico-científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento
na área ou área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16.
Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área
afim

Atividade 05 03 15

2.17.
Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e
expedições didáticas

A t i v i d a d e /
Viagem

04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos:_______________

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA
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EDITAL N° 40/2024-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-
UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para 
atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA 

INSCRIÇÃO
UNIDADE

Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira 

– Graduação em Engenharia de Produção ou Tecnologia 
em Produção Sucroalcooleira; e
– Mestrado em qualquer área do conhecimento. 

Ivinhema 

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
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da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada pela organização do 
certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua extensão. 

2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados e deferidos em banca de verificação fenotípica realizada pela UEMS em 
processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail concurso@
uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.
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2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia índígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3.Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I 
do presente edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, ambos acompanhados do histórico 
escolar correspondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão divulgadas 
em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I deste Edital, 
onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova Didática na área 
de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob pena de eliminação 
do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
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equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e 
fechará, para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do 
estado do Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo real 
(webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme cronograma.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.

7.3. Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar, na frente 
do monitor, o documento de identificação frente e verso.

7.4. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.5. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.6. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
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aba “Plano de aula”, até 24 (vinte e quatro) horas após a realização do sorteio.

7.6.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.6.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.6.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.

7.6.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.6.5. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.6.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.6.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.6.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.

7.7. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.8. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: 
http://ead4.uems.br.

7.9. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

7.10. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR 
A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados 
na prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios 
estabelecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 13. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum;
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
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d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
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h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2024, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelos e-mails concurso@uems.br e/ou selecaodocente.proe@uems.
br

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 3 de maio de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS 

ANEXO I DO EDITAL Nº 40/2024 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

6 a 13 de maio de 2024 Período de inscrições http://ead4.uems.br até 13 horas 
do último dia de inscrição.

17/05/2024 Homologação das inscrições
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br a partir das 8 
horas

17/05/2024 Interposição de recurso sobre a 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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22/05/2024 Resposta aos recursos
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 
8 horas.

23/05/2024 Divulgação da Banca Examinadora
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 13 
horas.

23/05/2024 Interposição de recurso sobre a 
composição da Banca Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

28/05/2024 Resposta aos recursos http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 29/05/2024 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação 
das Inscrições

A partir de 29/05/2024 Envio do plano de aula http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após o sorteio de cada área.

03 a 07/06/2024 Realização das Provas Didáticas e 
de Títulos Definido no sorteio

10/06/2024 Resultado da Prova Didática e 
Prova de Títulos

http://ead4.uems.br, a partir das 15 
horas

10/06/2024 Recurso contra Resultado das 
Provas Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da 
Prova Didática e Prova de Títulos

13/06/2024 Respostas aos recursos Site http://ead4.uems.br, a partir 
das 15 horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado do processo de verificação 
fenotípica e Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 
horas após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica recursal
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 8 
horas

A partir de 14/06/2024 Resultado Final http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas

A partir de 14/06/2024 Interposição de recurso sobre o 
Resultado Final http://ead4.uems.br

ANEXO II DO EDITAL Nº 40/2024 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) 
gerado pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso Pontuação 
Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de 
iniciação científica ou monitoria 
concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de 
conclusão de curso de graduação 
concluído

Orientando 03 03 09

2.7.
Orientação de trabalho 
de conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de 
mestrado Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45
2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/
coautor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros 
científicos Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas 
especializadas, científicas 
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-
científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento na área ou 
área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e expedições didáticas

Atividade/
Viagem 04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Membro ___________________________________________________
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EDITAL N° 41/2024-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
em conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/
COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio 
de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta 
COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e com 
base no Parecer Orientativo nº 308/2013 do Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul, de 04 de 
outubro de 2013, bem como na Deliberação CEE/MS N.° 1.883, de 5 de dezembro de 2019, para atendimento da 
Deliberação CE/CEPE-UEMS Nº 312, de 30 de abril de 2020, homologada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.207, 
de 4 de dezembro de 2020, e de acordo com a Instrução Normativa PROAFE/UEMS N. 01, de 05 de fevereiro de 
2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, 
destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

1. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DAS UNIDADES 
UNIVERSITÁRIAS

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e as Unidades Universitárias são as seguintes:

ÁREA DE
CONHECIMENTO

REQUISITOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADES

Atendimento Educacional
Especializado – 

Deficiência Visual 

- Graduação em qualquer área do

conhecimento; e

- Pós-graduação em Educação Especial; ou Educação Inclusiva ou 
área afins.

Naviraí

1.2. A inscrição a seleção e a classificação dos(as) candidatos(as) serão na área de conhecimento especificada 
no subitem 1.1.

1.3. A classificação será geral de modo a atender ao aluno que necessite do Atendimento Educacional Especializado 
(AEE) em conformidade com a tabela a seguir:

Caracterização SIMPLIFICADA das PCD para fins de inscrição no presente edital

Deficiência Caracterização do aluno

Visual Cegueira, baixa visão.

1.4. A atribuição de aulas temporárias para prestação Atendimento Educacional Especializado (AEE) será realizada 
conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, 
obedecida a ordem de classificação e os(as) candidatos(as) exercerão suas atividades nos cursos da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na Seleção 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
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vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da Seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.5.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na 
Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, 
têm assegurado o direito de inscrição na presente Seleção Docente, desde que a deficiência seja compatível com 
as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.5.2 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.5.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data prevista no Cronograma 
proposto.

2.5.4 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.5.5 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.5.5.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão

2.5.6 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.5.7 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.6 DO CANDIDATO NEGRO

2.6.1 Os candidatos negros participarão da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.6.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de análise fenotípica, na data e horário previstos em edital 
específico.

2.6.3 A banca de verificação fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.6.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.6.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 132

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

de cor/raça parda.

2.6.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.6.7 O procedimento de verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.6.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária  (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.6.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.6.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação fenotípica, com a condição “DEFERIDO” e após a divulgação do edital 
de resultado.

2.7 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.7.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
povos Indígenas(FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.7.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) Realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) Preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google;
c) Enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I 
do presente edital.

3.4.2. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); carteira nacional de habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.3. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.4. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho Nacional de 
Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar;
b) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.4.1 Os títulos de pós-graduação Lato sensu ou Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos 
sejam recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.5. A experiência profissional, quando necessária, será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término 
do período trabalhado, não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.5. Em hipótese alguma será admitida alteração na ficha de inscrição, após a efetivação da mesma, nem a 
inclusão de quaisquer documentos após o término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 
6.2.1 do presente edital.

3.6. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do(a) candidato(a) 
não seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem 
técnica.

3.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.8. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. deste edital.

3.9. O candidato poderá se inscrever em até duas especialidades de deficiência, no entanto deverá  comprovar, 
quando necessário para a contratação, ter a formação e/ou experiência com a deficiência informada.

4. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

4.1. A comissão organizadora será composta por servidores efetivos da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul.

4.2. Não poderão participar da Comissão Organizadora cônjuges, parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, 
em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) grau.

4.3. A Comissão Organizadora deferirá ou indeferirá as inscrições.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

5.1. O processo seletivo constará das seguintes fases:
a) homologação das inscrições;
b) análise dos títulos 

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital (nos endereços eletrônicos http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos) 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, no período estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital.

6.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam aos prazos e as 
exigências constantes deste edital. 

6.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste 
edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise do requerimento de recurso assinado juntamente a 
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documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

7. DA ANÁLISE DE TÍTULOS

7.1. A análise de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos homologados.

7.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

7.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

7.3. Na análise de títulos, a Comissão organizadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA ANÁLISE DE 
TÍTULOS

Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

7.4. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições, exceto aos itens 2.1 e 2.2 da referida tabela.

7.5. Encerrada a análise de títulos dos candidatos, o presidente da Comissão Organizadora que providenciará a 
publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

8. DO RESULTADO FINAL

8.1. O(A) candidato(a) será classificado(a) de acordo com a ordem decrescente da nota obtida na análise 
documental dos títulos.

8.2. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a)Titulação acadêmica;
b)Tempo de serviço/atuação no Atendimento Educacional Especializado;
c)Tempo de magistério superior; 
d)Maior idade.

8.3. O recurso da análise documental obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

8.4. A Comissão Organizadora providenciará o encaminhamento do resultado final à Reitoria para homologação.

8.5. O edital de homologação do resultado final será divulgado nos sites: http://ead4.uems.br; www.uems.br, no 
link Editais e Concursos;e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

9. DOS RECURSOS

9.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do(a) candidato(a) e número do edital.

9.2. Do resultado da homologação das inscrições (item 6.1), do Resultado da Análise de títulos (item 7.5) e do 
Resultado Final (item 8.4)  caberá recurso, devendo ser interposto no prazo e condições previstos no Anexo I.

9.2.1. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br/, no 
espaço denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no Anexo I deste edital. O(A) candidato(a) 
deverá, por meio de requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

9.2.2. A Comissão Organizadora, divulgará o resultado dos recursos por meio de edital no prazo e condições 
previstos no Anexo I deste edital, ou por e-mail, ao(a) candidato(a) recorrente.

9.3 Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender as exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos ao certame que vierem a ser publicados.

9.4 Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso, exceto por meio 
legais. 

10. IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

10.1. Estão impedidos de serem contratados(as) os(as) candidatos(as):
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
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abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados(as) ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor(a) aposentado(a) em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual 
ou municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor(a) da 
rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor(a) contratado(a) da 
rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº14.137, de 06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa;
i) cujo interstício contratual previsto na legislação vigente não tenha sido cumprido.

11. DO EXAME MÉDICO

11.1. O(A) candidato(a), no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas 
condições de saúde física e mental.

12. DO REGIME DE TRABALHO

a) de 20 (vinte )horas semanais; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais.

12.1. O(A) professor(a) contratado(a) ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 
8.647/93.

12.2.Em consonância com as normativas vigentes, as atribuições do profissional do Atendimento Educacional 
Especializado são:
a) Estruturar, executar, produzir e organizar serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade, a fim de atender 
as demandas dos alunos com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e com altas habilidades/
superdotação;
b) Orientar professores a respeito das especificidades de cada aluno(a) e das adaptações pedagógicas necessárias;
c) Caso necessário, ensinar a usar a tecnologia assistiva, ampliando as habilidades funcionais dos(as) alunos(as) 
com objetivo de promover a autonomia;
d) Estabelecer articulação e orientação com a equipe docente quanto às práticas didático-metodológicas mais 
adequadas às necessidades do(a) discente, disponibilizando serviços, recursos pedagógicos e de acessibilidade, 
possibilitando a participação efetiva do aluno em todas as atividades do curso

12.3. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

13. DA REMUNERAÇÃO

13.1. A remuneração do(a) Professor(a) Contratado(a) será fixada conforme sua titulação (comprovada 
no momento da formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no subitem 12 
deste Edital, e com base no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (Especialista ou Mestre), de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21
Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

14. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

14.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a);
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
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c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado(a) física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;.
f) Se estrangeiro(a), possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil;
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

14.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum;
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

14.2.1. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes.

14.3. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

14.4. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for ocaso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for ocaso.

14.4.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

14.5. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 14.1, 14.2, 14.3 e 14.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao(a) candidato(a) o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

15.2. Serão contratados(as), com observância da ordem de classificação no certame, apenas os(as) candidatos(as) 
necessários ao preenchimento das vagas.

15.3. Os professores especializados em Educação Especial, contratados, serão lotados de acordo com as demandas 
dos cursos e/ou unidades, considerando as necessidades específicas dos acadêmicos. 

15.4. Os professores especializados em Educação Especial, deverão realizar, em conjunto com os professores 
regentes, um Plano Educacional Individualizado (PEI) para cada acadêmico atendido no Atendimento Educacional 
Especializado, seguindo modelo elaborado pela DINE. Esse documento deverá ser enviado à coordenação de 
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curso, com cópia para a DINE. 

15.5. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os(as) candidatos(as) 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme as vagas existentes e de acordo 
com a ordem de classificação do Resultado Final.

15.6. É permitida a contratação de candidato(a) com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O contrato para a prestação de Atendimento Educacional Especializado terá vigência do ano letivo e vigorará 
a partir da assinatura do contrato.

16.2. O contrato para a prestação de Atendimento Educacional Especializado extinguirá, sem direito a 
indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do(a) contratado(a), que deverá comunicar por escrito a Pró-Reitoria de Desenvolvimento  
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por cessação do objeto que determinou a contratação;

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A presente seleção para a prestação de Atendimento Educacional Especializado será coordenada pela 
Comissão Organizadora designada por portaria específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

17.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

17.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2024, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

17.4. Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos sites http://ead4.uems.
br; http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

17.5. Verificado, em qualquer época, que o(a) candidato(a) apresentou declaração falsa ou dados incorretos 
na ficha de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua 
inscrição será cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos 
e das penalidades legais previstas.

17.6. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o(a) candidato(a) do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

17.7. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, 
valendo, para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

17.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos(as) candidatos(as) 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

17.9. O(A) candidato(a) poderá tirar suas dúvidas também pelo e-mail concurso@uems.br.

17.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, observando 
as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 3 de maio de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
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ANEXO I DO EDITAL N° 41/2024 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

06 a 13/05 de 2024 Período de inscrições
http://ead4.uems.br   até as 13 horas do 

último dia de inscrição

16/05/2024
Homologação das Inscrições

Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e Site 
da UEMS

Interposição de recurso contra à 
Homologação das Inscrições

http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
homologação das Inscrições

20/05/2024 Resposta aos recursos

Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e Site 
da UEMS

20/05/2024 Análise Documental
http://ead4.uems.br

21/05/2024

Resultado Preliminar
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado 
preliminar

http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
publicação

22/05/2024 Resposta ao recurso
No site http://ead4.uems.br ou e-mail

A definir Convocação para banca  
verificação fenotípica

No site http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado verificação fenotípica/
Recurso

No site http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica 
recursal/Resultado

No site http://ead4.uems.br

A partir de 23/05/2024
Resultado Final Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e Site 

da UEMS, a partir das 8 horas.

Recurso contra resultado final http://ead4.uems.br

ANEXO II DO EDITAL N° 41/2024 –PRODHS/PROE/UEMS

Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo.

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 1
Formação Acadêmica:

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) 
gerado pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

http://ead4.uems.br/moodle
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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 Total máximo: 400 pontos

TABELA 2 – Atuação e experiência profissional

2.
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos 

Unidade Qtd Peso  Pontuação 
Máxima

P á g i n a ( s ) 
do PDF 
gerado pelo 
candidato

2.1. Atuação como Atendimento  
Educacional Especializado - AEE 
na graduação

Ano letivo Até 05 50 250

2.2. Atuação como Atendimento  
Educacional Especializado - AEE 
no Ensino Fundamental e Médio

Ano letivo Até 
05

20 100

2.3. Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento na área ou 
área afim

Curso 05 15 75

2.4. Ministrante de mini-cursos Mini-
curso

10 05 50

2.5. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim 

Evento 10 05 50

2.6. Participação em eventos de 
natureza técnico - científica ou 
curso de aperfeiçoamento (carga 
horária mínima de 20h)

Evento 07 05 35

2.7. Atividades profissionais não 
docentes na área conforme a 
especificada no item 1.1.

Ativ.
05 5 25

2.8. Aprovação em concurso publico 
para exercer a função objeto 
desde certame.

Aprov.
03 5 15

Total máximo: 600 pontos

 EDITAL N° 42/2024-PRODHS/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/
CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e com base no 
Parecer Orientativo nº 308/2013 do Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul, de 04 de outubro de 
2013, bem como na Deliberação CEE/MS N.° 1.883, de 5 de dezembro de 2019, para atendimento da Deliberação 
CE/CEPE-UEMS Nº 312, de 30 de abril de 2020, homologada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.207, de 4 de 
dezembro de 2020, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção 
de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DAS UNIDADES 
UNIVERSITÁRIAS

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e as Unidades Universitárias são as seguintes:

ÁREA DE
CONHECIMENTO

REQUISITOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE
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Tradutor(a) e Intérprete 
de Libras – Atendimento 
Educacional Especializado 

- Graduação em Letras Libras; ou 
- Graduação em qualquer área do conhecimento com 
certificação de Avaliação de Suficiência Linguística emitida 
pelo CAS; ou 
- Graduação em qualquer área do conhecimento com certificado 
de proficiência em tradução e interpretação, ou certificado de 
formação continuada ou especialização, com carga horária 
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; e
- Comprovação de, pelo menos, um ano de atuação na área de 
tradução e interpretação de Libras. 

Dourados

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos(as) candidatos(as) serão na área de conhecimento especificada 
no subitem 1.1.

1.3. A contratação de  Tradutor(a) e Intérprete de Libras para a prestação Atendimento Educacional Especializado 
será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, dentro do prazo de 
validade da seleção, obedecida a ordem de classificação e os(as) candidatos(as) exercerão suas atividades nos 
cursos ou programas da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na Seleção 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da Seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.5.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na 
Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, 
têm assegurado o direito de inscrição na presente Seleção Docente, desde que a deficiência seja compatível com 
as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.5.2 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.5.3 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas.

2.5.4 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.

2.5.5 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.5.6 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
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Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.5.7 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.5.7.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão.

2.5.8 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.5.9 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.6 DO CANDIDATO NEGRO

2.6.1 Os candidatos negros participarão da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.6.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Comissão de Heteroidentificação, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.6.3 A Comissão de Heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.6.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.6.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Comissão de Heteroidentificação são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.6.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.6.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.6.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de heteroidentificação realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de heteroidentificação de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária  (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de heteroidentificação.

2.7 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.7.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia índio.

2.7.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
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um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) Realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) Preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários, disponibilizado em link na 
plataforma;
c) Enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c”, 
“d” e, se for o caso, declarações referente a reserva de vagas em formato PDF em único arquivo, no mesmo 
link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da 
data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente edital. O não cumprimento deste dispositivo 
acarretará a desclassificação do(a) candidato(a) do processo seletivo.

3.4.2. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); carteira nacional de habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.3. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.4. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de:
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, ambos acompanhados do histórico 
escolar correspondente.

3.4.4.1 Os títulos de pós-graduação comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam recomendados e 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme legislação 
em vigor.

3.4.5. A experiência profissional, quando necessária, será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término 
do período trabalhado, não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.5. Em hipótese alguma será admitida alteração na ficha de inscrição, após a efetivação da mesma, nem a 
inclusão de quaisquer documentos após o término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 
6.2.1 do presente edital.

3.6. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do(a) candidato(a) 
não seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem 
técnica.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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3.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.8. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. deste edital.

4. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

4.1. A comissão organizadora será composta por servidores efetivos da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul cujas funções se relacionem com a seleção e lotação de docentes.

4.2. Não poderão participar da Comissão Organizadora cônjuges, parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, 
em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) grau.

4.3. A Comissão Organizadora deferirá ou indeferirá as inscrições, bem como procederá à análise de títulos.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

5.1. O processo seletivo constará das seguintes fases:
a) homologação das inscrições. 
b) análise dos títulos 

6 . DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital (nos endereços eletrônicos http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos) 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, no período estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital.

6.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam aos prazos e as 
exigências constantes deste edital. 

6.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

6.3. Do resultado da homologação, caberá recurso ao(a) Presidente(a) da Comissão Organizadora, devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

6.4. A decisão do(a) Presidente(a) da Comissão Organizadora será divulgada através de edital publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br. 

7. DA ANÁLISE DE TÍTULOS

7.1. A análise de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes dos candidatos Homologados.

7.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

7.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

7.3. Na análise de títulos, a Comissão Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA ANÁLISE DE 
TÍTULOS

Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

7.4. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

7.5. Encerrada a análise de títulos dos candidatos, o presidente da Comissão Organizadora  providenciará a 
publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

7.6. O recurso contra a nota da análise de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I.

8. DO RESULTADO FINAL

8.1. O(A) candidato(a) será classificado(a) de acordo com a ordem decrescente da nota obtida na análise 
documental dos títulos.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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8.2. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) tempo de atuação na área de LIBRAS; 
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

8.3. A Comissão Organizadora providenciará o encaminhamento do resultado final à Reitoria para homologação.

8.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico  www.uems.br, no link 
Editais e Concursos; no link indicado no site http://ead4.uems.br e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

9. DOS RECURSOS

9.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do(a) candidato(a) e número do edital.

9.2. Do resultado da homologação das inscrições (item 6.3), do Resultado da  Prova Prática (8.10), do Resultado 
da Análise de títulos (item 9.6) e do Resultado Final (item 10.4)  caberá recurso, devendo ser interposto no prazo 
e condições previstos no Anexo I.

9.2.1. O recurso, assinado e digitalizado, deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br/, no 
espaço denominado “Área do Candidato”, conforme prazo especificado no Anexo I deste edital. O(A) candidato(a) 
deverá justificar, com dados consistentes, o motivo de não concordar com a decisão.

9.2.2. A Comissão Organizadora, divulgará o resultado dos recursos por meio de edital no prazo e condições 
previstos no Anexo I deste edital, ou por e-mail ao(a) candidato(a) recorrente.

9.3. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos ao certame que vierem a ser publicados.

9.4. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso, exceto por meio 
legais. 

10. IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

10.1. Estão impedidos de serem contratados(as) os(as) candidatos(as):
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados(as) ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor(a) aposentado(a) em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual 
ou municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor(a) da 
rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor(a) contratado(a) da 
rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137,de06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa;
i) cujo interstício contratual previsto na legislação vigente não tenha sido cumprido.

11. DO EXAME MÉDICO

11.1. O(A) candidato(a), no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas 
condições de saúde física e mental.

12. DO REGIME DE TRABALHO

12.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais.
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12.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

12.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

13. DA REMUNERAÇÃO

13.1. A remuneração do(a) Professor(a) Contratado(a) será fixada conforme sua titulação (comprovada 
no momento da formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no subitem 14 
deste Edital, e com base no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (Especialista ou Mestre), de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21
Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94
Graduado 1.397,30 2.794,60 15,53

14. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

14.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a);
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado(a) física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;
f) Se estrangeiro(a), possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil;
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

14.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum;
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

14.2.1. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em http://www.uems.br/pro_reitoria/humano/contratados.

14.3. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

14.4. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for ocaso.

http://www.uems.br/pro_reitoria/humano/contratados
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14.4.1. Os títulos de pós-graduação comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam recomendados e 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme legislação 
em vigor.

14.5. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao(a) candidato(a) o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

15.2. Serão contratados(as), com observância da ordem de classificação no certame, apenas os(as) candidatos(as) 
necessários ao preenchimento das vagas.

15.3. Os professores especializados em Educação Especial, contratados, serão lotados de acordo com 
as demandas dos cursos e/ou unidades, considerando as necessidades específicas dos acadêmicos.  
 
15.4. Os professores especializados em Educação Especial, deverão realizar, em conjunto com os professores 
regentes, um Plano Educacional Individualizado (PEI) para cada acadêmico atendido no Atendimento Educacional 
Especializado, seguindo modelo elaborado pela DINE. Esse documento deverá ser enviado à coordenação de 
curso, com cópia para a DINE.

15.5 Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os(as) candidatos(as) 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme as vagas existentes e de acordo 
com a ordem de classificação do Resultado Final.

15.6. É permitida a contratação de candidato(a) com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O contrato de professor(a) para Tradutor(a) e Intérprete de Libras para a prestação de Atendimento 
Educacional Especializado terá vigência do ano letivo e vigorará a partir da assinatura do contrato.

16.2. O contrato do(a) professor(a) para Tradutor(a) e Intérprete de Libras para a prestação de Atendimento 
Educacional Especializado extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:

a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do(a) contratado(a), que deverá comunicar por escrito a Pró-Reitoria de Desenvolvimento  
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por cessação do objeto que determinou a contratação;

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A presente seleção para Tradutor(a) e Intérprete de Libras para a prestação de Atendimento Educacional 
Especializado será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria específica, publicada no Diário 
Oficial de Mato Grosso do Sul.

17.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

17.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2024, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

17.4. Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos sites http://ead4.uems.
br; http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

17.5. Verificado, em qualquer época, que o(a) candidato(a) apresentou declaração falsa ou dados incorretos 
na ficha de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua 
inscrição será cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
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e das penalidades legais previstas.

17.6. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, 
valendo, para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

17.7. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos(as) candidatos(as) 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

17.8. O(A) candidato(a) poderá tirar suas dúvidas também pelo e-mail concurso@uems.br.

17.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, observando 
as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 3 de maio de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS 

ANEXO I DO EDITAL N° 42/2024 – PRODHS/UEMS

Cronograma
Data Atividade Local/Horário

06 a 13/05 de 2024 Período de inscrições
http://ead4.uems.br   até as 13 horas do 

último dia de inscrição

16/05/2024
Homologação das Inscrições

Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e Site 
da UEMS

Interposição de recurso contra à 
Homologação das Inscrições

http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
homologação das Inscrições

20/05/2024 Resposta aos recursos

Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e Site 
da UEMS

20/05/2024 Análise Documental
http://ead4.uems.br

21/05/2024

Resultado Preliminar
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado 
preliminar

http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
publicação

22/05/2024 Resposta ao recurso
No site http://ead4.uems.br ou e-mail

A definir Convocação para banca  
verificação fenotípica

No site http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica
No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado verificação fenotípica/
Recurso

No site http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica 
recursal/Resultado

No site http://ead4.uems.br

A partir de 23/05/2024
Resultado Final

Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e Site 
da UEMS, a partir das 8 horas.

Recurso contra resultado final
http://ead4.uems.br

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
http://ead4.uems.br/moodle
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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ANEXO II DO EDITAL N° 42/2024 –PRODHS/UEMS

Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo.

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 1
Formação Acadêmica:

Item Titulação Pontos Página(s) do 
PDF(s) gerado pelo 
candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

 Total máximo: 400 pontos

TABELA 2 – Atuação e experiência profissional

2.

Atividades 
docentes, 
profissionais, 
produção
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso  Pontuação 
Máxima

P á g i n a ( s ) 
do PDF 
gerado pelo 
candidato

2.1. Atuação como intérprete na 
graduação Ano letivo Até 05 50 250

2.2.
Atuação como professor(a) de 
Libras no Ensino Fundamental 
e Médio

Ano letivo Até 05 20 100

2.3.

Ministrante de curso 
de extensão ou 
aperfeiçoamento na área ou 
área afim

Curso 05 15 75

2.4. Ministrante de mini-cursos Mini- 
curso 10 05 50

2.5.

Ministrante de
c o n f e r ê n c i a s 
e
palestras na área ou área 
afim

Evento 10 05 50

2.6.

Participação em eventos de 
natureza técnico- científica 
ou curso de aperfeiçoamento 
(carga
horária mínima de 20h)

Evento 07 05 35

2.7.

Atividades profissionais 
não docentes na 
área além daquelas 
apresentadas para 
comprovação do item 
1.1.

Ativ. 05 5 25



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 149

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

2.8.
Aprovação em concurso publico 
para exercer a função objeto 
desde certame.

Aprov. 03 5 15

Total máximo: 600 pontos

EDITAL Nº 02/2024/PPGDRS/UEMS, DE 06 DE MAIO DE 2024.

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU EM DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DE SISTEMAS PRODUTIVOS DA UEMS 

UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE PONTA PORÃ 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas 
Produtivos/PPGDRS e a Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação/PROPPI da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais e, considerando as Resoluções CEPE-UEMS nº 1383 
de 22 de abril de 2014, nº 1394 de 21 de maio de 2014 e a Portaria UEMS-PROPPI nº 24/2024, de 22 de abril de 
2024, torna público o presente Edital para abertura de inscrições visando a Seleção de candidatos a DISCENTE 
REGULAR no Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos, 
área de concentração em Desenvolvimento Regional, nível de mestrado, para ingresso no ano de 2024.  
O Programa de mestrado em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos tem por objetivos: 
a) Fomentar o desenvolvimento dos sistemas produtivos regionais. E, através disso, contribuir para o 
desenvolvimento regional, respeitando as questões socioculturais; b) Realizar estudos que atendam as demandas 
socioeconômicas e ambientais relacionadas ao desenvolvimento dos Sistemas Produtivos Regionais e Locais; 
c) Analisar as trajetórias de desenvolvimento regional e local; d) Analisar o processo de formação histórico, 
econômico e social da região e seus desdobramentos atuais. As linhas de pesquisa são: 
Dinâmicas do Desenvolvimento Regional

•	 Investiga a dinâmica do desenvolvimento na sua forma socioeconômica e ambiental, buscando uma 
relação histórica com a evolução cultural e territorial da sociedade, tendo como referência as influências 
de processos migratórios peculiares à região fronteiriça do Mato Grosso do Sul.

Sistemas Produtivos
•	 Estuda os sistemas produtivos em seus aspectos de gestão, como interações entre homem, ambiente e 

sociedade para a produção de bens e serviços e entender o seu desenvolvimento no intuito de contribuir 
para as evoluções social, econômica e ambiental de um determinado espaço regional e/ ou local. Inclui 
o estudo das mudanças estruturais da sociedade, a dinâmica dos mercados e a formulação de políticas 
econômicas.

1 - Da Inscrição:
1.1. Poderão participar da seleção candidatos portadores de diploma de Cursos de Graduação, de qualquer 

área de conhecimento, devidamente autorizado e reconhecido pelo órgão competente. 
1.2. Também, poderão inscrever-se candidatos que estejam cursando o último semestre do curso de graduação, 

desde que sua colação de grau aconteça antes da data da matrícula prevista no item 2.3 deste edital. 
1.3. As inscrições deverão ser realizadas por meio eletrônico no período de 07/05/2024 a 07/06/2024 até às 

15 horas (horário de MS). 
1.3.1 O candidato deverá acessar o Portal da Pós-Graduação UEMS por meio do endereço eletrônico https://

posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal para realizar a inscrição no Processo Seletivo.
1.3.2 O comprovante de inscrição gerado via Portal da Pós-Graduação deverá ser anexado à documentação 

exigida para inscrição.
1.3.3. Para gerar o Boleto Bancário referente a taxa de inscrição no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), 

o (a) candidato(a) será redirecionado para o site da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
(FUNAEPE), no qual deverá realizar um outro cadastro para a emissão do boleto bancário.

1.3.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até dia 07 de junho de 2024 às 15 horas 
(horário de MS), em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios 
estabelecidos nesses correspondentes bancários.

1.3.5. O comprovante de agendamento do pagamento não será aceito como comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição.

1.4. Após a realização da inscrição, o candidato deverá enviar a documentação necessária devidamente 
digitalizada e em PDF para o endereço eletrônico ppgdrs@uems.br identificando o remetente até a data 
07/06/2024 às 23:59 (horário de MS).

1.5 O valor recolhido referente à taxa de inscrição não será devolvido, em nenhuma hipótese.
1.6 Para solicitação de isenção na taxa de inscrição devem ser verificados os requisitos previstos legalmente, 

presentes no Anexo I. 
1.6.1 Para viabilizar a possibilidade de isenção da taxa de matrícula o(a) candidato(a) deve apresentar uma 

declaração, de próprio punho, com a indicação do item em que se baseia sua solicitação. Juntamente 
com a declaração, deverá anexar o(s) documento(s) comprobatório(s), de acordo com cada legislação 
prevista.

1.7 Documentos necessários para a inscrição (digitalizados e em PDF): 
a) formulário de inscrição devidamente preenchido (ANEXO II);

https://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal
https://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal
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b) cópia da cédula de identidade – RG; 
c) cópia do histórico escolar da graduação;
d) cópia do diploma de graduação ou Certificado de conclusão de curso de graduação ou declaração de 

previsão de conclusão do curso de graduação; 
e) currículo lattes; 
f) carta de intenção (ANEXO III); 
g) comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou de isenção.
1.7.1. Para a inscrição no processo seletivo, os candidatos de nacionalidade estrangeira, além dos documentos 

acima mencionados, deverão apresentar os seguintes documentos: a) cópia do documento de identidade 
para estrangeiro, válida à data do registro; b) cópia da certidão de registro civil de nascimento ou casamento; 
c) cópia do comprovante de conclusão de escolaridade do ensino superior no Brasil ou declaração de 
processo de equivalência de estudos realizados no exterior, concedida pelo órgão competente. 

1.8 As informações e a documentação fornecidas para a inscrição no processo seletivo são de inteira e 
exclusiva responsabilidade do candidato, não podendo ser alteradas ou complementadas em hipótese 
alguma, bem como a qualidade da digitalização dos documentos sob pena de indeferimento em caso de 
documentação ilegível ou rasurada. 

2 – Do Processo Seletivo e Admissão
2.1. O Processo Seletivo será de responsabilidade de uma Comissão composta por, pelo menos, 4 (quatro) 

professores do quadro permanente do programa. 
2.2. A seleção dos candidatos terá caráter classificatório e será composto de duas etapas, a saber:
I -  Avaliação do currículo (curriculum lattes) e da proposta de intenção junto ao programa (conforme diretriz 

em anexo)
II- Entrevista
2.2.1 Em cada etapa, serão atribuías notas de 0 (zero) a dez (10). 

2.3 Cronograma do processo seletivo: 

Quadro 1. Cronograma 
Descrição das Etapas Datas

Período de Inscrição 07/05 a 07/06
Pagamento do Boleto da inscrição 07/05 a 07/06
Divulgação do resultado das inscrições deferidas e indeferidas    11/06
Recebimento de Recurso   12/06
Resposta ao Recurso  14/06

ETAPA 1
Análise do curriculum e proposta de intenção de atuação nas linhas de 
pesquisa do programa       

18 e 21/06

Divulgação dos Resultados    24/06
Recebimento de Recurso   25/06
Resposta ao Recurso   28/06

ETAPA 2
Entrevistas  02 e 03/07
Divulgação do resultado das entrevistas    05/07
Recebimento de Recurso    08/07
Resposta ao Recurso  11/07

Divulgação do Resultado Final    12/07
Matrícula  29/07 a 02/08
Início das Aulas 05/08/2024

3. Da Homologação das Inscrições:
3.1. Com base na conferência de todos os documentos anexados, a Comissão do Processo Seletivo publicará, até 
o dia 11/06/2024, as inscrições deferidas e indeferidas no endereço eletrônico do Programa de Pós- Graduação 
Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos https://www.uems.br/ppg/ppgdrs

4 – Das Etapas: 

4.1.   Etapa 1: Avaliação do currículo (curriculum lattes) e da proposta de intenção de atuação nas linhas de 
pesquisa do programa – classificatória.
4.1.1 A avaliação do curriculum lattes considera a formação prévia e a experiência nas áreas de ensino, pesquisa 
e extensão, bem como a experiência profissional em áreas correlatas ao desenvolvimento regional; 
4.1.2 A proposta de intenção de atuação em uma das linhas de pesquisa do programa será avaliada, observando 
os componentes básicos (Anexo II) e a observância às normas e regras da Língua Portuguesa e deverá ser 
anexada no formato PDF no ato da inscrição. 
4.1.2.1. O candidato será avaliado com nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) e essa nota será obtida pela média simples 
das notas apontadas pelos membros da banca. 

https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
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4.1.2.2 O candidato que não anexar a proposta de intenção de atuação estará automaticamente desclassificado 
do processo de seleção.
 
4.2. Etapa 2: Entrevista – classificatória 
4.2.1. A referida etapa será realizada remotamente nos dias 02 a 03/07, com início às 9h (horário oficial de MS), 
por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico do PPGDRS até o dia 24/06/2024 junto com o resultado 
da “Etapa 1” 
4.2.2. A agenda com as datas e horários das entrevistas será disponibilizada no endereço eletrônico do Programa 
de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos https://www.uems.br/
ppg/ppgdrs
4.2.3. O candidato será entrevistado individualmente por membros da Comissão do processo seletivo, devendo 
responder questões relativas a três itens principais, cujos temas e pesos na composição da nota final são os 
seguintes: 

Quadro 2. Critérios para a Entrevista
Critérios para a Etapa 2 Peso

Engajamento e Disponibilidade para cursar disciplinas oferecidas ao longo do curso e para 
participar das demais atividades acadêmicas.

4

Defesa oral do currículo (Formação e experiência) 3
Domínio do tema apresentado na proposta de intenção de atuação em uma das linhas de 
pesquisa do programa com defesa adequada da viabilidade acadêmica e flexibilidade para 
executar alterações propostas pelo futuro orientador.

3

Total 10

4.2.4. Com base no quadro apresentado no item anterior, o candidato será avaliado com nota de 0,0 (zero) a 10,0 
(dez) e a Pontuação da Entrevista (PEN) será obtida pela média simples das notas apontadas pelos membros da 
comissão que estiverem presentes. 
4.2.5. A entrevista será gravada em vídeo e/ou áudio. 
4.2.6. O candidato que não comparecer no horário agendado para a entrevista estará automaticamente 
desclassificado do processo de seleção. O PPGDRS não se responsabilizará por problemas de conexão e/ou do 
sinal de internet ou quaisquer outros motivos inerentes ao candidato. 
4.2.7. O candidato estrangeiro deverá comprovar proficiência em Língua Portuguesa. 

5 – Dos Resultados 
5.1. Os resultados de cada etapa do processo seletivo serão publicados no endereço eletrônico do Programa de 
Pós Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos  https://www.uems.br/ppg/
ppgdrs
5.2. O resultado final do Processo Seletivo será expresso pela Pontuação Final, que será feita por média aritmética 
simples das etapas de avaliação.
5.3. Os candidatos serão classificados, em ordem decrescente, obedecendo ao número de vagas. 
5.4. O resultado final do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial do Estado, disponibilizado no endereço 
eletrônico do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos 
https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
5.5. Eventuais empates serão resolvidos, pelo maior valor obtido na prova escrita, entrevista e projeto de 
pesquisa, respectivamente. Em caso de persistir o empate o(a) candidato(a) de maior idade ficará na frente na 
classificação. 

6 – Dos Recursos
6.1. Dos resultados de cada uma das etapas do Processo Seletivo caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 
devidamente fundamentado, enviado para Comissão do Processo Seletivo do Programa de Mestrado em 
Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos por meio do endereço eletrônico ppgdrs@uems.br. 
6.2. O resultado do recurso interposto, após analisado e julgado pela Comissão do Processo Seletivo, será 
divulgado no site do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas 
Produtivos.
6.3. Da decisão da Comissão que não acolher os argumentos levantados pelo candidato, não caberá pedido de 
recurso à autoridade hierárquica, salvo se houver denúncia de que ela não foi proferida na forma escrita ou 
deixou de ser fundamentada, hipótese em que será interposto na forma de pedido de reconsideração e dirigida à 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação (ppgdrs@uems.br).
6.4. Ao constatar que a Comissão não proferiu sua decisão de forma escrita ou deixou de fundamentá-la, a 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação encaminhará o pedido de reconsideração para Comissão proferir 
sua decisão no modo descrito. 
6.5. O pedido de reconsideração que buscar rediscutir os argumentos propostos no recurso será indeferido pela 
Comissão em razão da perda do direito de recorrer. 

7 – Das Vagas e Classificação 
7.1. Será ofertado o quantitativo de até 10 (dez) vagas, as quais serão preenchidas por ordem decrescente de 
classificação final, atendidas as normas institucionais em relação ao regime de cotas adotado pela Política de 
Ações Afirmativas, na forma do quadro abaixo: 

https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
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Ampla Concorrência Vagas Gerais Indígenas Total
09 01 10

7.2. Só serão preenchidas as vagas com candidatos classificados com nota mínima de ingresso (5,0), reservando 
o direito de não preenchimento das vagas ofertadas se não houver quantitativo de candidatos classificados. 

8 - Da Política de Ações Afirmativas 
8.1. O presente Processo Seletivo reger-se-á pela política de ações afirmativas para pessoas negras (pretas 
e pardas), indígenas, com deficiência, quilombolas, travestis e transexuais, nos termos da Deliberação CPPG/
CEPE-UEMS nº 231, de 28 de agosto de 2018; e, da Resolução CEPE-UEMS nº 2015, de 31 de outubro de 2018. 
Parágrafo único. Do total das vagas oferecidas no presente edital, reservar-se-á vaga, na seguinte proporção: 
I – 10% (dez por cento) para candidatos(as) indígenas. 
8.2. Compete exclusivamente aos candidatos certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos para 
concorrer às vagas no regime de cotas. 
8.3. No ato da inscrição no processo seletivo o(s) candidato(s) que desejar(em) concorrer às vagas especificadas 
no item anterior deverão fazer a opção específica constante no formulário de inscrição. 
8.4 Os candidatos autodeclarados para cotas concorrerão, exclusivamente, às vagas reservadas para sua 
modalidade. 
8.4.1 Havendo desistência de candidatos autodeclarados, que foram aprovados em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato autodeclarado, aprovado e classificado em ordem decrescente de nota final, dentro da 
modalidade de cotas para qual se inscreveu. 
8.4.2 Não havendo candidato autodeclarado aprovado em número suficiente para o preenchimento da vaga 
reservada dentro da modalidade de cotas, a vaga será remanejada para os candidatos aprovados em ampla 
concorrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais. 
8.5. Para os fins deste edital, os(as) candidatos(as) que optarem pelo regime de cotas deverão apresentar, no 
ato da matrícula, os seguintes documentos, sob pena de perder a vaga, caso selecionado.  Os(as) candidatos(as) 
indígenas deverão apresentar cópia do Registro de Nascimento de Índio (RANI) ou Registro Administrativo de 
Casamento de Índio (RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica ou Carteira 
de Identidade (RG) com identificação étnica ou autodeclaração conforme modelo da UEMS ou declaração de 
pertencimento emitida e assinada por duas lideranças local de sua comunidade. 

9 – Disposições gerais 
9.1. Local de informações, inscrições e realização das etapas: endereço eletrônico do Programa de Pós- Graduação 
stricto sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos e na Unidade Universitária de Ponta Porã. 
Av. Brasil, 836│ Bairro da Granja │ Ponta Porã, MS │ CEP: 79905-300 Telefone: (67) 99629-4099.
9.2. O candidato que não comparecer na data e horário estabelecido para a Etapa 2 do processo de seleção estará 
automaticamente desclassificado. 
9.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
9.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao Processo 
Seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos: 
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe e  https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
9.5. A Comissão do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Desenvolvimento Regional 
e de Sistemas Produtivos, área de concentração em Desenvolvimento Regional e de Sistemas Produtivos decidirá 
os casos omissos no âmbito de sua competência. 

Ponta Porã-MS, 03 de maio de 2024. 

PROFA. Dra.  ROSELE MARQUES VIEIRA
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento Regional e de Sistemas 

Produtivos e Presidente da Comissão do Processo Seletivo

ANEXO I

Da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição

Haverá isenção total da taxa de inscrição à candidata ou candidato que cumprirem os requisitos estabelecidos: 

I) Lei nº 2.557, de 13 de dezembro de 2002 (Regulamentada pelo Decreto nº 11.232, de 27 de maio de 2003), 
que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para desempregados, os carentes e trabalhadores 
que ganham até 03 (três) salários-mínimos por mês. 

a) o desempregado, o carente e o trabalhador que recebem até 3 (três) salários mínimos poderão participar, 
usufruindo da isenção de até 03 (três) processos seletivos por ano; 

b) a comprovação da condição de baixa renda se dará pela inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), desde que informe no ato da solicitação de isenção, o seu Número de Identificação 
Social (NIS) único e válido; 

c) a comprovação da condição de desempregado se dará no ato da solicitação de isenção, mediante a apresentação 

https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe
https://www.uems.br/ppg/ppgdrs
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da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar; 

d) considera-se desempregado, para efeitos deste edital, a definição do IBGE.

II) Lei n. 2.887, de 21 de setembro de 2004, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
o doador voluntário de sangue, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato 
Grosso do Sul).

a) considera-se doador voluntário de sangue, para efeitos desta Lei, aquele que doe ou que tenha doado sangue, 
no mínimo uma vez a cada seis meses, durante um período de dois anos; 

b) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação das doações realizadas no ato da solicitação de 
isenção, contendo a data e a quantidade de sangue coletado, fornecido pela instituição coletora, com o timbre do 
órgão emissor, assinatura do seu responsável e o nome claro e completo desse assinante; 

c) a via original do atestado de comprovação de doação será retida pela entidade responsável pelo procedimento 
de inscrição do processo seletivo, não podendo ser utilizada em mais de uma inscrição. 

III) Lei nº 4.827, de 10 de março de 2016, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para o 
doador de medula óssea, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato Grosso 
do Sul). 

a) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação que, efetivamente, realizou a doação de células 
de medula óssea para transplante, no ato da solicitação de isenção, mediante documento fornecido pela Rede 
Hemosul-MS (Hemorrede de Mato Grosso do Sul), com o timbre do órgão emissor, assinatura do seu responsável 
e o nome claro e completo desse assinante. 

IV) Lei nº 5.386, de 30 de agosto de 2019, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul que prestaram serviços no período 
eleitoral, visando à preparação, execução e à apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos. 

a) considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de 
eleições, plebiscitos e referendos, na condição de: 

I - presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, secretários e suplentes; 

II - membro, escrutinador e auxiliar de junta eleitoral; 

III - coordenador de seção eleitoral; 

IV - secretário de prédio e auxiliar de juízo; 

V - designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aquele destinado à preparação e montagem 
dos locais de votação; 

b) entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito, considera-se cada turno 
como uma eleição; 

c) para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, 
no mínimo, dois eventos eleitorais, consecutivos ou não e o benefício será válido por um período de dois anos, a 
contar da data em que a ele fez jus; 

d) o candidato deverá apresentar documento comprobatório expedido pela Justiça Eleitoral no ato da solicitação 
de isenção, contendo o nome completo do eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das eleições.

 V) Lei nº 6.003, de 15 de dezembro de 2022, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
jurado que compuser o Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso do Sul. 

VI) Os servidores do quadro efetivo da UEMS ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição, conforme 
Deliberação CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009, devendo o candidato comprovar o vínculo efetivo mediante 
apresentação de cópia do holerite ou uma declaração emitida pelo Setor de Registro Funcional da Universidade.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Identificação do Candidato
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Nome: _______________________________________________________________________ 
CPF: ____________________
Nº Identidade: ____________________ Órgão Emissor: ___________________ 
Data de Emissão: ____/____/______
Nacionalidade: ________________________________
Sexo: (  ) M      (  ) F
Endereço Residencial: ____________________________________________________________
CEP: ___________________________  Cidade/UF: _____________________________________ 
Telefone: ______________________________  Celular: __________________________________
Correio Eletrônico (e-mail): _______________________________  __________________________

Linha de Pesquisa Pretendida: 
(  ) Dinâmicas do Desenvolvimento Regional
(  ) Sistemas Produtivos

Vaga: 
(   ) Ampla concorrência/Vagas Gerais
(   ) Cota Indígena

Formação Acadêmica
Graduação: ______________________________________________________________________
Instituição (IES): __________________________________________________________________
Ano de Conclusão: ____________________

Bolsa de Estudos

(  ) Gostaria de concorrer a uma bolsa de estudos, se disponibilizada pelos órgãos competentes, e estou 
ciente de todas as normas, além de deveres caso contemplado.

Ponta Porã, MS, ______ de __________________ de _________.

____________________________________________
(Assinatura do candidato)

ANEXO III

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE INTENÇÃO 

1. Considerações Preliminares 

Esse documento deve evidenciar a habilidade do candidato em articular conceitos, teorias e apresentar 
argumentações suas ou de terceiros (por meio de citações diretas e indiretas) sobre o tema de pesquisa de 
interesse, além de expressar argumentos sobre sua motivação para ingressar no programa de mestrado. O 
candidato ao mestrado do PPGDRS deve mostrar sua capacidade de organização de ideias e discorrer com clareza 
sobre o tema proposto, e argumentação coerente não apenas no que concerne à forma e conteúdo, mas também 
adequar-se ao uso culto da língua portuguesa e às normas da ABNT.

2. Conteúdo da proposta de intenção de atuação nas linhas de pesquisa do programa

O documento deve ser apresentado em formato A4; fonte Times New Roman 12; espaçamento entre linhas 1,5; 
margens superior e esquerda de 3 cm e inferior e direita de 2 cm; páginas numeradas e ter no máximo 8 (oito) 
páginas e deve ser distribuído em duas seções, a saber: 

2.1. Motivação para a escolha do curso e contribuição da formação para o desenvolvimento pessoal e 
profissional (máximo 3 páginas)

Deve conter um breve histórico acadêmico e profissional. O candidato deve expressar sua motivação para o 
ingresso no programa, destacando como a formação buscada se alinha e contribui para a sua atuação acadêmica 
e profissional. Deve destacar sua disponibilidade para o engajamento nas atividades de pesquisa, ensino e 
extensão proporcionadas pelo mestrado (máximo 5,0 pontos). 

2.2 Apresentação da proposta de pesquisa (máximo 5 páginas)

Deve apresentar a sua proposta de pesquisa alinhada com uma das linhas de pesquisas do PPGDRS, com a 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 155

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

finalidade de mostrar o que o candidato pretende pesquisar. Deve apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
itens: i) título; ii) justificativa e relevância; iii) descrição do problema; iv) objetivos; v) resultados esperados. 
(máximo 5,0 pontos).

 EDITAL N° 43/2024-PRODHS/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/
CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e com base no 
Parecer Orientativo nº 308/2013 do Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul, de 04 de outubro de 
2013, bem como na Deliberação CEE/MS N.° 1.883, de 5 de dezembro de 2019, para atendimento da Deliberação 
CE/CEPE-UEMS Nº 312, de 30 de abril de 2020, homologada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.207, de 4 de 
dezembro de 2020, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção 
de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e as Unidades Universitárias são as seguintes:

ÁREA DE
CONHECIMENTO

REQUISITOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Tradutor(a) e Intérprete 
de Libras – Atendimento 
Educacional Especializado 

- Graduação em Letras/Libras; ou 
- Graduação em qualquer área do conhecimento com 
certificação de Avaliação de Suficiência Linguística emitida 
pelo CAS, ou
- Graduação em qualquer área do conhecimento com certificado 
de proficiência em tradução e interpretação, ou certificado de 
formação continuada ou especialização, com carga horária 
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; e 
- Especialização Lato Sensu na área da educação. 

Todas as Unidades

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos(as) candidatos(as) serão na área de conhecimento especificada 
no subitem 1.1.

1.3. A contratação de  Tradutor(a) e Intérprete de Libras para a prestação Atendimento Educacional Especializado 
será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, dentro do prazo de 
validade da seleção, obedecida a ordem de classificação e os(as) candidatos(as) exercerão suas atividades nos 
cursos ou programas da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na Seleção 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da Seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)
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2.5.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na 
Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, 
têm assegurado o direito de inscrição na presente Seleção Docente, desde que a deficiência seja compatível com 
as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.5.2 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.5.3 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas.

2.5.4 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.

2.5.5 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.5.6 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.5.7 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.5.7.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão.

2.5.8 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.5.9 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.6 DO CANDIDATO NEGRO

2.6.1 Os candidatos negros participarão da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.6.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Comissão de Heteroidentificação, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.6.3 A Comissão de Heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.6.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.6.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Comissão de Heteroidentificação são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.
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2.6.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.6.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.6.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de heteroidentificação realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de heteroidentificação de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária  (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de heteroidentificação.

2.7 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.7.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia índio.

2.7.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) Realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) Preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários, disponibilizado em link na 
plataforma;
c) Enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e, 
se for o caso, declarações referente a reserva de vagas em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado 
no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do 
período de inscrição conforme o anexo I do presente edital. O não cumprimento deste dispositivo acarretará a 
desclassificação do(a) candidato(a) do processo seletivo.

3.4.2. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); carteira nacional de habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.3. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.4. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 

http://ead4.uems.br/
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Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, ambos acompanhados do histórico 
escolar correspondente.

3.4.4.1 Os títulos de pós-graduação comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam recomendados e 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme legislação 
em vigor.

3.4.5. A experiência profissional, quando necessária, será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término 
do período trabalhado, não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.5. Em hipótese alguma será admitida alteração na ficha de inscrição, após a efetivação da mesma, nem a 
inclusão de quaisquer documentos após o término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 
6.2.1 do presente edital.

3.6. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do(a) candidato(a) 
não seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem 
técnica.

3.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.8. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. deste edital.

4. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

4.1. A comissão organizadora será composta por servidores efetivos da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul cujas funções se relacionem com a seleção e lotação de docentes.

4.2. Não poderão participar da Comissão Organizadora cônjuges, parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, 
em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) grau.

4.3. A Comissão Organizadora deferirá ou indeferirá as inscrições, bem como procederá à análise de títulos.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

5.1. O processo seletivo constará das seguintes fases:
a) homologação das inscrições. 
b) prova prática, via webconferência 
c) análise dos títulos 

6 . DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital (nos endereços eletrônicos http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos) 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, no período estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital.

6.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam aos prazos e as 
exigências constantes deste edital. 

6.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

6.3. Do resultado da homologação, caberá recurso ao(a) Presidente(a) da Comissão Organizadora, devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

6.4. A decisão do(a) Presidente(a) da Comissão Organizadora será divulgada através de edital publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br. 

7. DO SORTEIO E PROVA PRÁTICA

7.1. Para a realização do sorteio e da a prova prática será divulgado link oficial, data e horário para a webconferência, 
no endereço eletrônico http://ead4.uems.br, na área do candidato.

7.2 O sorteio da ordem de apresentação da prova prática será realizado por um membro da banca examinadora  
ou comissão organizadora, 30 minutos antes do início da prova prática. 
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7.3. Tanto para o sorteio quanto para a prova prática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) minutos 
de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições.

7.4. Na reunião, a sala virtual será fechada para a entrada de candidatos, após 5 minutos do horário especificado 
em edital, sempre obedecendo ao horário oficial do estado do Mato Grosso do Sul (MS).

7.4.1. Como forma de comprovação da identidade do(a) candidato(a), antes do início do sorteio, o(a) mesmo(a) 
deverá exibir o documento de identidade ou documento equivalente válido, via webconferência, aos membros da 
banca examinadora.

7.4.2. No momento do sorteio e/ou prova, o(a) candidato(a) deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

7.5. O não comparecimento do(a) candidato(a) à reunião de sorteio ou prova prática por quaisquer impedimentos, 
implica em sua eliminação do processo seletivo.

8. DA PROVA PRÁTICA

8.1. Não haverá aplicação da Prova Prática fora dos links, dias e horários pré-estabelecidos.

8.2. O(A) candidato(a) não poderá alegar desconhecimento das condições de realização da Prova Prática como 
justificativa de sua ausência.

8.3. O não comparecimento à avaliação, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do(a) 
candidato(a) e resultará na sua eliminação do certame. 

8.4. A prova prática avaliará o desempenho do(a) candidato(a) no exercício das atividades de um Tradutor(a) e 
Intérprete de Libras, e terá duração máxima de 25 (vinte e cinco) minutos.

8.5. Com o objetivo de avaliar o desempenho do(a) participante, a prova prática será individual, e versará sobre 
textos com a temática educação.

8.6.  O(A) candidato(a) terá 10 minutos para adentrar a sala virtual, após ser informado pela comissão organizadora 
do momento da entrada.

8.7. A duração da prova prática de Proficiência em Interpretação da Libras/Língua Portuguesa e vice-versa será 
de até 25 minutos para cada participante e será composta de três partes:
I) Na primeira parte, o(a) participante fará uma apresentação pessoal, em Libras, na qual ele deverá identificar-
se, falar sobre sua formação, sobre sua atuação junto à comunidade de surdos e sobre suas perspectivas de 
atuação profissional (tempo máximo de 5 minutos).
II) Na segunda parte, o(a) participante inicialmente, assistirá a um vídeo, gravado em Libras, sobre assunto 
correlato à temática educação. Em seguida, ele(a) assistirá novamente ao vídeo e, então, fará a interpretação 
para a Língua Portuguesa.
III) Na terceira parte, o(a) participante, inicialmente, assistirá a um vídeo, gravado em Língua Portuguesa, 
sobre assunto correlato à temática educação. Em seguida, ele assistirá novamente ao vídeo e, então, fará a 
interpretação para Libras.

8.8. A Prova Prática de Proficiência na Tradução e Interpretação de Libras-Língua Portuguesa valerá de 0,00 a 
10,00 pontos, assim distribuídos:
a) fluência em Libras: vocabulário, classificadores, uso do espaço, expressão facial (nota máxima: 2,00 pontos); 
b) estruturação textual: interpretação de textos de Libras para Língua Portuguesa, levando-se em conta a 
equivalência textual entre Libras e a Língua Portuguesa e a adequação de vocabulário e de gramática (nota 
máxima: 3,00 pontos); 
c) fluência em Língua Portuguesa (nota máxima: 2,00 pontos); e
d) estruturação textual: interpretação de textos da Língua Portuguesa para Libras (nota máxima: 3,00 pontos), 
levando-se em conta a equivalência textual entre Língua Portuguesa e Libras e a adequação de vocabulário e de 
gramática.

8.9. Ao final de todas as bancas examinadoras, a comissão responsável publicará, no endereço eletrônico  http://
ead4.uems.br, no espaço denominado “Área do Candidato”, o resultado da Prova Prática considerando o(a) 
candidato(a) APTO(A) ou NÃO APTO(A) para o cargo.

8.10. Será considerado APTO(A) o(a) candidato(a) com nota igual ou superior a 7,0 (sete) após a somatória das 
notas obtidas em todas os critérios avaliados na Prova Prática. 

9. DA ANÁLISE DE TÍTULOS

9.1. A análise de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes dos candidatos que atingirem nota igual 
ou superior a 7,0(sete).

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
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a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na análise de títulos, a Comissão Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA ANÁLISE DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.5. Encerrada a análise de títulos dos candidatos, o presidente da Comissão Organizadora  providenciará a 
publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

9.6. O recurso contra a nota da análise de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. O(A) candidato(a) será classificado(a) de acordo com a ordem decrescente da nota calculada através da 
soma das notas da prova didática e de títulos

10.2. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) tempo de atuação na área de LIBRAS; 
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Comissão Organizadora providenciará o encaminhamento do resultado final à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico  www.uems.br, no link 
Editais e Concursos; no link indicado no site http://ead4.uems.br e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do(a) candidato(a) e número do edital.

11.2. Do resultado da homologação das inscrições (item 6.3), do Resultado da  Prova Prática (8.10), do Resultado 
da Análise de títulos (item 9.6) e do Resultado Final (item 10.4)  caberá recurso, devendo ser interposto no prazo 
e condições previstos no Anexo I.

11.2.1. O recurso, assinado e digitalizado, deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br/, no 
espaço denominado “Área do Candidato”, conforme prazo especificado no Anexo I deste edital. O(A) candidato(a) 
deverá justificar, com dados consistentes, o motivo de não concordar com a decisão.

11.2.2. A Comissão Organizadora, divulgará o resultado dos recursos por meio de edital no prazo e condições 
previstos no Anexo I deste edital, ou por e-mail ao(a) candidato(a) recorrente.

11.3. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos ao certame que vierem a ser publicados.

11.4. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso, exceto por meio 
legais. 

12. IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados(as) os(as) candidatos(as):
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados(as) ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor(a) aposentado(a) em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual 
ou municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor(a) da 
rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 

http://ead4.uems.br/
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permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor(a) contratado(a) da 
rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137,de06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa;
i) cujo interstício contratual previsto na legislação vigente não tenha sido cumprido.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O(A) candidato(a), no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas 
condições de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do(a) Professor(a) Contratado(a) será fixada conforme sua titulação (comprovada 
no momento da formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no subitem 14 
deste Edital, e com base no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (Especialista ou Mestre), de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas (valores 
em reais)

Regime de 40 horas (valores em 
reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a);
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado(a) física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;
f) Se estrangeiro(a), possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil;
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum;
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.2.1. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em http://www.uems.br/pro_reitoria/humano/contratados.

http://www.uems.br/pro_reitoria/humano/contratados
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16.3. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.4. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for ocaso.

16.4.1. Os títulos de pós-graduação comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam recomendados e 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme legislação 
em vigor.

16.5. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao(a) candidato(a) o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados(as), com observância da ordem de classificação no certame, apenas os(as) candidatos(as) 
necessários ao preenchimento das vagas.

17.3. Os professores especializados em Educação Especial, contratados, serão lotados de acordo com 
as demandas dos cursos e/ou unidades, considerando as necessidades específicas dos acadêmicos.  

17.4. Os professores especializados em Educação Especial, deverão realizar, em conjunto com os professores 
regentes, um Plano Educacional Individualizado (PEI) para cada acadêmico atendido no Atendimento Educacional 
Especializado, seguindo modelo elaborado pela DINE. Esse documento deverá ser enviado à coordenação de 
curso, com cópia para a DINE.

17.5 Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os(as) candidatos(as) 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme as vagas existentes e de acordo 
com a ordem de classificação do Resultado Final.

17.6. É permitida a contratação de candidato(a) com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor(a) para Tradutor(a) e Intérprete de Libras para a prestação de Atendimento 
Educacional Especializado terá vigência do ano letivo e vigorará a partir da assinatura do contrato.

18.2. O contrato do(a) professor(a) para Tradutor(a) e Intérprete de Libras para a prestação de Atendimento 
Educacional Especializado extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do(a) contratado(a), que deverá comunicar por escrito a Pró-Reitoria de Desenvolvimento  
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por cessação do objeto que determinou a contratação;

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção para Tradutor(a) e Intérprete de Libras para a prestação de Atendimento Educacional 
Especializado será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria específica, publicada no Diário 
Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2024, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos sites http://ead4.uems.
br; http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. Verificado, em qualquer época, que o(a) candidato(a) apresentou declaração falsa ou dados incorretos 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
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na ficha de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua 
inscrição será cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos 
e das penalidades legais previstas.

19.6. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, 
valendo, para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.7. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos(as) candidatos(as) 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

19.8. O(A) candidato(a) poderá tirar suas dúvidas também pelo e-mail concurso@uems.br.

19.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, observando 
as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 3 de maio de 2024.

Vânia Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS 

ANEXO I DO EDITAL N° 43/2024 – PRODHS/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

6 a 16 de maio de 2024 Período de inscrições http://ead4.uems.br até às 13 horas
do último dia de inscrição.

21/05/2024

Homologação das Inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br a partir das 8 horas

Interposição de recurso contra à 
Homologação das Inscrições

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
publicação da Homologação das Inscrições.

24/05/2024 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

24/05/2024 Divulgação da Banca 
Examinadora

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

24/05/2024 Recurso contra Banca 
Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
publicação da Banca Examinadora.

27/05/2024 Resposta aos recursos http://ead4.uems.br e/ou e-mail do candidato, a partir 
das 16 horas.

28 e 29/05/2024 Período para Sorteio da ordem, 
prova Prática e  Títulos

Conforme divulgado no edital de Homologação das 
inscrições.

03/06/24
03/06/24

Resultado Preliminar da Prova 
Prática e Prova de Títulos http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

Interposição de Recurso quanto aos 
Resultados da Prova Prática e Prova 

de Títulos

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após publicação 
do Resultado da Prova Didática e Prova de Títulos

04/06/2024 Resposta aos recursos Pelo site http://ead4.uems.br e/ou e-mail do candidato, 
a partir das 13 horas.

04/06/2024 Convocação para Heteroidentificação Será divulgado no site http://ead4.uems.br

A definir Banca Heteroidentificação No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado Heteroidentificação/
Recurso No site http://ead4.uems.br

A definir Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
http://ead4.uems.br/
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A partir de 05/06/2024 Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

A partir de 05/06/2024 Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, após publicação do 
Resultado Final.

ANEXO II DO EDITAL N° 43/2024 –PRODHS/UEMS

Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo.

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 1
Formação Acadêmica:

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) 
gerado pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

 Total máximo: 400 pontos

TABELA 2 – Atuação e experiência profissional

2.

Atividades docentes, 
profissionais, produção
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso  Pontuação 
Máxima

Página(s) do 
PDF gerado 
pelo candidato

2.1. Atuação como intérprete na 
graduação Ano letivo Até 05 50 250

2.2.
Atuação como professor(a) de 
Libras no Ensino Fundamental e 
Médio

Ano letivo Até 05 20 100

2.3.
Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento na área ou 
área afim

Curso 05 15 75

2.4. Ministrante de mini-cursos Mini- 
curso 10 05 50

2.5.

Ministrante de
conferências e
palestras na área ou área 
afim

Evento 10 05 50

2.6.

Participação em eventos de 
natureza técnico- científica 
ou curso de aperfeiçoamento 
(carga
horária mínima de 20h)

Evento 07 05 35

2.7.

Atividades profissionais 
não docentes na área além 
daquelas apresentadas 
para comprovação do item 
1.1.

Ativ. 05 5 25
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2.8.
Aprovação em concurso publico 
para exercer a função objeto desde 
certame.

Aprov. 03 5 15

Total máximo: 600 pontos

EDITAL N° 44/2024-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-
UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para 
atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Letras Língua Portuguesa 
– Licenciatura em Letras Português; e
– Mestrado em Letras, ou Linguística, ou Estudos 
Linguísticos, ou Língua Portuguesa. Jardim

Literatura 
– Graduação em Letras; e
– Mestrado ou Doutorado em Letras; ou Estudos 
Literários; ou Teoria Literária; ou Literatura Comparada. 

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
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6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão. 

2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:
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“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia índígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3.Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado 
“Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente 
edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
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Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, ambos acompanhados do histórico 
escolar correspondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão divulgadas 
em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I deste Edital, 
onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova Didática na área 
de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob pena de eliminação 
do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
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interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e 
fechará, para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do 
estado do Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo real 
(webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme cronograma.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.

7.3. Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar, na frente 
do monitor, o documento de identificação frente e verso.
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7.4. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.5. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.6. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
aba “Plano de aula”, até 24 (vinte e quatro) horas após a realização do sorteio.

7.6.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.6.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.6.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.

7.6.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.6.5. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.6.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.6.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.6.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.

7.7. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.8. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: 
http://ead4.uems.br.

7.9. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

7.10. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 
DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.
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8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados 
na prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios 
estabelecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.
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11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 13. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas (valores 
em reais)

Regime de 40 horas (valores em 
reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 173

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum;
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
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contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2024, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelos e-mails concurso@uems.br e/ou selecaodocente.proe@uems.
br

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 3 de maio de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS 

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
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ANEXO I DO EDITAL Nº 44/2024 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

6 a 14 de maio de 2024 Período de inscrições http://ead4.uems.br até 13 horas do 
último dia de inscrição.

20/05/2024 Homologação das inscrições
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br a partir das 8 
horas

20/05/2024 Interposição de recurso sobre a 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

23/05/2024 Resposta aos recursos
Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 
8 horas.

23/05/2024 Divulgação da Banca Examinadora
Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 13 
horas.

23/05/2024 Interposição de recurso sobre a 
composição da Banca Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 
24 horas após a publicação da 
Homologação das Inscrições.

28/05/2024 Resposta aos recursos http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 29/05/2024 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação 
das Inscrições

A partir de 29/05/2024 Envio do plano de aula http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após o sorteio de cada área.

03 a 07/06/2024 Realização das Provas Didáticas e 
de Títulos Definido no sorteio

10/06/2024 Resultado da Prova Didática e 
Prova de Títulos

http://ead4.uems.br, a partir das 15 
horas

10/06/2024 Recurso contra Resultado das 
Provas Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da 
Prova Didática e Prova de Títulos

13/06/2024 Respostas aos recursos Site http://ead4.uems.br, a partir 
das 15 horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir
Resultado do processo de 
verificação fenotípica e 
Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 
horas após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica 
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS 
e http://ead4.uems.br, a partir das 8 
horas

A partir de 14/06/2024 Resultado Final http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas

A partir de 14/06/2024 Interposição de recurso sobre 
o Resultado Final http://ead4.uems.br

ANEXO II DO EDITAL Nº 44/2024 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos correspondentes 
ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado 
pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das páginas em que 
se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso Pontuação 
Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de 
iniciação científica ou monitoria 
concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de 
conclusão de curso de graduação 
concluído

Orientando 03 03 09

2.7.
Orientação de trabalho 
de conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de 
mestrado Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45
2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/
coautor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros 
científicos Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas 
especializadas, científicas 
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-
científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento na área ou 
área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e expedições didáticas

Atividade/
Viagem 04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______
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BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Membro ___________________________________________________

EDITAL N° 45/2024-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-
UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para 
atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Matemática ou Física 
- Graduação em Matemática ou Física; e 
- Pós-graduação, Stricto sensu em nível de Mestrado ou 
Doutorado em Matemática/Física/ Ciências Ambientais/
Educação 

Mundo Novo

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível 
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com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão. 

2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
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parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia índígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3.Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 
em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado 
“Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente 
edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, ambos acompanhados do histórico escolar;  
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c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, ambos acompanhados do histórico 
escolar correspondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão divulgadas 
em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e publicado no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I deste Edital, 
onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova Didática na área 
de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob pena de eliminação 
do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
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de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e 
fechará, para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do 
estado do Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo real 
(webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme cronograma.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.

7.3. Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar, na frente 
do monitor, o documento de identificação frente e verso.

7.4. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
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minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.5. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.6. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
aba “Plano de aula”, até 24 (vinte e quatro) horas após a realização do sorteio.

7.6.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.6.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.6.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.

7.6.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.6.5. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.6.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.6.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.6.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.

7.7. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.8. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: 
http://ead4.uems.br.

7.9. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

7.10. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 
DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.
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8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados 
na prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios 
estabelecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.uems.br/
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11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 13. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas (valores 
em reais)

Regime de 40 horas (valores em 
reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
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e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum;
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.
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18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2024, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelos e-mails concurso@uems.br e/ou selecaodocente.proe@uems.
br

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 3 de maio de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS 
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ANEXO I DO EDITAL Nº 45/2024 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

6 a 13 de maio de 2024 Período de inscrições http://ead4.uems.br até 13 horas do último 
dia de inscrição.

17/05/2024 Homologação das inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br a partir das 8 horas

17/05/2024 Interposição de recurso sobre a 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

22/05/2024 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

23/05/2024 Divulgação da Banca Examinadora Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 13 horas.

23/05/2024 Interposição de recurso sobre a 
composição da Banca Examinadora

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

28/05/2024 Resposta aos recursos http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas.

A partir de 29/05/2024 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação 
das Inscrições

A partir de 29/05/2024 Envio do plano de aula http://ead4.uems.br, até 24 horas após o 
sorteio de cada área.

03 a 07/06/2024 Realização das Provas Didáticas e 
de Títulos Definido no sorteio

10/06/2024 Resultado da Prova Didática e 
Prova de Títulos http://ead4.uems.br, a partir das 15 horas

10/06/2024 Recurso contra Resultado das 
Provas Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br, até 24 horas após 
publicação do Resultado da Prova 
Didática e Prova de Títulos

13/06/2024 Respostas aos recursos Site http://ead4.uems.br, a partir das 15 
horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir
Resultado do processo de 
verificação fenotípica e 
Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas 
após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica 
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas

A partir de 14/06/2024 Resultado Final http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 13 horas

A partir de 14/06/2024 Interposição de recurso sobre 
o Resultado Final http://ead4.uems.br

ANEXO II DO EDITAL Nº 45/2024 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos correspondentes 
ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado 
pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das páginas em que 
se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Atividades docentes, profissionais, 
produção intelectual e outros títulos Unidade Qtd Peso Pontuação 

Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.5. Orientação de trabalhos de iniciação 
científica ou monitoria concluídos Orientando 04 03 12

2.6. Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de graduação concluído Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de especialização concluído Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de 
mestrado Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45
2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/
coautor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros 
científicos Artigo 03 05 15

2.13. Artigos em revistas especializadas, 
científicas indexadas Artigo 03 10 30

2.14. Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza técnico-científica Apresentação 04 04 16

2.15. Ministrante de curso de extensão ou 
aperfeiçoamento na área ou área afim Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não universitárias 
na área ou área afim ou Coordenação 
de Viagens técnicas e expedições 
didáticas

Atividade/
Viagem

04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Membro ___________________________________________________
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EDITAL Nº. 198/2024 – PRODHS/UEMS

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS 

 A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a candidata aprovada no Concurso Público de 
Provas e Títulos, para provimento do cargo mencionado, aberto pelo Edital nº. 036/2019-RTR/UEMS, publicado 
no Diário Oficial nº. 9.995, de 26 de setembro de 2019, homologado pelo Edital nº. 39/2020, publicado no Diário 
Oficial nº. 10.322, de 12 de novembro de 2020, nomeada no Diário Oficial nº. 11.459, de 08 de abril de 2024, à 
página 191, para POSSE, conforme cronograma anexo. 

Dourados, 03 de maio de 2024.

  
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

ANEXO AO EDITAL Nº 198/2024 – PRODHS/UEMS

1. DOS CANDIDATOS, HORÁRIO E LOCAL

Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
Atividade Universitária: SECRETÁRIA ACADÊMICA
Unidade Universitária: MUNDO NOVO
CANDIDATO POSSE HORÁRIO
Raizza Fátima Abadia Tulux Rocha 08/05/2024 08h

Local: 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS.
Cidade Universitária de Dourados, Bloco A, Sala 12, Piso Superior, Setor de Pessoal.

2. DA DOCUMENTAÇÃO

No ato da Posse, os candidatos nomeados deverão apresentar-se na Sede da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul - UEMS, Rodovia Dourados/Itahum, s/n – Cidade Universitária – Bloco A – Sala 12 Dourados/MS, na 
data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos documentos, abaixo 
relacionados, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos. 

2.1 DOCUMENTOS

a) Carteira de Identidade comum;
b) Título de Eleitor;
c) CPF;
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas onde constam número, série, local e data de expedição);
e) Quitação com as obrigações militares, quando couber;
f) Certidão de casamento ou nascimento;
g) Atestado de residência (fatura de água, luz ou telefone do Estado de Mato Grosso do Sul);
h) Cartão de conta-corrente de titularidade exclusiva ou comprovante bancário de abertura da conta, no Estado 
de MS, do Banco do Brasil;
i) Declaração de Aptidão para o Trabalho, emitida pela AGEPREV, após a inspeção médica (via original);
j) Holerite mais recente, para quem já possui vínculo com a Administração Direta ou Indireta do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para dispensa da perícia médica, se for o caso;
k) Requerimento de exoneração ou vacância com data igual à da posse, se for o caso, rescisão do contrato de 
trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;
l) Diploma e histórico da graduação; 
m) Registro no Conselho, quando for pré-requisito no Edital do Concurso.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 190

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/SAD/2024-3
PROCESSO N° 77/004.222/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 033/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES V.

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 02 de maio de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 025.1: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Micronebulizador - Tipo: 

máscara facial infantil; Material: 
em polipropileno atóxico.; 
Requisito: bocal em plástico 
atóxico; máscara com válvula de 
escape, copo com capacidade de  
6 à 7 ml, contendo nebulizador, 
cotovelo adaptável à máscara 
e sistema de encaixe ao copo; 
mangueira transparente em 
pvc, medindo aproximadamente 
150 cm, uma conexão padrão 
adaptável ao ponto de oxigênio.

1 - Un. 530 FOYOMED R$ 6,40 R$ 3.392,00
( C O T A 
RESERVADA)

 ITEM 026: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Pasta hospitalar - 

Tipo: condutiva; Uso: 
eletroencefalograma; Requisito: 
emulsão cremosa hidrofílica, 
baixa perda de umidade, PH 
neutro; Composição: à base 
de agentes emulsionantes 
não- iônico, emolientes, 
estabilizantes e doadores de 
consistência, umectantes, sal de 
alta condutividade, não toxico, 
não irritante.

Pt. - 1 - 
Kg

156 CARBOFIX R$ 65,00 R$ 10.140,00
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 VALOR GLOBAL R$ 13.532,00

Campo Grande, 03 de maio de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/SAD/2024-1
PROCESSO N° 77/004.222/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 033/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES V.

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 02 de maio de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.
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PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E DIRECTA COMERCIO E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E MODELO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

 ITEM 005: DIRECTA COMERCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Atadura - Tipo: 

crepom 13 fios 
cm²; Material: 
100 % algodão ou 
mista; Medida: 20 
cm x 1,80 m (L X 
C) desenrolada em 
repouso; Massa 
por unidade : 42,8 
g; Acabamento: 
na lateral sem fios 
soltos; Requisito: 
espessura e 
textura uniforme, 
com elasticidade e 
maciez adequada, 
un i formemente 
enrolada, bordas 
d e v i d a m e n t e 
a c a b a d a s , 
isenta de falhas 
e lanugem, 
não abrasiva, 
a m o l d á v e l , 
aerada, resistente 
aos meios de 
e s t e r i l i z a ç ã o ; 
E m b a l a g e m : 
individual.

P c t . 
- 12 - 
Un.

1.456 MAISMED / 
ATADURA DE 
CREPOM

R$ 15,40 R$ 22.422,40
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 ITEM 010: DIRECTA COMERCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Gel - Tipo: 

condutor; Uso: 
ultrassonografia; 
Conteúdo: ph 
b a l a n c e a d o , 
i n o d o r o , 
hidrossolúvel e 
hipoalergênico.

Emb - 
300 - 
Ml.

1.990 RMC / GEL 
CONDUTOR

R$ 3,31 R$ 6.586,90
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 ITEM 013: DIRECTA COMERCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Malha tubular - 

Tipo: ortopédica; 
Material: fios de 
algodão; Largura: 
12 cm; Requisito: 
punho simples.

Rl - 15 
- Mt.

140 ORTOFEN / 
ORTOPÉDICA

R$ 11,12 R$ 1.556,80
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 ITEM 020: DIRECTA COMERCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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1 Meia - Tipo: 
a n t i e m b o l i a ; 
Modelo: 3/4 
(até joelho) 
sem ponteira ; 
Material: cinta 
elástica ou com 
silicone, sem 
costuras, área 
do calcanhar 
r e f o r ç a d a , 
composta por 
poliamida e 
elastano ou 
nylon; Tamanho: 
extra grande; 
C o m p r i m e n t o : 
r e g u l a r ; 
Circunferência: 
panturrilha com 45 
cm ; Compressão: 
média (18-21 
mmhg) .

1 - Par 100 VARIMED / MEIA 
DE COMPRESSÃO 

R$ 76,00 R$ 7.600,00
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 ITEM 022: DIRECTA COMERCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Meia - Tipo: 

a n t i e m b o l i a ; 
Modelo: 3/4 
(até joelho) 
sem ponteira ; 
Material: cinta 
elástica ou com 
silicone, sem 
costuras, área 
do calcanhar 
r e f o r ç a d a , 
composta por 
poliamida e 
elastano ou nylon; 
Tamanho: médio 
; Comprimento: 
r e g u l a r ; 
Circunferência: 
panturrilha com 37 
cm ; Compressão: 
média (18-21 
mmhg) .

1 - Par 150 VARIMED / MEIA 
DE COMPRESSÃO 

R$ 76,00 R$ 11.400,00
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 ITEM 028: DIRECTA COMERCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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1 Tubo Hospitalar 
- Material: 
silicone 204; Cor: 
t r a n s p a r e n t e ; 
R e q u i s i t o : 
b i o compat í ve l , 
reesterilizável por 
diversas vezes em 
autoclave ou óxido 
de etileno, não 
provoca irritação 
nem reação 
alérgica; Dados 
Complementares: 
anti aderente e 
hidrofobio, estável 
a temperatura de 
60°C - 250°C; 
Uso: drenagem, 
sucção, contato 
com alimentos, 
vapor e líquidos; 
T a m a n h o : 
diâmetro interno/
externo 6 x 12 
mm.

Rl - 15 
- Mt.

203 MEDICONE / 
TUBO SILICONE

R$ 120,00 R$ 24.360,00
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 VALOR GLOBAL R$ 73.926,10

Campo Grande, 03 de maio de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/SAD/2024-1
PROCESSO N° 77/010.131/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 058/2023
OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 03 de maio de 2024.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.centraldecompras.
ms.gov.br, link “Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E YOUSSIF AMIM YOUSSIF.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 

MODELO
VALOR INICIAL VALOR TOTAL.

 ITEM 001: YOUSSIF AMIM YOUSSIF
1 Gás - Tipo: 

liquefeito de 
petróleo; Dados 
Complementares: 
botijão a base de 
troca .

(Base de 
Troca0 - 
13 - Kgs.

2.653 Copagaz R$ 122,00 R$ 323.666,00
( C O T A 
PRINCIPAL)

 ITEM 002: YOUSSIF AMIM YOUSSIF
2 Gás - Tipo: 

liquefeito de 
petróleo; Dados 
Complementares: 
botijão a base de 
troca .

(Base de 
Troca0 - 
45 - Kgs.

282 Copagaz R$ 450,00 R$ 126.900,00
( C O T A 
PRINCIPAL)

 VALOR GLOBAL     R$ 450.566,00

Campo Grande, 03 de maio de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

http://www.centraldecompras.ms.gov.br
http://www.centraldecompras.ms.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/SAD/2024-3
PROCESSO N° 77/002.458/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 037/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS II

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 03 de maio de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 007: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Butilbrometo de 

escopolamina + dipirona - 
Dosagem: 4 mg / ml + 500 
mg / ml; Apresentação: 
solução injetável; 
Embalagem: ampola com 5 
ml.

1 - Un. 24.700 FARMACE R$ 1,86 R$ 45.942,00

 LOTE 005: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
1 Dexametasona - Dosagem: 

1 mg / g; Apresentação: 
creme dermatológico; 
Embalagem: bisnaga com 
10 g.

1 - Un. 4.030 PRATI R$ 2,76 R$ 11.122,80

2 Dexametasona - Dosagem: 
1 mg / g; Apresentação: 
creme dermatológico; 
Embalagem: bisnaga com 
10 g; Requisito: Ação 
Judicial.

1 - Un. 240 PRATI R$ 2,76 R$ 662,40

 VALOR GLOBAL R$ 57.727,20

Campo Grande, 03 de maio de 2024

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações
                                 

ATO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SEJUSP/MS n. 4 de 02 
de janeiro de 2024, através da coordenadoria da fase externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, CONVOCA os interessados 
para recebimento, análise de documentos e resultado dos pedidos do seguinte credenciamento:

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA REMOÇÃO DE CADÁVERES E/OU RESTOS MORTAIS. 
CREDENCIAMENTO: 001/2020.
PROCESSO: 31/002.010/2020.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 08 de maio de 2024 às 09 H (HORÁRIO LOCAL)
Endereço: Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização – SAD – Bloco I, s/nº sito à Av. 
Desembargador José Nunes da Cunha – Parque dos Poderes – Campo Grande/MS.

Campo Grande/MS, 03 de maio de 2024.

Ana Gonçalves Lima do Prado – 
Presidente CPL/COFEX/SUOC/SEL/SAD
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Secretaria de Estado de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL SALOMÉ DE MELO ROCHA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL SALOMÉ DE MELO ROCHA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.037.462-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 13 horas, do dia 17 de maio de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Salomé de Melo Rocha - R. Floriano Peixoto, 639 - Centro., GUIA 
LOPES DA LAGUNA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL SALOMÉ DE MELO ROCHA, situada à R. Floriano Peixoto Nº 639, Bairro Centro, Cep 79.230-000.
GUIA LOPES DA LAGUNA/MS, 2 de maio de 2024.
 

ANA LÚCIA AIALA AGUILERA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL SALOMÉ DE MELO ROCHA

CPF N. xxx.687.801-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual AUSTRILIO CAPILÉ CASTRO, localizada no município 
NOVA ANDRADINA/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.019.085-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual AUSTRILIO CAPILÉ CASTRO, 
localizada no município NOVA ANDRADINA/MS.
- Empresa (1): Dede Fest Conveniências Ltda, CNPJ N. 06.078.468/0001-85, vencedora dos itens: 12, 15, 16, 
17, 19, 23, 46, 48, 49, 51, 55, totalizando o contrato no valor de R$ 26.789,00 (vinte e seis mil e setecentos e 
oitenta e nove reais);
- Empresa (2): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora dos itens: 8, 33, 37, totalizando 
o contrato no valor de R$ 8.962,00 (oito mil e novecentos e sessenta e dois reais);
- Empresa (3): Marli Cosim de Oliveira - ME, CNPJ N. 11.001.784/0001-99, vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
7, 9, 10, 11, 13, 14, 18, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 
45, 47, 50, 52, 53, 54, 56, totalizando o contrato no valor de R$ 33.330,04 (trinta e três mil e trezentos e trinta 
reais e quatro centavos).
NOVA ANDRADINA/MS, 2 de maio de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual AUSTRILIO CAPILÉ CASTRO
CPF n. xxx.584.021-xx

ERRATA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N. 29.013.475-2024
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL N. 11.416, de 16 de fevereiro de 2024, pág. 238.
Errata para corrigir o número de processo utilizado indevidamente da Unidade Executora da ESCOLA ESTADUAL 
SÃO FRANCISCO, no município de Campo Grande/MS

ONDE SE LÊ: “(...)Processo n. 29.013.475-2024.
 
LEIA-SE: “(...) Processo n. 29.020.213-2024.
 

PEDRO EGIDIO ARENALES
Presidente da UEx da ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO

CPF. xxx.068.651-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual MARIA CONSTANÇA BARROS MACHADO, localizada 
no município CAMPO GRANDE/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e 
adjudicação do resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.026.458-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual MARIA CONSTANÇA BARROS 
MACHADO, localizada no município CAMPO GRANDE/MS.
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- Empresa (1): Calderan Licitações LTDA, CNPJ N. 34.157.451/0001-59, vencedora dos itens: 24, 27, 33, 34, 
totalizando o contrato no valor de R$ 3.778,00 (três mil e setecentos e setenta e oito reais);
- Empresa (2): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA , CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 6, 7, 
totalizando o contrato no valor de R$ 6.142,50 (seis mil e cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos);
- Empresa (3): LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL LTDA, CNPJ N. 34.272.418/0001-70, vencedora dos itens: 2, 
3, 5, 8, 9, 10, 13, 14, 18, 21, 22, 25, 30, 31, 32, totalizando o contrato no valor de R$ 40.492,60 (quarenta mil 
e quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta centavos);
- Empresa (4): LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 36.664.345/0001-97, vencedora dos itens: 1, 12, 
totalizando o contrato no valor de R$ 5.845,00 (cinco mil e oitocentos e quarenta e cinco reais);
- Empresa (5): MARY CARLA JACOB - ME, CNPJ N. 10.592.265/0001-80, vencedor(a) do item: 11, totalizando o 
contrato no valor de R$ 9.615,20 (nove mil e seiscentos e quinze reais e vinte centavos);
- Empresa (6): MC ROCHA  LTDA ME, CNPJ N. 35.842.015/0001-81, vencedora dos itens: 15, 16, 20, 23, 28, 29, 
totalizando o contrato no valor de R$ 3.110,70 (três mil e cento e dez reais e setenta centavos);
- Empresa (7): MCP-COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 35.081.591/0001-53, vencedora 
dos itens: 4, 17, 19, 26, totalizando o contrato no valor de R$ 16.224,25 (dezesseis mil e duzentos e vinte e 
quatro reais e vinte e cinco centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 3 de maio de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual MARIA CONSTANÇA BARROS MACHADO
CPF n. xxx.319.791-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA DE EM INT. GUATEKA - MARÇAL DE SOUZA, por meio 
de seu(sua) Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada 
em Ato, realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA DE EM INT. GUATEKA - MARÇAL DE SOUZA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.038.636-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 17 de maio de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Indígena Intercultural Guateka Marçal De Souza, 
DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL INDÍGENA DE EM INT. GUATEKA - MARÇAL DE SOUZA, situada à Aldeia Jaguapiru Nº 1, Bairro Reserva 
Indigena, Cep 79.827-500.
DOURADOS/MS, 3 de maio de 2024.

Valdenir Martins Pontes
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA DE EM INT. GUATEKA - MARÇAL DE SOUZA

CPF N. xxx.742.801-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL EDWARDS CORRÊA E SOUZA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL EDWARDS CORRÊA E SOUZA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.038.707-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 9h30min, do dia 17 de maio de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua João Gonçalves De Oliveira, Nº 300, Interlagos, TRES LAGOAS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL EDWARDS CORRÊA E SOUZA, situada à R. Coronel João G. De Oliveira, 300, B. Interlagos. Nº 300, 
Bairro Interlagos, Cep 79.600-110.
TRES LAGOAS/MS, 3 de maio de 2024.
 

Karoline Medeiros Bueno de Araújo
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL EDWARDS CORRÊA E SOUZA

CPF N. xxx.283.071-xx
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Secretaria de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/005.852/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021
Antonio Cesar Naglis

Ordenador de Despesas/SES-MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/011.787/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021

Antonio Cesar Naglis
Ordenador de Despesas/SES-MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/012.256/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021
Antonio Cesar Naglis

Ordenador de Despesas/SES-MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/011.984/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022
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Substituto Mariana Caramori Mura 476214021
Antonio Cesar Naglis

Ordenador de Despesas/SES-MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/012.255/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021
Antonio Cesar Naglis

Ordenador de Despesas/SES-MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/011.981/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021
Antonio Cesar Naglis

Ordenador de Despesas/SES-MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/012.253/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021
Antonio Cesar Naglis

Ordenador de Despesas/SES-MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/013.331/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021
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Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021
Antonio Cesar Naglis

Ordenador de Despesas/SES-MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/008.795/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021
Antonio Cesar Naglis

Ordenador de Despesas/SES-MS 

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa constante no processo abaixo especificado, de acordo com 
Manifestação Jurídica.

Processo nº. 83/014.619/2024
Amparo Legal: Artigo 75, inciso XV, Lei 14.133/2021.
Favorecido: Conselho da Comunidade de Campo Grande - MS
CNPJ: 37.227.097-0001-80
Valor Global: R$ 82.850,40 (oitenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e quarenta centavos).
Objeto: Serviço de limpeza e conservação 
Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza.
Data de Ratificação: 30/04/2024.

Washington Willeman de Souza
Diretor – Presidente/AGRAER

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos 
interessados:
RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 131, II do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2024-D - DATA: 03/05/2024. 
Termo de Dispensa/MSGÁS/PRES/nº 039/2024.
FAVORECIDO: Precisão Geoengenharia - Engenharia e Consultoria LTDA - ME.
OBJETO: Aquisição e aplicação de vacina antigripal em empregados, estagiários e terceirizados da MSGÁS. 
VALOR: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS

ITENS ATIVOS PARA ATAS VIGENTES

A FUNSAU, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 46 do Decreto Estadual n. 
15.454, de 1 de junho de 2020, e no art. 15, § 2.º, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, torna pública 
para conhecimento dos interessados, a relação dos itens ativos, para as atas vigentes.

Campo Grande, 03 de maio de 2024.

Marielle Alves Correa Esgalha

Diretora Presidente

Descrição  da 
Ata

Descrição do Item n.º da 
Ata

Vigência
Lote Código 

do item
Preço uni-
tário

Estoque 
atual

AQUISIÇÃ O 
DE KIT PARA 
CIRURGIA 
BARIÁTRIC A

Kit para procedimento - Uso: lapa-
roscópicas; Tipo: aplicação em gas-
troplastias; Requisito: uma sonda 
tipo fouchet com conector 32 e um 
sistema de drenagem tipo blake 
com trocarter, que permita abertura 
para drenagem do reservatório sem 
desconectar do sistema e 1 agulha 
para pneumoperitôneo. as medidas 
são aproximadas ( Gerador para 
pinça de corte fornecido em como-
dato); Composto: por 2 trocateres 
5/12mm, uma pinça de corte e 
coagulação de 5mm com haste até 
37cm, um grampeador endoscópico 
e 7 cargas para grampeamento tipo 
sutura mecânica, com 3 linhas de 
grampo, para aplicação em tecidos 
médios e delicados.

006/
FUN-
SAU/
2023

21/05/20
24

001 16998 R$ 
8.398,00

22

AQUISIÇÃ O 
DE KIT PARA 
CIRURGIA 
BARIÁTRIC A

Kit para procedimento - Uso: lapa-
roscópicas; Tipo: aplicação em gas-
troplastias; Requisito: uma sonda 
tipo fouchet com conector 32 e um 
sistema de drenagem tipo blake 
com trocarter, que permita abertura 
para drenagem do reservatório sem 
desconectar do sistema e 1 agulha 
para pneumoperitôneo. as medidas 
são aproximadas ( Gerador para 
pinça de corte fornecido em como-
dato); Composto: por 2 trocateres 
5/12mm, uma pinça de corte e 
coagulação de 5mm com haste até 
37cm, um grampeador endoscópico 
e 7 cargas para grampeamento tipo 
sutura mecânica, com 3 linhas de

006/
FUN-
SAU/
2023

21/05/20
24

001.1 16998 R$ 
9.969,33

24
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grampo, para aplicação em tecidos 
médios e delicados

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Agulha hospitalar - Tipo: tuohy, 
canhão luer lok; Uso: descartável 
para anestesia peridural; Requisito: 
com visor translúcido e internamente 
cônico, sem imperfeições ou 
rebarbas,
descartável, estéril, calibre 20G x 3 
1/2”, embalada individualmente

007/FUNSAU/
2023

28/05/20
24

001 9015 R$ 35,00 60

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Atadura - Tipo: crepom 13 fios cm²; 
Material: 100 % algodão ou mista; 
Medida: 25 cm x 1,80 m (L X C) 
desenrolada em repouso; Massa por 
unidade : 54,1g; Acabamento: na 
lateral sem fios soltos; Requisito: 
espessura e textura uniforme, com 
elasticidade e maciez adequada, 
uniformemente enrolada, bordas 
devidamente acabadas, isenta de 
falhas e lanugem, não abrasiva, 
amoldável, aerada, resistente aos 
meios de esterilização; Embalagem: 
individual.

007/FUNSAU/
2023

28/05/20
24

02 4220 11,25 12225

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Atadura - Tipo: crepom 13 fios cm²; 
Material: 100 % algodão ou mista; 
Medida: 25 cm x 1,80 m (L X C) 
desenrolada em repouso; Massa por 
unidade : 54,1g; Acabamento: na 
lateral sem fios soltos; Requisito: 
espessura e textura uniforme, com 
elasticidade e maciez adequada, 
uniformemente enrolada, bordas 
devidamente acabadas, isenta de 
falhas e lanugem, não abrasiva, 
amoldável, aerada, resistente aos 
meios de esterilização; Embalagem: 
individual.

007/FUNSAU/
2023

28/05/20
24

02.1 4220 R$ 14,00 5075

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Bolsa hospitalar / laboratorial - Tipo: 
coletora para colostomia infantil; 
Material: plástico macio; Diâmetro 
: inicial 8 a 10 mm e final 35 a 51 
mm; Cor da bolsa: transparente; 
Requisito: sistema de uma peça 
recortável drenável, hipoalergênico, 
com tela protetora de pele, acoplada 
em placa de resina sintética e ou 
mista.

007/FUNSAU/
2023

28/05/20
24

003 5555 R$ 26,00 8625

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Bolsa hospitalar / laboratorial - Tipo: 
coletora para colostomia infantil; 
Material: plástico macio; Diâmetro 
: inicial 8 a 10 mm e final 35 a 51 
mm; Cor da bolsa: transparente; 
Requisito: sistema de uma peça 
recortável drenável, hipoalergênico, 
com tela protetora de pele, acoplada 
em placa de resina sintética e ou 
mista.

007/FUNSAU/
2023

28/05/20
24

003.1 5555 R$ 26,00 2875

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Clipe - Material: polipropileno ou 
poliuretano; Uso: fechamento de 
bolsa de colostomia ou ileostomia 
drenável; Requisito: lavável, 
reutilizável, tamanho único .

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

007 6410 R$ 8,00

180
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AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Colchão - Tipo: solteiro; Espuma: 
D 33; Dimensão: 1,94 x 0,94 x 
0,14m (C x L x A); Material: courvin 
lavável; Uso: cama hospitalar; Dados 
Complementares: sem zíper e com 
respiros tipo ilhós

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

008 11249 R$ 
432,00

0

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Colchão - Tipo: solteiro; Espuma: 
D 33; Dimensão: 1,94 x 0,94 x 
0,14m (C x L x A); Material: courvin 
lavável; Uso: cama hospitalar; Dados 
Complementares: sem zíper e com 
respiros tipo ilhós

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

008.1 11249 R$ 
431,99

0

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Conjunto para estomia / ostomia - 
Contém: bolsa e placa; Material da 
bolsa: plástico macio; Cor da bolsa: 
opaca; Requisito da bolsa: anti-odor, 
hipoalergênico e c/ tela protetora 
de pele lavável; Material da placa: 
resina sintética e/ou mista protetora 
de pele; Requisito: c/ ou s/ adesivo 
microporoso, flexível, sistema de 
2 peças recortáveis drenáveis; 
Diâmetro da flange: 70 mm.

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

009 1763 R$ 66,00 19.575

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Conjunto para estomia / ostomia - 
Contém: bolsa e placa; Material da 
bolsa: plástico macio; Cor da bolsa: 
opaca; Requisito da bolsa: anti-odor, 
hipoalergênico e c/ tela protetora 
de pele lavável; Material da placa: 
resina sintética e/ou mista protetora 
de pele; Requisito: c/ ou s/ adesivo 
microporoso, flexível, sistema de 
2 peças recortáveis drenáveis; 
Diâmetro da flange: 70 mm.

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

009.1 1763 R$ 66,00 6525

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Conjunto para estomia / ostomia - 
Contém: bolsa e placa; Material da 
bolsa: plástico macio; Cor da bolsa: 
transparente; Requisito da bolsa: 
anti-odor, hipoalergênico, drenável 
e c/ tela protetora de pele lavável 
; Material da placa: com barreira 
protetora de pele de resina sintética 
e/ou mista; Requisito: com ou sem 
adesivo microporoso, recortável, 
flexível, sistema p/ duas peças; 
Diâmetro da flange: 70 mm

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

011 1774 R$ 66,00 4905

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Conjunto para estomia / ostomia - 
Contém: bolsa e placa; Material da 
bolsa: plástico macio; Cor da bolsa: 
transparente; Requisito da bolsa: 
anti-odor, hipoalergênico, drenável 
e c/ tela protetora de pele lavável 
; Material da placa: com barreira 
protetora de pele de resina sintética 
e/ou mista; Requisito: com ou sem 
adesivo microporoso, recortável, 
flexível, sistema p/ duas peças; 
Diâmetro da flange: 70 mm

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

11.1 1774 R$ 66,00 1059
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AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA
RES XVI

Espátula - Medida mínima: 181 x 18 x 
1,9 mm (C x L x E); Formato: pontas 
arredondadas ; Material: madeira; 
Tipo: Ayres de madeira

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

013 8491 R$ 9,66 315

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Kit cateter - Tipo: duplo lúmem 
de longa permanência; Uso: 
hemodiálise; Medida: 14,5 Fr x 36 a 
37 cm (tamanho total); Contém: 1 
fio guia metálico com ponta em J, 
em silicone ou tipo triniflex, 1 cânula 
ou agulha de punção, 1 dilatador, 
2 tampas, 1 tunelizador. Código 
anterior:94941

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

15 5507 R$ 
707,88

84

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Kit cateter - Tipo: duplo lúmem 
de longa permanência; Uso: 
hemodiálise; Medida: 14,5 Fr x 36 a 
37 cm (tamanho total); Contém: 1 
fio guia metálico com ponta em J, 
em silicone ou tipo triniflex, 1 cânula 
ou agulha de punção, 1
dilatador, 2 tampas, 1 tunelizador. 
Código anterior:94941

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

15.1 5507 R$ 
707,88

0

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Kit cateter - Tipo: duplo lúmem 
de longa permanência; Uso: 
hemodiálise; Medida: 14,5 Fr x 37 a 
42 cm (tamanho total); Contém: 1 
fio guia metálico com ponta em J, 
em silicone ou tipo triniflex, 1 cânula 
ou agulha de punção, 1 dilatador, 2 
tampas, 1 tunelizador.
Código anterior: 94942

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

016 5508 R$ 
799,42

75

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES XVI

Luva - Tipo: hospitalar; Uso: 
cirúrgico; Material: látex natural; 
Formato: anatômico; Tamanho: 
n° 7; Requisito: sem pó (powder 
free), sensibilidade tátil, resistente 
a tração, atóxica; Dados 
complementares: estéril, punho 
ajustável com bainha/friso, invólucro 
interno com identificação de mão 
direita e esquerda; Requisito da 
embalagem: papel grau cirúrgico, 
com abertura asséptica.

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

017 21548 R$ 2,20 5000

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS HOSPITALA 
RES XVI

Luva - Tipo: hospitalar; Uso: 
cirúrgico; Material: látex natural; 
Formato: anatômico; Tamanho: 
nº 7,5; Requisito: sem pó 
(powder free), sensibilidade tátil, 
resistente a tração, atóxica; Dados 
complementares: estéril, punho 
ajustável com bainha/friso, invólucro 
interno com identificação de mão 
direita e esquerda; Requisito da 
embalagem: papel grau cirúrgico, 
com abertura asséptica..

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

018 21553 R$ 2,17 16.875
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AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS HOSPITALA 
RES XVI

Luva - Tipo: hospitalar; Uso: 
cirúrgico; Material: látex natural; 
Formato: anatômico; Tamanho: 
nº 7,5; Requisito: sem pó 
(powder free), sensibilidade tátil, 
resistente a tração, atóxica; Dados 
complementares: estéril, punho 
ajustável com bainha/friso, invólucro 
interno com identificação de mão 
direita e esquerda; Requisito da 
embalagem: papel grau cirúrgico, 
com abertura asséptica..

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

018.1 21553 R$ 2,17 3.625

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS HOSPITALA 
RES XVI

Sonda - Tamanho: 18 Fr; Uso: 
gastrostomia; Material: silicone com 
lista radiopaca; Quantidade de Via: 
3; Requisito: balão de retenção 
interno e anel de retenção externo.

007/
FUNSAU/

2023

28/05/20
24

019 4948 R$ 
106,64

0

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS HOSPITALA 
RES PARA 
ELETROFIS 
IOLOGIA COM 
EQUIPAME NTO 
EM COMODAT
O

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
eletrofisiologia; Medida: 110 à 120 
cm; Apresentação: decapolar; 
Requisito: deflectível

008/
FUNSAU/

2023

01/06/20
24

LOTE 
001 – 
ITEM 01

0831 R$ 
4.312,00

0

ELETROFIS 
IOLOGIA COM 
EQUIPAME NTO 
EM COMODAT 
O

Conector para cateter - Uso: 
diagnóstico para eletrofisiologia ; 
Tipo: decapolar; Requisito: 110 à 
120 cm, deflectível.

008/
FUNSAU/

2023

01/06/20
224

LOTE 
001 – 
ITEM 02

8779 R$ 
784,00

0

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS HOSPITALA 
RES PARA 
ELETROFIS 
IOLOGIA COM 
EQUIPAME NTO 
EM COMODAT 
O

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
eletrofisiologia; Tipo: duodecapolar.

008/
FUNSAU/

2023

01/06/20
224

LOTE 
002 – 
ITEM 01

8420 R$ 
4.312,00

0

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS HOSPITALA 
RES PARA 
ELETROFIS 
IOLOGIA COM 
EQUIPAME NTO 
EM COMODAT 
O

Conector para cateter - Uso: 
diagnóstico para eletrofisiologia ; 
Tipo: duodecapolar.

008/
FUNSAU/

2023

01/06/20
224

LOTE 
002 – 
ITEM 02

8421 R$ 
980,00

0

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS HOSPITALA 
RES PARA 
ELETROFIS 
IOLOGIA COM 
EQUIPAME NTO 
EM COMODAT
O

Cateter - Espécie: ablação ; 
Medida: 7 F; Apresentação: 
quadripolar; Requisito do material: 
com ponta de 4 mm; Requisito: 
deflectível; Dados Complementares: 
com curvas variadas.

008/
FUNSAU/

2023

01/06/20
224

LOTE 
003 – 
ITEM 01

0652 R$ 
4.802,00

0
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AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS HOSPITALA 
RES PARA 
ELETROFIS 
IOLOGIA COM 
EQUIPAME NTO 
EM COMODAT 
O

Conector para cateter - Uso: cateter 
de ablação 7F,quadripolar,deflectível 
c/ ponta de 4 mm e curvas variadas.

008/
FUNSAU/

2023

01/06/20
224

LOTE 
003 – 
ITEM 02

1330 R$ 
980,00

0

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Cateter - Espécie: diagnóstico 
para eletrofisiologia; Formato: 
6 F; Medida: 110 à 120 cm; 
Apresentação: quadripolar; 
Requisito: deflectível.

008/
FUNSAU/

2023

09/07/20
24

LOTE 
003 – 
ITEM 03

823 R$ 
3.626,00

0

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO
S

Conector para cateter - Uso: 
diagnóstico para eletrofisiologia 
; Tipo: quadripolar; Requisito: 
deflectível, tamanho de 110 a 120 
cm.

008/
FUNSAU/

2023

09/07/20
24

LOTE 
003 – 
ITEM 04

8427 R$ 
980,00

0

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Cateter - Espécie: ablação ; Medida: 
7 F; Apresentação: quadripolar; 
Requisito do material: com ponta 
de 8 mm; Requisito: deflectível; 
Dados Complementares: com curvas 
variadas.

008/
FUNSAU/

2023

09/07/20
24

LOTE 
004 – 
ITEM 01

0653 R$ 
4.606,00

0

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO
S

Conector para cateter - Uso: cateter 
de ablação 7F,quadripolar,deflectível 
c/ ponta de 8 mm e curvas variadas.

008/
FUNSAU/

2023

09/07/20
24

LOTE 
004 – 
ITEM 02

1326 R$ 
980,00

0

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: segurar e cobrir o 
local de inserção de cateteres intra 
venosos (central e periférico); Tipo: 
para cateter adulto transparente 
adesivo; Embalagem: íntegra; 
Medida: embalagem individual 
medindo 8,9 cm (-/+2) X 11,5 
cm (+/-2); Filme: poliuretano 
transparente, hipoalergênico, 
permeabilidade ao vapor, 
impermeável a água com fita de
estabilização, sistema de aplicação 
em moldura.

009/
FUNSAU/

2023

09/07/20
24

19 21850 R$ 2,35 8450

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: segurar e cobrir o 
local de inserção de cateteres intra 
venosos (central e periférico); Tipo: 
para cateter infantil transparente 
adesivo; Embalagem: íntegra; 
Unidade: embalagem individual 
medindo 5,0 cm (+/-2) X 7,0 
cm (+/-2); Filme: poliuretano 
transparente, fenestrado, 
hipoalergênico, permeabilidade 
ao vapor, impermeável a água e 
microorganismos, fácil visualização 
e inspeção do sitio de inserção do 
cateter, boa estabilidade, estéril.

009/
FUNSAU/

2023

09/07/20
24

20 21829 R$ 1,77 3800
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AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: segurar e cobrir o 
local de inserção de cateteres intra 
venosos (central e periférico); Tipo: 
para cateter infantil transparente 
adesivo; Embalagem: íntegra; 
Unidade: embalagem individual 
medindo 6,0 cm (+/-5) X 7,0 
cm (+/-5); Filme: poliuretano 
transparente, fenestrado, 
hipoalergênico, permeabilidade 
ao vapor, impermeável a água e 
microorganismos, fácil visualização 
e inspeção do sitio de inserção do 
cateter, boa estabilidade, estéril.

009/
FUNSAU/

2023

09/07/20
24

21 21830 R$ 1,77 2660

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: tratamento 
de feridas crônicas e agudas, 
superficiais, com pouco a nenhum 
exsudato; queimaduras superficiais, 
prevenção de fricção e cisalhamento 
e tratamento de lesão por pressão 
não infectadas; Tipo: hidrocolóide; 
Requisito: atraumático durante a sua 
remoção, apresentar alta adesividade 
e eficácia na absorção de baixa a 
pequena quantidade de exsudato 
sem macerar a borda da ferida 
em média de 24h a 48h; Medida 
mínima: 15cmx15cm; Composição: 
hidrocolóide e carboximetilcelulose 
absorvente, estéril, com uma 
camada alto adesiva e uma camada 
externa de filme de poliuretano.

009/
FUNSAU/
2023-1

09/07/20
24

17 22022 R$ 18,00 2280

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES -
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar; Medidas: 
15 x 15 cm; Requisito: espuma de 
poliuretano, com íons de prata, não 
adesivo, estéril. a medida poderá 
haver uma variação de 10% para 
mais ou para menos

009/
FUNSAU/
2023-1

09/07/20
24

26 4969 R$ 46,00 2700

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar; Medidas: 
15 x 15 cm; Requisito: espuma de 
poliuretano, com íons de prata, não 
adesivo, estéril. a medida poderá 
haver uma variação de 10% para 
mais ou para menos

009/
FUNSAU/
2023-1

09/07/20
24

26.1 4969 R$ 46,00 645

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES -

Solução - Tipo: aquosa para remoção 
de biofilme; Material: composto de: 
água purificada, 0,1% undecil amido 
propil betaina, 0,1% poliaminopropil 
biguanida; Requisito

009/
FUNSAU/
2023-2

09/07/20
24

002 6451 R$ 43,00 4875

CURATIVO S da embalagem: frasco com no 
mínimo 350 ml.

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO
S

Solução - Tipo: aquosa para remoção 
de biofilme; Material: composto de: 
água purificada, 0,1% undecil amido 
propil betaina, 0,1% poliaminopropil 
biguanida; Requisito da embalagem: 
frasco com no mínimo 350 ml.

009/
FUNSAU/
2023-2

09/07/20
24

002 6451 R$ 43,00 1025
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AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Cobertura para curativo - Tipo: gel 
para remoção de biofilme; Requisito: 
composto de: água purificada, 
glicerol, hidroxietilcelulose, 0,1% 
amidopropilbetaina undecilência, 
0,1% poliaminopropil biguanida; 
podendo ser associado com outra 
cobertura.

009/
FUNSAU/
2023-2

09/07/20
24

003 6429 R$ 19,55 3855

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Cobertura para curativo - Tipo: gel 
para remoção de biofilme; Requisito: 
composto de: água purificada, 
glicerol, hidroxietilcelulose, 0,1% 
amidopropilbetaina undecilência, 
0,1% poliaminopropil biguanida; 
podendo ser associado com outra
cobertura.

009/
FUNSAU/
2023-2

09/07/20
24

003.1 6429 R$ 19,55 985

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Creme - Tipo: barreira protetora 
da pele; Uso: proteção, hidratação 
e recuperação do ph natural da 
pele. Indicado para prevenção e 
tratamento de dermatites associada 
à umidade, dermatite associada à 
incontinência em crianças, adultos 
e idosos; Composição: creme 
composto por agentes umectantes, 
emolientes e termopolimeros; 
Requisito: proteger a pele danificada, 
atuar como barreira protetora 
contra irritação provocada por fluidos 
corporais e áreas periestomicas e 
perilesão, hidratar a pele e auxiliar na 
manutenção do ph natural da pele; 
Embalagem: tubo 70 g (+/-20%); 
Requisito da
embalagem: individual embalada em 
plástico com caixa protetora.

009/
FUNSAU/
2023-2

09/07/20
24

005 22025 R$ 55,30 950

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: feridas cutâneas 
agudas, debridamentos de 
tecidos com necrose e esfacelo, 
descontaminação de feridas cutâneas 
agudas, crônicas e queimaduras 
colonizadas, infectadas ou com risco 
de infecção; Tipo: hidrogel (PHMB); 
Requisito: antimicrobiano, incolor, 
inodoro,

009/
FUNSAU/
2023-2

09/07/20
24

008 21951 R$ 13,99 4875

não gorduroso e hidratante; 
Embalagem: frasco com 30ml (+/- 
20%); Composição: polihexametileno 
de biguanida (PHMB); Requisito 
mínimo: transparente, impermeável, 
barreira viral e bacteriana.
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AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: feridas cutâneas 
agudas, debridamentos de 
tecidos com necrose e esfacelo, 
descontaminação de feridas cutâneas 
agudas, crônicas e queimaduras 
colonizadas, infectadas ou com risco 
de infecção; Tipo: hidrogel (PHMB); 
Requisito: antimicrobiano, incolor, 
inodoro, não gorduroso e hidratante; 
Embalagem: frasco com 30ml (+/- 
20%); Composição: polihexametileno 
de biguanida (PHMB); Requisito 
mínimo: transparente, impermeável, 
barreira
viral e bacteriana.

009/
FUNSAU/
2023-2

09/07/20
24

008.1 21951 R$ 13,99 1325

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar; Tipo: 
bota de unna gaze elástica; 
Material: impregnada com pasta, 
sem solidificação, de óxido de zinco, 
glicerina, gomas, óleo de castor e 
petrolato branco; que se adapte 
aos contornos da perna; Medidas: 
10,2 cm x 9,14 m (L x C). a medida 
poderá haver uma variação de 10% 
para mais ou para menos

009/
FUNSAU/
2023-2

09/07/20
24

14 6446 R$ 29,85 2760

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar; Tipo: 
bota de unna gaze elástica; 
Material: impregnada com pasta, 
sem solidificação, de óxido de zinco, 
glicerina, gomas, óleo de castor e 
petrolato branco; que se adapte 
aos contornos da perna; Medidas: 
10,2 cm x 9,14 m (L x C). a medida 
poderá haver uma variação de 10% 
para mais ou para menos

009/
FUNSAU/
2023-2

09/07/20
24

14.1 6446 R$ 29,85 670

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar; Tipo: 
gaze com age; Material: com 
gel de ácidos graxos essenciais 
polinsaturados (óleo de girassol), 
lecitina de soja, ácido cáprico e 
caprílico; Medidas: 7,5 x 7,5 cm. a 
medida poderá haver uma variação 
de 10% para mais ou para menos

009/
FUNSAU/
2023-2

09/07/20
24

16 6449 R$ 5,00 700

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Tipo: compressa emulsão 
de petrolatum; Uso: para tratamento 
de qualquer ferida que seja 
necessário evitar a aderência,de 
qualquer etiologia, secas e 
exsudativas, limpas ou infectadas, 
com presença de tecido inviável ou, 
feridas com exposição de ossos e 
tendões; Medidas: 7,6cmx7,6cm 
podendo ter variação de +/-5%; 
Composição: malha de acetato de 
celulose impregnada com emulsão 
de petrolatum; Requisitos: atóxico, 
macio maleável, indolor, isento 
componentes irritantes dérmicos, 
poros, permite que o exudato passe 
pela cobertura secundaria, não adere 
ao leito da ferida, propicia conforto, 
fácil aplicação asséptica;permite 
a retirada sem trauma ao tecido 
viavel; Requisitos da embalagem: 
integra, individual e estéril.

009/
FUNSAU/
2023-3

09/07/20
24

004 22865 R$ 5,00 6300
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AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar, para 
feridas exsudativas; Tipo: espuma 
de silicone; Embalagem: embalagem 
individual e integra; Medida: 
15cmx15cm podendo ter variação 
de +/-5%; Requisito mínimo: 
transparente, impermeável, barreira 
viral e bacteriana; Requisito (1): 
aplicação fácil e asséptica

009/
FUNSAU/
2023-3

09/07/20
24

023 22024 R$ 35,99 1800

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar, para 
feridas exsudativas; Tipo: espuma 
de silicone; Embalagem: embalagem 
individual e integra; Medida: 
15cmx15cm podendo ter variação 
de +/-5%; Requisito mínimo: 
transparente, impermeável, barreira 
viral e
bacteriana; Requisito (1): aplicação 
fácil e asséptica

009/
FUNSAU/
2023-3

09/07/20
24

023.1 22024 R$ 35,99 410

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar; Medidas: 
10 x 10 cm; Requisito: espuma de 
poliuretano, com íons de prata, não 
adesivo, estéril. a medida poderá 
haver uma variação de 10% para 
mais ou para menos

009/
FUNSAU/
2023-3

09/07/20
24

025 4968 R$ 31,35 2700

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar; Medidas: 
10 x 10 cm; Requisito: espuma de 
poliuretano, com íons de prata, não 
adesivo, estéril. a medida poderá 
haver uma variação de 10% para 
mais ou para menos

009/
FUNSAU/
2023-3

09/07/20
24

025.1 4968 R$ 31,35 400

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar; Tipo: 
espuma de silicone absorvente 
com bordas; Requisito: macia e 
adaptavel e bordas adesivas de 
silicone, semipermeável ,resistente 
à agua e bactérias, aplicação fácil 
e asséptica; Embalagem: íntegra; 
Medida mínima: 10x10cm podendo 
ter variação de +/-5%.

009/
FUNSAU/
2023-4

09/07/20
24

24 21955 R$ 57,84 1800

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES - 
CURATIVO S

Curativo - Uso: hospitalar; Tipo: 
espuma de silicone absorvente com 
bordas; Requisito: macia e adaptavel 
e bordas adesivas de silicone, 
semipermeável ,resistente à agua e 
bactérias, aplicação fácil e asséptica; 
Embalagem: íntegra; Medida 
mínima: 10x10cm podendo
ter variação de +/-5%.

009/
FUNSAU/
2023-4

09/07/20
24

24.1 21955 R$ 57,84 500

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: angiográfico para 
diagnóstico vertebral; Formato: 5F 
curva II; Apresentação: apirogênico, 
radiopaco, biocompatível; Método 
de esterilização: óxido de etileno; 
Requisito do material: compatível 
com fio guia 0,035” ou 0,038”; 
Comprimento aproximado: no 
mínimo 100

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

003 11142 R$ 92,50 156
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AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: cobra curva 
I 5 Fr; Requisito: lúmen único; 
Dados Complementares: flexível; 
Informações adicionais: não 
hidrofílico.

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

005 11135 R$ 82,00 26

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: cobra curva 
II 5 fr; Requisito: lúmen único; 
Dados Complementares: flexível; 
Informações adicionais: não 
hidrofílico

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

007 11138 R$ 80,00 26

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100 AL 
esquerda 1; Apresentação: atóxico, 
apirogênico, radiopaco e descartável; 
Método de esterilização: óxido de 
etileno

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

010 10925 R$ 92,50 78

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100 AL 
esquerda 2; Apresentação: atóxico, 
apirogênico, radiopaco e descartável; 
Método de esterilização: óxido de 
etileno.

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

011 10926 R$ 
101,50

91

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100 
AR direita 2; Apresentação: atóxico, 
apirogênico, radiopaco e descartável; 
Método de
esterilização: óxido de etileno

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

014 10929 R$ 81,00 117

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100 
JR direita 3,5mm; Apresentação: 
atóxico, apirogênico, radiopaco e 
descartável; Método de
esterilização: óxido de etileno

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

016 10933 R$ 92,50 819

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100 
JR direita 4,0mm; Apresentação: 
atóxico, apirogênico, radiopaco e 
descartável; Método de esterilização: 
óxido de etileno.

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

017 10934 R$ 86,99 312

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100 
multiporpose (MP) 2mm; ITEM 018 
Apresentação: atóxico, apirogênico, 
radiopaco, descartável. esterilizado 
em óxido de etileno

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

018 11288 R$ 92,99 0

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
aço inoxidável 304 ou superior; 
Cobertura: polímero fluorinado e/
ou teflonado; Diâmetro : 0,035�; 
Comprimento: 260cm super stiff; 
Requisito: ponta distal radiopaca, 
em J.

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

027 11127 R$ 
162,00

124

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
aço inoxidável 304 ou superior; 
Cobertura: polímero fluorinado e/
ou teflonado; Diâmetro : 0,035�; 
Comprimento: 180 cm; Requisito: 
ponta distal radiopaca, em J.

010/
FUNSAU/

2023

29/08/20
24

029 6680 R$ 91,00 1378
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AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Agulha hospitalar - Tipo: punção 
arterial ; Uso: punção radial; 
Material: aço inoxidável; Calibre: 
21 G; Dados Complementares: luz 
compatível com fio guia 0,035” 
(0,89mm) e 0,038” (0,97mm)
estéril.

010/
FUNSAU/
2023-1

31/08/20
24

002 11141 R$ 97,00 125

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100 AL 
esquerda 3; Apresentação: atóxico, 
apirogênico, radiopaco e
descartável; Método de esterilização: 
óxido de etileno.

010/
FUNSAU/
2023-1

31/08/20
24

012 10927 R$ 96,00 111

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100 
AR direita 1; Apresentação: atóxico, 
apirogênico, radiopaco e
descartável; Método de esterilização: 
óxido de etileno.

010/
FUNSAU/
2023-1

31/08/20
24

013 10928 R$ 82,00 85

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Agulha hospitalar - Tipo: punção 
arterial ; Uso: punção femoral; 
Material: aço inoxidável; Calibre: 
18 G; Dados Complementares: luz 
compatível com fio guia 0,035” 
(0,89mm) e 0,038” (0,97mm)
estéril.

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

001 11140 R$ 9,52 358

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100 
JL esquerda 3,5mm; Apresentação: 
atóxico, apirogênico, radiopaco e 
descartável; Método de esterilização: 
óxido de etileno.

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

008 10930 R4 65,00 728

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100 
JL esquerda 4,0mm; Apresentação: 
atóxico, apirogênico, radiopaco e 
descartável; Método de esterilização: 
óxido de etileno.

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

009 10931 R$ 61,95 325

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia; Medida: 5F x 100; 
Apresentação: atóxico, apirogênico, 
radiopaco, descartável. esterilizado 
em óxido de etileno; Requisito: 
acesso via radial / braquial, curva 
TIG ou similar

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

019 11287 R$ 61,00 676

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: diagnóstico para 
coronariografia mamária; Medida: 
5F x 100; Apresentação: ITEM 020 
atóxico, apirogênico, radiopaco e 
descartável; Método de esterilização: 
óxido de etileno.

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

020 10924 R$ 85,99 124

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: guia para 
diagnóstico; Formato: 5F curva 
II; Tipo: Simmons; Material: 
poliuretano; Apresentação: atóxico, 
apirogênico, radiopaco e descartável; 
Método de esterilização: óxido de 
etileno; Requisito do material: com 
revestimento não-hidrofílico.

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

024 11124 R$ 60,00 228

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Cateter - Espécie: pigtail 5 Fr; 
Apresentação: atóxico, apirogênico, 
radiopaco e descartável; Método de 
esterilização: óxido de etileno

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

025 10938 R$ 60,00 85
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AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Extensor hospitalar - Tipo: alta 
pressão; Uso: infusão por bomba; 
Resistência Mínima: 1200 psi; Cor: 
transparente; Ponta: bilateral em 
luer lock; Comprimento Mínimo: 100 
cm; Requisito: flexível.

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

026 01638 R$ 13,90 910

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMODINÂ 
MICA II

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
aço inoxidável 304 ou superior; 
Cobertura: polímero fluorinado e/
ou teflonado; Diâmetro : 0,035�; 
Comprimento: 150 cm; Requisito: 
ponta distal radiopaca, em J.

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

028 6679 R$ 53,00 176

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
aço inoxidável 304 ou superior; 
Cobertura: polímero fluorinado e/
ou teflonado; Diâmetro : 0,035”; 
Comprimento: 260 cm; Requisito: 
ponta distal radiopaca, em J.

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

030 6685 R$ 73,49 208

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
PVC; Cobertura: hidrofílico;
Diâmetro : 0,035”; Comprimento: 
150 cm; Requisito: ponta distal 
radiopaca, em J

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

031 11129 R$ 
110,00

124

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
PVC; Cobertura: hidrofílico;
Diâmetro : 0,035”; Comprimento: 
180 cm; Requisito: ponta distal 
radiopaca, em J.

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

032 11130 R$ 
105,59

520

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
PVC; Cobertura: hidrofílico;
Diâmetro : 0,035”; Comprimento: 
260 cm; Requisito: ponta distal 
radiopaca, em J

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

033 11131 R$ 
150,00

137

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Kit para procedimento - Uso: 
procedimentos angiográficos; 
Tipo: indeflator (insuflator com 
manômetro) ; Material: polímero 
rígido com transparência adequada; 
Contém: manômetro de pressão 
acoplado ao embolo, descartável, p/ 
proced. angiográficos, sistema de 
deflação interna com rosca, com 
trava e destrava, c/ graduação 
a cada ml de forma nítida e 
permanente, com acessórios, com 
conector em PVC flexível; Dados 
Complementares: contém 1
dispositivo de torque, 1 introdutor de 
guia, 1 adaptador em Y.

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

035 11231 R$ 
117,00

546

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Válvula hospitalar / laboratorial - 
Tipo: manifold 03 vias, composto 
por embolo rosqueado; Conector: 
tipo luer lock; Cor: transparente; 
Mecanismo : fecho ativado por uma 
trava manual; Resistência Mínima: 
pressão de 500 psi

010/
FUNSAU/
2023-2

29/08/20
24

036 01670 R$ 12,53 449

AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Balão - Tipo: de dilatação 
hidrostática ; Requisito: vias biliares
; Tamanho: 6mm.

011/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

004 8800 R$ 
1.004,00

39
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AQUISIÇÃ O 
DE CORRELAT 
OS PARA 
HEMDOINÂ 
MICA II

Balão - Tipo: de dilatação 
hidrostática ; Requisito: vias biliares
; Tamanho: 8mm.

010/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

005 8801 R$ 
1.001,00

58

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Balão - Tipo: de dilatação 
hidrostática ; Requisito: vias biliares
; Tamanho: 8mm.

010/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

005.1 8801 R$ 
1.001,00

0

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Balão - Tipo: para dilatação de 
acalasia ; Medida: 30mm.

011/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

007 8803 R$ 
2.700,00

21

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Balão - Tipo: para dilatação de 
acalasia ; Medida: 35mm.

011/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

008 8804 R$ 
2.857,80

21

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Balão - Tipo: para dilatação de 
acalasia ; Medida: 40mm.

011/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

009 8805 R$ 
2.857,80

13

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
hidrofílico; Diâmetro : 450 cm; 
Comprimento: 480 cm; Requisito: 
ponta reta, atraumática, com 5 
cm em tungstênio, corpo de nitinol 
resistente a kink, cobertura distal de 
endoglide; Medindo: 0,025.

011/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

013 8819 R$ 
819,00

215

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
hidrofílico; Diâmetro : 450 cm; 
Comprimento: 480 cm; Requisito: 
ponta reta, atraumática, com 5 
cm em tungstênio, corpo de nitinol 
resistente a kink, cobertura distal
de endoglide; Medindo: 0,025.

011/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

013.1 8819 R$ 
819,00

41

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP
IA

Pinça hospitalar / laboratorial - Tipo: 
biópsia colono; Medida: diâmetro de 
2,2 mm e comprimento de 230 cm; 
Requisito: concha oval fenestrada, 
com espícula, em aço
inox, autoclavável.

011/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

17,1 10273 R$ 
1.103,84

19

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE
ENDOSCOP IA

Cânula - Tipo: ERCP; Tamanho: 
mínimo de 195 cm de comprimento e 
de 5,5 fr; Formato: ponta cônica de 
0.035 de diâmetro; Requisito:
compatível com fio guia 0.035, 
embalagem individual e estéril.

011/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

21 10281 R$ 
720,23

18

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE
ENDOSCOP IA

Pinça hospitalar / laboratorial - Tipo: 
biópsia; Uso: endoscopia digestiva 
baixa; Medida: diâmetro externo 
2.2mm, sem agulha,
comprimento de 240cm, para canal 
de trabalho de 2.8mm.

011/
FUNSAU/
2023-2

27/09/20
24

28 12509 R$ 
330,71

39
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AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP
IA

Balão - Tipo: de dilatação 
hidrostática ; Requisito: vias biliares
; Tamanho: 6mm

011/
FUNSAU/
2023-3

27/09/20
24

004.1 8800 R$ 
1.370,00

19

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Balão - Tipo: extração de cálculos 
das vias biliares; Requisito: triplo 
lúmen, balão inflável com diâmetro 
que vai de 15 a 18 mm (inflado) 
em um só balão, de acordo com 
a pressão aplicada; Medida: 
mínimo 195 cm; Informações 
adicionais: compatível com fio guia 
de 0.035 de diâmetro, marcação 
radiopaca proximal para facilitar 
sua localização; Acompanha: Kit 
contém seringa com duas marcações 
de capacidade de insuflação do 
balão; Requisito da embalagem: 
embalagem individual e estéril.

011/
FUNSAU/
2023-3

27/09/20
24

11.1 11292 R$ 
760,00

11

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Bocal - Tipo: para endoscopia; 
Requisito: com elástico/ fita para 
fixação; Uso: adulto.

011/
FUNSAU/
2023-3

27/09/20
24

12 8818 R$ 10,59 3120

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
hidrofílico; Diâmetro : 450 cm; 
Comprimento: 450 cm; Requisito: 
com ponta reta, atraumática, 
com extremidade de 05 cm em 
tungstênio, corpo de nitinol 
resistente a Kink, cobertura distal de 
Endoglide, excelente memória,
Embalagem individual e estéril; 
Medindo: 0.035 .

011/
FUNSAU/
2023-3

27/09/20
24

14.1 8820 R$ 
750,00

0

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Kit - Tipo: completo para drenagem 
de via biliar ; Requisito: contendo 
prótese e introdutor; Tamanho: 
7 fr de diâmetro e 10 cm de 
comprimento

011/
FUNSAU/
2023-3

27/09/20
24

15 8822 R$ 
640,00

58

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Kit - Tipo: completo para drenagem 
de via biliar ; Requisito: contendo 
prótese e introdutor; Tamanho: 
7 fr de diâmetro e 10 cm de 
comprimento

011/
FUNSAU/
2023-3

27/09/20
24

15.1 8822 R$ 
640,00

0

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Papilótomo - Tipo: de ponta 
giratória; Requisito: triplo lúmen, 
fio de corte monofilamentado de 20 
mm, conjunto com fio guia hidrofílico 
de 0.035, Embalagem individual e 
estéril; Comprimento: mínimo de 
195 cm.

011/
FUNSAU/
2023-3

27/09/20
24

16.1 8825 R$ 
1.414,04

0

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Alça hospitalar / laboratorial - Tipo: 
polipectomia; Abertura mínima: 15 
mm; Comprimento Mínimo: 230 
cm; Diâmetro Mínimo: 2,3 mm; 
Requisito: descartável.

011/
FUNSAU/
2023-3

27/09/20
24

22 11353 R$ 
137,00

126

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Alça hospitalar / laboratorial - Tipo: 
polipectomia; Abertura mínima: 15 
mm; Comprimento Mínimo: 160 
cm; Diâmetro Mínimo: 2,4 mm; 
Requisito: descartável.

011/
FUNSAU/
2023-3

27/09/20
24

23 11352 R$ 
140,00

146
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AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Alça hospitalar / laboratorial - Tipo: 
polipectomia; Abertura mínima: 20 
mm; Comprimento Mínimo: 165 
cm; Diâmetro Mínimo: 1,8 mm; 
Requisito: descartável

011/
FUNSAU/
2023-3

27/09/20
24

24 11354 R$ 
250,00

141

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Alça hospitalar / laboratorial - Tipo: 
polipectomia; Abertura mínima: 20 
mm; Comprimento Mínimo: 230 
cm; Diâmetro Mínimo: 2,3 mm; 
Requisito: descartável

011/
FUNSAU/
2023-3 27/09/20

24

25 11355 R$ 
140,00

176

AQUISIÇÃ O 
DE MATERIAL 
DE ENDOSCOP 
IA

Alça hospitalar / laboratorial - Tipo: 
polipectomia; Abertura mínima: 25 
mm; Comprimento Mínimo: 230 
cm; Diâmetro Mínimo: 2,3 mm; 
Requisito: descartável.

011/
FUNSAU/
2023-3 27/09/20

24

26 11357 R$ 
137,00

141

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS 
QUIMIOTE 
RÁPICOS

Docetaxel - Dosagem: 80 mg; 
Apresentação: sol. injetável em 
frasco-ampola de 2 ml; Acompanha: 
frasco-ampola com 6 ml de diluente.

012/
FUNSAU/

2023 29/10/20
24

012 0829 R$ 90,35 240

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS 
QUIMIOTE 
RÁPICOS

Trióxido de arsênio - Dosagem: 2mg/
ml; Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: frasco ampola com 6ml; 
classe terapêutica: antinéoplasico.

012/
FUNSAU/

2023

29/10/20
24

022 23160 R$ 
1.170,04

400

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS 
QUIMIOTE 
RÁPICOS

Tosilato de Sorafenibe - Dosagem: 
200 mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

012/
FUNSAU/
2023-1

29/10/20
24

021 0007 R$ 
112,53

5800

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS 
QUIMIOTE 
RÁPICOS

Bleomicina - Dosagem: 15 U; 
Apresentação: pó liofilizado para 
solução injetável.

012/
FUNSAU/
2023-2

29/10/20
24

003 0273 R$ 
308,25

0

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS 
QUIMIOTE 
RÁPICOS

Bleomicina - Dosagem: 15 U; 
Apresentação: pó liofilizado para 
solução injetável.

012/
FUNSAU/
2023-2

29/11/20
24

017 5824 R$ 26,21 280

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: aço; 
Diâmetro : 5; Comprimento: 4 x 45 
cm; Formato da agulha: triangular 
corpo quadrado 48mm, 1/2 
curvatura; Requisito: não absorvível; 
Dados Complementares: corte da 
agulha piramidal;
Acompanha: agulha.

013/
FUNSAU/

2023

26/11/20
24

002 2145 R$ 28,00 264

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Cera - Tipo: hemostático; Uso: osso; 
Apresentação: 2,5 g; Embalagem: 
individual; Requisito: bastão 
cilíndrico, estéril

013/
FUNSAU/

2023

26/11/20
24

008 6905 R$ 4,20 264

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fita cardíaca - Tipo: sutura; Material: 
algodão; Cor: branco; Comprimento: 
80 cm; Largura: 35 mm.

013/
FUNSAU/

2023

26/11/20
24

010 3206 R$ 2,50 528
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A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
polidioxanona; Cor: violeta; 
Diâmetro : 1; Comprimento: 240 
cm; ITEM 016 Formato da agulha: 
cilíndrica 65mm , 1/2 de curvatura; 
Requisito: absorvível laçado.

013/
FUNSAU/

2023

26/11/20
24

016 2173 R$ 20,60 816

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
polidioxanona; Cor: violeta; 
Diâmetro : 4-0; Comprimento: 70 
cm; Acompanha: agulha; Formato 
da agulha: cilíndrica 22mm , 1/2 de 
curvatura; Requisito: absorvível.

013/
FUNSAU/

2023

26/11/20
24

017 2182 R$ 6,84 840

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio hospitalar - Tipo: sutura; 
Material: polidioxanona; Cor: violeta; 
Diâmetro : 5-0; Comprimento: 
75 cm; Acompanha: 2 agulhas; 
Formato da agulha: cilíndrica 13 a 
17 mm, 1/2 de curvatura; Requisito: 
absorvível.

013/
FUNSAU/

2023

26/11/20
24

018 21363 R$ 12,60 312

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
poliglactina 910; Cor: violeta; 
Cobertura: poliglactina 370;
Diâmetro : 0; Comprimento: 70 
cm; Acompanha: agulha; Formato 
da agulha: cilíndrica 40mm , 1/2 de 
curvatura; Requisito: absorvível, 
trançado; Dados Complementares: 
estearato de cálcio.

013/
FUNSAU/

2023

26/11/20
24

021 2206 R$ 6,88 2532

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
poliglecaprone 25; Cor: incolor; 
Diâmetro : 5-0; Comprimento: 45 
cm; Acompanha: agulha; Formato 
da agulha: triangular reversa 
corpo quadrado 16mm 3/8 curva.; 
Requisito: absorvível.

013/
FUNSAU/

2023

26/11/20
24

027 2221 R$ 9,00 1320

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio hospitalar - Tipo: sutura; 
Material: polipropileno; Cor: azul; 
Diâmetro : 2-0; Comprimento: 75 
cm; Acompanha: 2 agulhas; Formato 
da agulha: cilíndrica estriada de 26 
mm e 1/2 de curvatura; Requisito: 
não absorvível.

013/
FUNSAU/

2023

26/11/20
24

028 3266 R$ 4,00 864

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio hospitalar - Tipo: sutura; 
Material: catgut simples; Diâmetro 
: 5-0; Comprimento: 70 cm; 
Acompanha: agulha; Formato da 
agulha: cilíndrica de 1/2 com 2,40
cm .

013/
FUNSAU/
2023-1

26/11/20
24

007 6893 R$ 8,12 168

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: nylon; 
Cor: preta; Diâmetro : 2-0; 
Comprimento: 45 cm; Acompanha: 
agulha; Formato da agulha: 
triangular cortante 36mm, 3/8 
curvatura; Requisito: não absorvível, 
monofilamentar.

013/
FUNSAU/
2023-1

26/11/20
24

012 2163 R$ 1,86 6696

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
polidioxanona; Cor: violeta; 
Diâmetro : 7-0; Comprimento: 75 
cm; Formato da agulha: cilíndrica 
9,3mm ,3/8 de curvatura; Requisito: 
absorvível; Acompanha: 2 agulhas.

013/
FUNSAU/
2023-1

26/11/20
24

019 2185 R$ 40,35 480
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A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
poliglactina 910; Cor: violeta; 
Cobertura: poliglactina 370;
Diâmetro : 3-0; Comprimento: 70 
cm; Acompanha: agulha; Formato 
da agulha: cilíndrica 40mm , 1/2 de 
curvatura; Requisito: absorvível, 
trançado; Dados Complementares:
estearato de cálcio.

013/
FUNSAU/
2023-1

26/11/20
24

023 2210 R$ 5,98 816

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
poliglactina 910; Cor: violeta; 
Cobertura: poliglactina 370;
Diâmetro : 4-0; Comprimento: 70 
cm; Acompanha: agulha; Formato 
da agulha: cilíndrica 22mm , 1/2 de 
curvatura; Requisito: absorvível, 
trançado; Dados Complementares: 
estearato de cálcio.

013/
FUNSAU/
2023-1

26/11/20
24

024 2215 R$ 6,75 604

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio hospitalar - Tipo: sutura; 
Material: poliglactina 910; Cor: 
violeta; Cobertura: poliglactina 370; 
Diâmetro : 5-0; Comprimento: 70 
cm; Acompanha: agulha; Formato 
da agulha: cilíndrica corpo retangular 
17mm ,1/2 de
curvatura; Requisito: absorvível, 
trançado.

013/
FUNSAU/
2023-1

26/11/20
24

025 3264 R$ 7,85 768

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
poliglecaprone 25; Cor: violeta; 
Diâmetro : 0; Comprimento: 70 cm; 
Acompanha: agulha; Formato da 
agulha: cilíndrica 40mm , 1/2 de
curvatura; Requisito: absorvível.

013/
FUNSAU/
2023-1

26/11/20
24

026 2222 R$ 7,54 384

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: aço; 
Diâmetro : 4; Comprimento: 4 x 45 
cm; Formato da agulha: triangular 
corpo quadrado 48mm, 1/2 
curvatura; Requisito: não absorvível; 
Acompanha: agulha.

013/
FUNSAU/
2023-2

26/11/20
24

001 2144 R$ 37,90 192

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
poliglactina 910; Cor: incolor; 
Cobertura: poliglactina 370;
Diâmetro : 3-0; Comprimento: 70 
cm; Acompanha: agulha; Formato 
da agulha: triangular 24 a 30mm, 
3/8 curvatura; Requisito: absorvível; 
Dados Complementares: estearato de 
cálcio.

013/
FUNSAU/
2023-2

26/11/20
24

022 2201 R$ 7,35 432

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
nylon; Cor: preta; Diâmetro : 0; 
Comprimento Mínimo: 45 cm; 
Acompanha: agulha; Formato da

013/
FUNSAU/
2023-3

26/11/20
24

011 2161 R$ 1,71 936

agulha: triangular cortante 19 a 
20mm, 3/8 curvatura; Requisito: não 
absorvível, monofilamentar.

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio hospitalar - Tipo: sutura; 
Material: algodão; Cor: azul; 
Diâmetro : 4-0; Comprimento: 15 x 
45 cm; Requisito: não absorvível

013/
FUNSAU/
2023-4

26/11/20
24

003 21357 R$ 1,98 252
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A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio hospitalar - Tipo: sutura; 
Material: catgut cromado; Diâmetro
: 3-0; Comprimento: 75 cm; ITEM 
004 Acompanha: agulha; Formato 
da agulha: cilíndrica de 1/2 com 3,60 
cm ; Requisito: absorvível.

013/
FUNSAU/
2023-4

26/11/20
24

004 6890 R$ 4,47 552

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio hospitalar - Tipo: sutura; 
Material: catgut cromado; Diâmetro
: 3-0; Comprimento: 70 cm; ITEM 
005 Acompanha: agulha; Formato 
da agulha: cilíndrica de 3/8 com 3,10 
cm; Requisito: absorvível.

013/
FUNSAU/
2023-4

26/11/20
24

005 5083 R$ 4,31 768

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: 
catgut simples; Diâmetro : 0; 
Comprimento: 70 cm; Acompanha: 
ITEM 006 agulha; Formato da 
agulha: cilíndrica de 1/2 círculo com
4,0 cm; Requisito: absorvível

013/
FUNSAU/
2023-4

26/11/20
24

006 2156 R$ 4,27 432

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: nylon; 
Cor: preta; Diâmetro : 3-0; 
Comprimento: 45 cm; Acompanha: 
agulha; Formato da agulha: 
triangular cortante 19mm, 3/8 
curvatura; Requisito: não
absorvível.

013/
FUNSAU/
2023-4

26/11/20
24

013 2166 R$ 1,64 9396

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio - Tipo: sutura; Material: nylon; 
Cor: preta; Diâmetro : 4-0; 
Comprimento: 45 cm; Formato da 
agulha: triangular cortante 19mm, 
3/8 curvatura; Requisito: não
absorvível, monofilamentar

013/
FUNSAU/
2023-4

26/11/20
24

014 2169 R$1,65 5496

A Q U I S I Ç Ã 
O DE FIOS 
CIRÚRGIC OS

Fio hospitalar - Tipo: sutura; 
Material: nylon; Cor: preto; Diâmetro 
: 5-0; Acompanha: agulha; Formato 
da agulha: Triangular cortante 10 
a 26 mm, 1/2 curvatura; Requisito: 
não absorvível, monofilamentar; 
Comprimento mínimo: 45 cm.

013/
FUNSAU/
2023-4

26/11/20
24

015 21360 R$ 1,95 528

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Fio - Tipo: sutura; Material: 
poliéster; Cor: verde; Cobertura: 
sintético ; Diâmetro : 3-0; 
Comprimento Mínimo: 75 cm; 
Formato da agulha: cilíndrica de 
corpo quadrado 1/2 circulo c/ 2cm; 
Requisito: não absorvível, trançado; 
Informação Adicional: bom corte, 
que não quebre, entorte ou solte o 
fio; Acompanha: 2 agulhas.

013/
FUNSAU/
2023-4

26/11/20
24

020 2197 R$ 1,50 1128

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Bicarbonato de sódio - Dosagem: 8,4 
%; Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: frasco com 250 ml.

014/
FUNSAU/

2023

30/11/20
24

007 5506 R$ 24,58 1880

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Epinefrina - Dosagem: 1 mg / ml; 
Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 1 ml.

014/
FUNSAU/

2023

30/11/20
24

018 8792 R$ 1,20 14930

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Filgrastim - Dosagem: 300 mcg / 
ml; Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: frasco- ampola com 1 
ml.

014/
FUNSAU/

2023

30/11/20
24

020 2071 R$ 39,35 2690
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AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Lidocaína - Porcentagem: 2%; 
Requisito: sem vasoconstritor; 
Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 5 ml.

014/
FUNSAU/

2023

30/11/20
24

023 4872 R$ 1,56 12000

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Ácido tranexâmico - Dosagem: 250 
mg / ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola com 
5 ml.

014/
FUNSAU/
2023-1

30/11/20
24

002 0109 R$ 4,60 6900

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Ondansetrona - Dosagem: 2 mg / 
ml; Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 2 ml

014/
FUNSAU/
2023-1

30/11/20
24

026 2766 R$ 1,69 13200

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Lorazepam - Dosagem: 2 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea.

014/
FUNSAU/
2023-2

30/11/20
24

024 1074 R$ 0,24 5600

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Carvedilol - Dosagem: 6,25 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea

014/
FUNSAU/
2023-3

30/11/20
24

010 0649 R$ 0,10 1350

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Cloridrato de amitriptilina - 
Dosagem: 25 mg; Apresentação: 
cápsula, comprimido ou drágea

014/
FUNSAU/
2023-3

30/11/20
24

014 4840 R$ 0,06 6630

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Fenitoina sódica - Dosagem: 50 mg
/ ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola com 
5 ml

014/
FUNSAU/
2023-3

30/11/20
24

019 1984 R$ 1,75 5850

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Palmitato de retinol + colecalciferol
+ óxido de zinco - Dosagem: 5.000 
UI / g + 900 UI / g + 150 mg / g; 
Apresentação: pomada;
Embalagem: bisnaga com 45 g.

014/
FUNSAU/
2023-3

30/11/20
24

028 14317 R$ 4,98 3900

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Quetiapina - Dosagem: 25 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea.

014/
FUNSAU/
2023-3

30/11/20
24

032 1336 R$ 0,09 25150

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Ampicilina + sulbactam - Dosagem: 
2 g + 1 g; Uso: intravenoso e 
intramuscular; Apresentação: pó 
liofilizado ; Embalagem: frasco- 
ampola.

014/
FUNSAU/
2023-4

30/11/20
24

005 10303 R$ 10,64 2170

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Acetato de terlipressina - Dosagem: 
1 mg; Apresentação: pó liofilizado 
para solução injetável; Acompanha: 
ampola diluente com 5 ml

014/
FUNSAU/
2023-5

30/11/20
24

001 0093 R$ 
280,90

1765

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Ácido ursodesoxicólico - Dosagem: 
150 mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

014/
FUNSAU/
2023-5

30/11/20
24

003 10376 R$ 1,65 1590

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Bortezomibe - Dosagem: 3,5 mg; 
Apresentação: pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-ampola.

014/
FUNSAU/
2023-5

30/11/20
24

009 09813 R$ 42,99 536

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Cloreto de Sódio - Dosagem: 20%; 
Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 10 ml.

014/
FUNSAU/
2023-5

30/11/20
24

012 02862 R$ 0,38 24000



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.482 6 de maio de 2024 Página 220

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Cloridrato de amiodarona - 
Dosagem: 200 mg; Apresentação: 
cápsula, comprimido ou drágea.

014/
FUNSAU/
2023-5

30/11/20
24

013 02111 R$ 0,37 2760

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Heparina Sódica - Dosagem: 5.000 
UI / 0,25 ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola com 
0,25 ml.

014/
FUNSAU/
2023-6

30/11/20
24

021 2489 R$ 5,45 15275

AQUISIÇÃ O 
DE MEDICAME 
NTOS IV

Ondansetrona - Dosagem: 2 mg / 
ml; Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 4 ml.

014/
FUNSAU/
2023-6

30/11/20
24

027 9706 R$ 1,98 23300

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES – 
MATERIAIS DE 
RADIOINTE 
RVENÇÃO

Kit para nefrostomia - Uso: 
percutânea; Material: poliuretano 
biocompatível atóxico; Tamanho: 10 
Fr; Acompanha: agulha CHIBA com 
ponta ecogênica 21 G e/ou 22G com 
ponta tipo trocater; Fio guia de 0,018 
com ponta flexível tipo floppy, e 
comprimento deno minimo 70cm; Fio 
guia teflonado de 0,035 a 0,038 com 
no mínimo 90cm de comprimento e 
ponta tipo J, contendo dilatadores 
sequencias; Tipo: drenagem 
percutânea/multipropósito; 
Requisitos: revestimento hidrofilico, 
4 orificios na ponta (pigtail), com 
sistema de travamento para pigtail, 
cânula de metal, cânula flexível; 
acompanha cojunto de acesso 
percutâneo composto de :introdutor 
coaxial de 4Fe bainha introdutora de 
6 F e marca radiopaca; Requisitos da 
embalagem: individual, descartável 
e estéril.

015/
FUNSAU/

2023

26/12/20
24

001 22927 R$ 
1.689,00

117

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES – 
MATERIAIS DE
RADIOINTE 
RVENÇÃO

Kit cateter - Uso: trombectomia 
e aspiração de trombos; Medida: 
lumen 6fr; Requisito: com sistema 
de remoção e filtragem de trombos, 
com marcas radiopacas que 
permitam sua visualização, estéril, 
compatível com cateter e guia 6 fr e 
fio guia de 0,014”; Comprimento: de 
140 a 150 cm.

015/
FUNSAU/

2023

26/12/20
24

005 19673 R$ 
2.841,00

23

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES – 
MATERIAIS DE 
RADIOINTE 
RVENÇÃO

Pulseira - Tipo: compressão 
arterial; Material: plástico rígico e 
transparente; Requisito: dispositivo 
ajustável ao pulso; Uso: adulto; 
característica de uso: compressão da 
artéria radial.

015/
FUNSAU/

2023

26/12/20
24

007 17903 R$ 51,63 16

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES – 
MATERIAIS DE 
RADIOINTE 
RVENÇÃO

Bolsa hospitalar / laboratorial - 
Tipo: coletora para drenagem 
por sistema gravitacional; Uso: 
drenagem em geral; Capacidade: 
600 ml; Requisito: com válvula, 
tubo extensor de silicone luer lock, 
tubo de 20 a 36” de comprimento, 
velcro com conector para pendurar e 
bolsa coletora de nylon transparente 
laminado..

015/
FUNSAU/

2023

26/12/20
24

010 17847 R$ 
120,00

177
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AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES – 
MATERIAIS DE 
RADIOINTE 
RVENÇÃO

aço de captura - Uso: retirada de 
corpo estranho do sistema vascular; 
Apresentação: atóxico, apirogênico, 
radiopaco, estéril e descartável; 
Método de esterilização: óxido 
de etileno ou raios gama; Dados 
complementares: duplo loop (vertical 
e horizontal) em platina, compatível 
com cateter 5 Fr;
Comprimento: 125 cm; Diâmetro : 
20 mm.

015/
FUNSAU/
2023-1

26/12/20
24

006 16706 R$ 
1.966,67

39

AQUISIÇÃ 
O DE 
CORRELAT OS 
HOSPITALA 
RES – 
MATERIAIS DE 
RADIOINTE 
RVENÇÃO

Campo - Tipo: cirúrgico; Material: 
plástico em polietileno de alta 
densidade; Requisitos: transparente/
cristal, estéril e descartável; 
Medidas: 90 x 120cm (LxC) podendo 
haver variação de 10% para mais ou 
para menos.

015/
FUNSAU/
2023-2

26/12/20
24

011 22035 R$ 2,20 9360

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃ O 
SERINGAS DE 
BOMBA COM

Seringa - Volume: 10 ml; Tipo: 
descartável; Material: confeccionada 
em polipropileno; Bico: central luer 
lock; Requisito: atóxica, apirogênica, 
estéril; Requisito da embalagem: 
embaladas individualmente, com 
abertura asséptica; Uso: para bomba 
de seringa.

016/
FUNSAU/

2023

03/01/20
25

LOTE 
ÚNIC O – 
ITEM 1

14680 R$ 7,30 0

REGISTRO 
DE PREÇOS 
PARA 
AQUISIÇÃ O 
SERINGAS 
DE BOMBA 
COM 
EQUIPAME 
NTOS  EM 
COMODAT O

Seringa - Volume: 20 ml; 
Tipo: descartável; Material: 
confeccionada em polipropileno; 
Bico: central luer lock; Requisito: 
atóxica, apirogênica, estéril; 
Requisito da embalagem: 
embaladas individualmente, com 
abertura asséptica; Uso: para 
bomba de seringa.

016/
FUNSAU/

2023

03/01/20
25

LOTE 
ÚNIC O 
– LOTE 
2

14681 R$ 6,69 0

REGISTRO 
DE PREÇOS 
PARA 
AQUISIÇÃ O 
SERINGAS 
DE BOMBA 
COM 
EQUIPAME 
NTOS EM 
COMODAT O

Seringa - Volume: 50 a 60 ml; 
Tipo: descartável; Material: 
confeccionada em polipropileno; 
Bico: central luer lock; Requisito: 
atóxica, apirogênica, estéril; 
Requisito da embalagem: embaladas 
individualmente, com abertura 
asséptica; Uso: para bomba de 
seringa.

016/
FUNSAU/

2023

03/01/20
25

LOTE 
ÚNIC O 
– LOTE 
3

14682 R$ 5,00 0

 
AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS I

Ácido épsilon-aminocapróico - 
Dosagem: 1 g; Apresentação: 
solução injetável; Embalagem: 
frasco-ampola com 20 ml.

001/
FUNSAU/2024 21/01/2025

002 09109 R$ 27,67 1890

AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS I

Omeprazol - Dosagem: 40 mg; 
Apresentação: pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-ampola; 
Acompanha: ampola com 10 ml de 
diluente.

001/
FUNSAU/2024-1 21/01/2025

010 02770 R$ 7,55 25130
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AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS I

Succinato sódico de hidrocortisona 
- Dosagem: 500 mg; Apresentação: 
pó liofilizado ; Embalagem: frasco-
ampola

001/
FUNSAU/2024-1 21/01/2025

013 01676 R$ 6,20 2380

AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS I

Dexametasona - Dosagem: 4 mg / 
ml; Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: frasco-ampola com 2,5 
ml.

001/
FUNSAU/2024-2 21/01/2025

007 01676 R$ 1,79 13950

AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS I

Omeprazol - Dosagem: 20 mg; 
Apresentação: cápsula, comprimido 
ou drágea.

001/
FUNSAU/2024-3 21/01/2025

009 01839 R$ 0,05 18580

AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS I

Mesilato de imatinibe - Dosagem: 
400 mg; Apresentação: cápsula, 
comprimido ou drágea.

001/
FUNSAU/2024-4 22/01/2025

008 01533 R$ 11,49 18120

AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS I

Bupivacaína - Porcentagem: 0,5%; 
Tipo: anestésico local, isobárica sem 
vasoconstritor; Dosagem: 5 mg / ml; 
Apresentação: solução injetável.

001/
FUNSAU/2024-5 21/01/2025

005 00424 R$ 10,70 90

AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS I

Pamidronato dissódico - Dosagem: 
90 mg; Apresentação: pó liofilizado 
; Embalagem: frascoampola; 
Acompanha: ampola com 10 ml de 
diluente

001/
FUNSAU/2024-5 21/01/2025

011 05183 R$ 80,00 0

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
PARA 
HEMODINÂMICA 
- V

Cateter - Espécie: balão para 
angioplastia transluminal coronária 
de pós dilatação; Tipo: troca 
rápida; Medida: 2,0 x 10mm (+/- 
2mm); Material: biocompatível; 
Apresentação: não-complacente; 
Requisito do material: compatível 
com cateter guia 5F; Dados 
Complementares: baixo perfil, 
resistente a alta pressão.

002/
FUNSAU/2024 19/02/2025

002 10824 R$ 332,0012

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
PARA 
HEMODINÂMICA 
- V

Cateter - Espécie: balão para 
angioplastia transluminal coronária 
de pós dilatação; Tipo: troca 
rápida; Medida: 2,0 x 15mm (+/- 
2mm); Material: biocompatível; 
Apresentação: não-complacente; 
Requisito do material: compatível 
com cateter guia 5F; Dados 
Complementares: baixo perfil, 
resistente a alta pressão.

002/
FUNSAU/2024 19/02/2025

003 10825 R$ 332,0012

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
PARA 
HEMODINÂMICA 
- V

Cateter - Espécie: balão para 
angioplastia transluminal coronária 
de pós dilatação; Tipo: troca 
rápida; Medida: 2,5 x 10mm (+/- 
2mm); Material: biocompatível; 
Apresentação: não-complacente; 
Requisito do material: compatível 
com cateter guia 5F; Dados 
Complementares: baixo perfil, 
resistente a alta pressão.

002/
FUNSAU/2024 19/02/2025

10 10844 R$ 332,0024

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
PARA 
HEMODINÂMICA 
- V

Cateter - Espécie: balão para 
angioplastia transluminal coronária 
de pós dilatação; Tipo: troca 
rápida; Medida: 2,5 x 15mm (+/- 
2mm); Material: biocompatível; 
Apresentação: não-complacente; 
Requisito do material: compatível 
com cateter guia 5F; Dados 
Complementares: baixo perfil, 
resistente a alta pressão.

002/
FUNSAU/2024 19/02/2025

11 10845 R$ 340,0024
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
PARA 
HEMODINÂMICA 
- V

Cateter - Espécie: balão para 
angioplastia transluminal coronária 
de pós dilatação; Tipo: troca 
rápida; Medida: 2,5 x 20mm (+/- 
2mm); Material: biocompatível; 
Apresentação: não-complacente; 
Requisito do material: compatível 
com cateter guia 5F; Dados 
Complementares: baixo perfil, 
resistente a alta pressão.

002/
FUNSAU/2024 19/02/2025

12 10846 R$ 340,0031

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
PARA 
HEMODINÂMICA 
- V

Cateter - Espécie: balão para 
angioplastia transluminal coronária 
de pós dilatação; Tipo: troca 
rápida; Medida: 3,0 x 10mm (+/- 
2mm); Material: biocompatível; 
Apresentação: não-complacente; 
Requisito do material: compatível 
com cateter guia 5F; Dados 
Complementares: baixo perfil, 
resistente a alta pressão.

002/
FUNSAU/2024 19/02/2025

14 10848 R$ 380,0025

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
PARA 
HEMODINÂMICA 
- V

Cateter - Espécie: balão para 
angioplastia transluminal coronária 
de pós dilatação; Tipo: troca 
rápida; Medida: 3,0 x 15mm (+/- 
2mm); Material: biocompatível; 
Apresentação: não-complacente; 
Requisito do material: compatível 
com cateter guia 5F; Dados 
Complementares: baixo perfil, 
resistente a alta pressão.

002/
FUNSAU/2024 19/02/2025

15 10849 R$ 340,0022

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
PARA 
HEMODINÂMICA 
- V

Cateter - Espécie: balão para 
angioplastia transluminal coronária 
de pós dilatação; Tipo: troca 
rápida; Medida: 3,5 x 10mm (+/- 
2mm); Material: biocompatível; 
Apresentação: não-complacente; 
Requisito do material: compatível 
com cateter guia 5F; Dados 
Complementares: baixo perfil, 
resistente a alta pressão.

002/
FUNSAU/2024 19/02/2025

18 10852 R$ 340,008

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
PARA 
HEMODINÂMICA 
- V

Cateter - Espécie: balão para 
angioplastia transluminal coronária 
de pós dilatação; Tipo: troca 
rápida; Medida: 3,5 x 15mm (+/- 
2mm); Material: biocompatível; 
Apresentação: não-complacente; 
Requisito do material: compatível 
com cateter guia 5F; Dados 
Complementares: baixo perfil, 
resistente a alta pressão.

002/
FUNSAU/2024 19/02/2025

19 10853 R$ 340,009

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
PARA 
HEMODINÂMICA 
- V

Cateter - Espécie: balão para 
angioplastia transluminal coronária 
de pós dilatação; Tipo: troca 
rápida; Medida: 4,0 x 10mm (+/- 
2mm); Material: biocompatível; 
Apresentação: não-complacente; 
Requisito do material: compatível 
com cateter guia 5F; Dados 
Complementares: baixo perfil, 
resistente a alta pressão.

002/
FUNSAU/2024 19/02/2025

22 10856 R$ 380,0011

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Conector hospitalar - Tipo: 
sistema fechado para cateter; 
Características: septo em silicone; 
corpo externo transparente; alto 
fluxo com baixa pressão; válvula de 
auto bloqueio à prova de vazamento; 
livre de látex.

003/
FUNSAU/2024 20/02/2025

13 16786 R$ 2,50 4275

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Cateter - Espécie: para conexão em 
agulha peridural; Medida: calibre 16 
G.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

06 16908 R$ 41,95 320
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Compressa - Tipo: curativo 
algodonado; Medida: 10 x 15 cm; 
Embalagem: estéril; Características: 
manta de algodão hidrófilo, envolto 
em gaze.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

12 16742 R$ 0,77 22500

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Conector hospitalar - Tipo: 
sistema fechado para cateter; 
Características: septo em silicone; 
corpo externo transparente; alto 
fluxo com baixa pressão; válvula de 
auto bloqueio à prova de vazamento; 
livre de látex.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

13.1 16786 R$ 7,80 2375

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

ermosensível, aramada espiralada, 
estéril; Cor: transparente; Uso: 
descartável; Balão: pré-moldado 
de baixa pressão e alto volume; 
Requisito: balão contr. de pressão 
c/ válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector branco 
colocado, radiopaco, graduado, 
látex-free; Informação Adicional: 
espiral em aço inox, extremidade 
atraumática com orifício Murphy.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

14 02661 R$ 13,43 596

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 5.5; Material: pvc 
termosensível, aramada espiralada, 
estéril; Cor: transparente; Uso: 
descartável; Balão: pré-moldado 
de baixa pressão e alto volume; 
Requisito: balão contr. de pressão 
c/ válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector branco 
colocado, radiopaco, graduado, 
látex-free; Informação Adicional: 
espiral em aço inox, extremidade 
atraumática com orifício Murphy.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

15 02665 R$ 9,41 592

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 6.0; Material: pvc 
termosensível, aramada espiralada, 
estéril; Cor: transparente; Uso: 
descartável; Balão: pré-moldado 
de baixa pressão e alto volume; 
Requisito: balão contr. de pressão 
c/ válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector branco 
colocado, radiopaco, graduado, 
látex-free; Informação Adicional: 
espiral em aço inox, extremidade 
atraumática com orifício Murphy.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

16 02670 R$ 12,80 496

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 6.5; Material: pvc 
termosensível, aramada espiralada, 
estéril; Cor: transparente; Uso: 
descartável; Balão: pré-moldado 
de baixa pressão e alto volume; 
Requisito: balão contr. de pressão 
c/ válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector branco 
colocado, radiopaco, graduado, 
látex-free; Informação Adicional: 
espiral em aço inox, extremidade 
atraumática com orifício Murphy.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

17 02677 R$ 13,68 600
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 7.0; Material: pvc 
termosensível, aramada espiralada, 
estéril; Cor: transparente; Uso: 
descartável; Balão: pré-moldado 
de baixa pressão e alto volume; 
Requisito: balão contr. de pressão 
c/ válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector branco 
colocado, radiopaco, graduado, 
látex-free; Informação Adicional: 
espiral em aço inox, extremidade 
atraumática com orifício Murphy.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

18 02688 R$ 14,40 584

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 7.5; Material: pvc 
termosensível, aramada espiralada, 
estéril; Cor: transparente; Uso: 
descartável; Balão: pré-moldado 
de baixa pressão e alto volume; 
Requisito: balão contr. de pressão 
c/ válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector branco 
colocado, radiopaco, graduado, 
látex-free; Informação Adicional: 
espiral em aço inox, extremidade 
atraumática com orifício Murphy.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

19 02693 R$ 11,93 584

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 8.0; Material: pvc 
termosensível, aramada espiralada, 
estéril; Cor: transparente; Uso: 
descartável; Balão: pré-moldado 
de baixa pressão e alto volume; 
Requisito: balão contr. de pressão 
c/ válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector branco 
colocado, radiopaco, graduado, 
látex-free; Informação Adicional: 
espiral em aço inox, extremidade 
atraumática com orifício Murphy.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

20 02697 R$ 12,20 588

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 8.5; Material: pvc 
termosensível, aramada espiralada, 
estéril; Cor: transparente; Uso: 
descartável; Balão: pré-moldado 
de baixa pressão e alto volume; 
Requisito: balão contr. de pressão 
c/ válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector branco 
colocado, radiopaco, graduado, 
látex-free; Informação Adicional: 
espiral em aço inox, extremidade 
atraumática com orifício Murphy.

003/
FUNSAU/2024-1 20/02/2025

21 02701 R$ 11,60 600

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Cateter - Espécie: para conexão em 
agulha peridural; Medida: calibre 18 
G.

003/
FUNSAU/2024-2 20/02/2025

07 16909 R$ 47,25 312

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 
ENDOSCOPIA III

Balão - Tipo: extração de cálculos 
das vias biliares; Requisito: triplo 
lúmen, balão inflável com diâmetro 
que vai de 12 a 15 mm (inflado) 
em um só balão, de acordo com 
a pressão aplicada; Medida: 
mínimo 195 cm; Informações 
adicionais: compatível com fio guia 
de 0.035 de diâmetro, marcação 
radiopaca proximal para facilitar 
sua localização; Acompanha: Kit 
contém seringa com duas marcações 
de capacidade de insuflação do 
balão; Requisito da embalagem: 
embalagem individual e estéril.

004/
FUNSAU/2024 21/02/2025

010 08951 R$ 756,00215
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AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 
ENDOSCOPIA III

Balão - Tipo: extração de cálculos 
das vias biliares; Requisito: triplo 
lúmen, balão inflável com diâmetro 
que vai de 12 a 15 mm (inflado) 
em um só balão, de acordo com 
a pressão aplicada; Medida: 
mínimo 195 cm; Informações 
adicionais: compatível com fio guia 
de 0.035 de diâmetro, marcação 
radiopaca proximal para facilitar 
sua localização; Acompanha: Kit 
contém seringa com duas marcações 
de capacidade de insuflação do 
balão; Requisito da embalagem: 
embalagem individual e estéril.

004/
FUNSAU/2024 21/02/2025

010.1 08951 R$ 756,000

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 
ENDOSCOPIA III

Balão - Tipo: extração de cálculos 
das vias biliares; Requisito: triplo 
lúmen, balão inflável com diâmetro 
que vai de 15 a 18 mm (inflado) 
em um só balão, de acordo com 
a pressão aplicada; Medida: 
mínimo 195 cm; Informações 
adicionais: compatível com fio guia 
de 0.035 de diâmetro, marcação 
radiopaca proximal para facilitar 
sua localização; Acompanha: Kit 
contém seringa com duas marcações 
de capacidade de insuflação do 
balão; Requisito da embalagem: 
embalagem individual e estéril.

004/
FUNSAU/2024 21/02/2025

011 11292 R$ 760,00215

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 
ENDOSCOPIA III

Papilótomo - Tipo: de ponta 
giratória; Requisito: triplo lúmen, 
fio de corte monofilamentado de 20 
mm, conjunto com fio guia hidrofílico 
de 0.035, Embalagem individual e 
estéril; Comprimento: mínimo de 
195 cm. it para gastrostomia - Uso: 
endoscópica percutânea (PULL) ; 
Tamanho: 20 Fr (sonda); Requisito: 
sonda de gastrostomia, em silicone, 
radiopaca, marcas em centímetros 
ao longo do tubo, transparente, 
estéril, atóxico, disco de retenção de 
silicone para fixação externa, fixador 
anterior de parede, adaptador para 
nutrição de duas vias e pinça tipo 
clamp; Acompanha: 01 fio guia 
duplo, 01 agulha de 14 a 25 G, 01 
lâmina de bisturi, 01 tesoura em aço 
inoxidável, 01 alça de polipectomia, 
pinça hemostática em aço inoxidável, 
campo estéril e compressa de gaze.

004/
FUNSAU/2024 21/02/2025

16 8825 R$ 
1.017,00

142

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 
ENDOSCOPIA III

Kit para gastrostomia - Uso: 
endoscópica percutânea (PULL) ; 
Tamanho: 20 Fr (sonda); Requisito: 
sonda de gastrostomia, em silicone, 
radiopaca, marcas em centímetros 
ao longo do tubo, transparente, 
estéril, atóxico, disco de retenção de 
silicone para fixação externa, fixador 
anterior de parede, adaptador para 
nutrição de duas vias e pinça tipo 
clamp; Acompanha: 01 fio guia 
duplo, 01 agulha de 14 a 25 G, 01 
lâmina de bisturi, 01 tesoura em aço 
inoxidável, 01 alça de polipectomia, 
pinça hemostática em aço inoxidável, 
campo estéril e compressa de gaze.

004/
FUNSAU/2024 21/02/2025

027 11605 R$ 810,00123
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AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 
ENDOSCOPIA III

Kit para gastrostomia - Uso: 
endoscópica percutânea (PULL) ; 
Tamanho: 20 Fr (sonda); Requisito: 
sonda de gastrostomia, em silicone, 
radiopaca, marcas em centímetros 
ao longo do tubo, transparente, 
estéril, atóxico, disco de retenção de 
silicone para fixação externa, fixador 
anterior de parede, adaptador para 
nutrição de duas vias e pinça tipo 
clamp; Acompanha: 01 fio guia 
duplo, 01 agulha de 14 a 25 G, 01 
lâmina de bisturi, 01 tesoura em aço 
inoxidável, 01 alça de polipectomia, 
pinça hemostática em aço inoxidável, 
campo estéril e compressa de gaze.

004/
FUNSAU/2024-1 21/02/2025

27.1 11605 R$ 750,000

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 
ENDOSCOPIA III

Fio hospitalar - Tipo: guia; Material: 
hidrofílico; Diâmetro : 450 cm; 
Comprimento: 450 cm; Requisito: 
com ponta reta, atraumática, 
com extremidade de 05 cm em 
tungstênio, corpo de nitinol 
resistente a Kink, cobertura distal 
de Endoglide, excelente memória, 
Embalagem individual e estéril; 
Medindo: 0.035 .

004/
FUNSAU/2024-2 21/02/2025

014 08820 R$ 748,00140

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 
ENDOSCOPIA III

Pinça hospitalar / laboratorial - Tipo: 
biópsia colono; Medida: diâmetro de 
2,2 mm e comprimento de 230 cm; 
Requisito: concha oval fenestrada, 
com espícula, em aço inox, 
autoclavável

004/
FUNSAU/2024-2 21/02/2025

017 10273 R$ 
1.103,84

59

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 
ENDOSCOPIA III

Escova hospitalar / laboratorial 
- Tipo: limpeza; Uso: lavagem 
de endoscópio; Comprimento: 
230 cm; Diâmetro : 5,5 mm; 
Compatível: com canal 2,8 mm; 
Requisito: descartável com cerdas 
nylon antimicrobiana, comprimento 
de 20mm, haste flexível de PVC, 
embalagem individual.

004/
FUNSAU/2024-2 21/02/2025

029 12510 R$ 49,41 3315

AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE 
ENDOSCOPIA III

Escova hospitalar / laboratorial 
- Tipo: limpeza; Uso: lavagem 
de endoscópio; Comprimento: 
230 cm; Diâmetro : 5,5 mm; 
Compatível: com canal 2,8 mm; 
Requisito: descartável com cerdas 
nylon antimicrobiana, comprimento 
de 20mm, haste flexível de PVC, 
embalagem individual.

004/
FUNSAU/2024-2 21/02/2025

029.1 12510 R$ 49,41 1105

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Equipo - Tipo: hemodiálise adulto; 
Requisito: estéril, descartável, 
apirogênico, transparente, com cata 
bolha flexível, com dois orifícios, 
presilha com trava permitindo a 
completa vedação; Conector: luer 
lock; Requisito da embalagem: 
Embalado individualmente; Uso: 
linha de sangue arterial.

005/
FUNSAU/2024 25/02/2025

09 3710 R$ 9,40 7800

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Lençol descartável - Uso: hospitalar; 
Material: confeccionado em papel 
crepado, 100% celulose virgem, 
bobina (rolo); Medida: largura 
de no mínimo 0,60 cm x 50 m 
comprimento; Requisito: resistente 
a tração; Requisito da embalagem: 
acondicionado em embalagem 
plástica.

005/
FUNSAU/2024 25/02/2025

010 3505 R$ 12,73 1800
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Dialisador - Tipo: fibra oca 
para hemodiálise; Material: 
membrana sintética (polissulfona, 
polietersulfona, poliacrilonitrila, 
polimetilmetacrilato ou 
policarbonato); Requisito: estéril, 
apirogênico, atóxico e de médio 
fluxo; Área de superfície: mínima de 
1,70 m² a 1,80 m².

005/
FUNSAU/2024-1 21/02/2025

003 03433 R$ 43,26 4200

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Dialisador - Tipo: fibra oca 
para hemodiálise; Material: 
membrana sintética (polissulfona, 
polietersulfona, poliacrilonitrila, 
polimetilmetacrilato ou 
policarbonato); Requisito: estéril, 
apirogênico, atóxico e de médio 
fluxo; Área de superfície: mínima de 
1,90 m² a 2,10 m².

005/
FUNSAU/2024-1 21/02/2025

004 03434 R$ 39,00 8850

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Pulseira de identificação - Material: 
plástico macio e resistente; 
Requisito: com impressão na 
superfície, anti- alérgica, lacre 
inviolável, com numeração e bordas 
delicadas; Uso: mãe e filho; Cor: 
azul; Modelo mãe: mínimo 13 pontos 
de regulagem; Área de inscrição 
mãe : mínimo de 2,5 x 6, 2 cm; 
Modelo filho: mínimo 10 pontos de 
regulagem; Área de inscrição filho: 
mínimo 1,8 x 3, 4 cm.

005/
FUNSAU/2024-1 21/02/2025

013 04061 R$ 1,41 900

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Pulseira de identificação - Material: 
plástico macio e resistente; 
Requisito: com impressão na 
superfície, anti- alérgica, lacre 
inviolável, com numeração e bordas 
delicadas; Uso: mãe e filho; Cor: 
rosa; Modelo mãe: mínimo 13 pontos 
de regulagem; Área de inscrição 
mãe : mínimo de 2,5 x 6, 2 cm; 
Modelo filho: mínimo 10 pontos de 
regulagem; Área de inscrição filho: 
mínimo 1,8 x 3, 4 cm.

005/
FUNSAU/2024-1 21/02/2025

014 04062 R$ 1,13 1000

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Seringa - Volume: 50 a 60 ml; 
Tipo: bico cateter; Material: 
polipropileno transparente; Forma: 
cilíndrica, com anel de retenção e 
siliconização interna e escala de 
gravação indelével; Tampa: plástica; 
Requisito: atóxica, apirogênica, 
estéril; Uso: para aspiração e 
injeção de grandes volumes, 
liquidos, soluções ou alimentação 
enteral. cilindro transparente, trava 
para controle de deslizamento, 
descartável e de uso único.

005/
FUNSAU/2024-1 21/02/2025

016 23270 R$ 1,32 2500

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Seringa - Volume: 50 a 60 ml; Tipo: 
descartável; Material: polipropileno 
transparente com siliconização 
interna; Bico: central luer lock; 
Requisito: atóxico, apirogênico, 
estéril, sem agulha. com trava 
para controle do deslizamento, 
descartável e de uso único.

005/
FUNSAU/2024-1 21/02/2025

017 23280 R$ 1,32 2700

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sonda - Tipo: Levine (sondagem 
gástrica); Tamanho: nº 10, longa 
120 cm; Material: polivinil; Cor: 
transparente; Uso: descartável; 
Requisito: atóxica flexível, estéril, 
siliconizado; Dados Complementares: 
tampa oclusiva, adaptador universal; 
Apresentação: embalada em papel 
grau cirúrgico.

005/
FUNSAU/2024-1 21/02/2025

019 02671 R$ 1,03 1020
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Torneira - Tipo: torneirinha 
hospitalar; Material: plástica em 
polietileno de alta densidade; 
Requisito: três vias, volante 
giratório com setas indicativas, dois 
conectores luer fêmea e um luer 
macho, com tampa protetora nas 
vias, atóxica, estéril, descartável; 
Embalagem: individual com abertura 
asséptica.

005/
FUNSAU/2024-2 25/02/2025

022 05433 R$ 0,50 80450

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Dreno hospitalar - Tipo: penrouse; 
Número: 2; Material: látex natural; 
Requisito: não estéril, esterilizável 
por autoclave ou óxido de etileno.

005/
FUNSAU/2024-3 25/02/2025

006 03976 R$ 15,10 77

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sonda - Tipo: Levine (sondagem 
gástrica); Tamanho: nº 06, longa 
120 cm; Material: polivinil; Cor: 
transparente; Uso: descartável; 
Requisito: atóxica flexível, estéril, 
siliconizado; Dados Complementares: 
tampa oclusiva, adaptador universal; 
Apresentação: embalada em papel 
grau cirúrgico.

005/
FUNSAU/2024-3 25/02/2025

018 02709 R$ 0,88 3700

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sonda - Tipo: Levine (sondagem 
gástrica); Tamanho: nº 12, longa 
120 cm; Material: polivinil; Cor: 
transparente; Uso: descartável; 
Requisito: atóxica flexível, estéril, 
siliconizado; Dados Complementares: 
tampa oclusiva, adaptador universal; 
Apresentação: embalada em papel 
grau cirúrgico.

005/
FUNSAU/2024-3 25/02/2025

020 02668 R$ 1,13 360

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Papel - Tipo: para eletrocardiógrafo; 
Medida: 21,00 x 28,00 cm; 
Características: milimetrado, 
contínuo e compatível com aparelho 
da marca DIXTAL, código VO-C0002-
3.

005/
FUNSAU/2024-4 25/02/2025

012 16785 R$ 163,50012

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Termômetro - Tipo: digital; 
Requisito: com beep sonoro, visor 
de fácil visualização e desligamento 
automático; Acompanha: estojo 
rígido

005/
FUNSAU/2024-4 25/02/2025

021 004970 R$ 10,95 400

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Coletor - Uso: secreção; Tipo: 
bronquinho; Capacidade: 40 ml; 
Requisito: frasco em PVC atóxico, 
rígido e graduado, adaptador em 
polipropileno fixado na tampa estéril, 
sistema fechado, tampa de oclusão 
hermética em polipropileno com duas 
vias e alça em PVC para fixação, 
embalado individualmente em papel 
de grau cirúrgico.

005/
FUNSAU/2024-5 25/02/2025

001 07276 R$ 7,60 3530

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Coletor - Uso: infantil feminino; 
Tipo: urina; Material: polietileno; 
Capacidade: até 100cc; Requisito: 
orifício deverá ser circundado 
externamente, para massa 
adesiva de substâncias anti-
irritantes, totalmente protegida 
por papel próprio, estéril; Dados 
Complementares: formato retangular 
(tipo saco), com paredes sobrepostas 
com orifício oval centralizado no 
terço superior da parede anterior..

005/
FUNSAU/2024-5 25/02/2025

002 11250 R$ 0,38 2600

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Dreno hospitalar - Tipo: penrouse; 
Número: 1; Material: látex natural; 
Requisito: não estéril, esterilizável 
por autoclave ou óxido de etileno

005/
FUNSAU/2024-5 25/02/2025

005 03975 R$ 11,22 85
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Dreno hospitalar - Tipo: penrouse; 
Número: 3; Material: látex natural; 
Requisito: não estéril, esterilizável 
por autoclave ou óxido de etileno; 
Requisito da embalagem: conter 
externamente dados de identificação, 
procedimento, tipo número do lote e 
registro no ministério da saúde.

005/
FUNSAU/2024-5 25/02/2025

007 03977 R$ 18,00 33

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Luva - Tipo: hospitalar; Uso: 
cirúrgico; Material: látex natural; 
Formato: anatômico; Tamanho: nº 
7,5; Requisito: lubrificada com pó 
bioabsorvível, resistente a tração, 
atóxica; Comprimento mínimo: 28 
cm; Dados complementares: estéril, 
punho ajustável com bainha/friso, 
invólucro interno com identificação 
de mão direita e esquerda; Requisito 
da embalagem: papel grau cirúrgico, 
com abertura asséptica..

005/
FUNSAU/2024-5 25/02/2025

011 21552 R$ 1,21 44420

AQUISIÇÃO DE 
ÓRTESE, PRÓTESE,

Conjunto - Tipo: descartável; Uso: 
para circulação assistida ; Tamanho: 
adulto

006/
FUNSAU/2024 27/02/2025

003 06440 R$ 803,00127

AQUISIÇÃO DE 
ÓRTESE, PRÓTESE,

Conjunto - Uso: para circulação 
extracorporea adulto; Composto: 
01 oxigenador de membranas 
c/cec adulto, 01 reservatório 
para cardiotomia, 01 filtro de 
linha arterial, 01 kit cânulas, 
01 hemoconcentrador p/cec, 01 
reservatório de cardioplegia e 01 
filtro de cardioplegia .

006/
FUNSAU/2024 27/02/2025

005 06504 R$ 
3.308,00

150

AQUISIÇÃO DE 
ÓRTESE, PRÓTESE,

Enxerto hospitalar / laboratorial - 
Tipo: arterial; Requisito: tubular 
valvado orgânico.

006/
FUNSAU/2024 27/02/2025

013 15327 R$ 
17.023,00

12

AQUISIÇÃO DE 
ÓRTESE, PRÓTESE,

Endoprótese - Tipo: prótese valvular 
mecânica duplo folheto rotável 
aórtica.

006/
FUNSAU/2024 27/02/2025

016 06459 R$ 
4.900,00

50

AQUISIÇÃO DE 
ÓRTESE, PRÓTESE,

Endoprótese - Tipo: prótese valvular 
mecânica duplo folheto rotável mitra

006/
FUNSAU/2024 27/02/2025

017 06460 R$ 
4.675,00

66

AQUISIÇÃO DE 
ÓRTESE, PRÓTESE, Endoprótese - Tipo: torácica reta . 006/

FUNSAU/2024 27/02/2025

018 06461 R$ 
17.200,00

25

AQUISIÇÃO DE 
ÓRTESE, PRÓTESE,

Eletrodo hospitalar - Uso: 
tratamento; Tipo: endocárdico 
definitivo de fixação ativa.

006/
FUNSAU/2024 27/02/2025

007 10768 R$ 959,74114

AQUISIÇÃO DE 
ÓRTESE, PRÓTESE,

Marcapasso - Tipo: cardíaco; 
Requisito: câmara dupla DDR.

006/
FUNSAU/2024 27/02/2025

008 10770 R$ 
5.926,31

21

AQUISIÇÃO DE 
ÓRTESE, PRÓTESE,

Marcapasso - Tipo: 
multiprogramável; Requisito: câmara 
única VVI.

006/
FUNSAU/2024 27/02/2025

009 10771 R$ 
4.112,17

20
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sistema de drenagem - Tipo: 
mediastinal; Medida: 30FR; 
Indicação : drenagem torácica, 
mediastino ou pleural; Embalagem: 
individual e estéril; Frasco: pvc 
rígido com capacidade de 2000ml, 
e tampa rosca com 3 vias, 
transparente, graduação a cada 50 
ou 100ml; Requisitos: com base 
reta; tubo extensor em PVC, com 
no mínimo 90cm de comprimento, 
pinça clamp. Esteril, descartável com 
fio radiopaco, confeccionado com 
material atóxico, multiperfurado, 
ponta arredondada

007/
FUNSAU/2024 25/03/2025

009 22710 R$ 38,00 204

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES

Sistema de drenagem - Tipo: 
mediastinal; Medida: 38FR; 
Indicação : drenagem torácica, 
mediastino ou pleural; Embalagem: 
individual e estéril; Frasco: pvc 
rígido com capacidade de 2000ml, 
e tampa rosca com 3 vias, 
transparente, graduação a cada 50 
ou 100ml; Requisitos: com base 
reta; tubo extensor em PVC, com 
no mínimo 90cm de comprimento, 
pinça clamp. Esteril, descartável com 
fio radiopaco, confeccionado com 
material atóxico, multiperfurado, 
ponta arredondada

007/
FUNSAU/2024 25/03/2025

012 22707 R$ 37,00 60

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de pré-dilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,25 x 
10mm (+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024 22/04/2025

004 11192 R$ 
1.289,99

007

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de pré-dilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,25 x 
35mm (+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024 22/04/2025

009 11197 R$ 
1.199,99

007

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de pré-dilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 4,0 x 35mm 
(+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024 22/04/2025

039 11227 R$ 
1.199,99

036
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,25 x 
15mm (+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

005 11193 R$ 750,0017

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,25 x 
20mm (+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

006 11194 R$ 750,0017

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,25 x 
25mm (+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

007 11195 R$ 750,0017

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,25 x 
30mm (+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

008 11196 R$ 750,0017

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,5 x 10mm 
(+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

010 11198 R$ 600,0014
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,5 x 15mm 
(+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

011 11199 R$ 600,0028

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,5 x 20mm 
(+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

012 11200 R$ 600,0043

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,5 x 25mm 
(+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

013 11201 R$ 600,0028

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,5 x 30mm 
(+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

014 11202 R$ 600,0057

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,5 x 35mm 
(+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

015 11203 R$ 600,0036
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,75 x 
10mm (+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

016 11204 R$ 600,0011

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,75 x 
15mm (+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

017 11205 R$ 600,0028

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,75 x 
20mm (+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

018 11206 R$ 600,0043

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,75 x 
25mm (+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

019 11207 R$ 600,0035

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,75 x 
30mm (+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

020 11208 R$ 600,0035
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 2,75 x 
35mm (+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

021 11209 R$ 600,0021

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 3,0 x 10mm 
(+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

022 11210 R$ 600,0021

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 3,0 x 15mm 
(+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

023 11211 R$ 600,0057

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de pré-dilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Da

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

024 11212 R$ 600,0045

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 3,0 x 25mm 
(+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

025 11213 R$ 600,0050

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 3,0 x 30mm 
(+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

026 11214 R$ 600,0050
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AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 3,0 x 35mm 
(+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

027 11215 R$ 600,0048

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 3,5 x 10mm 
(+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

028 11216 R$ 600,0021

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 3,5 x 15mm 
(+/- 2mm).

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

029 11217 R$ 600,0021

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 3,5 x 20mm 
(+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

030 11218 R$ 600,0035

AQUISIÇÃO DE 
CORRELATOS 
HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA 
IV STENTS 
FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 3,5 x 25mm 
(+/- 2mm)

008/
FUNSAU/2024-1 22/04/2025

031 11219 R$ 600,0043
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AQUISIÇÃO DE 

CORRELATOS 

HOSPITALARES 

HEMODINÂMICA 

IV STENTS 

FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 

farmacológico, eluído com Biolimus 

ou Everolimus ou Zotarolimus 

ou Sirolimus; Material: em aço 

inoxidável tipo 316L ou cromo-

cobalto ; Requisito: expansível 

por balão semi-complacente, pré-

montado, possibilidade de utilização 

sem necessidade de prédilatação e 

baixo perfil de cruzamento; Dados 

Complementares: compatível com 

cateter guia 5F; Medida: 3,5 x 30mm 

(+/- 2mm).

008/

FUNSAU/2024-1
22/04/2025

032 11220 R$ 600,0060

AQUISIÇÃO DE 

CORRELATOS 

HOSPITALARES 

HEMODINÂMICA 

IV STENTS 

FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 

farmacológico, eluído com Biolimus 

ou Everolimus ou Zotarolimus 

ou Sirolimus; Material: em aço 

inoxidável tipo 316L ou cromo-

cobalto ; Requisito: expansível 

por balão semi-complacente, pré-

montado, possibilidade de utilização 

sem necessidade de prédilatação e 

baixo perfil de cruzamento; Dados 

Complementares: compatível com 

cateter guia 5F; Medida: 3,5 x 35mm 

(+/- 2mm).

008/

FUNSAU/2024-1
22/04/2025

033 11221 R$ 600,0036

AQUISIÇÃO DE 

CORRELATOS 

HOSPITALARES 

HEMODINÂMICA 

IV STENTS 

FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 

farmacológico, eluído com Biolimus 

ou Everolimus ou Zotarolimus 

ou Sirolimus; Material: em aço 

inoxidável tipo 316L ou cromo-

cobalto ; Requisito: expansível 

por balão semi-complacente, pré-

montado, possibilidade de utilização 

sem necessidade de prédilatação e 

baixo perfil de cruzamento; Dados 

Complementares: compatível com 

cateter guia 5F; Medida: 4,0 x 10mm 

(+/- 2mm).

008/

FUNSAU/2024-1
22/04/2025

034 11222 R$ 900,0060
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AQUISIÇÃO DE 

CORRELATOS 

HOSPITALARES 

HEMODINÂMICA 

IV STENTS 

FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 

farmacológico, eluído com Biolimus 

ou Everolimus ou Zotarolimus 

ou Sirolimus; Material: em aço 

inoxidável tipo 316L ou cromo-

cobalto ; Requisito: expansível 

por balão semi-complacente, pré-

montado, possibilidade de utilização 

sem necessidade de prédilatação e 

baixo perfil de cruzamento; Dados 

Complementares: compatível com 

cateter guia 5F; Medida: 4,0 x 15mm 

(+/- 2mm).

008/

FUNSAU/2024-1
22/04/2025

035 11223 R$ 900,0017

AQUISIÇÃO DE 

CORRELATOS 

HOSPITALARES 

HEMODINÂMICA 

IV STENTS 

FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 

farmacológico, eluído com Biolimus 

ou Everolimus ou Zotarolimus 

ou Sirolimus; Material: em aço 

inoxidável tipo 316L ou cromo-

cobalto ; Requisito: expansível 

por balão semi-complacente, pré-

montado, possibilidade de utilização 

sem necessidade de prédilatação e 

baixo perfil de cruzamento; Dados 

Complementares: compatível com 

cateter guia 5F; Medida: 4,0 x 20mm 

(+/- 2mm).

008/

FUNSAU/2024-1
22/04/2025

036 11224 R$ 900,0048

AQUISIÇÃO DE 

CORRELATOS 

HOSPITALARES 

HEMODINÂMICA 

IV STENTS 

FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 4,0 x 25mm 
(+/- 2mm).

008/

FUNSAU/2024-1
22/04/2025

037 11225 R$ 900,0024

AQUISIÇÃO DE 

CORRELATOS 

HOSPITALARES 

HEMODINÂMICA 

IV STENTS 

FARMACOLÓGICOS

Stent coronário - Tipo: 
farmacológico, eluído com Biolimus 
ou Everolimus ou Zotarolimus 
ou Sirolimus; Material: em aço 
inoxidável tipo 316L ou cromo-
cobalto ; Requisito: expansível 
por balão semi-complacente, pré-
montado, possibilidade de utilização 
sem necessidade de prédilatação e 
baixo perfil de cruzamento; Dados 
Complementares: compatível com 
cateter guia 5F; Medida: 4,0 x 30mm 
(+/- 2mm).

008/

FUNSAU/2024-1
22/04/2025

038 11226 R$ 900,0021
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 762, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DISPENSAR os servidores relacionados no quadro da Função de Confiança Executiva (FCE) 
especificada:

Matrícula nº Nome Símbolo da 
Função Órgão Validade

5677030 Antonio João Ferreira Junior FCE-03 Agepen 16/4/2024
105927023 Neide Aparecida Flores dos Santos Goes FCE-07 Agepen 8/4/2024

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 763, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DESIGNAR os servidores especificados no quadro abaixo, ocupantes de cargo efetivo do Quadro 
de Pessoal dos órgãos da Administração Direta e das Entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo 
Estadual, para exercerem Função de Confiança Executiva (FCE), com fulcro no art. 8º, §§ 1º, 1ºA e 3º, da Lei nº 
2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pela Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, com efeito a 
partir da data da publicação:

Matrícula nº Nome Símbolo da Função Órgão
476871022 Alexander Rodrigues Gonçalves FCE-03 Agepen
70560022 Cleuza Barbosa de Oliveira FCE-07 Agepen

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 764, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR KAMYLA MOREIRA NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Gestão e 
Assistência, símbolo CCA-15, na função de Assistente IV, na Agência Estadual de Metrologia, em conformidade 
com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir da 
data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 765, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR WALCEÍRA DE OLIVEIRA MIRANDA para exercer o cargo em comissão de Gestão e 
Assistência, símbolo CCA-15, na função de Assistente IV, na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos 
Direitos Humanos, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, 
e alterações, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 766, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR FRANCISCO ALVES ROCHA, matrícula nº 503111021, do cargo em comissão de 
Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, na Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, 
reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo 
Estadual, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 767, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR WILSON PEREIRA DE QUEIROZ, matrícula nº 478945022, do cargo em comissão 
de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-08, na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos 
Direitos Humanos, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 768, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR EVELYN PIRES DE FRANÇA para exercer o cargo em comissão de Gestão Operacional 
e Assistência, símbolo CCA-16, na função de Assistente V, no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, 
com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Secretaria de Estado da Casa Civil

RESOLUÇÃO “P” SECC Nº 19, DE 2 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor WALMIR MARQUES ARANTES, matrícula nº 492857022, como responsável 
por ordenar as despesas de diárias no Sistema Gestor de Diárias Estaduais e Federais (SGDEF), no âmbito desta 
Secretaria de Estado, com efeito a partir da data da publicação (NUP 73.000.195-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MAIO DE 2024.

JOÃO EDUARDO BARBOSA ROCHA
Secretário de Estado da Casa Civil

Secretaria de Estado de Administração

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 1° de março de 2024, a função de 
Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e do Decreto 
15.530/2020, celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Ivan Neiva Junior

Matrícula: 41986031

E-mail: ineiva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

Nome: José Dilberto Soares

Matrícula: 40272023

E-mail: jdsoares@sad.ms.gov.br

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira

Matrícula: 509812021

E-mail: foliveira@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção intermediária e 

Assessoramento

Nome: Simone Gomes Malheiros

Matrícula: 430667022 

E-mail: sgomes@sad.ms.gov.br

Cargo: Gestão e Assistência

REFERENTE:
Processo administrativo: 55/002.996/2022                           GCONT: 17955
Vigência Contratual: 02/05/2022 a 02/05/2027

Objeto: Contratação de serviços prestados sob o regime de privilégio postal (art. 9º da Lei Federal nº 6.538\78), 

quais sejam: recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta, 

cartão-postal, correspondência agrupada, e aquelas atividades pertinentes à fabricação, emissão de selos e 

de outras fórmulas de franqueamento postal, visando atender as necessidades desta Secretaria de Estado de 

Administração e Desburocratização (SAD) e suas unidades vinculadas.
         

        Campo Grande - MS, 01 de marco de 2024.                                          

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

mailto:foliveira@sad.ms.gov.br
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 1° de março de 2024, a função de Gestor 
e Fiscal de Contrato na execução da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e o Decreto n. 15.938/2022, 
celebrada entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração e a 
Empresa INSTITUTO AVALIA DE INOVAÇÃO EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Ivan Neiva Junior

Matrícula: 41986031

E-mail: ineiva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

Nome: Carla Rouledo Moretti Leite

Matrícula: 24832021

E-mail: carla.leite@cbm.ms.gov.br

Cargo: Coordenadora
SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira

Matrícula:  509812021

E-mail: foliveira@sad.ms.gov.br
Cargo: Direção intermediária e 
Assessoramento

Nome: Julyanne Boscoli Lanza Garcia Silva

Matrícula: 496598025

E-mail: jbsilva@sad.ms.gov.br

Cargo: Assessoria

REFERENTE:
Processo administrativo: 77/012.973/2023                           GCONT: 23464
Vigência Contratual: 01/12/2023 a 01/12/2024

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada, para prestação de serviços de organização, planejamento 
e execução do Processo Seletivo Simplificado – SAD/SED/FTD/2023, visando a constituição do Banco Reserva 
de Profissionais para a Função Docente Temporária, a ser utilizado na convocação de docentes na Rede Estadual 
de Ensino. 

        Campo Grande - MS, 01 de março de 2024.                                         

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

                   O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:  

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 1° de março de 2024, a função de Gestor 
e Fiscal de Contrato tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº. 15.938 de 26 de maio de 2022, celebrado 
entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração e a Empresa 
ZETRASOFT LTDA, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Ivan Neiva Junior

Matrícula: 41986031

E-mail: ineiva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

Nome: Paulo Lopes

Matrícula: 23217027

E-mail: plopes@sad.ms.gov.br

Cargo: Admin. Superior e Assessoramento 
SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira

Matrícula: 509812021

E-mail: foliveira@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção intermediária e Assessoramento

Nome: Cleberson Wainner Poli Silva

Matrícula: 100897029 

E-mail: cwpsilva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Ger. Sup. E. e Assessoramento

REFERENTE:
Termo de Comodato 001/2023/SAD/MS

mailto:foliveira@sad.ms.gov.br
mailto:foliveira@sad.ms.gov.br
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Processo administrativo: 77/006.274/2023                           
Vigência Contratual: 02/06/2023 à 01/06/2024
Objeto: O presente comodato tem como objeto o licenciamento de uso do programa de computador eConsig – 
Sistema Eletrônico, via Internet de Reserva de Margem e Controle de Consignações, com desconto em 
folha de Pagamento, e Outras Avenças, de propriedade do COMODANTE/OPERADORA.

         Campo Grande - MS, 01 de março de 2024.

FREDERICO FELINI
Secretária de Estado de Administração

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 1° de março de 2024, a função de 
Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e do Decreto 
15.530/2020, celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a Empresa EASYCRED SERVIÇOS DE 
CRÉDITOS E TURISMO EIRELI, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Ivan Neiva Junior

Matrícula: 41986031

E-mail: ineiva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

Nome: Fernanda Faro Cavalcanti Poli

Matrícula: 72072023

E-mail: fpoli@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento
SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira

Matrícula: 509812021

E-mail: foliveira@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção intermediária e 

Assessoramento

Nome: Geyse Fernandes Barbosa

Matrícula: 76736023

E-mail: gbarbosa@sad.ms.gov.br

Cargo: Técnico Organizacional

REFERENTE:
Processo administrativo: 55/007.443/2022                           GCONT: 19610
Vigência Contratual: 18/08/2023 a 17/08/2024

Objeto: O objeto do presente Contrato é a prestação dos serviços de compras de passagens aéreas (nacionais e 

internacionais) e terrestres (estadual e interestadual), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência e na Proposta de Percentual, anexos do Edital.

        Campo Grande – MS, 01 de março de 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 1° de março de 2024, a função de 
Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e do Decreto 
15.530/2020, celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

mailto:foliveira@sad.ms.gov.br
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Nome: Ivan Neiva Junior

Matrícula: 41986031

E-mail: ineiva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

Nome: Fernando Serrano Pimenta 

Matrícula: 479632022

E-mail: fpimenta@sad.ms.gov.br

Cargo: Assessoria
SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira

Matrícula: 509812021

E-mail: foliveira@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção intermediária e 

Assessoramento

Nome: Rosimeire Soares

Matrícula: 500090022 

E-mail: rosoares@sad.ms.gov.br

Cargo: Assessoria

REFERENTE:
Processo administrativo: 55/007.927/2022                           GCONT: 19680
Vigência Contratual: 14/09/2023 a 13/09/2024

Objeto: Contratação de 6 (seis) licenças e 8 (oito) Usuários para acesso ao sistema do Banco de Preço
         
        Campo Grande – MS, 01 de março de 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 1° de março de 2024, a função 
de Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e do 
Decreto 15.530/2020, celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a Empresa INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL - IDECAN, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Ivan Neiva Junior

Matrícula: 41986031

E-mail: ineiva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

Nome: Carla Rouledo Moretti Leite

Matrícula: 24832021

E-mail: carla.leite@cbm.ms.gov.br

Cargo: Coordenadora
SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira

Matrícula: 509812021

E-mail: foliveira@sad.ms.gov.br
Cargo: Direção intermediária e 
Assessoramento

Nome: Tânia Margarida Lopes de Arruda

Matrícula: 11104021

E-mail: tania.arruda@cbm.ms.gov.br

Cargo: Assessoria

REFERENTE:
Processo administrativo: 55/009.120/2022                           GCONT: 19863
Vigência Contratual: 22/09/2023 a 21/09/2024
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada, para prestação de serviços de planejamento e execução 
de concursos públicos de provas destinados ao ingresso em 20 (vinte) vagas do Curso de Formação de Oficias e 
500 (quinhentas) vagas do Curso de Formação de Soldados, ambos da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, e 
em 10 (dez) vagas do Curso de Formação de Oficiais e 250 (duzentas e cinquenta) vagas do Curso de Formação 
de Soldados, ambos do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul, autorizados por meio dos Decretos n. 
15.979, n. 15.980, n. 15.981 e  n. 15.982, todos datados de 1º de julho de 2022.
        Campo Grande - MS, 01 de março de 2024.
                                             

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

mailto:foliveira@sad.ms.gov.br
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 1° de marco de 2024, a função de 
Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e do Decreto 
15.530/2020, celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a Empresa ÁGUAS GUARIROBA S.A, 
conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Ivan Neiva Junior

Matrícula: 41986031

E-mail: ineiva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e 

Assessoramento

Nome: Gisele Lotfi Furquim

Matrícula: 470062025

E-mail: gfurquim@sad.ms.gov.br

Cargo: Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira

Matrícula: 509812021

E-mail: foliveira@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção intermediária e 

Assessoramento

Nome: Samir Kalil Georges

Matrícula: 78155026 

E-mail: sgeorges@sad.ms.gov.br

Cargo: Coordenador

REFERENTE:
Processo administrativo: 55/012.694/2022                           
Vigência Contratual: 29/01/2024 à 28/01/2025
Objeto: Fornecimento de água tratada e de coleta e tratamento de esgotamento sanitário, destinado a atender 
a Secretaria de Estado de Administração (SAD) e suas unidades vinculadas e de outro lado a empresa ÁGUAS 
GUARIROBA S.A.
        Campo Grande – MS, 01 de março de 2024.
                                             

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 1° de março de 2024, a função de 
Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e do Decreto 
15.530/2020, celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a CALILA ADMINISTRAÇÃO E 
COMÉRCIO S.A, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Ivan Neiva Junior

Matrícula: 41986031

E-mail: ineiva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

Nome: Gisele Lotfi Furquim

Matrícula: 470062025

E-mail: gfurquim@sad.ms.gov.br

Cargo: Assessoramento
SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira

Matrícula: 509812021

E-mail: foliveira@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção intermediária e 

Assessoramento

Nome: Samir Kalil Georges

Matrícula: 78155026 

E-mail: sgeorges@sad.ms.gov.br

Cargo: Coordenador

REFERENTE:
Processo administrativo: 55/000.378/2021                           GCONT: 14825
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 09/04/2021 a 09/04/2026

mailto:foliveira@sad.ms.gov.br
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Objeto: Locação de salão de uso comercial, por intermédio da LOCATÁRIA, do Salão de Uso Comercial – SUC nº 

204, medindo, aproximadamente, 474,18m² (quatrocentos e setenta e quatro vírgula dezoito metros quadrados), 

localizado no piso superior do SHOPPING BOSQUE DOS IPÊS, empreendimento comercial localizado na cidade de 

Campo Grande – MS, no Bairro Novos Estados, na Avenida Cônsul Assaf Trad, n. 4.796, em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Preços, partes integrantes deste instrumento, 

com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Administração de Mato Grosso do Sul.
         
        Campo Grande - MS, 01 de março de 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 1° de março de 2024, a função de Gestor 
e Fiscal de Contrato na execução da contratação, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21 e o Decreto n. 15.938/2022, 
celebrada entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração e a 
Empresa INSTITUTO NACIONAL DE SELEÇÕES E CONCURSOS - SELECON, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Ivan Neiva Junior

Matrícula: 41986031

E-mail: ineiva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e 

Assessoramento

Nome: Tânia Margarida Lopes de Arruda

Matrícula: 11104021

E-mail: tania.arruda@cbm.ms.gov.br

Cargo: Assessoria

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira

Matrícula: 509812021

E-mail: foliveira@sad.ms.gov.br
Cargo: Direção intermediária e 
Assessoramento

Nome: Ana Paula Scardini Corrêa

Matrícula: 494112022

E-mail: acorrea@sad.ms.gov.br

Cargo: Assistente I

REFERENTE:
Processo administrativo: 77/011.679/2023                           GCONT: 23716
Vigência Contratual: 18/01/2024 a 17/01/2025
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação dos serviços técnicos especializados de 
planejamento, organização, execução e acompanhamento do XIV Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de 279 (duzentos e setenta e nove) cargos vacantes da carreira Gestão de Serviços Hospitalares do 
quadro de pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU.     
   

Campo Grande - MS, 01 de março de 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem, a contar de 1° de março de 2024, a função 
de Gestor e Fiscal de Contrato na execução da contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e do 
Decreto 15.530/2020, celebrada entre a Secretaria de Estado de Administração e a REFRIPAR - COMÉRCIO E 
REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, conforme segue:

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

mailto:foliveira@sad.ms.gov.br
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Nome: Ivan Neiva Junior

Matrícula: 41986031

E-mail: ineiva@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial e 

Assessoramento

Nome: Gisele Lotfi Furquim

Matrícula: 470062025

E-mail: gfurquim@sad.ms.gov.br

Cargo: Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Fábio Rodrigues de Oliveira

Matrícula: 509812021

E-mail: foliveira@sad.ms.gov.br

Cargo: Direção intermediária e 

Assessoramento

Nome: Samir Kalil Georges

Matrícula: 78155026 

E-mail: sgeorges@sad.ms.gov.br

Cargo: Coordenador

REFERENTE:
Processo administrativo: 55/004.161/2021                           GCONT: 18049
Vigência Contratual: 06/05/2023 a 05/05/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção corretiva, preventiva, instalação 

e desinstalação de ar condicionado, com fornecimento de peças, localizado na Av. Desembargador José Nunes 

da Cunha, Bloco I, Parque dos Poderes, nesta Capital conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.       

   
        Campo Grande - MS, 01 de março de 2024.
                                             

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 529, DE 2 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO, Secretário Adjunto, como responsável 
pela Assessoria de Inteligência e Gestão da Informação desta Secretaria de Estado, acumulando suas funções, e 
realizar as competências estabelecidas no art. 7º-A do Decreto nº 16.167, de 25 de abril de 2023, acrescentado 
pelo Decreto nº 16.422, de 22 de abril de 2024, observando-se, para todos os fins, o § 3º do art. 7º-A do referido 
Decreto, a contar de 23 de abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MAIO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 530, DE 2 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no § 3º do art. 7º-A do Decreto nº 16.167, de 25 de abril de 2023, acrescentado pelo Decreto nº 
16.422, de 22 de abril de 2024, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para desempenharem suas funções na Assessoria 
de Inteligência e Gestão da Informação desta Secretaria de Estado e realizarem as competências estabelecidas no 
art. 7º-A do Decreto nº 16.167, de 25 de abril de 2023, acrescentado pelo Decreto nº 16.422, de 22 de abril de 
2024, observando-se, para todos os fins, o § 3º do art. 7º-A do referido Decreto, a contar de 23 de abril de 2024:

Matrícula nº Nome Cargo
84008023 Alex Candido Ferreira Severino Agente de Polícia Judiciária
424407022 Kamila Diniz Mello Falkine Agente de Polícia Judiciária
424298022 Rodolpho Sousa Moraes Oliveira Agente de Polícia Judiciária

mailto:foliveira@sad.ms.gov.br
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CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MAIO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 506, de 24 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.476, 
de 25 de abril de 2024, que autorizou a cedência dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, para a Secretaria de Estado de Administração, foi feita a seguinte apostila 
(NUP: 51.004.087-2024):

Matrícula n. Nome Onde Consta: Passe a Constar:

84008023 Alex Candido Ferreira 
Severino

“...com fulcro no art. 34 e 
art. 170 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, com 

redação dada pela Lei n. 
6.167, de 19 de dezembro de 
2023, combinado com o art. 

3º, inciso I, e art. 5º, inciso I, 
ambos do Decreto n. 16.262, 

de 25 de agosto de 2023, 
acrescentado pelo Decreto nº 
16.312, de 1º de novembro de 

2023...”.

“...com fulcro no art. 34 e art. 170 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com redação dada pela 
Lei n. 6.167, de 19 de dezembro 

de 2023, combinado com o art. 3º, 
inciso I, e art. 5º, inciso I, ambos 
do Decreto n. 16.262, de 25 de 
agosto de 2023, acrescentado 

pelo Decreto nº 16.312, de 1º de 
novembro de 2023, e art. 7º-A do 
Decreto nº 16.167, de 25 de abril 
de 2023, com redação dada pelo 
Decreto nº 16.422, de 22 de abril 

de 2024...”.

424407022 Kamila Diniz Mello 
Falkine

424298022 Rodolpho Sousa Moraes 
Oliveira

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MAIO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

EDITAL N. 17/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, tornam pública para 
conhecimento dos interessados, a contagem do tempo de serviço dos servidores relacionados no anexo deste 
Edital, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, integrantes da carreira 
Gestão de Metrologia Legal, lotados na Agência Estadual de Metrologia, computado até 31 de dezembro de 2023, 
para efeito de promoção funcional, com fulcro no art. 11 e art. 13 do Decreto n. 11.713, de 28 de outubro de 
2004.

Nos casos de omissão de nome e/ou incorreção no total de dias, deverá ser encaminhado requerimento 
com justificativa, no prazo de 10 (dez) dias, para a Gerência de Gestão de Pessoas da Agência Estadual de 
Metrologia (NUP 83.008.806-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

MARCOS HENRIQUE DERZI WASILEWSKI
Diretor-Presidente da Agência Estadual 
de Metrologia de Mato Grosso do Sul

ANEXO DO EDITAL N. 17/2024

Cargo/Função: Técnico Metrológico

Matrícula n. Servidor Classe Contagem a 
partir de

Tempo de
Serviço em dias

46913021 Alberto Pires Gonçalves E 10/10/2023 83
486397021 Bruno Cesar Gonçalves de Toledo A 1º/7/2020 1279
48541022 Deivys Gomes Duval A 13/4/2022 628
97731021 Elizandra da Silva Morilho D 29/10/2019 1525
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84431021 Frederico Ferreira Bazenga Vieira D 29/10/2019 1525
70441022 Katia Regina Facina Soares E 10/10/2023 83
20335021 Luciana Boni Cogo E 10/10/2023 83
90132021 Marcio André Yamaura E 10/10/2023 83
102361021 Reinaldo Soares Tinoco E 10/10/2023 83
429596021 Rodrigo Martinez Silva B 29/12/2021 733

Cargo: Técnico Metrológico
Função: Advogado da Metrologia

Matrícula n. Servidor Classe Contagem a 
partir de

Tempo de
Serviço em dias

90012021 Airton Edison de Araújo Filho E 10/10/2023 83
10509022 Andrea Costa da Silva Meirelles B 1º/7/2008 0
98031021 Elbia Katiane Blanco Insaurralde C 25/5/2018 2047
90179021 Flavia Caloni Gomes C 1º/7/2013 3836
112427021 Noemi Karakhanian Bertoni D 29/10/2019 1525

Cargo/Função: Agente Metrológico

Matrícula n. Servidor Classe Contagem a 
partir de

Tempo de
Serviço em dias

114659021 Alex Balero Lessa D 29/12/2021 733
101541021 André Luiz Tenório Dantas E 10/10/2023 83
21584022 Armando Espirito Santo Filho H 10/10/2023 83
58820021 Armando José Rangel C 1º/7/2016 2740
429587021 Ciro Massanabu Sano B 29/12/2021 733
23186021 Dario de Goes Filho H 10/10/2023 83
126054021 Eder Luiz de Oliveira Martins E 10/10/2023 83
129778022 Everton Paini Malheiros B 29/12/2021 733
468744021 Gabriel Reis Souza A 13/2/2017 2378
40137021 Helena Coelho de Oliveira E 10/10/2023 83
81222021 Ivete da Silva E 10/10/2023 83
94643021 João Ricardo Batista de Oliveira C 1º/7/2014 1948
75986021 Judicrei Rossati da Cunha D 29/10/2019 1392
127992021 Leonardo de Freitas Lamblem E 10/10/2023 83
429155022 Leonardo Ramos Vasques Moreira A 25/6/2021 920
90680021 Marcos Luis Pereira E 10/10/2023 83
55534021 Maria Felix Bezerra de Abreu E 10/10/2023 83
429589021 Mariana Viudes Villalba B 29/12/2021 733
429593021 Mauricio Campos Tadiotto B 29/12/2021 733
469198021 Natali Nascimento Lima B 10/10/2023 83
37117021 Nilton Pinto Rodrigues G 12/11/2020 1145
14603022 Paulo Roberto de Castro H 10/10/2023 83
93902021 Regilene Silveria Pereira E 10/10/2023 83
11598021 Renata Glaucia Silva E 10/10/2023 83
117409021 Ricardo Borges D 29/12/2021 733
131986022 Roseli da Silva Dantas Guimaraes E 10/10/2023 83
87442021 Silvana Santos de Oliveira E 10/10/2023 83
64170021 Walberty Filiu da Silva D 29/12/2021 733

Cargo/Função: Auxiliar Metrológico

Matrícula n. Servidor Classe Contagem a 
partir de

Tempo de
Serviço em dias

42396021 Analdo Vidal da Silva C 10/10/2023 83
74103022 Charles Giuseppe B 29/10/2019 545
57904021 Daison Ramos Saldanha C 29/12/2021 733
423900023 Daniela Gomes Leite B 10/10/2023 83
62136022 Eliane Helena Carvalho Araújo Joaquim C 10/10/2023 83
3422021 Francisco Brais C 10/10/2023 83

437798021 Gilson Alves Moreira B 29/12/2021 733
81616021 Jose Fabio de Castro Santos D 10/10/2023 83
89452021 Luiz Carlos Freitas Filho C 10/10/2023 83
51200021 Maurilio Jorge dos Santos C 10/10/2023 83
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28845021 Paulo Augusto Prado Santos E 10/10/2023 83
2364022 Pedro Moura de Oliveira H 12/11/2020 1145
72056021 Sandra Regina Ribeiro da Rocha Lima C 10/10/2023 83
78562021 Silas Rocha de Lima E 10/10/2023 83
468555021 Thiago Gomes da Silva B 10/10/2023 83
33598023 Valdeny Joaquim de Alencar D 29/12/2021 733

Cargo: Auxiliar Metrológico
Função: Agente Condutor de Veículos III

Matrícula n. Servidor Classe Contagem a 
partir de

Tempo de
Serviço em dias

429606021 Francisco de Assis Titico da Silva B 29/12/2021 733
429613021 Marcos Antonio Cardoso de Oliveira B 29/12/2021 733
95157023 Nelson da Conceição Vieira B 10/10/2023 83

EDITAL N. 18/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL 
DE METROLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, tornam público para conhecimento 
dos interessados, o quantitativo de vagas para fim de concessão do benefício de promoção funcional, exercício 
2024, na carreira Gestão de Metrologia Legal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, da Agência Estadual de Metrologia, conforme constante no anexo deste Edital, com fulcro no art. 
12 do Decreto n. 11.713, de 28 de outubro de 2004, combinado com o Decreto n. 14.406, de 23 de fevereiro de 
2016 (NUP 83.008.806-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE ABRIL DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

MARCOS HENRIQUE DERZI WASILEWSKI
Diretor-Presidente da Agência Estadual 
de Metrologia de Mato Grosso do Sul

ANEXO DO EDITAL N. 18/2024

CARREIRA: GESTÃO DE METROLOGIA LEGAL

Cargo/Função: Técnico Metrológico
Quadro previsto = 26 Quadro Ocupado = 10 Vagas disponíveis no cargo = 16

Classe Limites de vagas na classe Vagas ocupadas por 
classe

Limites de vagas 
para promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100 Até 26 2 - 0
B Até 40 Até 10 1 Até 9 0
C Até 30 Até 8 0 Até 8 0
D Até 25 Até 7 2 Até 0 0
E Até 20 Até 5 5 Até 5 0
F Até 15 Até 4 0 Até 4 0
G Até 10 Até 3 0 Até 3 0
H Até 5 Até 1 0 Até 1 0

Cargo: Técnico Metrológico
Função: Advogado da Metrologia

Quadro previsto = 6 Quadro Ocupado = 5 Vagas disponíveis no cargo = 1

Classe Limites de vagas na classe Vagas ocupadas por 
classe

Limites de vagas 
para promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100  Até 6 0 - -
B Até 40  Até 2 1 Até 1 0
C Até 30  Até 2 2 Até 0 0
D Até 25  Até 2   1 Até 1 2
E Até 20  Até 1 1 Até 0 0
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F Até 15  Até 1 0 Até 1 0
G Até 10  Até 1 0 Até 1 0
H Até 5  Até 1 0 Até 1 0

Cargo/Função: Agente Metrológico
Quadro previsto = 58 Quadro Ocupado = 28 Vagas disponíveis no cargo = 30

Classe Limites de vagas na classe Vagas ocupadas por 
classe

Limites de vagas 
para promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100 Até 58 2 - 0
B Até 40 Até 23 5 Até 18 1
C Até 30 Até 17 2 Até 15 0
D Até 25 Até 15 4 Até 11 1
E Até 20 Até 12 11 Até 1 0
F Até 15 Até 9 0 Até 9 0
G Até 10 Até 6 1 Até 5 0
H Até 5 Até 3 3 Até 0 0

Cargo/Função: Auxiliar Metrológico
Quadro previsto = 43 Quadro Ocupado = 16 Vagas disponíveis no cargo = 27

Classe Limites de vagas na classe Vagas ocupadas por 
classe

Limites de vagas 
para promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100  Até 43 0 - 0
B Até 40  Até 17 4 Até 13 0
C Até 30 Até 13 7 Até 6 0
D Até 25 Até 11 2 Até 9 0
E Até 20 Até 9 2 Até 7 0
F Até 15 Até 6 0 Até 6 0
G Até 10 Até 4 0 Até 4 0
H Até 5 Até 2 1 Até 1 0

Cargo: Auxiliar Metrológico
Função: Agente Condutor de Veículos III

Quadro previsto = 10 Quadro Ocupado = 3 Vagas disponíveis no cargo = 7

Classe Limites de vagas na classe Vagas ocupadas por 
classe

Limites de vagas 
para promoção

Servidores aptos à 
promoção% Quantidade

A Até 100 Até 10 0 - 0
B Até 40 Até 4 3 Até 1 0
C Até 30 Até 3 0 Até 3 0
D Até 25 Até 3 0 Até 3 0
E Até 20 Até  2 0 Até 2 0
F Até 15 Até 2 0 Até 2 0
G Até 10 Até 1 0 Até 1 0
H Até 5 Até 1 0 Até 1 0

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 125, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 256, da Lei Estadual n° 1.102, de 10 de outubro de 1990, art. 8º, XI, da LC 
nº 95/2001 e nos arts. 108, §2º, 109 e 110 do Ato CGPGE/MS/Nº 22, de 08 de dezembro de 2022 (Regimento 
Interno da Corregedoria-Geral da PGE-MS) e em virtude da violação, em tese, ao art. 218, inciso VI, da Lei 
Estadual nº 1.102/1990 e art. 2º da Lei Estadual nº 2.310/2001, resolve: 

INSTAURAR processo administrativo disciplinar e DESIGNAR a seguinte comissão processante, sob 
a presidência do primeiro, para apurar os fatos constantes no Processo n. 15/004817/2023, bem como os fatos 
conexos surgidos durante a instrução processual, conforme art. 111, §2º, do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral da PGE-MS:

Nome Matrícula Cargo
Fabíola Marquetti Sanches Rahim 111382023 Procuradora do Estado
Vinícius Spindola Campelo 482699021 Procurador do Estado
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Jercy Makiko Nishida Arakaki 113464021 Advogada

A comissão instalará os trabalhos dentro de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta Resolução, e os 
concluirá no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis pela Procuradora-Geral em face de pedido circunstanciado 
da presidente da Comissão, pelo tempo necessário à sua conclusão, nos termos do art. 113 do Regimento Interno 
da Corregedoria-Geral da PGE-MS.

Campo Grande-MS, 3 de maio de 2024. 

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DA SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Nas Resoluções “P” SED n. 1.099, 1.100, 1.102, 1.103 e 1.104, publicadas no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.481, de 3 de maio de 2024, páginas 184-186, na parte referente à data das resoluções e das 
assinaturas, foi feita a seguinte apostila:

Para que, ONDE CONSTA:
“...2 DE ABRIL DE 2024.”,

PASSE A CONSTAR:
“...2 DE MAIO DE 2024.”.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

APOSTILA DA SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Na Resolução “P” SED n. 2.592/13, de 2 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial n. 
8.568, de 3 de dezembro de 2013, as páginas 47 e 48, na parte que concede o Adicional por Tempo de Serviço à 
servidora JOSIANE APARECIDA FERREIRA, matrícula n. 90958022, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi feita a seguinte apostila, para fins de 
regularização funcional (NUP: 29.038.172-2024 – CODIF/SED/2024). 

ONDE CONSTA: “…JOSIANI APARECIDA FERREIRA…”;
PASSE A CONSTAR: “…JOSIANE APARECIDA FERREIRA…”.

ONDE CONSTA: “…JOSEANI APARECIDA FERREIRA…”;
PASSE A CONSTAR: “…JOSIANE APARECIDA FERREIRA…”.

ONDE CONSTA: “…A partir de 24/09/2013…”;
PASSE A CONSTAR: “…A partir de 14/9/2012…”.

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

Republica-se por incorreção.
Publicada no Diário Oficial n. 11.481, de 3 de maio de 2024, página 184.

APOSTILA DA SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 1.012, de 22 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.473, de 23 de abril de 2024, página 160, que instaura Processo Administrativo e designa os servidores para 
constituírem comissão processante nos autos de n. 29/076308/2022, foi feita a seguinte apostila:

Para que, ONDE CONSTA:
“...WILTON ANTÔNIO DA SILVA, matrícula n. 87868022...”,

PASSE A CONSTAR:
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“...WILTON ANTÔNIO DA SILVA, matrícula n. 87868021...”.

CAMPO GRANDE/MS, 2 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

DESPACHO DA SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n  : 29/004126/2003
Interessado : JOÃO EMÍDIO DA SILVA, matrícula n. 24231022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 

Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Escola Estadual Vila Brasil, 
no município de Fátima do Sul/MS.

Assunto : Solicita Licença Para Trato de Interesses Particulares.
Despacho : INDEFIRO, considerando o disposto no inciso IX do artigo 130 da Lei Estadual n. 1.102/90, na 

Nota n. 642/2024/ATE/SED, de 23/4/2024 e na Decisão/GAB/SED N. 70/2024, de 30/4/2024 
(CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.105, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 
de dezembro de 2021 (NUP: 29.038.150-2024 – CODIF/SED/2024).

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Nível ValidadeDo Para
98544021 EUNICE VENANCIO DE ALMEIDA V VI 27/12/2022
122643021 HORTELINA VIEIRA DA SILVA FERNANDES V VI 14/2/2024
106562021 LANDINETH PEIXOTO LARREA V VI 17/8/2023
50011021 PAULO ROBERTO BORGES RABELLO III IV 2/4/2024

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Nível ValidadeDo Para
76712021 EDILEUZA BARBOSA NUNES IV V 26/4/2024
125413021 TEREZA DE FATIMA CAVALARO SOUZA V VI 10/8/2023

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

Matrícula Nome Nível ValidadeDo Para
43812021 ADRIANA VANESSA ROQUE DOS SANTOS II III 13/8/2023
127341021 DÉBORA CRISTAL DOS SANTOS III IV 1/4/2024
120924021 EDILEUZA DE SOUZA OLIVEIRA V VI 9/8/2023
126951021 FELICIANA ROMEIRO V VI 9/8/2023
100452021 IVANETE SILVA MONTANHERE V VI 8/8/2023
119474021 LAUDECIR CARVALHO ALBRES III IV 15/4/2024
110301021 LISCARINA SISNANDO DA SILVA III IV 8/4/2024
28125021 OSMARINA VIEIRA DOS SANTOS NUNES III IV 6/4/2024
115110021 REGIANE DE SOUZA MATOSO V VI 9/8/2023
82117021 REGINA SILVEIRA DE ARAUJO SOUZA III IV 6/4/2024
123768021 ROSALIA AZAMBUJA NAZARETH DE ALMEIDA III IV 15/4/2024
130460021 ROSANGELA GOMES DE ALMEIDA  III IV 6/4/2024
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131303021 SILVANA MARIA PEREIRA III IV 6/4/2024
6709021 SILVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA CORDEIRO CABANHA III IV 27/4/2024
64699021 ZENEIDE CRISTINA DA SILVA COSTA III IV 6/4/2024

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

Matrícula Nome Nível ValidadeDo Para
81785021 ALEIR DE FATIMA ALVES V VI 5/8/2023
48797021 ANA MARIA ESQUIVEL OVELAR II III 30/4/2024
82059021 ANDREA GOMES GARAY DAS NOVAS II III 30/4/2024
19774022 CARLA ARCE ZANETTI II III 30/4/2024
39397021 CLEIDE VASQUES DE SOUZA BALBUENO II III 30/4/2024
82432021 EDILEUSA PEREIRA GARCIA V VI 3/4/2024
89705021 ELIANE APARECIDA ALVES V VI 5/8/2023
119860021 EUGENIA JULIA DA SILVA V VI 19/2/2024
93522021 EXPEDITA MARIA CANISTRO V VI 9/8/2023
102576021 GENILDO FERREIRA MARTINS II III 30/4/2024
102441021 GISLAINE OLIVEIRA DOS SANTOS II III 30/4/2024
120974021 HERNANDA LIMA DA SILVA OLIVEIRA V VI 7/8/2023
44726021 ISMAEL RIBEIRO CANDIDO II III 30/4/2024
127849021 JOANA DARC SILVA CRUVINEL V VI 5/8/2023
86142021 MARIA ROSANGELA DE ALMEIDA BEZERRA IV V 28/4/2024
29887021 MARIANA MARIA BRANDÃO IV V 2/4/2024
59886022 MARINA DE CARVALHO IV V 31/8/2022
87535022 MARINA SOUZA DE ANDRADE IV V 2/4/2024
87535022 MARINA SOUZA DE ANDRADE V VI 2/4/2024
89817021 ROSE MARIA DA SILVA NEVES IV V 12/4/2024
88618021 ROSENILDA PEREIRA DA SILVA IV V 5/4/2024
89954023 SANDRA APARECIDA DA SILVA IV V 7/3/2023
89954023 SANDRA APARECIDA DA SILVA IV V 7/3/2023
56255021 SANTA CATALINA ROQUE DE OLIVEIRA II III 30/4/2024
109977022 SERGIO ANJOS MELO ROCHA III IV 17/11/2017
109977022 SERGIO ANJOS MELO ROCHA IV V 17/11/2022
65776021 SILVANDA ALVES DA SILVA V VI 5/8/2023
59511021 SOLANGE TELECHER ORTIZ III IV 7/4/2024
80694021 SUELI SANTOS DA SILVA OLIVEIRA V VI 14/2/2024
14135021 TEREZINHA ROQUE BRUM DA SILVA III IV 1/4/2024

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.106, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

CONCEDER Progressão Funcional, por Grau de Habilitação, para as referências constantes da 
relação abaixo, aos Servidores pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento no art. 27- A §1º, inciso I alínea b, inciso II 
alínea b e inciso III alínea b, da Lei Complementar n. 087, de 31 de janeiro de 2000, com a redação dada pela Lei 
Complementar n.  286 de 13 de dezembro de 2021 (NUP: 29.037.646-2024 – CVPEB/SED/2024).

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

Matrícula Nome Referência ValidadeDa Para
505381021 Lidiane Flauzino Souza da Costa 1 2 14/2/2024

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA
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Matrícula Nome Referência ValidadeDa Para
434669021 Ivone Ormond Gomes 1 2 14/2/2024
483004021 Jessica dos Santos Leal 1 2 24/2/2024
434655021 Jucimari Gamarra Quintana 1 2 14/2/2024
488927021 Juliano Caceres Escobar 1 2 28/2/2024
506218021 Karolliny de Oliveira Carola 1 2 10/2/2024

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matrícula Nome Referência ValidadeDa Para
498728021 Marcos Paulo Aranda Arioza 1 2 8/2/2024

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.107, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

CONCEDER Progressão Funcional, por Grau de Habilitação, para a referência constante da 
relação abaixo, ao Professor pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento nos artigos 25 e 26, ambos da Lei Complementar n. 
87, de 31 de janeiro de 2000, com redação dada pela Lei Complementar n.  277 de 15 de outubro de 2020 (NUP: 
29.037.664-2024 – CVPEB/SED/2024).

Matrícula Servidor Cargo Cl/Ref. Validade
73367021 Antonio Cesar Coelho Assd Professor E - 3 17/2/2024

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.108, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

CONCEDER Progressão Funcional, por Grau de Habilitação, para as referências constantes 
da relação abaixo, as servidoras pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotadas na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento no art. 27- A §1º, inciso I alínea b, inciso II 
alínea b e inciso III alínea b, da Lei Complementar n. 087, de 31 de janeiro de 2000, com a redação dada pela 
Lei Complementar n.  286 de 13 de dezembro de 2021 (NUP:  29.037.654-2024 –CVPEB/SED/2024).

Cargo: AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

Matricula Nome Referência ValidadeDa Para
501811021 Elizandra da Guia da Silva Messias 1 2 29/3/2024
494012021 Roseli Leal Ribeiro 1 2 20/3/2024
494284021 Veridiana da Silva Gomes 1 2 24/3/2024

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Matricula Nome Referência ValidadeDa Para
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508363021 Daniela Cavichiolli 1 2 21/3/2024

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.109, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

CONCEDER a servidora JOSIANE APARECIDA FERREIRA SANTOS, matrícula 90958022, 
ocupante do cargo de Gestor de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, o Adicional por Tempo de Serviço, relacionado no anexo 
desta Resolução, de acordo com o percentual e data de início nele discriminado, com fundamento no art. 111 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, para fim de regularização funcional (NUP: 29.038.172-2024 – CODIF/
SED/2024).

% ANOS Período Aquisitivo Data de Início
5 15 14/9/2012 a 13/9/2017 14/9/2017

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.110, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

CONCEDER Progressão Funcional à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o 
nível especificado, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000, na Lei Complementar n. 286, de 13 
de dezembro de 2021, no PARECER/PGE/MS/CJUR – SAD N. 044/2020 – DECISÃO PGE/MS/GAB N. 454/2020, 
PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR – SED N. 002/2022 e Lei Complementar Federal n. 173, de 27/5/2020  
(NUP: 29.038.172-2024 – CODIF/SED/2024).

Cargo: GESTOR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: GESTOR ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Matrícula Nome Nível Período Aquisitivo ValidadeDo Para
90958022 JOSIANE APARECIDA FERREIRA SANTOS IV V 14/9/2017 a 27/5/2020 e 

de 1º/1/2022 a 17/4/2024 18/4/2024

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.111, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

DESIGNAR a servidora FERNANDA ARRUDA BEZERRA SANTOS, matrícula n. 79080022, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola 
Estadual Indígena Guilhermina da Silva, localizada no município de Anastácio/MS, no período de 4 de maio a 1º 
de junho de 2024, em substituição ao servidor Luís Miguel Alves Cáceres, matrícula n.463716021, em licença 
para tratamento de saúde, BIM n.219916 (NUP: 29.031.768-2024 – COGES/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.112, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

DESIGNAR a servidora SUELI DA SILVA GALHARDO, matrícula n. 83712021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Presidente Médici, 
localizada no município Naviraí/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2024, em substituição ao servidor Adilson 
Ferreira de Lima, matrícula n. 118260021, em gozo de férias (NUP: 29.036.223-2024 – COGES/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.113, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

DESIGNAR a servidora DIRCE BARBOSA SOARES, matrícula n. 75938021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Prof.ª Iolanda 
Ally, localizada no município de Mundo Novo/MS, no período de 26 de fevereiro a 11 de março de 2024, em 
substituição à servidora Sirlene Gomes Massamboni, matrícula n. 69712021, em licença para tratamento de 
saúde (NUP: 29.019.189-2024 – COGES/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.114, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO a Apostila do Secretário Adjunto de Estado de Educação, publicada no 
Diário Oficial n. 9896, de 7 de maio de 2019, página 90, onde apostila a Resolução “P” SED n. 698, de 8 de abril 
de 2019, publicada no Diário Oficial n. 9879, de 9 de abril de 2019, página 23, na parte que concede o Adicional 
por Tempo de Serviço à servidora JOSIANE APARECIDA FERREIRA SANTOS, matrícula n. 90958022, ocupante do 
cargo de Gestor de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, para fins de regularização funcional (Processo n. 29/036180/2013) 
(NUP: 29.038.172-2024 – CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.115, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 40 do Decreto n. 16.179, de 8 de maio de 2023, e considerando o Decreto “P” n. 216, de 25 
de março de 2024, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” SED n. 969, de 8 de abril de 2019, publicada no Diário 
Oficial n. 9879, de 9 de abril de 2019, às páginas 22 e 23, na parte que concede os Adicionais por Tempo de 
Serviço à servidora JOSIANE APARECIDA FERREIRA SANTOS, matrícula n. 90958022, ocupante do cargo de 
Gestor de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
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na Secretaria de Estado de Educação, para fins de regularização funcional (NUP: 29.038.172-2024 – CODIF/
SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.116, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e 
considerando o que consta no Processo n. 29/000976/2023 – PAD n. 07/2023, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 1.103, de 9 de maio de 2023, publicada no Diário 
Oficial n. 11.153, de 10 de maio de 2023, página 211, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29/000976/2023 – PAD n. 07/2023, a contar de 04 de maio de 2024. 

CAMPO GRANDE/MS, 3 DE MAIO DE 2024.

DIONE MARLY GANDOLFO HASHIOKA
Secretária Adjunta de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Processo 27/014.324/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, resolve:

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 
122/2024 –Identificador 24541, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa Prime Buffet 
MS Ltda, objetivando a contratação de empresa na prestação de serviço para fornecimento de coffee break para 
atendimento da Coordenadoria de Doenças Crônicas, por meio de Utilização de ATA de Registro de Preços n. 079/
SAD/2023 – Pregão Eletrônico n. 048/2023, conforme segue:   

Gestor do Contrato Matrícula
TITULAR Andréia Ferreira da Costa 501779021

SUBSTITUTO Michele Martins Nogueira 478648021

Fiscal do Contrato Matrícula
TITULAR Arielle J.L. do N.V. dos Reis 500674021

SUBSTITUTO Daniela Marques Monti 501176022

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

Mato Grosso do Sul

          RESOLUÇÃO “P” SES N. 235, DE 2 DE MAIO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora CELIA MARIA VIDO, matrícula n. 92448021, cargo de Auxiliar de Serviços de 
Saúde, para no acúmulo das suas funções, exercer a função de Gerente da Gerência de Análise de Processos de 
Pagamentos - GAPP, no período de 15 a 24 de fevereiro de 2024, em substituição do titular MARCOS ROBERTO 
CELLOS HUGUENEY, matrícula n. 56349024, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, para fins de regularização funcional.

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
  Secretário de Estado de Saúde
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 199, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art.3°, inciso XXI do decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

TORNAR público a Readaptação Funcional Provisória da servidora MARFIZA MARIA HARDOIM 
SANTULLO, matricula n° 74250021, ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais-cód.70291, referente a 
180 dias, no período 11/04/2024 a 7/10/2024, em atividade compatível com suas capacidades laborais, com 
fundamento no artigo 43, do inciso I, da Lei n° 1.102, de 10 de outubro de 1990, e Boletim de Inspeção Médica 
n° 220335, para fins de regularização da vida funcional. (Processo nº 81.001.027-2024).

CAMPO GRANDE - MS, 16 DE ABRIL DE 2024.

PATRICIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
 Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 52, DE  7 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso VIII-A, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER a servidora RAFAELY BISPO MARTINS SANTOS, matrícula n° 492229022, ocupante 
do Cargo em Comissão de Direção Intermediaria e Assessoramento, do Quadro de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, 60 (sessenta) dias de Prorrogação de Licença Gestante, no período de 21/02/2023 a 20/04/2024, 
com fulcro o art. 147, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, para fins de regularização funcional.
(Processo n° 81/000999/2024).

CAMPO GRANDE - MS, 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 194, DE 15 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso VIII-A, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER a servidora GABRIELA MATOS GARCIA MAIA, matrícula n° 498878022, ocupante 
do Cargo em Comissão de Direção Executiva e Assessoramento, do Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, 60 (sessenta) dias de Prorrogação de Licença Gestante, no período de 27/03/2024 a 25/05/2024, com 
fulcro o art. 147, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1999, para fins de regularização funcional. (Processo: 
81/002490/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 195, DE 15 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER a servidora ELIETE MARIA JOERKE, matricula nº 98861021, ocupante do Cargo 
Advogado-Cód.80024, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 08 (oito) dias de Licença Nojo, 
em virtude do falecimento de seu pai, no período de 30/03/2024 a 06/04/2024, com fundamento no inciso 
XI, do artigo 5º do Decreto 10.738 de 18 de abril de 2002, para fins de regularização funcional.  (Processo: 
81/002777/2024).

CAMPO GRANDE - MS, 15 DE ABRL DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
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RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 196, DE 15 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER a servidora ROSEMARY FARIAS SILVA, matrícula nº 106105021, ocupante do Cargo 
Agente de Ações Sociais- cód.70044, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 08 (oito) dias de 
Licença Gala, no período de 19/03/2024 a 26/03/2024, com fundamento no inciso X, do artigo 5º do Decreto 
10.738 de 18 de abril de 2002, para fins de regularização funcional. 

CAMPO GRANDE - MS, 15 DE ABRIL DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 226, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIA ELEUSA FREIRES DA SILVA, matrícula n. 72360021, cargo Gestor 
de Ações Sociais - código 70291, para desempenhar a função de Coordenadora da Escola do SUAS “Mariluce 
Bittar”, na Coordenadoria da Escola de Assistência Social, vinculada a Superintendência de Assistência Social, 
pertencente a esta secretaria, em substituição a titular Patrícia Borges Tenório Noleto - matrícula, 93788021 
durante suas férias regulamentares, no período de 02/05/2024 a 31/05/2024, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE – MS, 3 DE MAIO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 227 DE 03 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ANDREA LUCIA CAVARARO RODRIGUES, matrícula n. 503233021, 
cargo Direção Gerencial Superior Especial e Assessoramento - código 130377, para desempenhar a função de 
Secretária Executiva da Secretaria Executiva de Direitos Humanos pertencente a esta secretaria, em substituição 
ao titular EURIDIO BEN HUR FERREIRA, matrícula 42958023, durante suas férias regulamentares, no período de 
30/04/2024 a 09/05/2024, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE – MS, 03 DE MAIO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 223, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ELIETE MARIA JOERKE, matrícula n. 98861021, cargo de Advogado, 
código 80024 para desempenhar a função de Superintendente de Orientação e Defesa do Consumidor na 
Superintendência de Orientação e defesa do Consumidor, vinculada à Secretaria-Executiva de Orientação e 
Defesa do Consumidor, pertencente a esta Secretaria de Estado, no período de 09/05/2024 a 18/05/2024, em 
substituição a titular Patrícia Mara da Silva, matrícula n. 85892025, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE – MS, 29 DE ABRIL DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
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RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 228, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, 
da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ana Paula Cruz de 
Abreu

Substituto: Cristiane 
Sant‘Anna      de Oliveira

 

          9803023

          502765024

Assistente de 
Ações Sociais

Direção Gerencial 
Superior e 

Assessoramento
 

81/003.078/2024

        Servidoras/Fiscais           Matrícula Cargo Processo
Titular: Luciane Cavalcanti 

Malheiros da Silva

Substituto: Arminda de Souza  
Luiz

7857401
74109021

Gestora de Ações 
Sociais

Agente de Ações 
Sociais

81/003.078/2024

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 3 de maio de 2024.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 080, DE 2 DE MAIO DE 2024
                       
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere o § 1º-A, do art. 8º, do Decreto Estadual n. 9.949, de 15 
de junho de 2000, com redação dada pelo Decreto Estadual n. 16.349, de 22 de dezembro de 2023, resolve:

DESIGNAR os membros representantes abaixo nominados para, em complementação 
de mandato, referente ao período 2022 a 2024, exercer a função de membro do Grupo Executivo do Comitê 
Interinstitucional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais para o Estado de Mato Grosso do Sul, com 
efeitos a contar da publicação, conforme especificação constante do quadro:

MEMBRO DESIGNADOS REPRESENTAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO A:
Titular: Paulo Lopes Junior
1º Suplente: Antonio Roberto Navacchi
2º Suplente: Vago

Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos (AGESUL)

Titular: Mauro Azambuja Rondon Flores
1° Suplente: Pedro Celso de O. 
Fernandes
2º Suplente: Márcio Cesar Seixas

Campo Grande (MS), 2 de maio de 2024.

 JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 081, DE 3 DE MAIO DE 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

DESIGNAR o servidor BRUNO GOUVEA BASTOS, matrícula n. 79261021, ocupante do cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, para acompanhar e fiscalizar a execução de Convênio a ser celebrado entre 
o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria de Estado, com recursos do Fundo Estadual 
Pró-Desenvolvimento Econômico (PRÓ-DESENVOLVE) e a Federação das Indústrias do Estado e Mato Grosso o 
Sul (FIEMS), objeto do Processo Administrativo n. 83.011.526-2024, com efeitos a contar da data de publicação, 
ficando revogada a Resolução “P” SEMADESC n. 075, de 24 de abril de 2024.

Campo Grande (MS), 3 de maio de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente e Administração (SEMADESC/MS)

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 084, DE 3 DE MAIO DE 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

DESIGNAR o servidor VINICIUS BANDA SPERLING, matrícula n. 494057022, ocupante do 
cargo de Direção Especial e Assessoramento para, na condição de Gestor, acompanhar e fiscalizar a execução 
do Termo de Colaboração a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria 
de Estado, com recursos do Fundo para o Desenvolvimento das Culturas de Milho e Soja (FUNDEMS), do Fundo 
de Regularização de Terras (FUNTER) e a Associação dos Produtores de Soja do Mato Grosso do Sul (APROSOJA/
MS), em decorrência do Edital de Chamamento Público SEMADESC/FUNDEMS/FUNTER n. 007/2024, objeto do 
Processo Administrativo n. 83.029.589-2023.

Campo Grande (MS), 3 de maio de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 471, DE 3 DE MAIO DE 2024.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, 
inciso III, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Classificar, o SD QPPM MARCOS DE LIMA MARIANO, Mat. 426072021, na 3ª Cia/ 13º BPM/ CPA-
2/Aparecida do Taboado-MS, ter sido Reintegrado por Decisão Judicial nas fileiras da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul, em cumprimento a Decisão Judicial Autos n. 0802090- 15.2022.8.12.0018 e o teor da Orientação 
PGE/MS/PP/N.º 000163/2024, conforme publicado em DOE nº 11.480 de 2 de maio 2024.

(Solução ao Processo n. 31.111.647-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” N. 051/GABCMTG/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, Resolve:
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REVOGAR a PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 181, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024, na parte que 
designou, CAP QOPM ADRIANO PECHEFIST, Mat. 19126021, para responder pela função de confiança de 4° 
Pel Destacado / 3ª CIPM / CPA-4 / Sete Quedas – MS, conforme fez público no Diário Oficial n. 11.418, de 
29 de fevereiro de 2024.

REVOGAR a PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 177, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024, que designou, CAP 
QOPM RODRIGO LIMA YOSHIMURA, Mat. 129396022, para responder pela função de confiança de 2º Pel 
Destacado / 12ª CIPM / CPA-6 / Camapuã-MS, conforme fez público no Diário Oficial n. 11.414, de 14 de 
fevereiro de 2024.

REVOGAR a PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 174, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024, na parte que 
DESIGNOU, 2º TEN QOPM VIANEY LIPU GONCALVES TURIBIO, Mat. 27218024, para responder pela função 
de confiança de Comandante do 4º Pel Destacado / 14ª CIPM / CPA-4 / Eldorado- MS, conforme fez público 
no Diário Oficial n. 11.412, de 09 de fevereiro de 2024.

REVOGAR a PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 174, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024, na parte que 
DESIGNOU, 2º TEN QOPM VIANEY LIPU GONCALVES TURIBIO, Mat. 27218024, para responder pela função 
de confiança de Comandante do 3º Pel Destacado / 14ª CIPM / CPA-4 / Japorã - MS, conforme fez público 
no Diário Oficial n. 11.412, de 09 de fevereiro de 2024.

REVOGAR a PORTARIA “P” N. 108/GABCMTG/2023, DE 21 DE AGOSTO DE 2023, que designou o 2° 
TEN QOPM CLÁUDIO MENDES DA ROCHA FILHO - Mat. 484569021, para responder pela função de confiança 
de Comandante do 3º Pel Destacado /4ª CIPM/ CPA-6/ Paraiso das Águas- MS, conforme fez público no 
Diário Oficial n. 11.250, de 24 de agosto de 2023. (Solução ao NUP. 31.109.028-2024)

REVOGAR, a PORTARIA “P” N. 044/GABCMTG/2024, DE 10 DE ABRIL DE 2024, que designou o 2º TEN 
QAOPM JEFERSON VAZ ESTIGARRIBIA, Mat. 122320021, na função de Comandante do 2º Pel Destacado/2ª 
CIA/2º BPMA/CPAmb/ Amambai- MS, conforme fez público no Diário Oficial n. 11.466 de 15 de abril de 2024.

REVOGAR, a PORTARIA “P” N. 014/GABCMTG/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024, que designou 
os policiais militares 2º TEN QAOPM GILSON DE LIMA, Mat. 87320021, na função de Comandante do 2º 
Pel Destacado / 2ª CIPM / CPA-1 /Juti- MS e o 2º TEN QOPM ALISSON FERREIRA DE AGUIAR, Mat. 
121504021, na função de Comandante de 3º Pel Destacado / 2ª CIPM / CPA-1 / Laguna Carapã- MS, 
conforme fez público no Diário Oficial n. 11.418, de 19 de fevereiro de 2024.

DESIGNAR, o 2º TEN QOPM ALEX JHONNY DA SILVA, Mat. 90381021, para responder pela função de 
confiança de Comandante do 2º Pel / 14ª CIPM / CPA-4 / Iguatemi -MS, cumulativamente com a função 
que já exerce de Comandante do 4º Pel Destacado / 14ª CIPM / CPA-4 / Eldorado- MS, conforme artigo 24 da Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 02 de maio de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” N. 052/GABCMTG/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008.

R E S O L V E:

1. Dispensar, a militar abaixo relacionada, da função de confiança de sua respectiva OPM, 
a contar de 21 de abril de 2024, conforme segue:

Posto Matrícula Nome Função DOE 
Designação

Solução ao 
NUP

MAJ QOPM 43213021 DANIELLE PERETE DE FREITAS 
NEVES

Subcomandante da 5ª CIPM 
/ CPM / Campo Grande

11.363 31.105.662-
2024

2. Dispensar, o militar abaixo relacionado, da função de confiança de sua respectiva OPM, 
conforme segue:
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Posto Matrícula Nome Função DOE 
Designação

Solução ao 
NUP

2º TEN 
QOPM

27218024 VIANEY LIPU GONCALVES 
TURIBIO

Comandante do 2º Pel / 14ª 
CIPM / CPA-4 / Iguatemi 

-MS

11.412 31.108.927-
2024

3. Dispensar, os militares abaixo relacionados, das funções de confiança de suas respectivas 
OPM’s, conforme segue:

Grad. Matrícula Nome Função D O E 
Designação

Solução ao 
NUP

ST QPPM 107446021 MARGARETH DUTRA 
RIBEIRO

Chefe de Equipe de Serviço no 
BPMTran/CPM/Campo Grande- MS 11.438 31.100.261-

2024
2º SGT 
QPPM 93581021 GLADIS TEODORO 

CARAMALAC
Chefe de Equipe de Serviço no 

BPMTran/CPM/Campo Grande- MS 11.438 31.100.261-
2024

ST QPPM 83888021 CLEIBE JOSE DA SILVA Chefe de Equipe de Serviço 
BPMA/CPE/Campo Grande- MS 11.093 31.099.500-

2024
3º SGT 
QPPM 119170021 ROGERIO RICARDO 

MENDES DOS SANTOS
Chefe de Equipe de Serviço no 2º 

BPM/CPA-2/Três Lagoas-MS 10.758 31.105.770-
2024

3º SGT 
QPPM 33371021 VICENTE CASSANI DA 

SILVA FILHO
Chefe de Equipe de Serviço no 2º 

BPM/CPA-2/Três Lagoas-MS 11.456 31.105.770-
2024

CB QPPM 134087021 FABIO JOSE DA SILVA 
OLIVEIRA

Chefe de Equipe de Serviço no 
BPMGDAE/CPE/Campo Grande-

MS
10.758 ----------

3º SGT 
QPPM 133345021 RODRIGO SILVA DOS 

SANTOS
Chefe de Equipe de Serviço do 1º 

BPMA/CPAMB/Três lagoas-MS 11.456 31.106.228-
2024

1º SGT 
QPPM 12477021 FLAVIO HENRIQUE SILVA Chefe de Equipe de Serviço na 6ª 

CIPM/CPM/Campo Grande-MS 11.053 31.109.015-
2024

4. Designar, o militar abaixo relacionado, para exercer a função de confiança na seguinte OPM, com fulcro 
no inciso IV, do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, conforme segue:

Posto Matrícula Nome Função Solução ao NUP

CAP QOPM 13087021 LUIZ GUSTAVO 
MORANDI

Comandante da 4ª Cia/BPMRu/CP-
RUR/Aquidauana- MS

31.100.178-
2024

CAP QAOPM 112536021 ISMAEL CARLOS 
FRAIS JUNIOR

Comandante da 2ª Cia/BPMRu/CP-
RUR/Dourados- MS

31.100.178-
2024

CAP QAOPM 115835021 ELISMAR ALVES DOS 
SANTOS

Comandante da 3ª Cia/BPMRu/CP-
RUR/Três Lagoas- MS

31.100.178-
2024

2º TEN QOPM 79042021 JULIANO SILVEIRA 
PINTO

Comandante do 4° Pel Destacado / 3ª 
CIPM / CPA-4 / Sete Quedas- MS

31.101.960-
2024

2º TEN QOPM 90381021 ALEX JHONNY DA 
SILVA

Comandante do 4º Pel Destacado / 
14ª CIPM / CPA-4 / Eldorado- MS

31.102.193-
2024

2º TEN QOPM 119910021 FLAVIO FERREIRA 
TEODÓSIO

Comandante do 3º Pel Destacado /4ª 
CIPM/ CPA-6/ Paraiso das Águas- MS

31.109.011-
2024

2º TEN QOPM 484438021 LUCAS BENEDITO DE 
OLIVEIRA DA SILVA

3º Pel Destacado / 14ª CIPM / CPA-4 / 
Japorã - MS

31.110.204-
2024

2º TEN QOPM 487460021 MARCOS ROBERTO 
SANTOS FARIA

Comandante do 2º Pel Destacado / 
12ª CIPM / CPA-6 / Camapuã- MS

31.113.462-
2024

2º TEN 
QAOPM 122320021 JEFERSON VAZ 

ESTIGARRIBIA

Comandante do 2º Pel Destacado / 2ª 
CIA / 2º BPMA/ CPAmb / Amambai- 
MS

----------

2º TEN 
QAOPM 87320021 GILSON DE LIMA

Comandante do 2º Pel Destacado / 2ª 
CIPM / CPA-1 / Juti- MS

----------

2º TEN QOPM 121504021 ALISSON FERREIRA 
DE AGUIAR

Comandante do 3º Pel Destacado / 2ª 
CIPM / CPA-1 / Laguna Carapã- MS

----------

5. Designar, os militares abaixo relacionados, para exercerem as funções de confiança nas 
seguintes OPMs, com fulcro no inciso VI, do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, 
conforme segue:
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Grad. Matrícula Nome Função Solução ao NUP
1º SGT 
QPPM

9978021 NATASHA CINTHIA 
RIBEIRO DIAS 
QUEIROZ

Chefe de Equipe de Serviço no BPMTran/
CPM/Campo Grande-MS

31.100.261-
2024

2º SGT 
QPPM

52139021 LUTFI MOHAMAD 
AMER

Chefe de Equipe de Serviço no 14º BPM/
CPA-1/Fátima do Sul-MS

31.100.918-
2024

3º SGT 
QPPM

102828021 WILSON MARQUES 
FERREIRA FILHO

Chefe de Equipe de Serviço no 14º BPM/
CPA-1/Fátima do Sul-MS

31.100.918-
2024

ST QPPM
118411021 RODRIGO GAMARRA Chefe de Equipe de Serviço no 7º BPM/

CPA-3/Aquidauana-MS
31.105.121-

2024

3º SGT 
QPPM

55188021 RENAN SANTOS DE 
ARAUJO

Chefe de Equipe no 2º BPMA/CPAmb/
Dourados-MS

31.100.833-
2024

ST QPPM 92815021 CLEBER PEREIRA DE 
SOUZA

Chefe de Equipe de Serviço no 3º BPM/
CPA-1/Dourados-MS

31.107.550-
2024

3º SGT 
QPPM 82576021 DAVID FIGUEIREDO 

RUIZ
Chefe de Equipe de Serviço no 2º BPM/
CPA-2/Três Lagoas-MS

31.105.770-
2024

3º SGT 
QPPM 53605021 RAFAEL MARIANO 

DOS SANTOS
Chefe de Equipe de Serviço no 2º BPM/
CPA-2/Três Lagoas-MS

31.105.770-
2024

CB QPPM 134087021 FABIO JOSE DA SILVA 
OLIVEIRA

Chefe de Equipe de Serviço no 2º BPM/
CPA-2/Três Lagoas-MS

31.105.770-
2024

SD QPPM 454653021
ALINE SANTANA DE 
MELO RODRIGUES 
LEONEL

Chefe de Equipe de Serviço na 6ª CIPM/
CPM/Campo Grande-MS

31.089.069-
2024

3º SGT 
QPPM 117012021 CESAR AUGUSTO 

RODRIGUES
Chefe de Equipe de Serviço no 2º BPMA/
CPAMB/Dourados-MS

31.106.228-
2024

1º SGT 
QPPM 133080021 EDELSON RAMOS 

BISPO DE SOUZA
Chefe de Equipe de Serviço no 2º BPMA/
CPAMB/Dourados-MS

31.109.015-
2024

3º SGT 
QPPM 121580021 ABRÂO CACERES Chefe de Equipe de Serviço na 6ª CIPM/

CPM/Campo Grande- MS
31.109.931-

2024

CB QPPM 118314021 ANTONIO ODAIR DA 
CRUZ

Chefe de Equipe de Serviço na 1ª CIPM/
CPA-7/Bonito-MS

Campo Grande – MS, 02 de maio de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PALÁCIO TIRADENTES   - DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL/1

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 470, 02 DE MAIO DE 2024.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os policiais militares, de sua OPM de origem para a OPM de 
destino, conforme segue abaixo:

Posto Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

2º TEN QOPM 119910021 FLAVIO FERREIRA 
TEODÓSIO

4ª CIPM/ CPA-6/ 
Chapadão do Sul- MS

3º Pel Destacado /4ª CIPM/ 
CPA-6/ Paraiso das Águas- MS

2º TEN QOPM 27218024 VIANEY LIPU 
GONCALVES TURIBIO

2º Pel / 14ª CIPM / CPA-
4 / Iguatemi - MS

10º BPM / CPM/ Campo 
Grande- MS
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2º TEN QOPM 487460021 MARCOS ROBERTO 
SANTOS FARIA

12ª CIPM / CPA-6 / São 
Gabriel do Oeste- MS

2º Pel Destacado / 12ª CIPM / 
CPA-6 / Camapuã- MS

2º TEN QOPM 429264023 CAROLINE CORRÊA 
MENSE

Centro de Ensino, 
Formação e 
Aperfeiçoamento de 
Praça/ APM / Deip / 
Campo Grande - MS

3º Pel Destacado /3ª CIA PM/ 
BPMRu / CP-Rur / Coxim- MS

(Solução aos NUPs. 31.109.011-2024 e 31.108.927-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 02 de maio de 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 87, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso IV da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

INCLUIR, no rol de dependente do Bombeiro Militar abaixo relacionado, com fulcro no artigo 47, §§ 2º 
e 3º da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, c/c artigo 50, §§ 2º e 3º da Lei n. 6880, de 9 de 
dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, conforme segue:

Nome, posto/graduação do requerente
PEDRO PAULO FRANCO – ST QPBM

Matrícula
127.793-021

Nome da Dependente: SARA LONGONI PERES FRANCO Tipo de Dependente: Filha Solução ao NUP
31.091.083-2024

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 88, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso IV da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

INCLUIR, no rol de dependente do Bombeiro Militar abaixo relacionado, com fulcro no artigo 47, §§ 2º 
e 3º da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, c/c artigo 50, §§ 2º e 3º da Lei n. 6880, de 9 de 
dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, conforme segue:

Nome, posto/graduação do requerente
LUIDSON BORGES TENÓRIO NOLETO - CEL QOBM

Matrícula
90.830-021

Nome da Dependente: ELIZABET VIEIRA DE 
ALEXANDRE Tipo de Dependente: Esposa Solução ao NUP

31.091.290-2024

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2024.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS
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PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 89, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso IV da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes do Bombeiro Militar abaixo relacionado, com fulcro no artigo 47, §§ 
2º e 3º da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, c/c artigo 50, §§ 2º e 3º da Lei n. 6880, de 9 de 
dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, conforme segue:

Nome, posto/graduação do requerente
ALEX CRISTALDO CANO – CAP QOBM

Matrícula
27.137-021

Nome do Dependente: RAFAEL SILVA CANO Tipo de Dependente: Filho Solução ao NUP
31.097.736-2024

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE ABRIL DE 2024.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 92, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o artigo 1º, inciso III da Portaria CBMMS/DP-1 n. 
018, de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

AUTORIZAR a averbação de 397 (trezentos e noventa e sete) dias de tempo de contribuição, referentes 
ao exercício de atividade de natureza militar, prestado pelo 1º SGT BM PAULO SERGIO DOS SANTOS, matrícula 
n. 105.943-021, junto ao Exército Brasileiro, durante o período de 04.02.1991 a 06.03.1992, conforme Certidão 
de Tempo de Serviço Militar Nº 07, emitida pelo 11º Regimento de Cavalaria Mecanizado, em solução ao NUP 
31.076.280-2024, a serem computados apenas para fins de futura passagem para a inatividade, com fulcro no 
art. 131, inciso I da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, art. 1º, inciso I, do Decreto n. 6.555, de 
17 de junho de 1992, c/c art. 24-A, inciso I, alínea “a”, art. 24-G, Parágrafo Único e art. 24-H do Decreto-lei n. 
667, de 2 de julho de 1969, com redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019. 

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE ABRIL DE 2024.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 168, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, da função de Comandante de 
Equipe de Serviço do CBMMS, a contar de 3 de abril de 2024.

ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. 2ºSGT BM Jose Francisco de Souza 68.922-021
2. 3ºSGT BM Anderson Guilherme de Campos 93.511-021
3. 3ºSGT BM Isaque Ismail da Costa 126.787-021

Nomear, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, lotados no 14ºSGBM/Ind/
CBMMS (Porto Murtinho -MS), para desempenharem a função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, 
cumulativamente com a função que exercem, a contar de 3 de abril de 2024, nos termos do art. 23, inciso VI e 
§4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 291, de 
16 de dezembro de 2021 e alterada pela Lei Complementar n. 298, de 29 de junho de 2022.

ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. 3ºSGT BM Eder Luis Espindola 81.381-021
2. 3ºSGT BM Iacir Vinicius de Freitas Resquim 31.001-021
3. CB BM Alexandre Carneiro Farias 423.629-021
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(Processo n. 31.089.798-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE ABRIL DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 169, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o CAP QOBM Willian Douglas Oliveira dos Santos, matrícula n. 
117.129-021, para responder provisoriamente pela função de Comandante do 13ºSGBM/Ind./CBMMS (Maracaju-
MS), cumulativamente com a função que exerce no período de 15.04.2024 a 14.05.2024, em substituição ao 
titular da função por motivo de fruição de férias regulamentares.
(Processo n. 31.096.593-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE ABRIL DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 185, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, o 2º Sgt BM Ivonei do Nascimento Almeida, matrícula 117.650-
022, da função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, a contar de 15 de janeiro de 2024.

Exonerar, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados da função de Comandante de 
Equipe de Serviço do CBMMS, a contar 3 de abril de 2024.

ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. ST BM Marcelo Henrique do Espirito Santo 80.463-021
2. 3ºSGT BM Daniel Sil Garcia dos Reis 67.357-021

Nomear, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, lotados no 6ºGBM/CBMMS (Campo 
Grande -MS), para desempenharem a função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, cumulativamente 
com a função que exercem, a contar de 3 de abril de 2024, nos termos do art. 23, inciso VI e §4º da Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 291, de 16 de 
dezembro de 2021 e alterada pela Lei Complementar n. 298, de 29 de junho de 2022.

ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. ST BM Elias Abreu Correia 75.609-021
2. 3º Sgt BM Valdeir de Oliveira Lima 118.051-021

Nomear, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, lotados no 6ºGBM/CBMMS (Campo 
Grande -MS), para desempenharem a função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, cumulativamente 
com a função que exercem, a contar da data da publicação, nos termos do art. 23, inciso VI e §4º da Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 291, de 16 de 
dezembro de 2021 e alterada pela Lei Complementar n. 298, de 29 de junho de 2022.

ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1 1º Sgt BM Bruno Chermont Castilho 125.270-022
2 1º Sgt BM Elizeu Bernardes de Oliveira 115.667-021

(Solução do processo NUP 31.089.721-2024, de 9 abril de 2024)

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS
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PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 187, 30 DE ABRIL DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º, incisos II, VI, XI e art. 55, parágrafo único e art. 70 da 
Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB) c/c o artigo 2º e 
artigo 5º, § 1º, alínea “b”, art.16, VII e art. 17, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, em vigor 
no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, fins de regularização funcional, a 2º Ten QOBM Bruna Appel 
Soares de Melos, matrícula n. 485.600-021, do Comando Metropolitano de Bombeiros/CBMMS (Campo Grande-
MS) para o 6ºGBM/CBMMS (Campo Grande-MS), a contar de 23 de fevereiro de 2024. 

(Processo n. 31.093.700-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 188, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, CAP QOBM Bruno Henrique Arguelho Oruê Lachi, matrícula n. 
432.339-021, para responder provisoriamente pela função de Comandante do 1ºSGBM/Ind./CBMMS (Aquidauna-
MS), cumulativamente com a função que exerce, no período de 30.04.2024 a 14.05.2024, em substituição ao 
titular da função por motivo de cumprimento de escala para a fase 2 (dois) da Temporada de Incêndios Florestais 
(TIF).

(Processo n. 31.107.531-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRILDE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 11/2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Polícia Civil examinar proposições sobre 
assunto relevante de interesse institucional ou das carreiras integrantes da Polícia Civil;

CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul solicita que em 
editais de concursos e processos seletivos para a Polícia Civil seja incluída vaga para perito criminal com formação 
em enfermagem;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao NUP 51.000.767-2024;
CONSIDERANDO o artigo 11, inciso XVIII da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 

2005;

RESOLVE:
 
DESIGNAR Comissão Ordinária para estudo de viabilidade e implementação em editais de certame 

público vagas a candidatos com formação profissional em enfermagem para a carreira de Perito Oficial Forense, 
devendo ao final emitir relatório/voto propondo ao Conselho a medida cabível, composta pelos membros do 
Conselho Superior da Polícia Civil abaixo relacionados: 

1. ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA, Delegada de Polícia Classe Especial, matrícula n° xx1070xx, 
que a presidirá;
2. MARCOS TAKESHITA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº xx6330xx, e
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3. NILSON FONSECA MARTINS, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº xx4120xx.

Campo Grande 30 de abril de 2024.

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 12/2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Polícia Civil examinar proposições sobre 
assunto relevante de interesse institucional da Polícia Civil e medidas de aprimoramento técnico, padronização 
de procedimentos formais e utilização de novas técnicas, visando ao desenvolvimento e à eficiência das ações 
policiais;

CONSIDERANDO que a Coordenadora do GACEP encaminha Recomendação Conjunta nº 001/2024/
GACEP/NOJÚRI sobre a necessidade de padronização das diligências realizadas pela Polícia Civil na instrução de 
Inquéritos Policiais que apurem a prática de crimes dolosos contra a vida;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao NUP 31.086.441-2024;
CONSIDERANDO o artigo 11, incisos II e XVIII da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro 

de 2005;

RESOLVE:
 
DESIGNAR Comissão Ordinária para estudo das proposições, medidas e padronização dos 

procedimentos formais nas investigações sobre crimes dolosos contra a vida, devendo ao final emitir relatório/
voto propondo ao Conselho a medida cabível, composta pelos membros do Conselho Superior da Polícia Civil 
abaixo relacionados: 

1. IVAN BARREIRA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula n° xx25140xx, que a presidirá;
2. EDILSON DOS SANTOS SILVA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº xx3550xx, e
3. JAIRO CARLOS MENDES, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº xx8090xx.

Campo Grande 30 de abril de 2024.

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 13/2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Polícia Civil examinar proposições sobre 
assunto relevante de interesse institucional da Polícia Civil e medidas de aprimoramento técnico, padronização 
de procedimentos formais e utilização de novas técnicas, visando ao desenvolvimento e à eficiência das ações 
policiais;

CONSIDERANDO expediente oriundo do Gabinete-DGPC, versando acerca de eventual alteração 
legislativa, mais precisamente do Decreto 12.218/2006 com a finalidade de realocação de unidades policiais no 
organograma da instituição;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao NUP 31.111.049-2024;
CONSIDERANDO o artigo 11, incisos II e XVIII da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro 

de 2005;
RESOLVE:
 
DESIGNAR Comissão Ordinária para estudo e análise da viabilidade dos ajustes técnicos com o 

intuito de alteração legislativa do Decreto 12.218/2006 a fim de realocação de unidades policiais no organograma 
da instituição, composta pelos membros do Conselho Superior da Polícia Civil abaixo relacionados: 
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1. ROGERIO FERNANDO MAKERT FARIA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula n° xx740xx, que 
a presidirá;
2. DEVAIR APARECIDO FRANCISCO, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº xx4450xx, e
3. WELLINGTON DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº xx420xx.

Campo Grande 02 de maio de 2024.

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 270, DE 3 DE MAIO DE 2024.
                                    
 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, WILLIAM EDUARDO ROCHA FORTI, 
Escrivão de Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula nº 36851023, da Quinta Delegacia de Polícia de Civil de 
Campo Grande/MS para o Gabinete da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, 
com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, 
de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                                                                              

                              Campo Grande, MS, 3 de maio de 2024.
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 271, DE 3 DE MAIO  DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar WILLIAM EDUARDO ROCHA FORTI, Escrivão de Polícia Judiciária, Classe 
Especial, matrícula nº 36851023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função 
de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Quinta Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS, com 
validade a contar da data da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 3 de maio de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL  
                                                                  
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 272, DE 3 DE MAIO DE 2024.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar WILLIAM EDUARDO ROCHA FORTI, Escrivão de Polícia Judiciária, Classe Especial 
, matrícula nº 36851023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a 
função de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, no Gabinete da  Delegacia Geral de Polícia Civil/MS, 
vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.911, de 31 de março 
de 2022, com validade a contar da data da publicação.

                           Campo Grande, MS, 3 de maio de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 273, DE 3 DE MAIO DE 2024.
                                    
 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, DEIZE RAQUEL PERIN, Escrivã de 
Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula nº 129622023, do Gabinete da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS 
para o Departamento de Polícia Especializada/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, 
do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro 
de 2009, a contar de 2 de maio de 2024.
                                                                              
                              Campo Grande, MS, 3 de maio de 2024.
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 274, DE 3 DE MAIO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                                                
          Revogar a contar de 3 de maio de 2024, a Portaria “P”DGPC/MS nº 63, de 9 de fevereiro 
de 2024,publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.414, de 14 de fevereiro de 2024,  que designou  NILSON 
FONSECA MARTINS, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 10412023, lotado na Assessoria Jurídica/
DGPC/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c 
o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Coordenadoria de  Inteligência Policial 
do Departamento de Inteligência Policial/MS, no período de 15 de abril a 14 de maio de 2024, em razão de gozo 
de férias de Gustavo Adolpho Bianchi Ferraris.
                                 
          Campo Grande, MS, 3 de maio de 2024.
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
                                                            
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 275, DE 3 DE MAIO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                          
      Designar NILSON FONSECA MARTINS, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
10412023, Diretor do Departamento de Gestão de Pessoal/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente do Departamento de Polícia do Interior/MS, no período de 3 a 8 de maio de 2024, em razão de 
gozo de férias de Jairo Carlos Mendes.
                                  
      Campo Grande, MS, 3 de maio de 2024.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 60, DE 2 DE MAIO DE 2024.

 A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

             Conceder progressão funcional aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência de Habitação 
Popular do Estado de MS, com base no artigo 37, da Lei Estadual n. 4.489, de 03 de abril de 2014. (NUP 
79.005.065-2024).
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Matrícula Servidor
De 

Nível
Para
Nível Validade

98701022 Adenice Lira Soares Arraes II III 24/03/2024
60842021 Brenda Travasso de Araújo Andrade II III 07/04/2024
33493021 Gleicemar Garcia dos Santos II III 25/03/2024
63839021 Karine Machado Davalo II III 10/03/2024
77091021 Lúcio Fernandes Arguilheira II III 25/03/2024
91283023 Marly Rocha Silva de Santana VI VII 15/05/2024
19125022 Meire Evelyn Freitas Fernandes II III 24/03/2024
112293023 Míriam Aparecida Paulatti VI VII 01/05/2024
97615022 Rafael Almeida Castro II III 24/03/2024
38874021 Rodrigo Varanauskas Kassar II III 25/03/2024

CAMPO GRANDE - MS, 2 DE MAIO DE 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 59/2024, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

  A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora Wanilza Gomes Soares Vendas, 
matrícula 427336022, ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, no 
período de 21/04/2024 a 05/05/2024, em conformidade com o artigo 52, § único, do Decreto n. 15.855, de 11 
de janeiro de 2022, com redação dada pelo Decreto n. 15.933, de 25 de maio de 2022.

CAMPO GRANDE - MS, 30 DE ABRIL DE 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” N. 328, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor EMANUEL HENRIQUE DE LIMA, matrícula n. 491674023, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 03, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 02/05/2024 a 11/05/2024, em 
substituição ao titular MÁRCIO JOSÉ DA SILVA MACIEL, matrícula n. 467953022, Policial Penal, durante suas 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 02 de maio de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

      
PORTARIA AGEPEN “P” N. 329, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora VIVIANE APARECIDA LINO DE ALMEIDA MORENO, matrícula n. 122193021, 
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Policial Penal, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Assistente I”, de Assessoria de Gabinete da 
Presidência da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no período de 26/04/2024 a 25/05/2024, em substituição a titular TAMY INGRID REZENDE, matrícula n. 
84799021, Policial Penal, durante sua licença médica, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 
de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 02 de maio de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 330, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor PHILLIPPE OLIVEIRA DE GOIS, matrícula n. 477706022, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 02, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 26/04/2024 a 25/05/2024, durante o 
impedimento da titular VIVIANE APARECIDA LINO DE ALMEIDA MORENO, matrícula n. 122193021, Policial 
Penal, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 02 de maio de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 331, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora ISIS CAROLINA MENDES DE CARVALHO, matrícula n. 133684025, Policial 
Penal, para desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 03, da Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 26/04/2024 a 27/04/2024, durante 
o impedimento do titular PHILLIPPE OLIVEIRA DE GOIS, matrícula n. 477706022, Policial Penal, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 02 de maio de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 332, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora LUANA MACEDO MONACO THAL, matrícula n. 2222024, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 03, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 28/04/2024 a 11/05/2024, durante o 
impedimento do titular PHILLIPPE OLIVEIRA DE GOIS, matrícula n. 477706022, Policial Penal, com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 02 de maio de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN
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PORTARIA AGEPEN “P” N. 333, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora ANA CAROLINNE DAGHER PEREIRA, matrícula n. 476216024, Policial Penal, 
para desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 03, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 12/05/2024 a 25/05/2024, durante o 
impedimento do titular PHILLIPPE OLIVEIRA DE GOIS, matrícula n. 477706022, Policial Penal, com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 02 de maio de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 334, de 03 de maio de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR o Procurador de Entidades Públicas, Jader Roberto de Freitas, matrícula nº 620630222, e 
os policiais penais, André Luiz Mariano de Oliveira, matrícula nº 129106023, e Samer Rolim Amira Malacarne, 
matrícula nº 971023; para constituírem a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” 
Nº 1.097, de 04 de dezembro de 2023, publicada na página 259/260 do Diário Oficial nº 11.340, de 05/12/2023, 
no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 31/049.916/2023, ficando estabelecido o prazo de 90 
(noventa), a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do 
respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS 03 de maio de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 335, de 03 de maio de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Flávia Lemes de Paula Nogueira, matrícula nº 99682022, Samer Rolim Amira 
Malacarne, matrícula n° 971023 e o Procurador de Entidades Públicas, Jader Roberto de Freitas, matrícula nº 
620630222; para constituírem a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade 
aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.096, de 
04 de dezembro de 2023, publicada na página 259 do Diário Oficial nº 11.340, de 05/12/2023, no interesse do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 31/076.234/2023, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), a contar 
da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, 
observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 03 de maio de 2024

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 336, de 03 de maio de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais, Alexander Viégas de Miranda, matrícula 467975022 e Fábio Freitas de 
Andrade, matrícula nº 119652022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência do(a) 
primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 084, de 01 de fevereiro de 2023, publicada na página 215 do Diário Oficial nº 11.066, 
de 02/02/2023, no interesse da Sindicância nº 31/082.194/2021, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), 
a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo 
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relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 03 de maio de 2024

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 337, de 03 de maio de 2024

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 31.113.620-2024; e DESIGNAR os Policiais Penais 
Fábio Freitas de Andrade, matrícula n° 119652022; Alexander Viegas de Miranda, matrícula nº 67945022 
e Isabela Escobar dos Santos, matrícula n° 477045022; para constituírem a Comissão Processante e sob a 
presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor(a), 
apresentando o respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, 
observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 03 de maio de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0301, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, na condição de Cônjuge de 
IRANI BACHIEGA DE OLIVEIRA, matrícula n. 123691022, aposentada no cargo de Professor, classe D2, nível 6, 
código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso 
I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 19 de fevereiro de 
2024 (Processo n. 77/004643/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0302, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a MARIA IZABEL PALHARES DA COSTA, na condição de Companheira 
de ANDRÉ NOBREGA AMARAL, matrícula n. 117308022, que detinha o cargo de Técnico de Serviço Hospitalares, 
símbolo 135/EMI/A, código 50095, da Fundação de Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, 
inciso VIII, alínea “b”, item “5”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 10 de fevereiro de 2024 (Processo n. 77/003695/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0303, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a FELIPA CANDIA, na condição de Ex-Cônjuge de RAMÃO 
TRINDADE, matrícula n. 102196022, aposentado no cargo de Técnico de Serviços Operacionais, classe E, nível 6, 
código 90248, da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso III, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso II, art. 46, §2º, e art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016 e Decreto n. 15.655, 
de 19 de abril de 2021, a contar de 22 de fevereiro de 2024 (Processo n. 77/003187/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0304, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ALAIR FREIRE DA SILVA, na condição de Companheira de 
IRINEU GOMES MAGOSSO, matrículas n. 80664022 e 80664027, aposentada nos cargos de Professor/Professor, 
classe G3/D3, nível 8/6, código 60001/60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso II, art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 
2021, a contar de 18 de janeiro de 2024 (Processo n. 77/001303/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0305, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARIA ROSA SILVA DE MENDONÇA, na condição de Cônjuge 
de HÉLIO CARNEIRO DE MENDONÇA, matrículas n. 76103022 e 76103024, aposentado nos cargos de Gestor 
de Atividades Educacionais/Professor, classe A1/B2, nível 2/2, código 60007/60001, da Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-
A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º e §2º, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e 
art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 13 de dezembro de 2023 (Processo 
n. 77/003184/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0306, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ROSELI DA SILVA BENITES, representante legal do filho 
MARCOS VINICIUS DA SILVA TAVARES, na condição de Companheira de VALDECI TAVARES DA SILVA, matrícula 
n. 9985022, aposentado no cargo de Cabo-PM, símbolo 644/CB/2, código 40019, da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a” e “d”, art. 
9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso 
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I e II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, inciso I, II e III, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas 
na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 14, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar 
de 24 de novembro de 2023 (Processo n. 77/002288/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0307, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a TOMAZIA SALAZAR DE CAMPOS, na condição de Cônjuge 
de LUCIO RODRIGUES DE CAMPOS, matrícula n. 1482021, aposentado no cargo de 2º Sargento-PM, símbolo 
644/2SG/3, código 40017, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio 
de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 16 de março de 2024 (Processo n. 77/005074/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0308, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM GLAUCIO ORTEGA MOURA, matrícula n. 60087021, 
símbolo 644/1SG/1/4, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso 
I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/080626/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0309, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM GEBSON VIEIRA DOS SANTOS, matrícula n. 
90959021, símbolo 644/1SG/1/4, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-
B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/052121/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0310, DE 03 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:
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TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente-BM EDSON LUIZ ZEBALLOS DOS SANTOS, 
matrícula n. 60281021, símbolo 644/STE/1/3, código 40036, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, 
inciso I, art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/007123/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005467/2024, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por MANOELINA AMADOR 
DE ALMEIDA ASSIS, matrícula n. 1127022, aposentada no cargo de Especialista de Serviços de Saúde, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0672/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005295/2024, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por GEZULINA MONTEIRO 
DA ROCHA, matrícula n. 14031022, aposentada no cargo de Assistente de Serviços de Saúde, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0659/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014122/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por OLGA TOBIAS 
MARIANO, matrículas n. 11080024 e 11080026, aposentada nos cargos de Professor/Especialista de Educação, a 
contar de 06 de outubro de 2018, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0351/2024/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005790/2024, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE TEMPO EXCEDENTE, impetrado por ELOINA CAMPOÇANO 
VILALBA, matrícula n. 56964023, aposentada no cargo de Técnico Organizacional, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0696/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 77/006477/2024, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por HILDA DE 
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BARROS BARBOZA DE CASTRO, matrícula n. 118094021, na condição de Pensionista, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0870/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/006086/2024, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por IZABEL DE CAMPOS 
BARBOSA, matrícula n. 96379021, na condição de Pensionista, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 0843/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014858/2023, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CLEUSA DA GLORIA 
PORTO, matrícula n. 56536022, aposentada no cargo de Especialista de Educação, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0840/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/012012/2023, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por WILSON CORREA 
DA SILVA, matrícula n. 102869021, aposentado no cargo de Professor de Ensino Superior, em conformidade com 
os fundamentos contidos na Manifestação n. 0871/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 188, DE 3 DE MAIO DE 2024.

    O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA “P” AGRAER n. 177, de 25 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial 
n. 11.477, de 26 de abril de 2024, pág. 136-137.

CAMPO GRANDE-MS, 3 de maio de 2024.

         WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 187, DE 2 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional ao servidor Valdecir Batista Alves, matrícula n. 130264021, ocupante do 
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cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe B Nível II, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível III com fulcro no 
Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 3 de maio de 2024 (Processo 
n. 21.501.176-2014).

  CAMPO GRANDE-MS, 2 de maio de 2024.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 189, DE 03 DE MAIO DE 2024.
  
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 DESIGNAR o servidor Rodrigo Zanoni, matrícula n. 99735021, para responder pelo Escritório Regional da 
Agraer em Nova Andradina, em substituição ao titular Sandro Henrique Polloni, matrícula n. 81233021, durante 
suas férias regulamentares no período de 20/05/2024 a 29/05/2024, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da 
Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

 CAMPO GRANDE-MS, 03 de maio 2024.

Washigton Willeman De Souza
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 136, 02 DE MAIO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA “P” IAGRO Nº 133, 16 DE MARÇO DE 2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.107, de 20 de março de 2023, página 188, com efeito a contar de 1º de maio de 2024.

 
Campo Grande/MS, 02 de maio de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente /IAGRO

PORTARIA “P” IAGRO Nº 137 DE 02 DE MAIO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Taquarussu/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, a servidora VANDA MARIA DE AQUINO FIGUEIREDO, Fiscal Estadual 
Agropecuário, matrícula 505730021, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta Agência, com efeito 
a contar de 1º de maio de 2024. 

Campo Grande/MS, 02 de maio de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente /IAGRO

PORTARIA “P” IAGRO Nº 139, 03 DE MAIO DE 2024.
                                

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
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Dispensar da Função de Confiança de Chefe de Núcleo de Agrotóxicos - NAGROT, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, Fiscal Estadual 
Agropecuário, matrícula 103195025, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta Agência, com efeitos 
a contar de 03 de maio de 2024.

Campo Grande/MS, 03 de maio de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente /IAGRO

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.477 de 26 de abril de 2024 Página 140

PORTARIA “P” DETRAN Nº 235 DE 18 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR a servidora Kelly Adriana Zanete, matrícula nº 305460021, ocupante do cargo de Assistente de 
Atividades de Trânsito, para responder pelo expediente da Expediente de CRV da Agência Regional de Trânsito 
de Naviraí, no período de 05/04/2024 à 04/05/2024, em virtude de licença para tratamento de saúde da 
titular Valdirene Goncalves de Aguiar Leite, matrícula nº 130593021, ocupante da Função Técnica de Operação 
Intermediária.  (NUP: 31.089.485-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE ABRIL DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” DETRAN Nº 258 DE 30 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

CONCEDER afastamento em virtude de Licença para Tratamento da Própria Saúde, aos servidores abaixo 
relacionados, lotados no Departamento Estadual de Trânsito - Detran, com fundamento no artigo 136, da Lei n.º 
1.102 de 10/10/90, com redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. 

Matrícula Nome Cargo Período Dias Pror.

99189021
Cleiciene Janaine 
Canhete de Freitas 
Silva

Gestor de Atividades de Trânsito 14/04/2024 60 Sim

120694021 Fabiana Portugal 
Azevedo Gestor de Atividades de Trânsito 02/04/2024 a 

01/05/2024 30 Sim

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” DETRAN Nº 259 DE 29 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 
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Conceder aos servidores abaixo relacionados, Adicional por Tempo de Serviço, em percentual compatível 
com os períodos aquisitivos, considerando-se cargo, classe e validade de cada um, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotados no Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MS, com fundamento 
no art. 111, da Lei n. 1.102 de 10/10/90, com redação dada pela Lei n. 2.157 de 26/10/00. Em atendimento 
a Lei Complementar Federal n. 173 e conforme Manifestação nº 500/2022/PROJU/DETRAN-MS. (Processo nº 
31/703372/2020).

Matrícula Nome Cargo % Período Aquisitivo Validade

74085022
Lucenir Almeida 
Gonçalves de 
Menezes

Agente de Atividades de 
Trânsito +5% 14/09/2017 a 27/05/2020; 

01/01/2022 a 17/04/2024 18/04/2024

22709021 Luiz Pedro Cardoso 
Mendonca

Agente Condutor de 
Veículos II +5% 30/08/2017 a 27/05/2020; 

01/01/2022 a 02/04/2024 03/04/2024

30463021 Maria Tavares de 
Quadros Pereira

Agente de Atividades de 
Trânsito +5% 31/08/2017 a 27/05/2020; 

01/01/2022 a 03/04/2024 04/04/2024

128837021 Nedis de Oliveira 
Gonçalves

Gestor de Educação e 
Segurança de Trânsito +5% 13/09/2017 a 27/05/2020; 

01/01/2022 a 16/04/2024 17/04/2024

88723022 Sandro Roberto 
dos Reis

Assistente de Atividades 
de Trânsito +5% 03/09/2017 a 27/05/2020; 

01/01/2022 a 06/04/2024 07/04/2024

105093024 Thiago Soares 
Duarte

Assistente de Pátio, 
Apreensão e Guarda 
Veículos

+5% 06/09/2017 a 27/05/2020; 
01/01/2022 a 09/04/2024 10/04/2024

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2024

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 260 DE 02 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Designar os servidores abaixo relacionados, para substituição de Função Gratificada no Departamento 

Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, em virtude de férias dos titulares.

Substituto Titular
Matrícula Nome Setor Período Matrícula Nome NUP

480418021
Claudia 
Henriques 
Ribeiro

Expediente de CNH 
- COXIM

15/04/2024 a 
04/05/2024 89833021

Silvana 
Aparecida 
Teixeira

31.106.983-
2024

84172022
Sueli Aratami 
Marinho 
Rocha

Agência de Trânsito 
Shopping Campo 
Grande

02/05/2024 a 
11/05/2024 437722021

Lelaine 
de Souza 
Santana

31.111.180-
2024

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MAIO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” DETRAN Nº 262 DE 02 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

REMANEJAR, a pedido, a servidora Thais Marciele Golfetto Oliveira, matrícula nº 121554022, ocupante 
do cargo de  Assistente de Atividades de Trânsito, lotada no Departamento Estadual de Trânsito – Detran, do 
município de Campo Grande para o município de Rio Verde de Mato Grosso, com validade a contar de 27 de maio 
de 2024, com fundamento no artigo 3º, inciso II e artigo 6º do Decreto nº 13.658 de 19 de junho de 2013. (NUP: 
31.095.885-2024)
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CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MAIO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” DETRAN N. 263 DE 02 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

EXONERAR, a pedido, o servidor Natanael Rodrigues Lopes, matrícula nº 93985021, ocupante do cargo de 
Assistente de Vistoria e Identificação Veicular, Classe “C“, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, com fundamento no 
inciso I do artigo 56 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 24 de abril de 2024. 
(Processo nº 31.107.985-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MAIO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN N. 264 DE 02 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR o servidor Rodrigo Cavalcanti da Fonseca, matrícula nº 100972021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades de Trânsito, para responder pelo expediente do Setor de Protocolo e Comunicação 
do Departamento Estadual de Trânsito, no período 30/04/2024 a 29/05/2024 e no dias 03, 04 e 
05/06/2024, em virtude de férias e dias adquiridos por doação de sangue, respectivamente, do titular Paulo 
Cesar da Silva Santos, matrícula nº 115000021, ocupante da função Tecnica de Operação Intermediária. 
(NUP 31.101.404-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MAIO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 265 DE 02 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

INTERROMPER o gozo das férias regulamentares do servidor abaixo relacionado, lotado no Departamento 
Estadual de Trânsito – Detran, conforme o período aquisitivo, com fundamento no artigo 129 da Lei nº 1.102 de 
10 de outubro de 1990. (NUP: 31.111.336-2024)

Matrícula Nome Cargo Período 
Aquisitivo Período de Gozo Retorno  

Antecipado

431196024
Anderson 
Rogerio de 
Almeida

Direção Intermediária 
e Assessoramento - 
CCA-13

2023/2024 07/03/2024 a 
06/04/2024 04/04/2024

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MAIO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 
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PORTARIA “P” DETRAN Nº 266 DE 02 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

CONCEDER afastamento em virtude de Licença para Tratamento da Própria Saúde, aos servidores abaixo 
relacionados, lotados no Departamento Estadual de Trânsito - Detran, com fundamento no artigo 136, da Lei n.º 
1.102 de 10/10/90, com redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. 

Matrícula Nome Cargo Período Dias Pror.

482798021 Eunice Bespalez Assistente de Atividades de 
Trânsito

16/04/2024 a 
15/05/2024 30 Sim

434937021 Thamires Meira da 
Silva Mesquita

Assistente de Atividades de 
Trânsito

23/04/2024 a 
29/04/2024 7 Sim

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MAIO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” DETRAN Nº 267 DE 02 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

Revogar a Portaria “P” DETRAN Nº 224 de 12 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.466 de 15 de abril de 2024, que designou interinamente o servidor RODRIGO GIATTI SODRE, matrícula nº 
74703023, para responder pela Diretoria Executiva, com validade a contar de 26 de abril de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MAIO DE 2024

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 268 DE 02 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR a servidora Amanda Kreher Barbosa, matrícula nº 24460021, ocupante do cargo de Gestor de 
Educação de Trânsito, para responder pelo expediente da Agência Especial de Trânsito de Dourados/MS, nos dias 
02/05/2024 e 03/05/2024, em virtude do afastamento por serviços prestados à Justiça Eleitoral do titular Giorgie 
de Candido, matrícula nº 127451021, ocupante da Função de Confiança Executiva FCE-3. (NUP 31.109.148-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MAIO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” DETRAN Nº 269 DE 03 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR o servidor Robson Danilo Antunes Lui, matrícula nº 105471021, ocupante do cargo de Direção 
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Especial e Assessoramento CCA - 8, para exercer a função de Gerente de Redes, Infraestrutura, Segurança da 
Informação e Suporte Técnico, do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS. (NUP: 31.076.565-2024)

  

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” DETRAN Nº 270 DE 03 DE MAIO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR a servidora Joelma dos Santos Aristimunha Bonifácio, matrícula nº 120533021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, para exercer a função de Gerente de Administração, Processos e 
Governança de TI, do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS. (NUP: 31.076.565-2024)

  

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
Diretor Presidente 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

   PORTARIA “P” FCMS/N.º 367/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024 .

 O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

   RESOLVE:

Designar a servidora MARIA JULIA DOS SANTOS ATILIO matrícula n. º 91422021, agente de Ações 
Sociais, para responder como assessora na Casa da Artesão de Campo Grande no período de 21 de abril a 20 de 
maio de 2024, em virtude da licença medica da titular Eleuzina Crisanto de Lima, matrícula n. º 74052023. 

Campo Grande, 02 de maio de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

   PORTARIA “P” FCMS/N.º 368/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024 .

 O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

   RESOLVE:

Designar o servidor RONALDO CHAGAS CORREA matrícula n.º 71846021, Agente de Atividades 
Culturais, Classe F, código 70118 para responder de Assessor na Casa do Artesão  no período de 03 a 17 de maio 
de 2024, em virtude da gozo de férias da titular Zuleide Mendes Ayala, matrícula n.º 478748022. 

Campo Grande, 02 de maio de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

   PORTARIA “P” FCMS/N.º 369/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024 .

 O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

   RESOLVE:
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Designar a servidora ESTER ALVES DE SOUZA matrícula n.º 44680021, assistente Operador de 
Caixa, Classe G, código 70110, para responder pela coordenação da Casa da Artesão de Campo Grande no 
período de 15 a 29 de maio de 2024, em virtude da gozo de férias da titular Eliane Torres da Silva Bezerra, 
matrícula n.º 58504021. 

Campo Grande, 02 de maio de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 370/2023, 02 DE MAIO DE 2024.

   O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

   RESOLVE:

Designar a servidora TAUANA STAUT CORTE REAL COELHO matrícula n.º 498207022, Gestão 
e Assistência, para desempenhar a função de responsável pela Unidade de contabilidade da Gerencia de 
Administração e Finanças/GAF , no período de 06 a 15 de maio de 2024, em virtude do gozo de férias da titular 
Ana Maria Escalante Ribeiro, matrícula n.º 3045028. 

Campo Grande, 02 de maio de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 375/2024, DE 02 de MAIO DE 2024.

   O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais,

   RESOLVE:

CANCELAR, por necessidade de serviço, o gozo de férias da servidora IRIA MACIAK, matrícula 
n.498487022, ocupante do cargo de Gerente, lotada na Gerencia de Fundo de Investimento Cultural/FIC desta 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, referente ao período aquisitivo de 12/01/2023 a 11/01/2024, 
previstas para serem usufruídas no período de 09/05/2024 a 23/05/2024 (15 dias)

Campo Grande,25 de abril de 2024

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

   PORTARIA “P” FCMS/N.º 376/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024.

 O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

   RESOLVE:

Designar o servidor RIDER LUIZ VIEIRA GOMES matrícula n. 22240025, Cargo Gestão e Assistência, 
para assessorar a Diretoria Geral/FCMS no período de 06 a 20 de maio de 2024, em virtude das férias do titular 
Ricardo Assis Domingos, matrícula n. 490309022. 

Campo Grande, 02 de maio l de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

EDITAL N. 003/FERTEL/2024

Homologação do resultado final da Avaliação de Desempenho Individual (ADI)

O Diretor-Presidente da Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e Televisão Educativa de Mato Grosso 
do Sul (FERTEL/MS), no uso de suas atribuições legais, homologa o resultado final da Avaliação de Desempenho 
Individual (ADI) do ano de 2023, do Edital n. 001/FERTEL/2024, de 10 de janeiro de 2024, que foi publicado no 
Diário Oficial nº 11.380, de 11 de janeiro de 2024, páginas 137 a 141, dando por encerrado o Ciclo VII – Ano 
2023.

Campo Grande, 03 de maio de 2024.

Elias Mendes Oliveira
Diretor Presidente FERTEL/MS

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

Republica-se:
PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 54/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer a função de gestor do Termo de 
Fomento n. 0407/2024, processo nº 85/003.674/2024, conforme previsto na Lei Federal 13.019/2014 e o Decreto 
Estadual 14.494/2016, a partir de sua publicação.

Nome Designação Função Matrícula
Altamir José da Rocha Gestor do Termo de Fomento Titular 65926030
Carlos Henrique Brittes Taveira Gestor do Termo de Fomento Suplente     430541022

Campo Grande, 02 de maio de 2024.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte

Republica-se:
PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 055/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para exercer a função de fiscal do Termo de 
Credenciamento n. 012/2024, processo 85/002.282/2023, conforme os termos do EDITAL/FUNDESPORTE nº 
001/2023 de 26 de janeiro de 2023:

Nome Designação Matrícula
Carlos Henrique Brittes Taveira Fiscal titular 430541022
Altamir José da Rocha Fiscal Suplente 65926030

Campo Grande, 02 de maio de 2024.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU N. 128  DE 02 DE MAIO DE 2024.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, 
de 6 de abril de 2018 e Portaria “N” nº 3, de 15 de fevereiro de 2022, HOMOLOGA o resultado da análise de 
ELEVAÇÃO DE NÍVEL dos servidores constante nos anexo I  deste Edital.

I – No anexo I, consta a relação dos servidores que tiveram seus pedidos deferidos, por terem 
cumprido os requisitos estabelecidos nos artigos 35 e 36 da Lei Estadual 5.175, de 6 de abril de 2018. 

II – O prazo para apresentação do recurso será de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
publicação. 

Este Edital entra em vigor em 1° de Maio de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, DE 02 DE MAIO DE 2024.

LUCIANO SOUZA RIOS
Presidente da Comissão de Elevação de Nível

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

CARREIRA: GESTÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES

ANEXO I DA PORTARIA 128/2024

Matrícula Servidor Cargo/Função Nível Parecern. Processo

431332021 ANA CAROLINE BLANCO 
CARREIRO

Profissional de Serviços 
Hospitalares/ Médico 36 – H II 502 27/014894/2024

89957021 ANDRÉA CAROLINA CALDAS 
MARTINS

Profissional de Serviços 
Hospitalares/ Assistente 

Social
II 506 27/014756/2024

129984022 DIEGO PEREIRA SILVA Técnico de Serviços 
Hospitalares/ Técnico de 

Enfermagem
II 507 27/014818/2024

127675021 GRACIELA MUDESTO 
MIRANDA

Profissional de Serviços 
Hospitalares/ Enfermeiro II 508 27/014895/2024

109502022 JAQUELINE FRETES GENRO 
SOUZA

Profissional de Serviços 
Hospitalares/ Gestor de 
Serviços Hospitalares

II 505 27/014759/2024

386585021 JOÃO PAULO BARBOZA NEVES Auxiliar Técnico de Serviços 
Hospitalares/ Auxiliar de 

Lavanderia
II 503 27/014876/2024

69621021 SANDRA MARIA DE LIMA 
MELGAREJO

Técnico de Serviços 
Hospitalares/  Auxiliar de 

Enfermagem
II 504 27/014857/2024
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PORTARIA “P” FUNSAU Nº 129 DE 03 DE MAIO DE 2024.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, 
de 6 de abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no 
Decreto “P” n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotados na Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, o Adicional por Tempo 
de Serviço, de que trata o artigo 111, da Lei n° 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo 
artigo 4º da lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

Matrícula
Nome

Período 
Aquisitivo

A Partir de
Tempo de 

Serv.
Percentual

Cargo
Código

Processo

61431021
Eva Centuriao da Silva

30/04/2019
A

27/04/2024

28/04/2024
20 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50109

27/016922/2024

117370021
Laura Janaina Jesus Leite

02/02/2012
A

30/01/2017

31/01/2017
15 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50122

27/017031/2024

117370021
Laura Janaina Jesus Leite

31/01/2017
A

29/01/2022

30/01/2022
20 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50122

27/017031/2024

65065021
Lenir Dias de Souza

30/04/2019
A

27/04/2024

28/04/2024
25 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50109

27/017039/2024

78282021
Loide Gomes Pereira Rodrigues

05/05/2019
A

02/05/2024

03/05/2024
20 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50109

27/017045/2024

78710021
Luis Otavio Rocha

27/02/2014
A

25/02/2019

26/02/2019
15 Anos
+ 5%

Profissional de Serviços Hospitalares
50206

27/017063/2024

78710021
Luis Otavio Rocha

26/02/2019
A

24/02/2024

25/02/2024
20 Anos
+ 5%

Profissional de Serviços Hospitalares
50206

27/017063/2024

76605021
Maria Divina da Silva Almeida

07/04/2009
A

05/04/2014

06/04/2014
10 Anos
+ 5%

Técnico de Serviços Hospitalares
50076

27/017071/2024

76605021
Maria Divina da Silva Almeida

06/04/2014
A

04/04/2019

05/04/2019
15 Anos
+ 5%

Técnico de Serviços Hospitalares
50076

27/017071/2024

76605021
Maria Divina da Silva Almeida

05/04/2019
A

02/04/2024

03/04/2024
20 Anos
+ 5%

Técnico de Serviços Hospitalares
50076

27/017071/2024

64401021
Marilene de Almeida Santos

30/04/2019
A

27/04/2024

28/04/2024
25 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50109

27/017093/2024

85378021
Marli Masson Fontes

03/01/2010
A

01/01/2015

02/01/2015
15 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50122

27/017130/2024

85378021
Marli Masson Fontes

02/01/2015
A

31/12/2019

01/01/2020
20 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50122

27/017130/2024

54899023
Myriam Marcia Padial

26/11/2014
A

24/11/2019

25/11/2019
25 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50109

27/017135/2024

106994021
Nivaldo de Oliveira Silva

28/04/2019
A

25/04/2024

26/04/2024
25 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50182

27/017162/2024
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132043021
Rogerio Rocha Ribeiro

04/08/2016
A

02/08/2021

01/01/2022
20 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50109

27/017166/2024

24148023
Roseli Oliveira Silva

17/08/2024
A

27/02/2014

28/02/2014
5 Anos
10%

Profissional de Serviços Hospitalares
50053

27/017176/2024

24148023
Roseli Oliveira Silva

28/02/2014
A

26/02/2019

27/02/2019
10 Anos
+ 5%

Profissional de Serviços Hospitalares
50053

27/017176/2024

24148023
Roseli Oliveira Silva

27/02/2019
A

25/02/2024

26/02/2024
15 Anos
+ 5%

Profissional de Serviços Hospitalares
50053

27/017176/2024

55506021
Valeria Lourenco

07/05/2019
A

04/05/2024

05/05/2024
20 Anos
+ 5%

Auxiliar Técnico de Serv Hospitalares
50109

27/017188/2024

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE MAIO DE 2024.

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº. 36, DE 2 DE MAIO DE 2024.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria “P” FUNTRAB nº 25, de 25 de março de 2024, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.450, de 1 de abril de 2024, na parte referente a servidora Marcia Campos, matrícula nº 82648023.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MAIO DE 2024.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente da FUNTRAB

                              
PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 37, 24 DE 2 DE MAIO DE 2024.

             A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve:

   CREDENCIAR os servidores abaixo relacionados para conduzir veículos oficiais a serviço da Fundação do 
Trabalho de Mato Grosso do Sul:

Matrícula nº Nome CNH nº
489760022 Luiz Eduardo Ferreira Rocha 02009844809
122728030 Rony de Oliveira 02184304560

    
 CAMPO GRANDE - MS, 2 DE MAIO DE 2024.

MARINA HOJAIJ CARVALHO DOBASHI
Diretora-Presidente da FUNTRAB
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº 596, de 03 de maio de 2024.
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO extratos de contratos de trabalho por prazo determinado tendo como objeto 
“contratação de profissionais para desempenho das atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”.
 
CONTRATANTE.
 
    Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária

Funcional Programática Fonte de 
recursos

Natureza de 
despesa

UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01
 
CONTRATADO.
 

Marleide Renata de Assis Klein CPF:
 xxx.961.831-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura

Vigência do Contrato Regime de 
execução

Remuneração

77/000374/2024 20h 02/05/2024 02/05/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 2.515,14

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 04/2024–PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.414 de 

14 de fevereiro de 2024)
Geisimara Gutierrez de Oliveira Teixeira CPF:

 xxx.892.891-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000375/2024 20h 02/05/2024 03/05/2024 a 19/12/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 2.515,14

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 51/2022–PRODHS/PROE(publicada no DOE n.10.992 de 

21 de novembro de 2022)
Matheus Carlesso da Silva CPF:

 xxx.266.319-xx
Nº de contrato Regime de 

Trabalho
Data de 

assinatura
Vigência do Contrato Regime de 

execução
Remuneração

77/000376/2024 14h 02/05/2024 02/05/2024 a 13/07/2024 Excepcional 
interesse público

R$ 1.760,60

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 15/2024 - PRODHS/PROE(publicada no DOE n.11.438 

de 12 de junho de 2024)

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor - UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 593, de 03 de maio de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder a ROSILDA MANTOVANI DA SILVA, matrícula nº. 59223021, ocupante do cargo de Técnico 
de Nível Superior, função de Técnico de Apoio à Educação Superior, classe E2, nível V, código 60096, lotada 
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na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, afastamento integral, em prorrogação, no período de 11 de 
março de 2024 a 13 de abril de 2025, para fins de capacitação em Mestrado no Programa de Pós-Graduação em 
Educação: História, Políticas e Gestão da Educação, da Universidade Federal da Grande Dourados/UFGD,  com 
remuneração referente ao seu regime de trabalho e demais vantagens do cargo, com fulcro no artigo 64, da Lei nº 
2.230, de 2 de maio de 2001 e nas Resoluções Conjuntas COUNI/CEPE nº 48 e 49, de 19 de novembro de 2009. 
(Processo nº. 29/020691/2023).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 594, de 03 de maio de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 
nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, a servidora a seguir 
relacionada:

Nome 
Matrícula Cargo Classe

Nível Código Dias Período Prorr.

Renata Lourenço
82130021

Professor de Ensino 
Superior 

VI
60082 30

01/05/2024
a

30/05/2024
Sim

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 595, de 03 de maio de 2024.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de 
setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Autorizar o gozo de férias regulamentares, prevista no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004 e art. 127-A, acrescentado pela Lei nº 5.844, de 28 
de março de 2022, ao servidor ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, a seguir relacionado.

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

98640021 Esmael Almeida Machado 01/01/2023 a 31/12/2023 06/06/2024 a 05/07/2024

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 26, DE 3 DE MAIO DE 2024

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - JUCEMS, no uso de suas 
atribuições legais, 

                    RESOLVE:  
                          
                    TORNAR PÚBLICA, a relação dos servidores da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul – 
JUCEMS que apresentaram atestados médicos no mês de abril de 2024:
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Matrícula Servidor Período Atestado 
Médico/BIM

108391-021 Claudia Gracieli Santos Figueiredo Leal 01/04/2024 Atestado
85170-022 Jane Meira Aparecida Proença 02/04/2024 Atestado
109454-021 Jorge Ferreira Dias 03/04/2024 a 05/04/2024 Atestado
3694-022 Willian Lopes de Almeida 03/04/2024 Atestado
72525-022 Ricardo Henrique Heiderich Almeida 04/04/2024 a 05/04/2024 Atestado
44391-026 Graciela Regina Alves Rondon 11/04/2024 Atestado
62088-022 Armando Haruki Matsumoto 15/04/2024 a 16/04/2024 Atestado
35080-021 Maria Batista Rodrigues Leão 15/04/2024 Atestado
347924-021 Helena Breda Kades de Oliveira 15/04/2024 a 16/04/2024 Atestado
114006-024 Milena Carolina Campos de Ré 15/04/2024 Atestado
58273-021 José Roque da Silva Filho 18/04/2024 Atestado
85170-022 Jane Meira Aparecida Proença 19/04/2024 Atestado
29173-021 Katiucia Souza Araújo de Ávila Galvão 19/04/2024 Atestado
56356-021 Luiz Alberto Garcia Lopes 19/04/2024 Atestado
131211-021 Ludmila Bertipaglia Schvartz 22/04/2024 Atestado
129994-021 Francine Carvalho de Araújo 22/04/2024 a 23/04/2024 Atestado
64912-022 Maria Urbano de Oliveira 22/04/2024 Atestado
106460-022 Alexandra Souza Ruiz 24/04/2024 a 26/04/2024 Atestado
49778-022 Cristiane Haralampidis 29/04/2024 a 30/04/2024 Atestado

                     Campo Grande, 3 de maio de 2024.

                            Nivaldo Domingos da Rocha
                                Presidente da JUCEMS

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 27,   3 DE MAIO DE 2024

                                     O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
JUCEMS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Portaria, lotados na 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, em férias no mês de maio de 2024, com fulcro no art. 123, 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004.

Campo Grande/MS, 3 de maio de 2024.

                                                  Nivaldo Domingos Da Rocha
                                            Presidente da JUCEMS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P” JUCEMS/GP/N. 27 DE 3 DE MAIO DE 2024.

Matrícula Nome Cargo Período 
Aquisitivo

Período 
Férias Dias Etapa

64017-023 Adelaide Teresinha Seider Analista de Atividades 
Mercantis

01/08/22 a 
31/07/23

02/05/24 a 
11/05/24 10 2ª

409078-021 Arlete Alves Pereira Analista de Atividades 
Mercantis

01/12/22 a 
30/11/23

20/05/24 a 
29/05/24 10 1ª

126998-021 Cristiane Rocha Mazzini Assistente de Atividades 
Mercantis

01/08/22 a 
31/07/23

02/05/24 a 
16/05/24 15 2ª

91618-025 Edson de Oliveira Técnico Organizacional 01/08/21 a 
31/07/22

15/05/24 a 
29/05/24 15 -

108464-021 Glauco Felipe Ortiz Assistente de Atividades 
Mercantis

01/03/22 a 
28/02/23

20/05/24 a 
03/06/24 15 2ª

85170-022 Jane Meire Aparecida Silva 
Proença

Assistente de Atividades 
Mercantis

01/06/22 a 
31/05/23

06/05/24 a 
04/06/24 30 1ª

90263-022 Lucianne Romero Assistente de Atividades 
Mercantis

27/07/22 a 
26/07/23

06/05/24 a 
15/05/24 10 2ª

35080-021 Maria Batista Rodrigues 
Leão

Assistente de Atividades 
Mercantis

01/03/23 a 
28/02/24

06/05/24 a 
20/05/24 15 1ª

32384-022 Nivaldo Domingos da Rocha Procurador de Entidades 
Públicas

18/05/22 a 
17/05/23

15/05/24 a 
24/05/24 10 -

428588-022 Rita de Cassia Marcon Maia Analista de Atividades 
Mercantis

05/09/22 a 
04/09/23

15/05/24 a 
29/05/24 15 2ª

55262-021 Yuri da Rosa Godoy Assistente de Atividades 
Mercantis

03/06/22 a 
02/06/23

02/05/24 a 
16/05/24 15 2ª
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI Nº 33/005968/2023
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90002/2024
UASG: 926.605

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da construção da Unidade da Defensoria 
Pública de Mato Grosso do Sul, na Comarca de Corumbá – MS, pertencente à Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, conforme as quantidades, características e especificações descritas neste Edital e Anexos, 
para atender a demanda projetada pela Instituição.

 A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Agente de Contratação 
e sua Equipe de Apoio, nomeados pela PORTARIA “S” DPGE nº 247/2024 de 5 de abril de 2024, torna público a 
abertura da licitação que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentos do sistema 
eletrônico de compras governamentais utilizado na Administração Pública Federal SIASG – compras.gov.br e no 
que couber, segundo as condições estabelecidas no Instrumento Convocatório e seus anexos.
ATO DE DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA EQUIPE DE APOIO: Designação efetuada pela 
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado em 03/05/2024.
SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA: às 09h00min (horário de Brasília) do dia 21 de MAIO de 2024 
pelo endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser retirado no sítio oficial da Defensoria Pública-Geral do Estado de 
Mato Grosso do Sul, www.defensoria.ms.def.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas, através do 
site www.gov.br/pncp/pt-br ou pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br – (www.compras.gov.
br) bem como na Coordenadoria de Licitações da DPE/MS, localizada na Avenida Desembargador José Nunes da 
Cunha, s/n, Parque dos Poderes, Bloco IV, Campo Grande – MS, nos dias úteis, no horário: 12h às 19h.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Tel. (67) 3318-2517 – www.defensoria.ms.def.br e-mail: cpl@defensoria.
ms.def.br.
Campo Grande – MS, 03 de maio de 2024. 
Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli
Agente de Contratação – DPGE/MS

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 457/2024, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da   competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 1º, inciso II, da 
Resolução DPGE n. 048, de 28 de fevereiro de 2013, resolve:

DESIGNAR a Defensora e o Defensor Público nominado neste ato, integrantes do Quadro de Pessoal da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, atuarem em auxílio na 
1ª Vara Cível de Dourados, conforme especificado no quadro abaixo: (Processo SEI n. 33/005699/2023)

DEFENSORA PÚBLICA / LOTAÇÃO PERÍODO
MARIA ARNAR RIBEIRO
1ª DP Cível Residual de Dourados 1º a 30/4/2024

ALEX BATISTA DE SOUZA
3ª DP Cível Residual de Dourados 1º a 5/5/2024

MARIA ARNAR RIBEIRO
1ª DP Cível Residual de Dourados 6 a 31/5/2024

MARIA ARNAR RIBEIRO
1ª DP Cível Residual de Dourados 1º a 30/6/2024

Campo Grande, 3 de maio de 2024. 
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

http://www.sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=142383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001237&infra_hash=c1374dc9835bf0a6bab37c4c871ce80d27f4978c5e23ff5026f5771ad3c49f8b
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.defensoria.ms.def.br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.defensoria.ms.def.br
mailto:cpl@defensoria.ms.def.br
mailto:cpl@defensoria.ms.def.br
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PORTARIA “S” DPGE n. 312/2024, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR GABRIELI VILELA DE LIMA, para exercer o cargo em comissão de Auxiliar de Atendimento 
II, símbolo DPDA-6, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, a partir de 6 
de maio de 2024, na vaga de Ricardo Vinicius Mansano Vaz. 

Campo Grande, 3 de maio de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 313/2024, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 4º, § 9º, da Lei n. 
5.761, de 30 de novembro de 2021, resolve:

NOMEAR CAROLINE MENDES LEANDRO FARIAS, para exercer o cargo em comissão de Auxiliar de 
Atendimento I, símbolo DPDA-5, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, previsto no Anexo III da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, a 
partir de 6 de maio de 2024. 

Campo Grande, 3 de maio de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 314/2024, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de frequência nos assentamentos funcionais 
do servidor nominado neste ato, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com lotação na Secretaria de Tecnologia da Informação – STI, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/000961/2024)

MATRÍCULA SERVIDOR DATAS
55290603 MARCELO ROBERTO MUCCILLO 20 e 27/04/2024

Campo Grande, 3 de maio de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 315/2024, DE 3 DE MAIO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
das servidoras nominadas neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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5506069-3 Laís Amaro Rodrigues Assessor de Defensor 
Público de 1ª Instância 1ª  a  7/5/2024 7 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00741/2024

5524704-3 Laura Morais Dutra Assessor de Defensor 
Público de 1ª Instância 5/4/2024 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00690/2024

Campo Grande, 3 de maio de 2024.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO (ELETRONICO)
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI – COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
ANAURILÂNDIA/MS
PREGÃO ELETRONICO Nº 3/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024
OBJETO: Aquisição de medicamentos Tabela ABC Farma, que não façam parte da farmácia básica, através da 
oferta de maior porcentagem de desconto sobre a tabela ABC Farma – Órgão Oficial da Associação Brasileira do 
Comércio Farmacêutico para Farmácias, Drogaria e Empresas do setor para atender às necessidades do Município 
de Anaurilândia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexo.
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 03/05/2024 às 08:00 horas do 
dia 17/05/2024. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 17/05/2024.
DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DAS DISPUTAS: 09:00 horas do dia 17/05/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO BRASÍLIA
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Rua Floriano 
Peixoto nº 1000, pelo telefone (67) 3445-1110, e pelo e-mail: licitacao@anaurilandia.ms.gov.br, no horário das 
8:00h às 14:00h e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br, e na plataforma bllcompras.com 
Anaurilândia – MS, 05 de Abril de 2024.

Tânia Fernandes Vera
PREGOEIRA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2024
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Gestor da Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação, nos termos do art. 22 do Decreto Municipal n.° 1.831/2023 c/c art. 71 da Lei Federal n.° 14.133/2021, 
considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo acima mencionado, 
decide ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor e HOMOLOGAR o procedimento de dispensa eletrônica, 
conforme segue:
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de cadeiras giratórias e fixas para a Sede da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, CREAS e Programa Bolsa Família, do Município de Anaurilândia-MS.
Vencedor (es): RE DA SILVA E SILVA LTDA-ME - CNPJ: 29.765.537/0001-24 COM VALOR TOTAL DE: R$ 5.340,00 
(cinco mil, trezentos e quarenta reais).
Vencedor (es): SENA E PRATES LTDA-ME - CNPJ: 47.536.916/0001-24 COM VALOR TOTAL DE: R$ 508,00 
(quinhentos e oito reais).
Anaurilândia-MS, 03 de maio de 2024.

LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO
Secretária Municipal De Assistência Social

Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 059/2024

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2024
O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com sede na Av. Abílio Espíndola 
Sobrinho, n° 570, Jardim Seriema, inscrita no CNPJ sob o n° 01.988.914/0001-75, através do Prefeito Municipal 
e de sua Agente de Contratações designados pelo Decreto Municipal n.º 006/2024, pelo presente, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO na modalidade Concorrência Pública modo de 
disputa “FECHADO/ABERTO” (incisos I e II conjuntamente, do artigo 56, da Lei Federal no 14.133/2021), sob 
o regime de execução de empreitada por preço UNITÁRIO e julgamento por MENOR PREÇO (artigo 6º, Inciso 
XXXVIII, alínea “a” da Lei Federal no 14.133/2021), que será processado e julgado em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021  bem como suas posteriores alterações e Lei 
Complementar nº. 123/06 e suas posteriores alterações.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de infraestrutura urbana - Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais no Bairro Jardim Antunes no município de Coronel Sapucaia (MS), 
objetivo do Convênio nº 041/2024/AGESUL, firmado entre o município de Coronel Sapucaia (MS) e a Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL, conforme especificações detalhadas no Plano de Trabalho, 

http://www.anaurilandia.ms.gov.br
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Memorial Descritivo, Planilha de Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto de Engenharia Aprovado 
pela AGESUL e demais anexos que fazem parte do Edital.
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 21 MAIO DE 2024, às 09:00 horas, 
em sessão pública a ser realizada na Sala de Licitações, localizada na Av. Abílio Espíndola Sobrinho, n° 570, 
Centro, Coronel Sapucaia/MS.
RETIRADA DO EDITAL: Os interessados em participar n RETIRADA DO EDITAL: Os interessados em participar 
na presente licitação deverão retirar o edital no Departamento de Licitações e Compras Públicas, no Portal da 
Transparência do Município ou solicitado pelo e-mail: licitacaocoronelsapucaia@gmail.com. Informações de rotina 
poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3483-1142 no horário das 07:00 às 13:00 horas. 

Coronel Sapucaia (MS), 03 de maio de 2024.

Gabrielly Aparecida de Souza Silva
Agente de Contratações

Decreto Municipal nº 006/2024

Prefeitura Municipal de Corumbá

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2024 - SMASC
Processo – 4259/2023. 
Partes – Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e a LINKMAIS 
TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO EIRELI. 
Cláusula Primeira – O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de execução em 30 (trinta) 
dias, sem reflexo financeiro, contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme 
justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do processo administrativo n° 4259/2023 – Convite n° 
16/2023.  
Cláusula Segunda – As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado obrigando – se a respeitá-las.
Cláusula Terceira – O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
Data da Assinatura: 25/04/2024.
Assinam: AMANDA BALANCIERI IUNES – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA / 
EMPRESA LINKMAIS TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO EIRELI.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 09/2016
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Nilton Grey Otto Lins
Objeto: O objeto do presente instrumento de aditivo é prorrogar o prazo contratual em mais 12 (doze) meses, 
a contar de seu vencimento, qual seja 04/05/2024, com manutenção do valor do aluguel mensal atualmente 
utilizado de R$ 8.612,95 (oito mil seiscentos e doze reais e noventa e cinco centavos), em virtude das justificativas 
constantes no expediente às fls. 495 dos autos nº 7.209/2016.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do Contrato ora aditado, 
obrigando-se a respeitá-las. 
Data da Assinatura: 25/04/2024.
Assina: Beatriz Silva Assad – Secretária Municipal de Saúde e Nilton Grey Otto Lins - Proprietário.

EXTRATO DE CARTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024
PROCESSO Nº 7240/2024 – Oriundo do Processo nº 11.972/2022 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023 
– PE nº 06/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS.
CONTRATADA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 18.274.923/0001-05.
OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição de equipamento proteção individual-EPI, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Corumbá, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.
VALOR: R$ 2.233,90 (Dois mil, duzentos e trinta e três reais e noventa centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
Dotação Orçamentária:
37.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
37.10 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
04.122.0104.4180.0000 – Gerenciamento da Política de Infraestrutura e Projetos Estratégicos.
33.90.30.00 – Material de consumo;
1293 – Ficha Orçamentária
1.500.0000 – Fonte de Recurso Próprio
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Corumbá/MS, 29 de abril de 2024.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e Mastersul 
Equipamentos de Segurança LTDA.
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EXTRATO: TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
Referência: 6792/2023
Objeto: Chamamento público ao credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços 
diagnósticos de exames laboratoriais e de imagem, consultas especializadas, procedimentos cirúrgicos, órteses, 
próteses e materiais especiais – OPM no Sistema Único de Saúde – SUS, para atender, por um período de 12 
(doze) meses.
Ratifico o procedimento de adjudicação e homologação de adesão da empresa CARLOS JOSE DA COSTA 
DURAN LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 47.776.260/0001-17 por inexigibilidade de licitação por inviabilidade de 
competição, prevista no caput do artigo 25 da Lei nº 8666/93 e alterações, de acordo com as normas do edital 
de credenciamento nº 01/2023 – Processo nº 6792/2023, declarando ratificado, adjudicado e homologado, os 
serviços abaixo em favor da empresa que atendeu as regras do Credenciamento nº 01/2023, pelo período de 12 
(doze) meses, para as quantidades descritas abaixo:
Item Descrição Qtd. Ofertada Anual Valor R$ Unitário Valor R$ Total Anual
135 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 6000 73,32 439.920,00
Corumbá-MS, 30 de abril de 2024.
Assina: Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO: TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
Referência: 6792/2023
Objeto: Chamamento público ao credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços 
diagnósticos de exames laboratoriais e de imagem, consultas especializadas, procedimentos cirúrgicos, órteses, 
próteses e materiais especiais – OPM no Sistema Único de Saúde – SUS, para atender, por um período de 12 
(doze) meses.
Ratifico o procedimento de adjudicação e homologação de adesão da empresa PRONTOCLIN MEDICINA 
DIAGNOSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 07.831.071/000185 por inexigibilidade de licitação por inviabilidade 
de competição, prevista no caput do artigo 25 da Lei nº 8666/93 e alterações, de acordo com as normas do edital 
de credenciamento nº 01/2023 – Processo nº 6792/2023, declarando ratificado, adjudicado e homologado, os 
serviços abaixo em favor da empresa que atendeu as regras do Credenciamento nº 01/2023, pelo período de 12 
(doze) meses, para as quantidades descritas abaixo:
ITEM PROCEDIMENTO QTD UNITÁRIO MUNICIPAL TOTAL
80 RADIOGRAFIA PANORAMICA 114 R$ 52,04 R$ 5.932,56
81 DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAS
LOMBARES E/OU FEMUR) 60 R$ 245,52 R$ 14.731,20
82 ESCANOMETRIA 1 R$ 57,62 R$ 57,62
100 ANGIORESSONANCIA CEREBRAL 3 R$ 768,75 R$ 2.306,25
101 RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR
(BILATERAL) 1 R$ 768,75 R$ 768,75
102 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO 49 R$ 768,75 R$ 37.668,75
103 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA 203 R$ 768,75 R$ 156.056,25
104 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA 12 R$ 768,75 R$ 9.225,00
105 RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO 84 R$ 768,75 R$ 64.575,00
106 RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA 3 R$ 768,75 R$ 2.306,25
107 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) 19  R$ 768,75 R$ 14.606,25
108 RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX 3 R$ 768,75 R$ 2.306,25
109 RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR 24 R$ 768,75 R$ 18.450,00
110 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / ABDOMEN INFERIOR 52   R$ 768,75 R$ 39.975,00
111 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) 119 R$ 768,75 R $ 
91.481,25
112 RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA  5  R$ 768,75 R$ 3.843,75
TOTAL  464.290,13
Corumbá-MS, 30 de abril de 2024.
Assina: Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO: TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
Referência: 6792/2023
Objeto: Chamamento público ao credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços 
diagnósticos de exames laboratoriais e de imagem, consultas especializadas, procedimentos cirúrgicos, órteses, 
próteses e materiais especiais – OPM no Sistema Único de Saúde – SUS, para atender, por um período de 12 
(doze) meses.
Ratifico o procedimento de adjudicação e homologação de adesão da empresa PAULO ARIAN CONCIANI LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 10.309.197/0001-07 por inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição, 
prevista no caput do artigo 25 da Lei nº 8666/93 e alterações, de acordo com as normas do edital de credenciamento 
nº 01/2023 – Processo nº 6792/2023, declarando ratificado, adjudicado e homologado, os serviços abaixo em 
favor da empresa que atendeu as regras do Credenciamento nº 01/2023, pelo período de 12 (doze) meses, para 
as quantidades descritas abaixo:
ITEM PROCEDIMENTO QTD UNITÁRIO MUNICIPAL TOTAL
84 PAQUIMETRIA ULTRASSÔNICA 240 R$ 63,68 R$ 15.283,20
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85 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCULAR) 12 R$ 140,32 R $ 
1.683,84
124 BIOMETRIA ULTRASSÔNICA (MONOCULAR) 276 R$ 94,82 R$ 26.170,32
125 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU MANUAL COM GRÁFICO 98 R$ 98,53 R $ 
9.655,94
126 CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) 40 R$ 86,79 R$ 3.471,60
127 GONIOSCOPIA 6 R$ 33,38 R$ 200,28
128 MAPEAMENTO DE RETINA 276 R$ 60,74 R$ 16.764,24
129 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA 276 R$ 141,91 R$ 39.167,16
130 TESTE ORTÓPTICO 22 R$ 29,97 R$ 659,34
131 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CÓRNEA 138 R$ 118,83 R$ 16.398,54
135 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 6000 R$ 73,32 R$ 439.920,00
136 CORRECAO CIRURGICA DE ENTROPIO E ECTROPIO 3 R$ 887,24 R$ 2.661,72
138 RECONSTITUICAO PARCIAL DE PALPEBRA COM TARSORRAFIA 1 R$ 859,63 R$ 859,63
139 CORRECAO CIRURGICA DE ESTRABISMO (ACIMA DE 2 MUSCULOS)  3 R$ 1.386,58 R$ 4.159,74
140 FOTOCOAGULACAO A LASER 25 R$ 525,63 R$ 13.140,75
142 VITRECTOMIA ANTERIOR 3 R$ 1.312,26 R$ 3.936,78
143 PAN-FOTOCOAGULAÇÃO DE RETINA A LASER 3 R$ 525,63 R$ 1.576,89
144 REMOÇÃO DE OLEO DE SILICONE 1 R$ 956,88 R$ 956,88
145 EVISCERACAO DE GLOBO OCULAR 1 R$ 1.190,05 R$ 1.190,05
146 TRATAMENTO DE PTOSE PALPEBRAL 2 R$ 887,24 R$ 1.774,48
147 CAPSULOTOMIA A YAG LASER 51 R$ 585,51 R$ 29.861,01
148 IMPLANTE SECUNDARIO DE LENTE INTRA-OCULAR - LIO 1 R$ 1.190,05 R$ 1.190,05
149 IRIDOTOMIA A LASER 1 R$ 448,50 R$ 448,50
150 RECOBRIMENTO CONJUNTIVAL 23 R$ 173,54 R$ 3.991,42
151 TRABECULECTOMIA 1 R$ 1.888,35 R$ 1.888,35
152 TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO 60 R$ 173,54 R$ 10.412,40
153 FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL 120 R$ 2.503,25 
R$ 300.390,00
154 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEISCÊNCIA DE SUTURA DE CÓRNEA  20 R$ 759,88   R$ 15.197,60
TOTAL  R$ 963.010,71
Corumbá-MS, 30 de abril de 2024.
Assina: Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE 
TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA DE Nº 011/2020
Processo: 20.200/2019 Licitatório: 219.63/2020. 
Partes: Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Clínica de Diálise Renal MED S/C 
CNPJ: 01.739.679/0001-06.
Cláusula Primeira: considerando a adesão ao EIXO I da Resolução 161/SES/MS, e nos termos do artigo 65 da Lei 
8.666/93, fica acrescido o incentivo financeiro estadual, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para cada 
sessão de hemodiálise, com teto máximo de 14 sessões por paciente/mês, que serão pagos uma vez cumpridos 
os requisitos previstos nos artigos 5° e 6° da Resolução 161/SES/MS, nos termos da planilha abaixo. 
PROCEDIMENTOS EM HEMODIÁLISE X INCENTIVO FINANCEIRO
Código SIGTAP Procedimento 
Valor Unitário
 Quant.Ano Valor Ano
 Incentivo de R$ 45,00 por sessão
0305010093
 HEMODIÁLISE (MÁXIMO 1 SESSÃO POR SEMANA-EXCEPCIONALIDADE) 
R$ 240,97 168 
R$ 40.482,96 R$ 7.560,00
0305010107 HEMODIÁLISE (MÁXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA) 
R$ 240,97 22764 R$ 5.485.441,08 R$ 1.024.380,00
0305010115 HEMODIÁLISE EM PACIENTE COM SOROLOGIA POSITIVA PARA HIV E/OU HEPATITE B E/OU 
HEPATITE C (MÁXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA) R$ 325,98 456 RS 148.646,88 R$ 20.520,00
0305010123 HEMODIÁLISE EM PACIENTE COM SOROLOGIA POSITIVA PARA HIV E/OU HEPATITE B E/OU 
HEPATITE C (EXCEPCIONALIDADE - MÁXIMO 1 SESSÃO/SEMANA) RS 325,98 12 RS 3.911,76 R$ 540,00
Total   
23400 
R$ 5.678.482,68 
R$ 1.053.000,00
Cálculo Anual para 150 usuários
Cláusula Segunda: As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais cláusulas inicialmente contratadas. 
Data da Assinatura: 15/04/2024
Assinam: Beatriz Silva Assad – Secretária Municipal de Saúde e Clínica de Diálise Renal MED S/C
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Prefeitura Municipal de Coxim

Aviso de Licitação
O Município de Coxim-MS, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, torna público que estará realizando 
o processo licitatório N° 150/2024, na modalidade pregão eletrônico N° 017/2024, que tem por objeto a aquisição 
de materiais de consumo para atender o Programa Atenção em Saúde Bucal, visando suprir as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Coxim/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. O edital para conhecimento geral encontra-se disponível no Portal da Transparência do 
município no sítio eletrônico www.coxim.ms.gov.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. O recebimento das propostas dar-se-á das 08h00min do dia 
03/05/2024 até às 08h29min do dia 22/05/2024. A abertura das propostas será a partir das 08h30min do dia 
22/05/2024. O início da sessão de disputa de preços será às 09h00min do dia 22/05/2024 na plataforma bll.
compras.com.  Coxim-MS, 02 de maio de 2024.Claudival Conceição de Araújo. Gerente de Licitação.

Aviso de Licitação
O Município de Coxim-MS, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, torna público que estará realizando 
o PROCESSO LICITATÓRIO N° 130/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024, que tem por 
objeto é contratação de empresa para o fornecimento parcelado de PASSAGENS RODOVIÁRIAS intermunicipais e 
interestaduais em ônibus de linha, visando atender as pessoas em situação de vulnerabilidade social no município 
comprovado o direito à gratuidade nas passagens de ônibus, no Município de Coxim/MS.
O edital para conhecimento geral encontra-se disponível no Portal da Transparência do município no sítio eletrônico 
www.coxim.ms.gov.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no sítio eletrônico https://www.gov.
br/pncp/pt-br. O recebimento das propostas dar-se-á das 08h00min do dia 02/05/2024 até às 08h29min do dia 
16/05/2024. A abertura das propostas será a partir das 08h30min do dia 16/05/2024. O início da sessão de 
disputa de preços será às 09h00min do dia 16/05/2024 na plataforma bll.compras.com. 
Coxim-MS, 29 de Abril de 2024.
Claudival Conceição de Araújo
Gerente de Licitação

Prefeitura Municipal de Dourados

1º ADENDO AO EDITAL
CONCORRÊNCIA N.° 008/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Secretário Municipal de Administração, 
resolve por meio deste instrumento retificar o edital que disciplina a Concorrência n.° 008/2023, relativo ao 
Processo n.° 288/2023, que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS, NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOURADOS”, de acordo com o que segue.
DA RETIFICAÇÃO:
Fica excluído o ANEXO 8 do edital - “DECLARAÇÃO DE MENOR”.
O referido ato atende manifestação apresentada pela Assessoria Expecial de Comunicação e Cerimonial, através 
de Comunicação Interna (C.I. n.° 104/2024), inserida no processo e tem como objetivo compatibilizar a redação 
do edital com o contido em seus anexos.
Ressalta-se, no entanto, que tal modificação não alterará, inquestionavelmente, a elaboração das Propostas, não 
havendo, portanto, que se falar em recontagem de prazo.
O presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Concorrência n.° 008/2023, ficando 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus anexos no que não colidirem com as deste Adendo, 
inclusive quanto à data, hora e local da sessão pública.

Dourados-MS, 03 de maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Maracaju

COMUNICADO - CONCORRÊNCIA N° 004/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.433/2023
O MUNICÍPIO DE MARACAJU-MS, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua Appa nº 120, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.442.597/0001-12, através da Comissão Permanente de Licitação, 
COMUNICA a todos interessados quanto ao julgamento final referente à fase de habilitação do presente 
certame, cumprido os prazos dispostos no art. 109, I “a” c.c. §§ 1º, 3° e 5° da Lei Federal 8.666/93, sendo 
julgado pela Comissão Permanente de Licitação como: INABILITADO a licitante MONTICELLO ENGENHARIA 
LTDA pelo motivo abaixo: Por não atender aos quantitativos mínimos exigidos no Acervo Técnico, conforme 
dispõe o item de maior relevância: “piso emborrachado para área do parquinho- cores (verde, azul, terracota)”. 
INABILITADO a licitante POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA pelo motivo abaixo: Por não 
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atender ao quantitativo mínimo exigido no Acervo Técnico devido à intensidade do trabalho necessário e à 
precisão exigida para alcançar os padrões de compactação desejados com o serviço manual em comparação ao 
mecanizado, conforme dispõe no item de maior relevância: “aterro manual em camadas de 20 cm, umidecidas 
e fortemente apiloadas, com aquisição de terra”. INABILITADO a licitante KAINAN & PEREIRA SERVIÇOS 
LTDA pelo motivo abaixo: Por não comprovar a Regularidade perante ao Ministério da Fazenda (Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil), por meio da apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União. O documento apresentado possui validade até 
o dia 09/01/2024; Por não atender aos quantitativos mínimos exigidos no Acervo Técnico, conforme dispõe 
os itens de maior relevância: “telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, com até 2 águas, 
incluso içamento. af_07/2019”; “aterro manual em camadas de 20 cm, umidecidas e fortemente apiloadas, com 
aquisição de terra”; “piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, 
incluso mistura em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, 
selador e cera. af_06/2022”; “fechamento com chapa de aço perfurada, inclusive perfis metálicos para suporte e 
pintura” e “piso emborrachado para área do parquinho- cores (verde, azul, terracota)”. INABILITADO a licitante 
RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA pelo motivo abaixo: Por não atender aos quantitativos mínimos exigidos no 
Acervo Técnico, conforme dispõe os itens de maior relevância: “telhamento com telha metálica termoacústica e 
= 30 mm, com até 2 águas, incluso içamento. af_07/2019”; “aterro manual em camadas de 20 cm, umidecidas e 
fortemente apiloadas, com aquisição de terra”; “piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, 
com espessura de 8 mm, incluso mistura em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com 
politriz, estucamento, selador e cera. af_06/2022”; “fechamento com chapa de aço perfurada, inclusive perfis 
metálicos para suporte e pintura” e “piso emborrachado para área do parquinho- cores (verde, azul, terracota)”. 
HABILITADO a licitante KM ENGENHARIA EIRELI por atender às exigências prevista nos subitens 7.2.1., 
7.2.2., 7.2.3., 7.2.4. e 7.2.5. do Edital. Fica CONVOCADA a empresa habilitada para sessão pública de abertura 
do envelope e julgamento da proposta no dia 07/05/2024, às 14h00min, no recinto da Supervisão de Licitação e 
Contrato, situado no Paço Municipal de Maracaju/MS, na Rua Appa, nº 120, Centro, CEP: 79.150-000. Maracaju/
MS, 03 de maio de 2024. MUNICÍPIO DE MARACAJU. Pedro Henrique Pereira Barros. Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO  
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto n° 021/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024
*OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO Nº 30/2024.*DATA: A sessão acontecerá no dia 24/05/2024, 
às 08h30min (horário de Brasília/DF). *EDITAL: estará disponível para download no site https://bllcompras.com/
Process/ProcessSearchPublic?param1=1 
Naviraí – MS, 03 de maio de 2024.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2024

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 025/2024, Processo nº 033/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas de lavanderia hospitalar para atender a demanda da 
Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme termo de referência e descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.
ms.gov.br/editais. O Pregão será realizado no dia 17/05/2024 às 10:00 horas (Horário de Brasília) na 
forma Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.
bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada.  

Nova Andradina/MS, 02 de maio de 2024.

Cíntia Rodrigues de Almeida
Agente de Contratação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 020/2024 – Processo Nº PM-ADM-2024/02687 com critério de julgamento 
(menor preço por item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
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objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECARGA DE EXTINTORES, CILINDROS E 
PLACAS INDICATIVAS, CONFORME COMUNICAÇÃO INTERNA PM-CIN-2024/01257.
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/
xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bllcompras.com/Process/w?param1=%5Bgkz%5DJm4sy
vhPwCdy7N0Sa4tEg3ZyD0Iub5e3JsV9hY6icBs8bls%2F6icNxZnGIAg4OoSUCyyCYjWEn3QdoAJbFBgl%2FEWCsQ2
3J93a1wq0QesaU98%3D.
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 06 de maio de 2024 – 07:00 Horas (Horário de Brasília) 
Até 20 de maio de 2024 – 09:00 Horas (Horário de Brasília)
DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES
20 de maio 2024 – 10:00 Horas (Horário de Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.   Nova Andradina/MS. 03 de maio de 2024.

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 155/2023
CONTRATANTES: o MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA – MS, e a Empresa GOMES & AZEVEDO LTDA.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da necessidade 
de readequação dos serviços de execução da obra, conforme planilha de aditivo, cronograma físico-financeiro, 
memória de cálculo e justificativa técnica, passando o valor contratual, previsto na cláusula oitava, de R$ 
391.100,20 (trezentos e noventa e um mil, cem reais e vinte centavos) para o valor atual de R$ 
447.652,10 (quatrocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e dez centavos) 
representando um acréscimo de +14,46% sobre o valor original, em valores de R$ 56.551,90 (cinquenta 
e seis mil, quinhentos e cinquenta e um reais e noventa centavos), tendo em vista o interesse da 
Administração Pública referente a Ampliação da UTI NEONATAL, componente Rede Cegonha, no Hospital Regional 
Francisco Dantas no Município de Nova Andradina-MS, conforme DESPACHO SIGA Nº PM-DES-2024/05864, e 
parecer jurídico à fl. 2489/2490, do processo PM-ADM-2023/00816, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, 
com fulcro no Decreto Municipal n°. 2.036/2017 e art. 65 da Lei 8.666/93.

Nova Andradina, MS, 20 de abril de 2024.
LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES  GOMES & AZEVEDO LTDA
Secretário Municipal de Saúde  ERSON GOMES DE AZEVEDO
Ordenador de Despesa  Contratado
Contratante

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 156/2023
CONTRATANTES: o MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA – MS, e a Empresa GOMES & AZEVEDO LTDA.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da necessidade 
de readequação dos serviços de execução da obra, conforme planilha de aditivo, cronograma físico-financeiro, 
memória de cálculo e justificativa técnica, passando o valor contratual, previsto na cláusula oitava, de R$ 
429.405,45 (quatrocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos) 
para o valor atual de R$ 517.484,48 (quintos e dezessete mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e 
quarenta e oito centavos) representando um acréscimo de +20,51% sobre o valor original, em valores 
de R$ 88.079,03 (oitenta e oito mil, setenta e nove reais e três centavos), tendo em vista o interesse da 
Administração Pública referente a Ampliação da UCI NEONATAL, componente Rede Cegonha, no Hospital Regional 
Francisco Dantas no Município de Nova Andradina-MS, conforme DESPACHO SIGA Nº PM-DES-2024/05864, e 
parecer jurídico à fl. 240, do processo PM-ADM-2023/00816, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fulcro no Decreto Municipal n°. 2.036/2017 e art. 57, §1º, II, da Lei 8.666/93.

Nova Andradina, MS, 20 de abril de 2024.

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES  GOMES & AZEVEDO LTDA
Secretário Municipal de Saúde  ERSON GOMES DE AZEVEDO
Ordenador de Despesa  Contratado
Contratante

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela lei 14.133/2021, Art. 3, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: a) N. Processo: 461/2024; b) N. Licitação: 06/2024; c) Modalidade: Pregão Eletrônico; d) 
Data de Homologação: 02/05/2024; e) Objeto: Aquisição de Oxigênio Medicinal.
Participante: OXIGENIO MODELO COMERCIO DE GASES LTDA: Total do Participante: R$ 536.500,00
Total Geral: R$ 536.500,00

Nova Andradina, 02/05/2024
LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bllcompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DJm4syvhPwCdy7N0Sa4tEg3ZyD0Iub5e3JsV9hY6icBs8bls%2F6icNxZnGIAg4OoSUCyyCYjWEn3QdoAJbFBgl%2FEWCsQ23J93a1wq0QesaU98%3D
https://bllcompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DJm4syvhPwCdy7N0Sa4tEg3ZyD0Iub5e3JsV9hY6icBs8bls%2F6icNxZnGIAg4OoSUCyyCYjWEn3QdoAJbFBgl%2FEWCsQ23J93a1wq0QesaU98%3D
https://bllcompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DJm4syvhPwCdy7N0Sa4tEg3ZyD0Iub5e3JsV9hY6icBs8bls%2F6icNxZnGIAg4OoSUCyyCYjWEn3QdoAJbFBgl%2FEWCsQ23J93a1wq0QesaU98%3D
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Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 005/2024 – PROCESSO N.º 807/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS.
O Município de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, através de seu Agente de Contratação, nomeado 
pela Portaria n.º 011/2024, torna público que se encontra aberta a licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, do 
tipo “Menor Preço Global”, de forma presencial, nos termos da legislação vigente. Os interessados poderão 
obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação através do endereço eletrônico www.
paraisodasaguas.ms.gov.br, na aba Licitações (Portal da Transparência). Eventuais questionamentos poderão 
ser protocolados junto ao Departamento de Licitações na Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas, ou através 
do e-mail licitacao_pmpa@hotmail.com (dúvidas poderão ser sanadas através do mesmo e-mail ou pelo telefone 
0xx67 3248-1040). A Proposta de Preços e a documentação de habilitação deverão ser entregues no dia 21 de 
maio de 2024, às 08:00 horas (horário local), na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Paraíso das Águas, na Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, n.º 22, centro, nesta cidade de 
Paraíso das Águas – MS.

Paraíso das Águas – MS, 03 de maio de 2024.

Danner Siena
 Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 006/2024 – PROCESSO N.º 934/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA A PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 
PROFUNDO, EM ATÉ 100 METROS DE PROFUNDIDADE, PARA A OBTENÇÃO DE UMA VAZÃO MÍNIMA DE 
05 À 10 M³/H DE ÁGUA, PARA ATENDIMENTO DA ESTAÇÃO DE TRATAMETO DE ESGOTO.
O Município de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, através de seu Agente de Contratação, nomeado 
pela Portaria n.º 011/2024, torna público que se encontra aberta a licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, do 
tipo “Menor Preço Global”, de forma presencial, nos termos da legislação vigente. Os interessados poderão 
obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação através do endereço eletrônico www.
paraisodasaguas.ms.gov.br, na aba Licitações (Portal da Transparência). Eventuais questionamentos poderão 
ser protocolados junto ao Departamento de Licitações na Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas, ou através 
do e-mail licitacao_pmpa@hotmail.com (dúvidas poderão ser sanadas através do mesmo e-mail ou pelo telefone 
0xx67 3248-1040). A Proposta de Preços e a documentação de habilitação deverão ser entregues no dia 21 de 
maio de 2024, às 13:30 horas (horário local), na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Paraíso das Águas, na Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, n.º 22, centro, nesta cidade de 
Paraíso das Águas – MS.

Paraíso das Águas – MS, 03 de maio de 2024.

Danner Siena
 Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Paranhos

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Prefeito do Município de Paranhos (MS), usando de suas atribuições legais em conformidade com o Inciso IV, 
Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR e tornar público aos interessados o 
seguinte resultado:
PROCESSO Nº: 0042/2024
MODALIDADE/Nº: CP Nº 0001/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de Reforma e Ampliação do Posto de 
Saúde na Aldeia Indígena Sete Cerros, no município de Paranhos (MS), objetivo da Emenda Parlamentar nº 
202314510007, referente ao Plano de Ação do Transferegov.br nº 09032023-034082, firmado entre o município 
de Paranhos (MS) e o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços, conforme especificações detalhadas 
na Plataforma Transferegov.br, Memorial Descritivo, Planilha de Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro,  
Projeto de Engenharia e demais anexos que fazem parte do Edital
Vencedor (es): VALDIR DE BRITO LTDA (CNPJ 02.878.260/0001-90), no Anexo I/Lote 0001 - item: 1, totalizando 
R$ 247.789,89 (duzentos e quarenta e sete mil e setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos); 

Paranhos/MS, 29 de abril de 2024.

Donizete Viaro
Prefeito Municipal

mailto:licitacao_pmpa@hotmail.com
mailto:licitacao_pmpa@hotmail.com
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Prefeitura Municipal de Rio Brilhante

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024
O MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através de sua pregoeira designada pela Portaria nº 
008/2024, de 15 de janeiro de 2.024, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, modo de disputa ABERTO, realizado por meio da internet, no site: www.
bll.org.br, nos termos do Decreto Municipal nº 32.574/2024, Lei Complementar Federal 123/2006, aplicando-
se, subsidiariamente, as normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. OBJETO: Contratação de serviço para modernização de Campo de Futebol no Município 
de Rio Brilhante - MS, através do Contrato de Repasse nº 910750/2021/MCIDQADANIA/CAIXA.
Início do Recebimento das Propostas: às 10h00min do dia 06/05/2024
Limite para Acolhimento das Propostas: às 08h30min do dia 21/05/2024
Início da Sessão de Lances: às 09h00min do dia 21/05/2024.
Horário de Referência: Horário de Brasília – DF.
Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://bllcompras.com/Home/Login
O Edital encontra-se disponível: No site www.bll.org.br; no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 
1.033 – Centro, fone: 0**(67) 3452-7391 – ramal 1013, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h 
e/ou no site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência). 

Rio Brilhante - MS, 03 de maio de 2024.

Lusiana Montagner de Souza
Pregoeira Oficial   

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2024

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a Seleção de melhor proposta 
visando contratação de empresa especializada para execução do serviço de locação de máquina do tipo trator 
de esteira, com operador, para a realização de desobstrução e nivelamento na área de resíduos sólidos “lixão, 
em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, para atender as necessidades do 
Município de São Gabriel do Oeste-MS, em atendimento a Secretaria de Infraestrutura e Trânsito, em sessão 
pública, às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 21 de MAIO de 2024, com abertura no Portal  www.
portaldecompraspublicas.com.br, Mais informações no e-mail dos Pregoeiros de São Gabriel do Oeste MS – 
ronsgo@hotmail.com e poliana.o.gomes@hotmail.com -  telefone para contato: (67) 3295 2111, em dias 
úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 as 17:00horas, a partir da data 
de publicação deste aviso.
São Gabriel do Oeste – MS, 03 de MAIO de 2.024.
Ronilso Freitas Brandão-Superintendência de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Selvíria

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 056/2024 - PREGÃO ELETRONICO N° 002/2024. EXCLUSIVO ME EPP
Objeto: O objeto da presente demanda refere-se à Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos relacionados na LISTA DA ATENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA, para atender as necessidades da 
população através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e condições constantes deste 
instrumento, com início da disputa de preços as 09:00 (Brasília) no dia 16/05/2024, através do sistema BLL 
no site www.bll.org.br. O edital está na integra no site: www.selviria.ms.gov.br e na plataforma do Pregão 
Eletrônico. Dúvidas ligar (67)3579-1486. Selvíria – MS, 03 de maio de 2024.  Edgar Barbosa Dos Santos. 
Secretário Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Sidrolândia

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA 03/2022 

O MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Agente de contração, torna público aos 
interessados, e em especial aos participantes da Concorrência 03/2022, que tem por objeto a Contratação 

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.bll.org.br
http://www.riobrilhante.ms.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:ronsgo@hotmail.com
mailto:poliana.o.gomes@hotmail.com
http://www.selviria.ms.gov.br
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de empresa para execução de serviços de pavimentação e drenagem superficial de águas pluviais de infraestrutura, 
no bairro e ruas do Jardim Santa Marta (Ruas: Vitor Barbosa Souza, Alberto Hortenci, Odilon Rosa Nantes, 
Romano Rossato, Italo Dal Paz, Rio de Janeiro, Sebastião Lopes Ferreira, Joaquim Antônio, Timóteo Gonçalvez de 
Souza e Liberalina Ferreira), localizados no Município de Sidrolândia – MS, através do Programa Avançar Cidades 
Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades, Contrato de Financiamento MDR 0514011-10/2020, Contrato nº 
22/2021/COF, Processo SEI n° 17944.103248/2020-26 Ministério da Economia, com interveniência da Caixa 
Econômica Federal, a CONVOCAÇÃO da empresa GOMES & AZEVEDO LTDA EPP, Segunda colocada na ordem 
de classificação para manifestação de interesse em assumir a obra em questão.
A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo PRIMEIRO
CLASSIFICADO, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, conforme o 
art. 64, §2° da Lei 8.666/93.
Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação da empresa convocada, a contar da publicação desta 
Convocação, podendo ser encaminhada pessoalmente ao Departamento de Compras/Licitações, Rua São Paulo, 
nº 964, Centro, Sidrolândia-MS, CEP: 79.170-000 ou através do e-mail comissao.licitacao@sidrolandia.ms.gov.br.

 Sidrolândia MS, 03 de maio de 2024

ADEMILSON TEIXEIRA DE MATOS 
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 126/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Aquisição de Ferramentas e utensílios diversos, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Trânsito do Município de Três Lagoas-MS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/05/2024.
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 02 de maio de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Aquisição de gases medicinais (oxigênio comprimido), visando prover atendimento à 
pacientes assistidos pelas unidades, clínicas, e unidades de urgência e emergência da Rede Municipal 
de Saúde de Três Lagoas-MS, conforme quantidade e especificações descritas neste Termo de 
Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2024.
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 02 de maio de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de “Aquisição de grelha de ferro fundido para esgoto – articulada, e tampa de poço de 
visita – pv, em ferro fundido – articulado. Para atender as necessidades do departamento de serviços 
públicos, da secretaria municipal de infraestrutura, transporte e trânsito.”
ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço por item, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR

O D M MADEIRAS E FERRAGENS LTDA R$ 140.750,00 Cento e Quarenta Mil e Setecentos e Cinquenta Reais.

(assinado digitalmente)
OSMAR DIAS PEREIRA
Secretária Municipal de Insfraestrutura 

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (ITEM)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Aquisição de materiais de copa e cozinha em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Três Lagoas/MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/05/2024.
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 03 de maio de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (ITEM)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Contratação de empresa para confecção de uniformes, coletes, jalecos e camisetas 
personalizadas para eventos, para uso dos servidores e estudantes da secretaria municipal de 
educação e cultura de Três Lagoas/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/05/2024.
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 02 de maio de 2024.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2024

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de “Contratação de empresa especializada no fornecimento de Plataforma online de 
Consultas em Neurologia e Sessões de Fonoaudiologia na modalidade Telessaúde, com intuito de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Três Lagoas/MS, conforme quantidade 
e especificações descritas neste Termo de Referência”.
ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço por item, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR

TOPMED ASSITENCIA A SAUDE LTDA R$ 731.997,60 Setecentos e Trinta e Um Mil e Novecentos e Noventa e Sete 
Reais e Sessenta Centavos

(assinado digitalmente)
ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO
Secretária Municipal de Saúde

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

Prefeitura Municipal de Vicentina

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 033/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2024

O Município de Vicentina/MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo Menor 
Preço por Item, no dia 15 de Maio de 2024, às 14h30min (horário de Brasília), seleção da proposta mais 
vantajosa para formação de Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos da Farmácia 
Básica afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com as demais especificações contidas 
no Termo de Referência e Edital.
Data e local da realização da Licitação: Envio das propostas poderá ser feito das 14h00min do dia 06/05/2024 
até às 14h00min do dia 15/05/2024. Início da sessão pública virtual será às 14h30min do dia 15/05/2024 
(horário de Brasília) pelo endereço www.bllcompras.org.br
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. O referido edital e seus anexos poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos: licitacao@vicentina.
ms.gov.br ou www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes ou https://bll.org.br/ “Acesso BLL Compras”. Informações na 
Secretaria municipal de Administração, das 07h30min às 11h30min (horário local), de segunda a sexta-feira, ou 
endereço eletrônico: licitacao@vicentina.ms.gov.br.

Vicentina/MS, 02 de Maio de 2024.

Everton Ricardo Pereira de Souza
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 031/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2024

O Município de Vicentina/MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo Menor 
Preço por Item, no dia 15 de Maio de 2024, às 10h30min (horário de Brasília), a escolha da proposta 
mais vantajosa para formação do sistema registro de preços para eventual aquisição de insumos que compõem os 
níveis de atenção primária visando a distribuição pela secretaria municipal de Saúde a todas as Unidades Básicas 
de Saúde (UBSs), Estratégias de Saúde da Família (ESFs) e Laboratório Municipal deste município, com as demais 
especificações contidas no Termo de Referência e Edital.
Data e local da realização da Licitação: Envio das propostas poderá ser feito das 10h00min do dia 06/05/2024 
até às 10h00min do dia 15/05/2024. Início da sessão pública virtual será às 10h30min do dia 15/05/2024 
(horário de Brasília) pelo endereço www.bllcompras.org.br
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. O referido edital e seus anexos poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos: licitacao@vicentina.
ms.gov.br ou www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes ou https://bll.org.br/ “Acesso BLL Compras”. Informações na 
Secretaria municipal de Administração, das 07h30min às 11h30min (horário local), de segunda a sexta-feira, ou 
endereço eletrônico: licitacao@vicentina.ms.gov.br.

Vicentina/MS, 02 de Maio de 2024.

Everton Ricardo Pereira de Souza
Agente de Contratação
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
CNPJ Nº12.887.219/0001-33

NIRE Nº543.000.049-95
Ficam convocados os Senhores acionistas da Nova Estrela Comércio de Alimentos S/A., para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, a se realizar no dia 24 de Maio de 2024, às 17:00 horas em primeira convocação 
na Av. Clodoaldo Garcia,623- Santos Dumont – Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul, a fim de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia:

1) Deliberar sobre o relatório da administração, Balanço Patrimonial e Demonstrativos Financeiros do 
exercício de 2023, encerrado em 31 de dezembro de 2023.
2) Deliberar sobre destinação do lucro liquido do exercício de 2023 e,
3) Deliberar sobre distribuição de dividendos e constituição de reservas;

Os documentos referentes ao item 1 (um) da ordem do dia ficarão a disposição dos senhores acionistas a 
partir do dia 01/05/2024 na sede da empresa Av. Clodoaldo Garcia, 623- Três Lagoas –MS, para que sejam 
admitidos na assembleia, os acionistas deverão portar os seguintes documentos: (i) documento de identidade e 
(ii) instrumento de mandato, com firma reconhecida, e poderes específicos, em caso de acionista representado 
por procurador, nos termos do Artigo nº 126, § 1º, da lei nº6.404/1976.

Três Lagoas, 30 de abril de 2024.

Joaquim Romero Barbosa 
DIRETOR–PRESIDENTE

EDITAL
BELLE SYSTEM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA, torna 
público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Paranaíba - MS, RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO para atividade de Fabricação de Estruturas e/ou Artefatos Metálicos Ferrosos e não 
Ferrosos com ou sem Galvanoplastia-, Código 6.35.2 da Resolução SEMADE nº 09/2015, instalado AV. Cristovam 
Pereira dos Santos, 1555 - Frente, Distrito Industrial 01 – Área Urbana em Paranaíba - MS.

EDITAL
A CONSTRUTORA CAIAPÓ LTDA, CNPJ N°0.237.518/0001-43, torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul- IMASUL o licenciamento ambiental para obtenção da Licença de Instalação e 
Operação LIO, para a atividade de “Jazida de Cascalho” através da apresentação de Comunicado de Atividade 
- CA COD- 2.61.1 localizado na Fazenda Paranavaí, município de Caracol – MS. Coordenadas: 21°43’3.14”S 
56°54’17.53”O; 21°43’3.34”S 56°54’18.47”O; 21°43’3.16”S 56°54’19.20”O; 21°43’2.63”S 56°54’18.99”O; 
21°43’2.63”S 56°54’18.99”O; 21°43’2.07”S 56°54’20.27”O; 21°43’1.32”S 56°54’20.34”O; 21°43’0.98”S 
56°54’20.55”O; 21°43’0.82”S 56°54’21.03”O; 21°43’1.95”S 56°54′22.49”O; 21°43’1.75”S 56°54°23.32”O; 
21°43’0.86”S 56°54’24.10”O; 21°43’0.85”S 56°54°24.50”O; 21°43’1.29”S 56°54′25.06”O; 21°43’1.32”S 
56°54′25.63”O; 21°43’0.72”S 56°54′25.84”O; 21°43’0.28”S 56°54′25.84”O; 21°43’0.02”S 56°54′26.13”O; 
21°43’0.10”S 56°54′27.68”O; 21°43’0.53”S 56°54′29.13”O; 21°43’0.80”S 56°54′29.52”O; 21°43’4.73”S 
56°54’31.76”O; 21°43’2.91”S 56°54′33.85”O; 21°43’0.91”S 56°54’34.54”O; 21°43’0.22”S 56°54′35.16”O; 
21°43’0.59“S 56°54′36.53”O; 21°42’59.59”S 56°54′36.47”O; 21°42’58.38”S 56°54’37.25”O; 21°42’57.63”S 
56°54’38.34”O; 21°42’56.64”S 56°54’37.45”O; 21°42’56.18”S 56°54’37.49”O; 21°42’55.91”S 56°54’37.75”O; 
21°42’55.35”S 56°54’37.66”O; 21°42’55.53”S 56°54′36.87”O; 21°42’56.24”S 56°54′36.82”O; 21°42’57.97”S 
56°54’35.99”O; 21°42’59.21”S 56°54’17.89”O.

EDITAIS
Nilo Cervo torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
de Sidrolândia – SEDERMA a Licença de Operação – LO N° 004/2024 para finalidade avicultura de Engorda 
Segmento Corte Industrial, localizada na Fazenda Cacel município de Sidrolândia, válida até 12/04/2028.

Pedro Santos Teixeira tornam público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente de Sidrolândia – SEDERMA a Licença de Operação – LO N° 005/2024 para finalidade avicultura de 
Engorda Segmento Corte Industrial, localizada na Fazenda Santa Terezinha, município de Sidrolândia, válida até 
12/04/2028.
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EDITAL
Dirceu Felipe Vicenzi torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente de Sidrolândia – SEDERMA a Licença de Operação – LO N° 005/2024 para finalidade avicultura de 
Engorda Segmento Corte Industrial, localizada na Gleba São José do Cerradinho Parte Remanescente, município 
de Sidrolândia, válida até 05/04/2028.

EDITAL
Altamiro Dionísio Pedrini tornam público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente de Sidrolândia – SEDERMA a Licença de Operação – LO N° 004/2024 para finalidade avicultura 
de Engorda Segmento Corte Industrial, localizada no Sítio Padre Alírio, município de Sidrolândia, válida até 
01/04/2028.

EDITAL
FC INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA, torna público que 
requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Paranaíba - MS, RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO para atividade de Fabricação de Material Mecânico, Elétrico, Eletrônico, Ótico, Equipamentos e 
Acessórios-, Código 6.99.2 da Resolução SEMADE nº 09/2015, instalado AV. Orlando Colli, 970 - Centro – Área 
Urbana em Paranaíba - MS.

EDITAL
AUTO POSTO 21 DE COMBUSTÍVEIS LTDA., torna público que requereu junto à Fundação de Meio Ambiente 
do Pantanal-FMAP a LICENÇA PRÉVIA, para atividade de POSTO REVENDEDOR DE COMUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES, localizado na Rua Dom Pedro II, lote 70– Cristo Redentor, no município de Corumbá-MS.

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada aos dias 20 de JANEIRO de 2024, à Rodovia MS 164, KM 76,5, 
Ponta Porã/Vista Alegre, à Direita, Distrito de Nova Itamarati, CEP 79.901- 970, Ponta Porã - MS, às 10:00 
h, em primeira chamada, realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária da COOPERAFI, COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DA ITAMARATI. Havendo quórum legal, ou seja, 40 (quarenta cooperados), números 
suficientes para o início da Assembleia. O presidente da Assembleia Senhor Ataídes Armbrust, membro da 
diretoria declarou aberta a sessão, convidando a mim como secretário Marcelo Marçal Penteado para ler o Edital 
de Convocação publicado no dia quinze de dezembro de dois mil e vinte e três, no Diário Oficial Eletrônico número 
11.377 de nove de janeiro de dois mil e vinte e quatro na página cento e cinquenta, e o mesmo foi fixado no mural 
do Centro Social de Formação, Empresas de correios e Telégrafos do Assentamento, para que os cooperados 
presentes se inteirassem mais uma vez da ordem do dia. O edital expressa o seguinte teor: O Presidente da 
COOPERAFI – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA ITAMARATI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social, convocam a todos os associados num total de 72 cooperados, para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na sua sede à Rodovia BR 164 KM 76,5, s/nº,  Ponta Porã /Vista 
Alegre, Zona Rural – Assentamento Itamarati, CEP: 79.901-970,  Ponta Porã - MS,  no dia 09 DE MAIO DE 2024, 
às 10:00 hs em primeira convocação, com a presença de até 2/3 (dois terços) dos COOPERADOS; às 10:30 hs 
em segunda convocação, com a metade mais 1 dos Cooperados; e às 11:30 hs, em terceira convocação com 
a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados, para deliberar sobre os seguintes assuntos: Ordem do Dia: 1) 
Reforma do estatuto. A palavra foi passada ao Andre Aparecido Bispo, onde foi citada a necessidade do retorno 
da atividade referente ao projeto da fábrica de ração (Fabricação de ração animal; comercialização de cereais), 
canjiqueira e produção de sementes (01.41.05.01- Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para 
pasto) e a Comercialização de fertilizantes. Logo após ficou decidido entre os cooperados a alteração do capital 
social para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) que é apresentado no balancete de faturamento. Com a proposta 
e apoio de todos os cooperados fica aprovado a implementação de novas atividades e alteração do capital social. 
Não havendo mais nada a tratar eu que secretariei esta assembleia, lavrei a presente ata que foi lida e achada 
conforme assinada por mim e o presidente, bem como as assinaturas dos cooperantes no livro de presença. A 
presente ata é transcrição fiel da lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da COOPERAFI- Cooperativa 
dos Agricultores Familiares do Assentamento Itamarati localizada na rodovia BR 164 km 76.5 Ponta Porã/Vista 
Alegre – a direita, zona rural, Fazenda Itamarati CEP: 79901-970 Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul. 
PONTA PORÃ – MS.

Ponta Porã, 09 de maio de 2024

Ataídes Armbrust                                                        Marcelo Marçal Penteado
PRESIDENTE                                                                SECRETÁRIO
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